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EST.~DOS tJNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
f SEÇÃO li 

ANO XV N.• 50 CAPIT.' L r:EDERAZ. DO~IINGO, !O DE ABRIL DE !960 

cor~GRESSO NACIONAL 
Presidência 

Adiamento de sessão conjunta 

O Presidente do Senndo Federal, tendo em vista que p~ndem de pro­
nunciamento das duas Casas do CongrP.sso N:H::ional proposições de na· 
tureza urgente e relevli-nte, pa?a cujo exame pode tomar-se necessária a 
tealizaçáo de sessões extraordinárias nos d~as' próxímos, resolve transferü',_ 
para data a ser ulteriormente marcada, a sessão conjun~a que haVia sido 
convocada pa-ra 7 do mês rm curso, para aprt~cição de veto ,presidencial 
ao Projeto de Lei tn9 4.824, de 1959, na Câmara, e n9 29, de 1959, no Se-

SENADO 
Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Cunha Mello,. 19 Se-­

cretário, no e~;ercício da. Presidência, nos têrmos do art. 47, letra p, do 
Regimento Interno, prom'Ilgo a seguinte 

(') RESOLUÇÃO NO 10, D:8 1960 

fr / Dispõe <;Ôbre rz destinação do 'Palácio· Monroe, após a trans-./f' jcre11C1a do Senado Federal para Brasílig, cria o ~erviço de JnjorJ 
. mações, Pesquisas e Audiências, co1n st~de no Rio de Janeíro, e 

ctc't outras providencias. 

Art. l ~. Permanecerá o Palácio Monroe sob· a administração do SenaJ 
do Fedtral pelo prazo de duis (2) anos a contar do dia em que se rear 
lizat· em Brasília a ;nimeira sessão das casas do Poder Legislatlvó. 

Art. 29. O arquivo do Senado, anterior à J.~ sessão da 1" legislatura 
tnstalada em 24 de setembro de 1946, ·bem como o do Congresso Nacional, 
que se integta no refe:·ido arquivo, ex-vi do art. 54 do Regimento Comum 
e art. 60, alinea g o Regulamento da Secretari.a, serão mantidos no Pa­
láciv Monroe pelo praz-o teferido no artigo anterior, cumprindo ao Senado 
por Imcistiva da Comíssã.a Diretora, antes de sc~u término, dar definitiv~ 
destmação aos bens patrimoniais do Senado Federal, ao acervo do seu ar­
quivo e S;o pessoal ie gue trata o art. 69 desta Resolução. 

Art. 39 .. A_ Comissão DiretOra d.es•gnará um funcionário ocupante de 
cargo de d1reçao. o qual ficará responsável pelo Palácio Monroe com a 
incumbência, ainda, de dírlg;ir o pessoal destacado para atender aÓs 9erVi~ 
ços _de admimstraf;áo e conservação do referido Palácio, zelar pelos !ervi­
ço~ merentes ao Arquivo .! dar cumprimento a outros encargos. 

Art. 49 .f: cri~ o. o t;erviço de Informações, P~squisas e Audiênciw;, que 
funciOnará no Pa.lacro Monroe, pelo pra.zo de dois (2) anos, a par·tír da 
data da transferência .Jo Senado Federal para Brasllia. 

Parágrafo~ único. · Dent~o d~ .30 <trinta) dia!!,' a partir da publicação 
desta. Rcsolu~ao •. a. Comissa o Diretora bp.Jxará instruçõe3 sôbre o funclo~ 
name~to do se:v1ço de que trata êste artigo, inclusive designando os fun-
cionáriOs que nele terão exercício. ' 

Art. 59. !'o Serviço de In!ormações, Pesquisas e Audiências incumbi­
em conexa o com a Secretaria _do Senado em BrasíHa: 

M. mfo.Jrlilar sôbre a tramitação das proPosições em curso no Sena-do 
Federal, mantendo, para tanto, uln protocolo e exemplares dos res· 
pecttvo.s avulsos ..,a-ra distribuição; 

~) adotar medidas para o funcionamento de Cúmissões. ~de Senadores 
q~e~ e\'entualmente ·se reunem no Rio de Janeiro, inclusive comis~ 
soe.:. cxternru e espec1als; 

C) reatizar: pesquisas de daàos e elementos· que it'lstruam 'a ·elaboração 
Je,:pslatJva: 

d) I'~fleb_er, por determinndo superior, as pes~;oas interessada.~ em au­
dlencms com us Seu:~ de. ··es: 

nadai, que autoriza o Pod2r Eucutivci a abJ·ir. pelo 1'Iinist:'-do ·da · Vi,çrto 
e Obras Públicas:·o crédito especial de Cr$ 2.000.000.0{)0,00, para a con­
clusão das ligaçõe-s rodoviárias de Brasilia con. os Estados da Bahm. 6el'­
gipe, .1.1::tgoas, Pernambuco, f'araiba, Ceará. Maranhão, Mato Gro~so e 
Goiás. 

senado 'Fed~ral, em -6 de abril de 1!:!00. - Senador Filinlo lt1Utter, 
·Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

FEDERAL 
e) acompanhar, llUs repartir;ões públicas que tcnhr:m sede no Rio de 

Jandro, o andamento dos ptoces.so~ e pa.p6i~ de llllCrês::;e do Sena­
. do: 

fJ recolher a:c; inform .. ;;õ~s que, de ordem superior, sejam solicitad...3 
de Brasília, providenciando a' suu urgent~ remessa; 

g) auxiliar os Senadores nos ti·a.balhos de assistência ~écnica, corrcs­
POJ?.âéncm, audiênci::ts, recepção e portaria . 

Art. 69. Serão wtados no Serviç-o de Informações, Pesquisa-s e Audiên­
cias os funcionários que ap··esentem impdimentos relevantes que .mpos.si­
bi.litem ou reta~dem o ·~x ~rcicio de suas atividades na nova Capital. :;~.os 
quais serão asse~Uradas .. s vantagens e direitOs regulamentare.:; em vibor. 

Pm:'igrafo único. Consideram-se impedimentos relevantes, para os efei­
tos dêste artigo: 

a> o exerccio, por , arte àê cônjuge. de atividade, pública ou privada. 
que íinpeça sua ida pan_, Brasília; 

b) moléstia que, em!Jors não _justifique a aposentadoria, desaconsclhe 
o deslocamento do funcionário; 

c) moléstia grave em pessoa da família ou dependente do qual o ser­
vidor seja arrimo; 

d) outros motivos de evidente fôrça. m~ior, a.%im ce-nsiderado:o~ pe\a. 
Coinissã.a Diretora. 

Art. 7(). Cessado, m qualquer época .. o impedimento, poderá o ser~ 
vtdor requerer sua. ida para Braslia. 

Art. 89. O funcionário que, com exercfcio em Brasilía, vier a encon­
trar-se na.s condições previstas no artigo 69, parágrafo único, ;tlfncas b~ 
c e· d, poderá, a juizo da Comissão Diretora, ser lotado no .Serviço de que 
trata o art. 4'-' desta P...esolucão. 

Art. 99. É a Comissão .Diretora autorizada. a promover tlledidas ne­
cessà.rias ao atendimento du disposta nesta. ReHolução. 

Art. 10. Esta. Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a.s dis'Ç)os\ções em co-ntrário. 

Senado Federal, ern 30 de março de 19ô0. - Senador Cunha Mello, 
H' Secretário, yo exercício da Presidóncia. 

(•) Reproduzido por ter .c;irlo ptlblicndo com Incorreções. 

Faço saber que o sepado Federal aprovou e eu, F'ilinto Müller, Vice~ 
Presidente, no exerc!cto da Presidência nos têrmos do nrt. 47, letl'<.\ p, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLliÇAO 

N.'i 11, dé .1960 

Artig·o único - São nomea~os, de acôrdo com a n linea e, item 2, dG 
Re~iment? In.terno para execer o cargo da classe "l\-1" da catTeira de Am:i­
Uar L~gislatLvo, do Quadr.:g da Secretaria. do Senado Federal, Yar!l Silva 
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de Medeiros, Gi . ..i...ler,u Feni'ande3 AJves, Jo1·sc F;üva do :01a:;;cimcnto, Ale. 1· 
xandre Dum~ts Pru~UD,"~l:.tS..<:ú, -<1St' Valdo camp.::lo Helena Fmtado canm:.'t.· EXPEDIENTE. 
ria. de Al'aújo, ~o1m~lina RiGe~.u !dvcs, Ua -~~custn da Silveira L.obv, ) 
Neida-,_Watson· .Snbo:u de' A!t.n,lqtwrque, Odsséia Ne1y de ~tedciros, João 
Aldemar Bevilacquu e Sa_!':>.h .'\!JrailflO, DEPARTAMENT-O DE IMPRENSA. NACIONAt 

Senn.clo Federal, cn;. · ~ de abril de 19GQ DU •• TCR • GKRAL ·• ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHilP. DO •aftVIÇO Da. PUaueA.ç.Õa• 

Faço saber que o Sena-do .f·edcral ip::ovou e ·eu, I<~iliÚlo Müller, Vi~r-. rr MURILO FERREIRA ·ALVES 

CHaP"& DA ••çlo D .... DAÇI.IID • 

MAURO MONTEIRO 
I 

Pre.;idente no e:.:c~·c;'cio da Prc:::idéndn lio~; f~rmu::; do· .<'.rt. .;.7, 1c~ta p, DIÁRIÓ DO CONGRESSO 
do Regim~nto: Interno, promulgo u seg·u~nte: Jl 

NACIONAL. 

R.ESC?_Lt1ÇAO_. r S_EÇ.i.O 11 

N5' 12. de 1960 _impresso.. n• eflclnaa ele' Departamento de lf~!prenaa 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, I 
Neclon•l 

-Artigo úni.co ---E' nome:tào. de acórdo com a al!"m~n ·C, item 2, d() ·art: 
85 dÓ L.:egimPnto tllterno _p11.::a. exercer o Cargo da c19.StiC "'N" da c~t·rCir.a 
de Taqu~rat'o, do Quadro da. -Sccretai:ia dô Senado Federal. Beatriz t:or.:. 
rê~1 de ~ello. - _: : - ~ -

Sen~do Federã.l, em 9 d€. abril de 1960 

.Se.mdor Filinlo · A~iiller_ 

~ice-Pre:;ide_nte, no ex"erc!cio da Pre&idência 

F.aço sabe:Z: que o Senado Federal apl'O\'OU. e eu, Filinto Müller, Vke~· 
Presidente\ ·no exerc!cio da PreSidência, nos térmo~ do art. 47, letra. p, 
elo Regimento. Interno, promnlgo a- seguinte 

RESOLUÇ/i.O' 

N.?'Í3,-de'1960 

-~ I I I • A f U i•A I 

UPARTIÇ6El! I PJ.RTIC11L.lltll1 -<--FUliCIOII.i.RIOI 

Capitl.l: ó IRter!or CaJiW t lll~orlo1 

Ü~OD Sem11~ .-u •.• ~ .. -.... : ..-Cr$ 
M.oo ~ A11.o . • • • • • • • •.• • • • • • • • • • Cr$ 

Í 8e~utro •••••••• • :.~ Crt 

l ~ ·······-····--····· tlrl 
j . :lxtorfoa ;hterlor· 

Artigo ún!co - E' concedída aPosentadoria a Alcino Pereira rte ·Abreu .&.H 
Filho, Redator PL~3, no cargo de DiretOr, PL-2, do Quadro da Secretaria ·J 

................... t.Jt,OO b' .••••.••••• '"•! •• ·• •. 
. I 

11,00 
7o,OO. 

101,00 

do Senado. Federal, .nos térmos do .art. 191, § li9_ da constituição Federal, . 
cqmbinado com oS artigos 297 e .344, it~Pl IV da ResoluçãO n. '·' ti, de 19-GU. ·: ·- Excetuada• 11 )Iara o exterior, que ser~o sempre a.nu.aia, 1.1 
incorporando.:s·e aos respecti-vos pruvent~ ·da· inati,-Jtl:.uie à gratJftea(/ão· ~ tssinatur.u podi.r4e··âo tomar, tm. qualquer' ipoc.a, ·por- ·nia mtsu 
adicional correspondente. ~ _.. _ : •• um .ano~ . 

Sem:ldo Federal,_ em ~9 .de abril de 1960. .J . - A fim d.e ,pouibilitai- a ràme.na .te ·nloces acom.panl:a.ad.os tfe 
f esclarecimentua quanto • r.&a aplicação, aohcitamoa dêem pi'eftrincia 
1 • reme~sa por •eio. à.e cb.eqae ou •i.le pO'Ital, •mitldo-s a. favor do 
'!. Tuaurdro do -Depu·tamtnto dt ha:prensa .National. 

Senador·_ Fizinto. M#ller 
Vlce-_Pre.!Stdente; _no ·.exeic!cio da Pre&id-êl!cia 

- ·oa ,;uplelllellto.i -às .e-d.Jç.õt:a dos órg-loa · oiici.ak;· i.er.i4 fontrçidOI 
Faço- saber qué O ~enãdo Federal aprovou e ·ett, t:llinto }..füller, V.ice:. ••• -&uinantes ~Omit.ntA ..-s:radia-nta soliciU:çi-o. . -

Presidente, -no e.ke·c!clo da_ Presidência, nos tkrmos ao .art. 47, let:·a p, -O Ctlsto d.o nlimt.ro atr..uad.o aer* arreschlo ~· ~· '0,10 t, po~. 
do ·aeg1b}P.nto Interno, promulgO a Seguinte i· n:ere1e1o.itHiOITi1la. -cobrar-sa-io ZD&H Cr$-'-0";50; 

. . .R.ESOLUÇ/i.O , . .

1
; __ -· ---.-· -:-..:---·-

. . . , ·U.? ·14 de l960· , . DO P~-\R'.i'lDO SOCl·AL- ··P.T.B. 
-· · · • - PROGRSSSIS'r-A 

· t~."rt~o. ún.ico - E' põst~ -à .c;l,fspÔSiçâ.o"'do Govêtno- do. nitJ Grnnde elo S . .Mourão· Vieir-a .. 
N~n·te, nos têrmos _<;lOil artigos '869 "é ·92· ·da Resolução' ·n.? .6,. de 19Íi0,. para 1- .Llbe ti ~:!: ~~~~--o. 
ali.e..'Xercer,, durante dois anos, o cargo em . .cam~o. de seerdárJo de · Jorce M.a~;na.rd. 7. 
~tado "flt."Edu<'a.ção e C~lturs., o Oficlal'.Leg~lativo,· classe o~ "do Quadro. -- u.O.N. 

~da. Sec~ta:rta· do senado Fede~, Romildo .Ferna.u<ies Gul'g-e_L !
1
.- C!l~ISS:?n .Oirttr ·a. 11. t\fon:;;o A..4z::Ü!:. 

senado F..-d•ral ém 9 de abril de 19&0 · -, ~ - g · João t~.rruoa 
- · '"' ' · Filirl.to i.uüier .:._ Pre..:;idelÍte. lQ. ·João Villasbou 

Senador Fi!into ÍJíii.ller Cunha. ..M-tdJo-- J'l SecretarJo. 5ecretá.fi.a: _ Mati.ll do c~nno 
"Vice-Pr.esldente,· no exerc'!cio ela P!'esidência . . Freitas uavaJeantr -:-· ·2v -BeCret1lrlo. ·R.ondon ·a~ir-o -s.era1~a ...:.. 01ielal 

GUt;erto Marinho - :J!Jo See~tar:o. begisl&ti·l'O. 

LíDERES ,E IJICE-LIDERES 
D ... •MAIORIA 

Moura Ar.dl'arie. 

vtCE-Li~ 

Viétoriri<>:·:Fl'tire·;. 
Barros ca.rva:lb.o. 
LÍ:Jbãó ·da ·sfh·eir~. 
IJma 'l"t'1Xtlra. 
Taelano de. M"t:llo. 

j)A'MJNORIA 

Jbü PiJmtlra.. 
.Afonso Arilla&. 
J)fl.niel lrr1eafl'!'. .. 

Doa PartidÕS · 
~·DI) PAR'flljÔ . SOCIAL . 

.DEMOCRÁTICO· · 

•t~ned!etc VaUadaro. 

··Nol·aes Fllho - "v ·s~~nb. -Reuniões; _ Qoortu-1eir.a~. -u 10 
Mathtas Oln'tplO -=i~' S1..1pf~nt~. l:lOr.a.s.·--e 30 .mi~\_ltoo. 

j . VIC:!~rlfltll. 

: aU~mr venaw. l . . 
1 • DO PAR'l'IDO TRABALHISTA. 

I!RASIL!IllRO . 
'.~ ... -

tle !'i.rtleirtào. 
-:.. ncr: ... Ltl:l-. ' 

Vln.ldo. L!JnA. · 

Hertbn.ldo Vieirtt .. a-. !!~ Supumte. _ . 

. ~~,·~';i.c~~:,_;;~~buco <Düetor-1 ComisSàll tle Fínlln9(lS · _;_,_ · ' · l L aoSpar Velloso <PSDl 
·. . Comissão. de C.oljstituição . . &<!ente. 

Ju t ·· 2. Vln.tllo Lima ·<PTBl · e S rça: · · . · 1 Pr~éente... · 
. 1. Lourival- "Fontes' rPT.B). Pte i p" ·s D 

· &dente. -~ · · · 
· , · . s. Ari ·v1anu." . , 

2". Da.Ii.ie-1 Krtqf:r tUDth V"ice- - 4: • .Fra.ncta:C-o G.allotU. 
PreSidente. 6. VUor.ino Freire·.· Mllldo RcdrlauN. 

Sknlo ~mas. \ _· . _ ..... 
1 

_P:S.D, c. .. Ta:c!ano de MelO. 
7 .. Jorge .May~<l. 

:J .. ·.Ménezes . ·Pintw.tt:L 
"\ •. -SllYatre .Pé.ric1es. 

DA 11NlAO .DEMOCRATICA . 
· . NAC!OJ<"AL . . • 

- n"Ol ... T..ÍtiQ 

!l-Ui P•Imém.. 
-~ PA_li!TIDO LIBERTAiJOR ., 

flOJ:-Li~ 

·Nt~vaq l"ühQ. ··· .. ~·,· 

00 !'A!!.'l'JOO ii~UaLrllANO 
.. d~ 'r·'.· 

·. AitJ.n6 Vi~acqua .. 

5. Jerfe:rattn d~ AaUiar. · 
ts. ~uJ ' cai-Dttro; · 

P:'l'.Í!. 
7 .. Ltma Gni.J:rt .. -ii.rlr~. 
8. ··Ar~:emtro df}. Fii~eif«to. 

U.D.N,- . , ,._·. 
·i. ·Rui· ·Pafméih~ . 
10. Milton campos. 

p·a . 
11. !l."Ül~lo Yi•.aC(JUa. -.;, .. - ~. 

. SU""leittU ;.' ·.-. .. - . ' . ~ . 
P .. s::u. · ••··· 

""· 1.- Gaspar· · Veloso 
... ,~.l J.ar"be.!:l. Martm:hfl~i. , 

. , .<~ FranciSco· GaJluW. 
1-. :Al'i Via'nrm.. .. •'· ' "';:.\," 

···~--~~ .. J:l 

P.T.B.·. 
a. ea.rros e e Ca-rTa. lho. 
e.~ o~~~e'L 
l~o Fi!UIIto oaJ>nl. 
11. &Uio l!.ft.moa. 

. U:D.N. 
12. otàue1 ~i.eger' 

·!·13 .. Fetnall:d~ I'ávora.. · 
14:. IriMU- ..Bornba.u.sen •. 

·t6 .. nn>ando c~. 
!&. Dlx-Rult !lcs«do, 

P-L, .. 

'" '}7. Mem do. Sá. 
suj)ltntu : 

l'.S.O. 
1. Menezes Plm ente L. 
.,, Jefferson -«eo A-cu.Je..r • 

Y!co-
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3" RW Carneiro. 
4 Jarba-S Maranhão. 
&.- E!ugénio ·de~ Barros. 
ti. Silvestre Périclea. 

P.T.B. 
7. Nelson Maculan. 
8. Caiado. de Castro. 
9. Arlindo Rodrigues. 

10. Ouido Mondim. 
11. Paulo Fender. 

U.D.N. 
12. Milton Campos. 
l3. Padre Calazans. 
14. Rui Palmeira. 
15. Coimbra Bueno. 

16. João Arruda. 

P.L. 

17 .Otávio Mangabeira. 

Secretário: - Renato de Almeida 
Chermont. 

Reuniões: - Têrça.s~feira.s, às 16 
hora,s. 

Comissão de Economia 
t. A.ry Vianna ·tPSi:)) Presi-

dente. 

-2. Fernandes Távora (UDN) 
Vice-PreSiC.ente. 

P.S.D. 

3. AJO Guimarães. 
4. Lobâ.o da Silveira. 

P.T.B. 
S. Lima Teixeira. 

6. Leônidas de _Mello. 

7, Guldo Mondim. 

U.D.N. .~.-

8. Joaquim Parente. 

9. Sérgio Marinho. 
Suplentes 

P,S.D. 

l. Eu_gêni~. de Barro.s. 

_ '.!. Jef!ersol?- de Aguiar. 
3. Silvestre Pêricle.s.-

P.T .. B. 
4. · Argemiro de ' Fizuelredo; 

5, Fausto CabraL 
6. Nelson Maculan. 

U.D.N. 
7. Regins.ldo Fernandes. 

8. Fernando Corrêa. 

9. lrineu Bornlul.tlsen. 

Secretãria: - · Rom~lda. Duart-e, 

Reuniões: - Quintal-feiras. ;,s 15 
_horas e 30 minutos.-

.Comissão de Educação 
e Cultlirà 

TÚulares 

1 M.embrot 
Partido ' 

PSD 

1. Jarbas Maranhio 
2. Paulo· FernandH 

1. Lob!lo da Silveira 
· 2,. SP-bastiáo Aroher 

Suplentes· 

P'l'B 
Mourão . Vieira 

2 sauio Ram05 
'·J ~--

.. 

. Suplentes -'1-:' \ ...... 

1 : Lima Teixeira · 
J, Le6olw.Melo 
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UDN 
1. Regínaldo Fernandea 

2. Padre Cála.za.n& 
1. ·.Afonso Arinos· 

2. Milton Cilmp"oli ' 

PL. 

1. Mero .de Sá· 

1. Otávú> Ma!lgabeira 

Comissão de '.egislação Social 
1. Lima Teixeira. - · Presidente. 

2. Rui Carneiro - VicewPresidente. 
3. LObão aa Silveira. 

4. ~eUezes Pimentel. 

5. Caiadc ·de Cast:o. 

6. Paulo Fender' 

7. Irineu B<>rnhat.<.sen. 

8. João ArÍ'uda. 

9: Lino de Matos, 
Suplentes · 

P.S.D. 

1. Ari V1ana. - '· · · • 
2. Francisco ·aallottl. 

· --3.-"SçbastlãO" Al'cher. 

P.T.B. 
1 .. LOurh~al Fontes, 

2. Vivaldo Lima. 

3. Miguel Couto. 

U.D.N. 
1. Díx.;f!tlit Ros:.tdf). 

2~ P~dre Calaz~. 

3, Heribaldo .Vieira: 

secretária. ·- EÚlália 
de·.Sá .... 

Chrockatt 

Reuniões 
horas. 

. Quartas-feir.. à~ 16 

Comissão de Redação 
1. Argemif·o de :f'igueiredO ~ Presi .. 

dente. 

2. Sebastiào Archer 
õ.ente. · · 

.3. AfonSo A1•inO's. 
L 4. AI~ Viánns.. 

5. Padr.e -ealR~ans. · 
SUPLENTU 

P.S.D. 

1. Meneze~ Pímentél. 

2. Rui Carneiro. 
O.D.N. 

1. Danie"J Krieger. 

2. Joaquuu Parent.. 

P.T.B. 
1. Louâ.va.J. Fonta:. 

Vice·Presi· 

Secretária - Cec.iila ele Rezende 
Mattins. 

Renniões 
lloras.-

Terça.S-!ei,rál: i.. . li 

UDN: 
'l. Rui Palrneira. 

Pio:, 

'a. Mem de Sá. 

SUPL~lfTI'!'!J 

PSD: . ~ 

Menezes Pimcnte_I. 

J eferson de Agmar: 

Lobão da SilVeu·a. 
PTB·: 

Lima Guimarães. 

Argemiro de Figueiredo. 
Fausto Cabral. , . 

UDN: 
~Hi.i>on Campos. 

João Arruda. 

PL: 

Otavio .Mangabeü·.l. -

Reuniões 
-horas. 

às · terças-frir~s às 16 

Comiss5o 'de Se:·viço Públicr 
Civil 

1. Daniel Kl'>.::'g·er 
V.D N. 

2. iaro!!.S Maran.ua•• 

lsidente f' S D. 

- p s o. 
• 3. Ary Vianna.. 

P.T.B. 

4 Caiado de Castro. 
5. Ar!inao Rodrigue.s. 

V.D N, 

6. Jo~qulm P:uente. 

P.L, 

7. Mem de. Sá. 

SU"plenres 

P S D. 

1, Ruy Carneiro. 
2. Moura Andrade. 

P.1 .B~ 

1. Leonidils Melo. 
Secretário: João Castejon Br~nco f 2 . Z:lCM.I"ias As.sump::-to. 

' Secretaria - Lia d<~ Cunha For-
Comissão de Saúde Pública · tuna. Oficial Leg1s1ath·o "O", 

P. si. Reuniões - Scxtas-tciras as liS 1. Regin:lldo Fernandes - re , . h.on.::; 
dent-e. · · I 

2. Pedro Ludorico Vice-Preo.· . Comissão de Transportes, 
aente. Comumcações e Obras 

3. Alô GuimarãM. Públicas 
4. Miguel COuto. 

5. Paulo Fender. 

Suplentes 

1. Tacia.no de, Me! o. 

-2. Eugén1o Ba~ros. 

3. VivaldO Lip1a. 

4. Saulo Ra.mo.s. 
5. Fernando Corrêa. 

Secretátia - Juliete. Ribeiro dCM 

1. Francrsco Gallotti 
!?. JoaQuim- Pare(} te 

dente. · 
3. Eugenio Barros. 
4. Nelson Maculan. 

· 5. Coimbra Bueno. 
SUPLENTÉS 

1. Ari Viana. 
2. Vitorino Freire. 
4. BarrQs Carvalho, 
5. Sérgio Marinho. 
6. João Arruda, 

.•residente. 
Vice-Pre.si· 

Santos. .>Secretária: Julieta Ribeiro dos 
Reuniões - Quinta.s .. feiras, à.s 16) Santos .. 
htA-as. · Reuniões: . Qual'as-feiras_ ,às ld .h.J-

Comissão de Segurança. 
Nacional-

I. Jefferson de A~uiar. (PSD) 
Presidente., 

2. Caiado de Castro <PTJJ) 
ce-.Presfdente. 
P.!;J.o. 

3. Pedro Lud.ovtoo. 

~. J>rb&li Maranhão" 
P.T.B. 

5. Arlindo· Rodr!gueo. : 

1. Fernando Corria. :' 
1. Sérgio Marlnlle. 

.Suplentes 
P.S.D. 

l. Francisco GaUot!l. 

Vi· 

ras.· 

Comissões Especiai~ 
Comissão Especial de Revisão 

do Código de Processo Civil 
Joio VUJasboas - Presidente. 
Cunha . .\fe:Jlo - V!ce-Presiaente. 
J&!leJ:son do Ai1J\àt. 
Menezea Pimente!. 

· Attilio Vi1raec;,u~. 

SecretArio - ..rosé da Silva Lisboa •. 

Comissão Especial de Estudos 
dos Problemas da Sêca 

. do Nordeste 
Regtne!úo _Fe.rnande.s. - .Pr~J .. 
dente. 

_ 2. Rut CArneiro~ 

Ruy Carneiro .- Vice~PrestdCDtl~ 
~orge Maynard - Relator. 
Arlindo RodriguM:. 
FranCisco Gallotti. · 

Comissão de Relaçõe~ Exteriores\ 3. Taelano "" Molo. 
Prestdehtt - Afons;o Arin0:9. · · P.T.B., .-

Secretária. - Juliet& R.i~etro d0111t 
SantoG. 

UDN. I 4. Saulo aam... C· · E · 
Pso: · 1. LIJna Teixeira .. · omissão special do Va!e 

1 · · · ·. •. do Rio Doce.. . . Gaspar Vetoso,.. U.O.N._ 

~--' 

d · 1. Benedicto Valladare.s 3. Bene itt) Va:ladanr. 4. Ferna-ndes Táfora. dente. 1 

3. Paulo Fernandeo: 7, DL>•.!!ult Rwado. . : . . 2. Jorre MITJl&rd ·- ViOI..Proàl•, 
PTB: . Secretàrla - Miiria d<> ca,.c RoiJ. cl~te. 

:e. Viva!dÔ L!m:i. 

don Ribeiro Sa.ralv&.· Oficfal Lecls· I. A'tlllo VIVO<l<lu&. '· 
latlvo. · · / · 4,. _Llma l'etalra; . · 

, . . s. RuJ Palmeira. 
Reuniões .- Quintas-felr&li, · ill li .~!'~~~!ária. - Ceollla di. Roitna, JhLJias.--· _ --...WJW 

·:, 
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Comissão Espec1al de Estudo 
da Polihea de Produção e 
Exportação. 

Lu11a felx€Ir9. - Presidente. 
Fernandes rn\'Ora VIce-J?n:.si· 

G.f!Ol-e 
ua~par VelJ0$0. 
l\1-0lJtf!Ô VJP.Jra 
f ;·sn•'i.-;{·o GaLot!.:l. 
(!Ilneno- Maru-;tlo 11). 
A t.tlllo VJ\•ttcq ua 
G•_IJdo Munam ·21. 
, 1 • Suosr.nulC!o tempcràriarnentf 

pelo sr I'tH'Tano oe lleu·o 
. 2 • Sub$t.Jtutao tecn.porànamente 

pe o S1 ~?anceHa Va•Jghan. 
Secre1ã.no t.tlWo aos Santo~ 

An<.!rao,: 

Dli.RIO DO CONCRESSO NACIONAl' (Seção li)' 

Comissão de Mudança 
da Capital· 

Coimbr·a BuenB. ' · 
Paulo f'ern"anaes. 
Lima Gurmarães. 
Lmo cte· Ma.nos. 

s~.det:;u~l? - J?eúasti~o. V~i:!&. 

Com1ss;';o Espe_cial de Reforma 
da Constitmção n. 1, _de 1958 
G1lbe1·to Maftnht?. 
B~ne~ •·, ·vt. adares. 

Ga~par Veltoso. , 
PUtllJO de i\teJlO .. 

(1)' 

I 
Comissão Especial incumbida 

de •milir Parecer sôbré a 
Denuncia n.; 1 . I 

j · Menezes Pimentel, Presidente. 

Ruy· Carnetro. 

Jarbas. M.aJ·aphão. 

Benedicto vauada~es~ 

Mour._. Andrade. 

G_aspar veuo:w. 

Llma· l'e1Xe1ra. 

Faust-o, caor~l. 

Abril de 1960 

ATAS DAS COMISSM~S 
Comissão de Redação 

7.1!- REUNIÃO, EM 8 DE ABRIL 
DE 1360 

(EX'l'RWIUllNÁ'ItiA) 

I ··As deze.sse'le. horas e trinta minu-. 
lOS, do ma oiuo <ie aaru, ~u ano det 

·I 1llii nuve~enws e sesseu...a, ua Sala. 
::ias Comis_sões, reli.ue-"!::e a {..omlssão 
âe Redaçao, soó a pi·es•d.=nc,a Uo Sr. 
Senutlor Argcmn·o ue .•• ,~ueiredo, 
achn.nao-se pl't::.sentes o.s .Sl's . .:ienado-. 
res ·'seoastiifo A, eiler e Arou.,u Ar mos. 

Deixam de COliJ.'P3-l:t'..C~'t, :}..~.11· motivo 
JUl>tüicado, os b.l's. Sellau:Jres Arl" 
VIanna e Paure "Cau',~·H1s. · 

· E' lid&.. e, sen1 a:ttera:<Oe.s, npnwada · 
a ata .ua reuniao aJ.li:el"iul. 

Comissão Especial incumbida de 
1
· 

em1t1r pa1 ecer sôbre o Pro· 
jelo de E. menda á Cons!ltm-1 
cào n. 2, de 195'9. que acres· 
éenta (hspô's111vos ao art. 4.' 

Argenüro G.l to.,~~ueiredo 

Vi\'aJoo Lima. 
Danw Kneger. 
RuJ PaJmen·a. 
Afton.so .ArlDOS. · • 

Att.lllo Vi\iRCQll&. 

Guldo Monctun. 

Arlindo Rocti_'lglieS. 

;Lourlval oftontes. 

Milto~ campas·. 

Atonso Armas. 

Daniel KrÍ-eg-e_r. 

HeribaJdo VIe-tra. 

A ·conüssao aprma o p~uçcer do 
St." Si:úJasthi.o Archer ap.e3entundo a. 
Í'eúaÇtw _final úO ~UOSUlí!L<l;c, .no Se .. 
nado ao Projeto 'ele Let tta Cãmara 

, ~n~ HH, ile llJ&~. que 'dlspm~ sobre a. 
Ciassmcaç;w de Lmrgo!:i do ':ier:v:iço 
Civil ,do "fl:6do:r Execuli'\'Q, .c.:;.t.;<;;Ueie·ce 

· os~ venbmemm; con.espondenn:., e ·dá. 
111 SubS[,JtUJdo te_m.por~r:ía.m~nte AÜ!llo Vivacqua. otltras providências. · · do Ato das D•sposlcô·es Com;­

. tttll~ron~is lransltÓrtas. 
CL:u<.o~:~. ·Me1:o - Presrcl'ente 
1\Hlton. Ca-mpos - V1ce-'?rt'Sídente 
Metlezes .Pmrentel --- -Relator. 
Bem•dit'to VaJI~dares. 

Je.ilei~on ae 2\.:;tuutr. 

Ruy :ca.TneJTD, 
G~Mpar Ve!tOOO. 

GJmeno Marmno~ 
LounvaJ IJ:<•ontes.· 
'L:!nra Guurrarà'CS. 
hr.gem1ro ·al' jj'~rgu~ireao. 

VivaJao Lima. 
D::mleJ Kneger. 
Ru1 l•·aJme1ra. 
.Ar~onso· Annos. 
Attllio Vivacqua. 

secretario - Miédo 
Andraae. 

dos :~anto.F 

ComiSsão E~peC'Iai incum'birla 
de ·emitir parecer sóbre o 
Pro"jeto ae 'Emencla à C.ons· 

. tí!Uiçâo n. l, de 1959, que 
dispõe .sõbre a -or,ganuaçào 
Politlco-Aélmlllstrativa e Ju­
diciária da futura ·Capitâl da 
:Repitb!ica. 

cunna Me'Uo - Pre.Si.d61ltê.. 
·Milton Campos - Vice-P-residente. 
Menezes Pm:fenteJ "": 'Relatar .• 
.Benedicto VaJmdares; 
Je-rterson de .~oiar. 

RU1 uarneu.o 
Gasp1u Veuoso. 
Lourn~ai -Fonurs. 
Lima Gurmarãe.'J. 
Tac1ano a~ M-eno: 
Afgemuo .ae 'f't",glrei~o. 
Vivaldo Lrma. 
DBíntE'--1- Kneyer. 
Rui Palmeira. 
Anonso !\tinos-. 
Attilio Viv.acqua. 

.o: Secretario ·Miécio Oóa Santo, 
;a. n d r.fld.e • 

Comissão ·dt Legislação 
· Agr.ár.ia · 

:Paulo Ferc.n.ntles - Presidente. 
·:rv.rem de Sá - Vice-P11e<;idente. 
Jefferson de AgUiar. J 

:Mourão Vielra. 
Lima Te'L"<:eira. \ 
Fernanrlo COrrêa. 
Milton CampÕ-s. 
Secretária - Jtilieta. Ribeiro d~o: 

· Sant.os. 

prolo Sr. Caia:do de Castro. . . ·--· As .c.leussete ..nro·as •e ·cinc1uenta. mi ... 
Secretáno - Mlecw aos Santmll C . _ · E. ·, . I nuros, nada m<l.Ü:i ila.ve11tio t1Ue tra-

Anaraoe. · OITIISSUO spec1a ill'Cctmbida. Uu:, o.-.Sr. Pres:iàmtte ·cnce.n;a .a re-
. .,. J.nif.o. )nv:.·ando ·eu. Cecllia .. de Rezen-. . -- . . . . de ·emitir Parecer sõbre a ile Martins. ~eoretaria .. a ,presente 

Comissão .EspeCial incumbida 1 Denún"cia n.' 2. . . atá ·qne. \rma wz l\Pl'OYada, se:a e.ssi-
. de emit!r parecer sobre- roI FJ~àa P':1? Sr. p:·esJClf'nte. 

Projeto· d.e .Emenda Consti.: 

1 

Lourival Fontes, Prrildente. Con1issão de ·colislituicào 
tuc1~nal n. 1 •. de l959; que Ruy Carneuo:. . e JusTiça . 

· · d1spóe sOb~ ·a ;or.qamzação JarDas Mai·anhão. 2<.' REuNrÃb. REA.C,ll'.ADJl EM se 
P l•t Ad ................. DE l\IARÇO DE 'lSDO O I IGO 'ffii.JllS<r..,<wa e I. Benedieto Vauactares; 
JUdiCiária da f-u\lUr.a 'Capital·~ Looao da Srtverra. 
da República· Gaspar Vellbso. 

Cunha Meljo - Pr:esio-enre. 
~tllton campos - V!d!-Presidente. 
Menezes Pim-entel. 
Benedicto 'ol,a.li~da res. 
Je~·terson de t\.i"UJar. 

· Ruy Carneu·(' •f:!'J 
Ga..-.par Velloso 
Tactano df! Meuo. 
I.JouriW~.I Jfí'cmm. 
Lima Guimarães. 

Lima re1Xetra. 

Fausto 'Ôaural. 

Gmdo :Momhm. 

ArÜri.do Rodr~u~s. 

Menezes Plmr-nt-e1. 

MiltOn campos. 
Afonso~ -~rinas_. 

·na mel ·"Kr1eger: 
- . o. ' 

1 .Henba.Jdo · Vre1ra._. Comissão Es'J}ecial · incumbida 1. 

.ck! emroir parecer. sôbre o I Attilio Vivacqua .. 

As 11 horr:s, ·na sa:.in di1S 'Comis .. 
sL.:o.s. sou ~ p.!:csAêuCia ·d:o ·.::ir. Louri­
\tai F'onl:e,;, 'pre:3entcs os .Sl<>. Uaniel 
Knege , Luua .!Guinuu:aes A·rgeminr 
de .Figueiredo, Rtu Corne.lllo, Attilia 
VlVacqua, .. \lenezes Pimeme., .Milton 
Campus, Jeffe:t·san .ele ~g:tü!l.r ,e 3oãc 
Villa.sJ:!Oas, Suplente, . .renue-se .a •Co· 
miSsao de Constitüiçào e J uStiç.a. 

Deixa de comparecer ·por •J.üotiv4 
justitieado, o Sr. 'Silvestre P~ricles. 

O Sr .. Presidente anuncm a- t;eguin­
tt: distribuição. 

Ao Sr. Attilio Vivucqua, em ::!1-3-60 
o Projeto d-e ·Lei do Senaao nl' 3, di 

Projeto de !Emenda_ Consti- ' · .· . 
tucional .n. 2_, de .1959, que·[ Comissão de Jnquéri~o ,para: 
a~rescenta d1spos1t1vo ao ~rt: J apurar J~tos aludidos "Dr· 

." Hit!O. (~Ue .dispõe ·sób1:e -:auto:'i:r;ar_:ão ;pa­
ra emissâo de papel-moeda .de curso 
forçado;. em 25-3..:.60,-o Projeto de Le1 
L~o 3cuaào, m"' 2. · àe .19till, <qlle !.Ciigpõe 
sôbre u garantia de preçoR mínimos 
dos cet·eaü; t Apl'es. pelo Senador Nel· 
scn J\1aculan J ; 

Ao-.Sr· Lima Guimarães. em 19-2-60, 
r, ?rojeto de Lei da Câmara "'1lç. 149, 
de 1958. que. di.'ipõe· sõbre a .classi­
fic~çâo dt:-·'Cru·gos do ,serv'i~o civil do 
Poder· Executivo. est:abeJece tos ven­
cimentos correspondente..s. e .dá ou­
~ras providências; ·em 2S-3-'15U, Pro­
jeto ,.tJe Lei .da .Oltmara ?!"' •149, ·.U 

4.· ··do Af.o -das Dl$ll0$1Ç_oes Sua Emmenc1a o .. Sr. rCar-
C?nshtuciOmns lr:am:~onas. deal AroebiSJIO do Rio de 
sobre a .transformaç;m do Janeiro. 
atual Distrito .Eecleral .ém .Es­
tado da Guanabara-." Francisco · Gauotti Ptfe.sidente. 

Reginal-ào FerUMides 
Cunha Mello - PresHlf!nt:e. sident.e. · 
Milton ·Campos ·-·. V:ice-·Presíden:t-to •. 
MenezeS Pi~ent.eJ.. :· ' 

· Hi.í8, que dispõe sôbi't: a cla.~:üfica­
- Vice-Pre-• ção tde ~cargos. •do servico dvi:l ·do 'Po-

. · .: der Executivo. estabelece os venci-

Benedito Va'J'radarea. ~ 

Jerfer~on r.e ~tnn~ 
RUI C'~··!):·~:o 

aa~.;p<~J Vr·~]oso. 

Gtlbtr: c Miiuanho. 
. -.. ima Gu:mà.rae.s. 
Lourh'al. Fontes. 
Vivaldo Lima .. 
D~mel Krieger .. 

Comissão E.spema:l ·incumbida 
de elaborar os Projetos de 
Código Eleitor-al e. :P<trlidáPió 

João Villasboas. 
.A[-em .~ Sá. 
Menezes ·Pimentel. 
A.rgemiro d-e Fir;uei'redo. 
CunhR Mello. 

' 

~oura AÍldrade '_·Relator_ ~1 mentos cm·J~espondentes e tiá outras 
providências. (,Volta à ·comis.s:lo em 

Gaspar Veloso. ' vir1ude. de -emendas de plem~rio1·: em 
Vi-valdO JLirria. 

, Caiad~ de C~stro. 

Paulo Fern-anaeS. ·-·. 

5-(}-3-6(), Profeta (de L·ei Ida Cdm.a.ta n~' 
1-L de ·.1960, que âispõe sôbre o tem­
po de·' sérviço wrestado em Brasília. 
pôr ·.servidor púb!ieo civil e milii:'l.r. 

__ Argemi~·~ de_ l"Ygue!_redo. 
1 iAn"PS.f'ntar]o pCJe ·sr. Cair~ do dE: Cas­

wol: -- · ·· 
. Ao _Sr . .}ejfcrson. de ·Aguiar . . em 
21-:3-:-00. o Prgje/.o d.e l.ei do Senado 
ti'· 4,.__'dê ·H!~{J. ique .autol·i7,a ·o Poder 
E:.:ecntiVQ . ~.emitir ·sidos ·nomemm:o.­
t.h'OS- do ciiiQtJentenário da F'unrla."fro 
d& Pi'dazia ·ao ·'·~lto 'Stilimõe~.i''. 
1 A.pte~ ... \)elô. Sen-al\m· Momfto Vi:ei­
l;al.; ifm 22-::!;:fiO, n Projeto .d~·Lf!i da. 
:çâamar,a, no 10. de 1960, oue .f'stfl.bE":~ 
lecP. '1'i~o_.$umaritisiim') pant re!"ifica­
cões :no. ·registro .ci;vil: em .:-lQ-3-60, 

.r-ro1"çto. d.C. Lei do Senado .nu .13. ·de 
~19{}Q, .qnf.. <\t\toriza o 'Pntlel' ~o..:ecntivo 
a emitir sêlos cmncmoratb.ms tÔO cet1-

: !lJourtval ·FonteS~ 

Lima ·Guima.r.à:es. 

· Daniel .Kri~g_er. 
RUI, Palmeira. · · 

João Vil!asboas. 

.Attilio Vív,aCqua. 

Nol'ais Filho. 

'~órge Mayna.r~;. 
Secretárf'a ';_ I.s'nard 

~,u,~u~~qti_~, ~e~J01 ~·: . .o;,,. 
Sarre& :dê AJ:-· tenário de ·11:l';"CÍMentn d~ "ndré Cus­

.ta1"o'\.P.;au!o ,·de FrotJtip. f~'\pl'C.S, pelo 
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DIÃRIO DO. CONGRESSO -NAClÇ)NAL (~cção ll) 

-Senador Fl."ancisco GallottD ; e em 
· 5-4-00, a In"éiú:ação n"' 2~ ·de 196'Ü. do 
~senador João Villasbôas. solicitando 
·ao senado a suspons:io da execuÇão 
·da art. 29:; da Lei do E~tado de Mato 
Grosso .n\' 1.215, de. 6-2 ... 1959 e do De­

, ereto -baixado pelo Governador do 
E.s.tado .n'i 591, de 25 de feYPi-eiro' de 
1959, declarados inconsCtl.!:::io:rtais p~-

Cuiabá, nos F.stadC's de Minas Gerais I por fôrça do Dec!·~to n.Q 19.700. de 
e Mato Grosso e um~ -Es<":ola cte .i!.n- 12 de ·fe\'ereiro cie lS31, concru~nclo 
genharia. em Uberlãncila, _\finas Ge- favori• n:hnent e ao p>ojew e· contrá~ 
l'Uis. . r~o ii.s emendas de ns. 1 ·IC!''I ·e 2 

ontor:--a constiluc2onal em pt·ol do E):e ... 
eutivo, c!e apHcaçáo.libera~úria d<: v;or­
'J!lS atl.od~ad8~ t>::io Con:;n~.:.w, ele 
índole pr06l'a-rh:Hica:, de gtJVf~mo. 'u,n 

·lo Supremo Tribunal Federal. , 
·Ao Sr. Da.mel Kneger, em 21-3-60 

·Projeto de Lei da Câmara n~ 8. de 
1960, que· autoriza o Poder lt:xecutivo 
a abrit· pelo ·Ministério da .Viat!ão o 
·crtdito P.special de Cr$ 4-6-.GOO.ÓJO,OO 
'IHi.ra. asf3ltamento da rodovia BR-35: 

-ao Sr Silvestre Pêricles, em 21 tCF'J. 
de março de 1960, o Ptojei.o de Lei A comissão a prO\' a o parecér. 
do Senn:lo n.'! :), de 1930, que autoriza .Q 81 .. Attlúo VivnequU, com a.,. \la­
o Padel' Ex:::cluivo a ab1·ü· o crédito . vra, urercce p:.u·ecer a..~ Pi'i.lj::to t.n: Lei 
espe.::u1-I de Cr$ 5.834.ú00,00, ··at.ra.v~s tl.o Senado nY l, ·cie 1%U, tJHe dh.pJ-~:.; 
do Mini.5tério da· Ag-ricultura, desti- ~;úbre a e:~ewç:.o do P~âllv Ue cont?n­
nado ao pagamento de salário-famí- ~üo ele Despe::.as, opinanUo ?~la cons­
lia. ajuda~ de custo e diá:t':as, ao3 sel·· · · 
vluol'es 00 Serviço de Prote:-5.o aos f.lt::c,onaliclade· do Pro~eto e npr2sen-

Indios amparados pela Lei ri!t 3 .48~. ~~~~02.~~~ ~~~~J~~a p';~~ ~:~:i~~~~~·\ ~ 
de 8-12-38. lApres:!ntaclo ·pelo Scna- Plailo ç{e\'erá ser .enviado. pelo Prç­
dur Mourào 'i.'ie~raJ; l'rojr:to ele L?i 'd d Cd Sl .en._e da Repúbl_ica, fiO Conzres~o, 
a mr..ra nY 16, de 1960, q!,lt: co<l- ate .1.'-' de m;u-ço, sol> pena tle incorr:.:.r 

c~de peJ:l..s~.o eepeciul de ........... : em ,crime de respuns<\l)ilidO.de \at't.i""o 
Ct$ 20.1)00,00 mensai,:.:. à' viúva c fi- ·10, n.'-' IV,<.da Lei n.'! l.ü19. ue lO ~te 
lho~ menoreS do Ex~ Deputado Federal abril de 1960J. · -
Coamci Gent-il Monte;m Nunes: em Em 
22-3-60. e redistr:btiido o Projeto de . , discusBâo a nHüêria, o Sr. Arge-

:t facLi~li:lae 111\::t'em-c uu t::.:el'CjC.<J úo 
poi::ler constitúcio:uu e, pui:;, at-im:! na 
fixn.:~i'!o que o plano p~·e;::! p~!.'-l,n:l~:tic:.:.­
m~nte. da.lr1 1:tnirr. Com efeito. -o G.o­
v~rn nflo Pstii n!Jrt~ado a rralinH ns 
obra!:,_ que· o Co~'!i'?'r''iSo au~ori70l! ~ 
e;1~pdr. n§.o -"Ó na. ot'len tn·~ii :1 priori­
tarra das real.za~oe.:. cqmn tamb· •1 
9?~ns lindes detennin~das peb:;; pO~Ri­
bllidades do 1-:rário, sef{ando a pl·e~,i­
s:i.u de meio.--;. finHnceiro."l nue tenh:t 
obtido nn exercício finanl.:~·iru a que 
s~ refere a lei nnua em \·igor. 

Tnct,:-rendE', pn~·t~wtq. do plan ode 
econom;a- a efet-iva"ãD das medidas. ~o­
\'ernamcnla-is para R realiz:1:-;5.o,ou n:io 
(lns obrn!i db::riminadas no on;ameu­
to. O pf<~no de economia node.rá con:::-

Projeto. de! Lei do Senculo" nr:> 33, de 
l95·P, que di.spóe sôbt't pensões mili­
tares. alte:am1o a rcda~:1o do § 1<:> ~o 
·art. 33. do Decreto. n(l 3~. 389, de 9~3 
de 1953. (A!ll'es. pelo Senador Miltcin 
Campo.<; I: Projeto de r.ei do senado 
n~· 6, de 1900. que moctihca disposi­
tivos da Lei nll 2.686. de- 19-1~-ii5. que 
·pml'l'oga. pelo prazo de cinco anos. 
o regime de ·subvetl~ão às emprêsas 
de transporte aéreo estabrlecido pela 
Lei L181. de 17-S-59 CAnres. pelo 
.Smudor Rui Palmeira):· Projeto de 
Lei do Sentrdo niJ 12. de 1960. oue 
~t:t.ori;~a o Poder Exccnth·o a emitlr 
se1os postn.is comemorativos· do cen-· 
t!!nário rla criar.>áo da Si'C!'etaria do 
Estado dos Ne~Óc!of: .ta Ae:ricnUu· n. 
Comércio e Obras Públicas. (A ores. 
pelo S-ewuh'w Fl.·aJ'tC"ÍSC!1 Gallolti 1 : 

D 1 , mno rte Figueiredo tece t:Ollsidel'a';Õ;!S 
ecre -O Lef!is.alivo 11 Y. 1. ele 1957. que qumlto a sua consttLncwna..hd[ld. e 

manda regt.strar no Tnhmwl de Con· manifos'a 0 s•tt 111 d ·t· e , 1 
tas d? tr ·- t' d ·"" l• ~ po o e v ... s a pc-a 
· - · ma o o -er~to. ~ cooperação llnconyeniincia da proposição · 

Ut.uir _reça de orientaçãO do pacler 
exc:~nhvo, que se cumpein't n~lo ..:im­
p1es ·arbitrio govern~.men L!ll de t·e:> Ji'''\r 

Projeto di:'! Lei do Senado n!' 8. de 
19Sfl, qve dispõe sôbre reo::cü:;ão de ·con­
tr~tos de loC~!'ão de imóveis por par~ 
tF! de pa.•·Ian1entares r Apres. pelo Se­
nador G11ido Mondin): e em :m-3-60 
Pro1eto de Lei do Senfl'df). niJ 7. de 
lP.CO, at!e flltera o nrt. "!'.> d~ L~i n~' 
::t 643, de 1·!·-_1<0-50. <pag-amento de dé~ 
~lltns de CJfeiculto .. esl. Ap1·esentado 
'P~>le- Senn;:\ol' Nelso:l Macnbn·. e () 
Proietn dr T,ei da Câm.C!,.a nv 1:1. de 
JCtCIJ. OllC' fixa diretrizes e bases da 
erl\!C.ação na~~(l.nal: 

A n Sr. Milton Ca.m pos. em ·21-:3 .. 6{}' 
Prnielo de Resolução nv 6. de l!JGO 
Ctlle disoõe sôbre a destinaeão do Pa­
lácio Mom·ol!· após a transrr~réncia do 
Sen::tdo Federa-l para Bra:o:ília. cria o 
Ser...-if'.o de Infonn:"'!~Õ~s. Pf'SCJ11i:of!s e 
Audiências. c0m sede no· R1o de Ja­
Iieiro f! ch'i o11t.ras P''ovid?ncias. (Apres. 
Pela Coú1iss:lo Diretot·a1; 

celebrado entre o Mmmterio Ci:i .t\O'ri- : 
cultura e n Govêrno do Tenitório Fe- ' C?m a palal/ra, o Sr. Milton Campo3 
deral de Rondônia: d_ec:ara o segumte: ''Não fie trata, a 

- ao Sr. I'r'!cneze.ç Pimentel, em .2~ ngor, de matéria financeira, vedada à 
de março de 1960, Pro]'eto dé Resolu- iniciativa do Senado. O ot·c:~mento. 
r;fio nY 5. de 1960, que estabelece con- precedido da Pl'oposi.a do EX:ecut:vo. 
diçôe.s p(:l,ra o exercicio dos funcioná· foi. votado pelo Cougt·esso Nacional e_ 
r:os do ·senado em Brasília. e dá ou-. em sc~uida, sancionado. Qua~que;· 
tras providência..'): em 25-3·!H), Pro- p!ano de contenr:ão de despesas. que 0 
feto de DPcreto Leqi.~latitJo ·n,'i 2, de Execut.ivo mais tarde pretende adobr. 
!~f.fl nt1~' anrov? convf>r.io cnltnr:_~l en- jâ envolve matéria de natureza ndmi­
tre o Brasil e Hondttrl\s: Proiel.o d" nistra.tiva, r dai ao inicintiva do se­
T"ei da Cãmnrn nY ~60, de 19ii9, ou~ nado n§o é pr::>ibida. Compreenrlc .. se. 
r.xtir.~g\le a Comissão Exec~ttiva dos além disso que o Exrcui:i\·o se veja na 
Produtos de Mandioca; Proieto d·~ cont~ngência de- n5o poder realiz.ar 
Lei. do Senado n.? 29. de 1959. m1: certas despesas previstas no orçame-n­
cqmpara aos Extranumerários Men- to peta eventnal incxist~ncia de recur­
salistas (ia União os servido!'es rlo 'S'?S "Onc)e não há o rei perde''., Mas 
MlJseu Paracnse "Emi11o Goeldi'·. eoncluir-se tlaí pe!r.: possibilidade de 
flll.lcionários rio "tstado do· Pará, a pro- prévia conten"ão d~ verbas da des­
veitadc:> o~ra a'lministracão do tns- pe~a. orc~da por via de dt:c~·eto exe­
tituto K·aeional de Pesquisas da Ama~ cutivo é pe1:mitir que o POder -gxe­
::-0n!s: f'tn 9Q-:l-6fl. 'P1·nr~to de r.ei dn cutivo neutraliza pol' ato próprio de 
rihnara n.o 40. dP 19~9. que rev~rte n.rbítrio, o at.o do Pod~r Legi~lativo 
f'O Senic(t ativo da .Marinha de Gner- por éle .iá sancionado. Isto contraria 
ra os roihtare" flllf' nassara.m à ina: os fundamentos do regime e acentua 
tivici!'[l" llO'' f(';r"R de Decreto núme~ a tendência dt>spótica que vem: domi­
ro 19.700. de 1~·-2-1q31: em 30<~-6'!. nando, -em ponessão alarmante .o 
Prnietfl de T~eí rio Se1taio n.<? 10. ]? nosso sistema com:titucional: Dai, o 
!Sf:n. que autoriza o Po:lcr Executivo a 1:(1+'1 favorável ao projeto". 
emitir wr.~a sériE: de SPlós nostai!') co- T::nnbém o Sr. Menezes Pimentel 
-nemoratl':os do S!><:Oil 1 nc<>:n+en~rio ch. usa da nalavra e faz n seguinte decla­
Carta. de Lei de 4, rle. dezembro (!e ra"áo de- voto: "O Orcamento é lei 

-Ao Sr. Amemiro .. de F'iguei1·edo. em 1913. r A{?l'C3. pelo Sen. Francisco autorizat,ivl'l.. O Govérno. na sua e;">::~-
:.U-~-ôG, TndicaGtio n~' L de 196-o, no GaUotti cuc§o, poderá adotar um Plnno de 
sentido' de nn~ a Resolndio n\' 19. de Dando início aos trabalhos, 0 Sr. r.ontencfío rlP Desnesas. na contormi-
1C6Q~ que estabele::e condições para Presidente- concede a pala\T& ao Sr. dad:" dã situa~áo financeira ció Pais 
urote~sôre.~ C<ltedrãtiC.)S de estsbele- Lima Guimarães que oferece parecer O Plano oue ~Ciotar, porém. é pt·el'­
Cirnento ·d~ euslno superior mantido à!' emendas de os. 4 a 311 oferecidas r~W:ativa sua. noi!; ao Con~resso. no::: 
por entid~de de direit:o púl11ico, se.ia ~o Pro.ietü de Lei da Câmara n.ll 149_ t~r1~1Ds do art. 22. da Constitnicão 
anlicada também aos professôres as- d 19 · ~ ~b Fedrral~he fiscalizar a administra-
sist."-ntes d!1 ensino sttP'"rt·or. que "a- e • 58, que. dlspoe so re a clas,sifi- ~ ~· . d U " , 1 

- '"' , . H ca.cão de car~os do. serviço civil do· •'2 o linancrJra a nwo. P-specw men· 
j~1m sido efetivados em vh:tude de lei Poder Ex~~cut.ivo. estabelece os ven· t!' :'1: execu"fio.cto orcamento. Um~ lei 
nas Fnc,_,lcl~d:>'5 federali::radas. (Apres cimentos eorrespondérites e dá outr::~_s n1Jri!:mno1o o Govêrno. a submeter-Ih~ o 
Pelo Senador Paulo· Fender): em 30-::t Plano d Cotttenca-0 de Despe•as qtte " • p · d ' p!·Ovidéncias. Conclui seu parecer ' f" · - .. • 
ue 1 .. ~. TOJCfD e Lei do Senado no 1 t't . l'd -d d d adotou _parp equilíbrio das finanra<; 

. 9. de 1960. Que prorroga a -Lei do In- p!!.a cons l ucwna t a, e_ as em~n- as estaduais sôbre -ser uma invasão ·d!: 
Qllilinato, e clá out.ras · proyjdênclas 1 ~e no~. 4 a 6 ? ~ 84•. 86 a 2~ 3• :-lo a _qh•ihui~õ~s. se!'ill inéda. pois o Oo­
tApres. peJo Scnaclor Carlo~ SaJJot:I.): ... Hl e "'21 a 31 1. pela wconstitucJOn~- vêrn poderia PVitar a sua colabora­
. Ao Sr. Rui Palmeira em ~l-3w6f!. lt_do.de das, de ns.-. 7 e &S; e contra- d'ín e tomar ·as m.edidas que'.iulqa..,o;e 

.r.rojeto de Lei da Câmàra n!! 74, de ?·"·~~~~~.'!a~ P""'~~·,· -~ .' ns. ·B. tl'<~ -, úteis à bôa mal'cha dos ner!ÓCios pú­
ln59. que dispõp sôb~·e a corre,-:J.o do ~-0• por s~~r~m Im~ertin_e~tes ao pro~ bJi~os. sem deia.s dar conhecimento 
valor originfl.-1 dos .-,ens do ativo das Jeto. Está na esfera de sua competêncül. 

- *':·~,nrês9s f!P energia .elétrica, ~ dá Em Çliscu.ssão e vo~ação. é o parecer Por otttro lado. o Congresso 'delibe­
oHtrn.g providP.ncias: Pmieto dt:t T.ei apro_vado pela Comissão. · · rPnrlo sõbre a matéria, seria umà res­
da Câmara n() 17, de 1960. que con- o Sr. Lima Guimàrães e;.prestnta t-ricão à l~i orcamenh'iria. Em vistn 
Cede a Amora Bra~a da Silva. pen~ parecer ao Projeto de Lei da. Câmara 11i.sf"n. ouanrTo ac: condkõrs.f!nanceiras 
Riio especial de Cr$ 3.Q.OoJ.OO: em 30-~ n.!? 130. d!~ 1959, que institui 0 "Dia no Pafs permttíssP.m n reduc~o. d~>-s 
de ISSO. p,·ofetn de Lei da Câmara. n9 do -Trabalhador nas Minas de Car- fl"SP~s.as or'"'gmentárifl~ consUtntcs do 
93. de 1&59,·que conc~de·? pensiio es- • · ?!::1110. 0 C";m•ê1·no na'o oodPri& exe­

vão", cnneluindo pela constitu-c~ona· 

ou não flS obras indicadas na lel or­
camentfl.ria. l?.!:·se arDifrío sn e~Pl'('''rá 
r.:xercfcio pleno dos poderes do E~e-
cutivo. . 

'O projeto n:"io atin~e _aos fins r.-}1e 
nreconll".nCl.os. mas. !lO fevés. consr"':·a. 
n nlar.o de economia. m.ie pror.ma 
l'~pefir ou conrlicionar flo cumn,·im"n­
to de formalidades nele pt'eVlstas. 

Assim. pelos fundamentos e'XPo"fos 
e n~los mat.tvros C!Ur> !l.dTTzit·ei Pm nle­

-nário. sou ·orla rejeir;âo rlo vrn..r"+o. 
'Ytas não ncolJw a· incon.r;tif.1I~ionalir11!­
r'le e~vo[iad.q- neh maiori3 rla Comis­
~ão de Cnnsf.ituiçt'io e Jllstica''. 

hl.n vota.~âo a nroposic~.o, são tl"la. 
~m:-~. c'lnstiht~ionfllldl'.d.,- o:: SrR Da­
'lie\ Krier>;er .. Teffr.rson cte AQ-lTiar. 
"~~,r.iJton Camnos e ,1oão Vil!asbóa•,.. 
Votam vencido5 os Srs. Rui Cal'nf'i"o, 
Ar~PrrÜ!'O de Fio;uei!·E'do e Lima nui­
rnrt.rães: e pela inconst.itucíonalidrtd~ 
o Sr. Menr.zeg Pimentel. 

A f:!omlc:c:i'in f!t)J'OV:l o n_!\recer qn~nto 
à sua cor>sWucion~lidade. 
·O Sr. Pt·esident_~ conc~õe a palavr•a 

no Sr. Je-ffer.<:~on ele A!{uial', que f'mi­
te os sec:uintes pareceres. aprovados 
Pela Comissão: . -

.......: pela con~tituciona1iâade do pro­
.il:'to de Lei do Senado n.<:J 4. de 1900, 
cme anto~·iza b Poder· l'>::Pcntivo a f'!"'''\­
tir sPtos comemomth'O'> do cincmen­
ten4rio 'rlR fundaç-ão da Pre1azia do 
".Alto Solimões·•. 

Ern. vot.aPi'O. ê n parecer ar,ro;.•r:>lo. 
senrto vencido o Sr. A1·gemiro de Fi­
gueiredo, 

- Pela constitucionalidade do Pro .. 
.leto de Lei da Cftmaro _n_\) 10. de 196fl, 
ane f'~tabel~ce rito surnarit.iísf':irno pa .. 
ta. retWco.\":Õ2s no reg-istro civil. 

:Em discnssão e votação, a Comis .. 
s:'ín ~-oro''a o parece1·. 

Nada n1ai.s havendo n traUlr. o <qr, 
Presidente agradece a seus part"s r\ 
atendlo rlisnei)S!'f~::t f' ncrrl1. a l'f'\1''l;fo, 
lavrando. eu, Maria do Carmo R{lt1-
don Ribeiro Saratva. Secret.fria a . 
nresente ata que. uma vez :mrovada 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA 29! SESSÃO DA 2.' 
'SESST.O LEG!SUI.TIV~. Di\ 
4.' tEGISLATIIRA, EM 9 DE 
ABRIL DE 1960. , 

Extraol'din~ria 
Pecial d~ Cr:e> 5.000.<!0 Dlensais a· La~ 
vinia Rodrigues Pernn,ndPs Chaves 
filha do MiniFh·o do lmpé1·ió- Ali.'tedo 
P.o(l•·i!!l'~S r.t"rnP.ndes Ch:ives: 

Iidàde da mat-éria, porém, pela sua ~nt~-las sr.m autorizacão do nos.so · 
Con..,.re~so. o rme serin reconhecer, pfn PRESIDÊNCIA rejeição. DO SR. CUNHA 

Ao Sr Rui C!ar~~mro. Pm :!1-3-fiO · 
P-:-n~eto df' Ler do Senarlo ,,c;~ 1-!. dt> 
1957. que d--i. ao Aeroporto' dt= CÕdô. 
nn · Est~dn dn ~I~ranhão. o nome "de 
"M'"aQ;P.Jhf,es :\lmt>ida". (V(l1t9 à.- Co­
mis.::~ ocom 1'1nenda) : ProJ~/o. d•• Lei 
do Câmara ·n\• 124. de t-C56, rn1r e-::ta~ 
belece> o r:>•ü!"-le especl:ll {)9:ra ri. na­
vê:;a~B.o f!qd!ol f' J~>r,u.::h·e fl('l tnt.PJ·ior 
dr1 na"is: ('IYI :'fl.."-50. p.,.,..,;p;n de Lei 
da f'":l!n--•r~ .,.,o .-2 d~ · 1!'lf.·:1' ·ritH" cdrr 
as Escolas Agricolas de B~m!Jui ·e 

.tlflrte. R. inocnirl9de da Lei· Anua. :e· MELLO.· 
Ainda· o SI< Lima Guimarães emi· fi..~t<'! n m~tJ ,..ntl+n clf' v:st,a. Voto. ·noiB 

te parecer sôbre o Projeto de Lêi· da D~1 n inconstit,tcional-lfl.aàe-- dn Projeto··. 
Câmara n.'i 168, de 1959, qu~. mnriit'i- A .o::~~uir. o Sr.-~T""fferson de A•miar 
ca o art. 15' da Lei n.{) 2.839, de 2 tamb.;m. e"'CpÕf' o sen ponto de vis~~­
de agôsto dC' 1956, oferecendo-lhe uma ,.,')<= .,_.,. ... ,in+,., F•t'mos: ~<'li.T;;n !'lf'oll->o a 
emenda. :ncf'ln~t.lt.l_lr';onf'lidad~ vi_alumbrarla n~lfl 

Em discussão e votação, é o pai-êce!' .,11,.+·<> r.nmic:s;:;('l_ m::1~ 01)11 rpln reiei~ 
::.p1·ovado. . _ . "i-)o flo P"oi::.-tn !'1" 1 0~ furiõamrntos. QlJP 

O Sr: M~nezes Plmentrl nfert>-:-e pn_~ ~-~~- ... "' f'~ • .,,,.,,-1' ..... · 
t·ecer ·ao Projeto de Lei· "{h1 _ Çhmara ,..., ......... ,..(') rlP fC'~''~I""ni::t c(\nstit-1.1í su· 
n!! ·40. de 1959. que reverte ao Set"l'1· .... ~ ·"'~"--:-,..;;n, ,..,.., ~" _..,:::,., ~tin~ C"'m 9 
~o Oti,·Ó da 1\~::~rinha d& Guerra o.:: ........ ,.., .... ,_, ,,,;..:-l''"""·"í'l'~"'-~-~l"":o...,fl1 ~ ... lP' 
militares que passarnh!; à illatbJ.dad.e I or_;-amentária, ·nem se coaduna com a 

As g horas- e 30 minutos acham .. 
se presente~ 0-.."1 Srs. senado1·e~: 

, Mourão Vieira. - Cunha· Mello. -
VitJoldo 'Lima. - Pauto Fcnde1. -
ZaclwriaS de k~sumpção. - Lo/Jão 
ela Silveira . . -· Victorino Frem~. -
Sehnstião A.rcher. - Eugênio Barros. 
-.-Lcôn1r1as _Mello. - ·Mat7Jia::: Ol?Jm-­
~,!·1. - Fmt<;to Cab·ral. - Ferna,,Ve,<t 
T'áV,., .. (f_ - Menezes Pimentel. 7 .t;ér-­
afo. [lfarinho. - Reqinaldo Fer11m•dPs, 
A?·gemim de Figueiredo. - Uuy Car-
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we;;ro. - N.,;vaes Filho - Ja;·bus .~i-Ia- x~!:a1·e.s da. Coletutia, que flcai·ãu cntl zenda, é êle que pode dizer qual a benefício estipulado no artigo é ex .. 
rllJth.ao. _ ilatros Can;alho: - ,'<'ret- Oi<óiJOl1ibilldaae· ate o seu uiJ,:i~<üótiu mnneil·a _mai:i ·eficaz .para melhorou· tensivo a todo o funciona1ismo do 
w.•' ca-wwanti. - Lourival FDnle~. - aj..:'tuveüamt:nw noS 'cargo::~ cdado~. a al'recadação de tributas. setor mencionado "e o segundo" e~que 
Hel'<b.alcto Vie~J a. - Ovidio Te<xeira. C.;;;so o requelr·oun. Assitú sendo, náo há como, do m~s· o mesmo abrange tôdas as r~pa1·ti ... 
-Um.a Te:xcira. - A.ltilio \t_'il:acr;ua liU<1llLO ao.s auxili~res c!e Coleto- mo modo, reco"nhecer como -bom· o ções fazendárias, inclusive o Tribu .. 

- \Ar11 v:mmu. - JcJje.-soli· ele ·r~'-l, wtr..;;lo:,; n;;~, Co!eLodH, podel·5:u projeto. pela menos em suas linhas nal de Contas'' . 
.A!i"1ÚW: ~ Palli.u .Fúnandes. - Miguel Oj:'.ar P2~<l. ;-;ua permãnéncm na Re- 12.ft"ltis, uma vez que, em tese. êle a.pe...:· Julgamos~ assim, que é imperat:n·o 

~t.:mtto. --' Caiado de Castro. - Gil· cebedoria, tra.nsferiria.o-se para a .St:- nas procura disciplinar essa transfur-. dar nova redação aos diSpositivo, (JUe 
. bt•rtu Marinho. -·A/on~o Arinos. - nt lUllCi.Ol1~tl de Escreven.te-D::tctuu- mação da Coletoria em Recebedoria, não esseje injustiça ·em sua interprc .. 

l!cnedito Vcclad.ares. - I;im.a Guima- ~ra!o. . . . I aoarenmndo o novo órgão fiscal deJ tação, nem dualidade de "entenrli-
riie.-;, - Mi.Iton Campos. - Mm1ra . .N.o ,art .. 89 

•.. a_tnb_~.n-se. aos. ser;:la.l-~l maneira n que_ bem poss:l desempe·. menta" a. respeito. mesmo porque. ó.'m 
;Avdrade. ~ · Lino ~de :llaUos. - Pe- .~t~ 10 '~_005 n_a~-1 .Hecebedonas ,..r;~ ,_,ulev nhnr suas funçõe.<>. ! se tratando de órgãos que tém :t.t-ri· 

~··ti·ro Lud.ovico. - Coimb;·a Rueno. - t•ll'la::; h~d.eraJI:i, e ;;.as ReparHÇoe:; de, contudo r e:r.am.P das. diversas d.l.~· I buicões idênticas em sua esEência, 
'J'aciano de Mello. - Joâo Villasbôas. ~-'~ntab!li':ttção ~u:~~~ a esses .~r~~o~ l posições d·a pr~poSição nos levam -à 1 devê prevalecer o principio pacifico 
- Fernando Corrêa. -.Nelson Ma- :t!em ... ~os ven~m:':~·~8 ou ~7",17 1 ~~ .. convicção da necessidad~ de prvce-' de que para trabalho igual há. que 
clllan. - ·Franci~co ·Ga.llolfi. -:-·Saulo llJE~l.Sa~.,. e _em 4.(."~t~ . P10P~· c~c;na.; der, nêle,. n, algumas alterações, a fim\ ser dada retribuição igual. Adc~ 

:Ra.mo8._ - Daruel Krzeçer. -..,. Mern ~ e_sLe~, .u~~~ .. P.~ 1 ~.en~~~~~-~ ~.:aJCl.l.a~a üe .. al:el1to ãs intenções do ~l'OiJ:"lO[ maies, vale ãduzir que é de todo 
. àe' Sâ; - Guido Mondí11:- (19). 1 ~0.~1 e_. u_ ~1lc~~~·H;at. uas _.~n.das .... ~-ll- Poder E'}:ecutivo. possibilitar a :lW~ i ilógico, aberrante mesmo, excluir-se I :lt:~állal-1 efeth~.ua~. nu mes .ml.Yi10l ll . d ' .... r· . . )"•o.-1 d ,. 11tageno ndnll'tir PO""am O SR. PRESIDENTE: I Pt·Ja.;; a.lutiiaa~ repartkõe;;. no U!Slri- 10~:a. os ~mvu;o.s IsCals em ou L,.,. as ·a .. , ou ., . que ""'' 

·) ~0 · F!!dcra1 t! ·elu caCa .,! . ..,. .. L1 ni'\.o r:;rph?.l.'> e,cl.da<l:es que, ta.ut~ ou .l\~Hs\ ser excluídos PQt'-::- via de interpreta~ 
··A l~sta de. presença~ acu.s~ o com- ~IJ~~n!lo <1. ~lttut<t · atntn.;. • .::a "' Coon•·! q~..:. Belo· Hon:.::tmte .. atmgmun it.ml çáo, órgãos- e. repartições fisca.lizado­

pal~Cc.nnem? d~ 49" Srs.~ .. s:n!i~o,r~.~ St:'!'Vidor sei· ~upel"ior a. lV . ..I~; •ccn .. : ;.:r.au.-;·._.de., des~m·olvmtel?to ~al ;~:J ras, eis que .t.eriamos o fiscalizador 
lla·t~ndo nume1o le.,?-1, e:sta abe!t3. ~. CJ01 c.::ntu 1 ou re~pí:cti\'o ·vnlci.mento ~ge se u~~p?rt:lhem suas .. 1epa~~l em posiçãO econômica infet:_ior-· à do 
~e.ssao. ov salá.l1o, nem C:(Ct'der a 1 •. ;, (um · I,'Oe<- fal;cudãnas, para m::.'wr ex1to fis.calizsdo .... 

vai ~er lida. a ala. por e~BfoJ da receita. anual : :U 2, nas arrec.adncô~ dos tnbuto:; h·~ Faz-se também neeessârio eliminar 
• : J0"1 : Ul<Wdando·se· aplicar. tambc!n derals _mterncs.. . . . . da proposição· o seu artigo 9.~', se-

O Sr. 19 supleute: servindo de .ws fiScal::;- auxiliare.!> ue~·lmp<Jstu~ ;21 _ n:ntro d_a propn~~ l.og1ca fl~c:.ü no gundo o qual" o Podet' .~:ecuUvo~ r~· 
· ~\l Secretário, p1·oct>de à le.'tuJ·a í.I;!J"l.'O~ e .. ao::. t";~.:J.!l.l5: de,. n~dns uo ·:.l?_verno. na~. ":'.~no.!t .como. de

1
lxar_ d~ gnl3mentnrá a extensão das medi· 

da• sessão anterior, qUI!, po:,la. mn . MJnis.léntJ da razemla 0 re-t~ime dt c.:Jar Receb ... dm-Jas Federats ~amLcn. da.r.; consubst.anciadas no a.rt. S..• 
, discussão é scnt debat~ · aprorrda ... ·uH.m-:ra.çâo a que ;:;e n·tere·· 0 a.r- em Pó;:to Alegre ·e Recife, cu.i.as ar- .I part-icipação . na nrre~dação d•tS 

o sr.· 49 SectcUtrio, serDindo de tigi.' 20 da Lei n•: 1.7ll, ele, ::a de t\!cadnçôes. ·só d.e rena~ __ intel1U!.S, rendas tr_Jbutári,_as) "aos. ~en:!dorts 
1'-','.àá_r..:onfa do scyui.nt~. u~:.u!.no"de lfrJ:!, atribiliudo-õe. <tos" !(lr:tm flll 195~. ~.e .. re-spcct;.rra~mente,1 d.os demals·ór~.o~. que in.egr:tm o 

.5f"tJ,'" Ot.:lliJ<Ultt:.s. como ptn'te v~\t"ÜÍ.II"el, CrS,. 3. ··62. lil.ó .S2J,oD Hn·s. bllha~ -~e- Slst~~a fazen?;.r!o .. 
. E~pediente ~. üuportáncta. corre.::;pundente ·a oY..l~h 1 trcento.s. ~ s~·sen!n e d?is ·. nulho~ ~se dis:po~a .•. J.'iO, mte_rpreta.do. no 

.unqu.enttt pur cmittJI da.- qth! fôrl n.JtO e trmta e CJ.nco nul qumllenl.o:;.-1 sentido lato, ltlfl contemplar ]J:làN- . Pareceres- .ns. 162" e -·163, atribui da ao:o .~entes nscai:> do im-, e \'lnte e um cruzt>trrJ.s sessenta. .centa-, ca~1ente, ~com umn percentngem na 
de 1960 pústo do cmlSu~no e. não pudencto \'n"l -~ crz 1 .. 964.31C.185.50 {Um 1:.1!- arr~ada<,.<LO das. :endas, _a t.odos, os 

~sH.t importáncia ultl"Up~Ú>.<;ar o.~Ut.P:-1 lh~o._ noYccento," e scsse~ta e ~u~ll..~·o ·ser:v1dm-cs d<? M~lstt-rio oa ,F'azenda, 
N<.> 16:.!, de HHlO .. ltl111 que. pel"cr.:bcu _0:-; ugente::; 1lsc:J.i~' milhoes. t-rezentos e a~zesse1,s ·n.Il, pms todos, ~les mte!ram, .ae ,algum 

· .. - ,.. . ,. .. ·.- .. ,._ !tta~_3~ C~\t<!'i:O.ri~ -~~ f.VJ.. · l..!ento f'; oit-en1:n e cine.o C!'UZeiros iil modo, o EIS-tema la.zendario ... ~r~-
DaC .. c;omt.~b·~ao d- 1~e .(;ttço !' 11 ~'! ·I O Poder Kxecutivo •art 9'!1 r"·~~t-• cinqüenta cen:ta\'OS) conforn-:e !11- ando-se. dessa forma, um prinlcg1o 

co Wll,.~ore.o-rcr}eone .. ...!!l ·.•. · · '"'·: -·' .. · · · ·t···l dnávl" d Càmara 11,; 150 de 19 -~ ·n{- .t~menlu.ra, (H::r.u·n.·de noventa d1a;;,1 tormaçoe~ r:olhelrial! por ncssn As· tnP.Cel ave e .ccm. e . e. . ·-
. 11~er 4 4. 1 .'-G~-na 1 • que c~tU. ~n:a a e:ttt!Usâo da.'\ rheaidus cons:ub.~tl'tn- 1

1 sessoria Técnica junto ?-O Mlni~t:•ric> Somos. em. pr1~1cfpl0, c.o?tr~no a 
Rec~b~ori~ de. R'enda:~ l'"m H'!b c_i:.dns no art~<oto. ~n;ne~ior aO!; ;,~~·vi- da Frize:""irb. _ que os fnncwná_TJOS parhmpem das. 

· llori::vnle e fiá otura.'í l:nn:!i doJ;.'denn"'.u; OfJta?l:i. que 1nte- 1 E'_."errl~de que. em·Porto Aleg.J·c e rendas. q servidor e-. pago_ e ~eve 
~ ·pro:;u:.m;.~ grvm o .slstem<t !azl'.ndano. R.t.:Cltt>- nfio hã. Coletarias. mas Al·. ser bem pago, para ·trabslhal em de-

cia.<~, 
1 ?\o ar!. n r-eo·ov!l.·se . ·t. 33 4 .. fâ:1óeJia;.:: porffil. esta ·.circunstâw::h tf!rm1m\do ~ervi~o. e tem o. dever 

··~Relator: sr. Caiado de Casno. !~"i n'"'~l ,,9~ cte"'·~l-1'"'-ãtJ~ ~01 !-J.rt •1·"1 [ em.lJ::td!l invnlida 0 nos.so argumctr.u. 1 de traba.lbal b~m. Se o~v_encun!nto 
Éste projeto t!e il1lCif<Ln·a. uü Po· ~ ... · "' ~ • · '<;: <'~ r..·, ~ d· R ,..cb d i:1 nfi s · 1 ou ordenado nao lhe· convem, .nao é 

• ' !-.>•' ·esla!lclece que 0 Poder E:·et~tivo· po.... ,JUIÇ.lO a.· .e ... e .or •. , o n . .. . . . 
der J:!;xeculivu, cna, em B~lo Hürt· e;p;dirà. dcutn..1 t.fe·t~O ·~~~·nto' ·t· na~l te1·á --a~ 1.'"1mtagen.." ~pregMdas na 1~~~~1gad;o a _aceltar -~ carga< Censu­
:~~onte, uma ·-tt~ctoeuoriá· F't-tienu; .:su- !t.>. tilal) .. os retJ:.Ulainenlo!' e HÍ:J.~ in-. rur.nso:~gem parn descongettt1cn1a_r e4 la\el. ·e pagar-lhe Oclas !êze.::,. como 
bordll1ad-a. à .Ouéwna UI:Uf Renrw~; 0 ;.,penoa· ,.e,·s .. · .,. . ,, , d , sel'\'Iços d:ts alfándegns ·c1ta :!as. sucede no caso de det~rnuna.dos. fun-
" llern-· ''"l'ru· · ·· 1· ..,. · d •· ·~ a· e.,et:ucao a ·tt'l · e · ' · · · · el "R"ê•· de <tla" J.l <~:s - '"~ MellO (a ... _azen :.t-:- r·-na.tmenl· . . l·i ... ·..,..,· ., . c:u.icu; .. :u·recachções clobais foram. ~'In ciOnanos que, P o e.\"" ~o . ... , 
com- a- finaü':'-au.tl de lil"H;'t:::i-1.\:ll' e t;:> · ~ r;· •d~r E,t·· ,1 

1;~, an ·~ b :-·. atn~t l~~;.s.t1 ~0 c1:s 2 .391. 594.257 .BO para. Recife. \ remunerações,~ est.ão. prov?cancl;o :.ne1-
Cilll:Lar, no~. tlnl1L~J ele sua · j~Irl:-;dlÇao, t ~!i ·da :~Í:~•J I\~. a ·• 11 ~ ,dpte 0 •. ~ 1:.1~.7- lMf. de Cl"$ 4.l9.174.Hw.30 e .... · ..... I xas, reclamaçoes. e reaç,t,e.s ja esbo-
a.-, tendas ll!te:-r!aci da un:~o .,,,, :! t 0 , . .r.l!n ;;- 0 c1.7 ~ 1 0 ... t.~p (.:t•;1·: . . . · / çadas, com desencanto da parte de 
~"·!"gu d~ta. ua- forma. _::o. eo!<tbde- ~~óf:"~rs. ti~ .. u()(::?"~;00 .~c:I·Q.l.~-lltà n~:~ Ua. me~ma n~aneml, e pelas ~me::;~ multas -e falta de e.stimulo da parte 
c;ao para a.s R.ecebe{ion.ls existt>nte!S "',. · ... dJ eJn_ze~ll.O~ · Pctr.l y.endct as ma-'>. :>P:1a.a· maJS poderosas razoes e de outros tontos, que tiveram ã ?;en-
~:ut. l<ft. • 1 IH,fl;:. e"'1H~sn... de .todo. m~icado cri_ar uma. ·Recebi"- fura de uma tran~e-rêncla para uma. 
, A' Rc'·ehedon" conl"t'e<n"e · ·n. O PotiP:r S~t>cÚUYo. n~t ~r·:'nsa-i dona tamP.em r.a ctdade d~ Sanrc.<J. des.sas ReparUçóes' privilegiada~ 

"' · '"' .... .. ""' llQ\'~- /!em que ~'>nvwu ao C0:12resso. Jl<:<ti-, onfle:.n.·-AHande~a. ·~ÜC"t:Ll (!8 aClUnlll:-:._r. AceiUn:iamO$ a_gra.ti!icar.,iío em quo-
·C.o>"J oq;:.do,s. •t~erviçu dé' ··.-ul"lxaü:.tçiio, - • f - ro fica ~ • medida· com 05 se~nint~s ar-,· com .:-ts ~lHI.:; as unçoes que no UD ta merisal até 100% do respectivo Sen·1ço ·de ·t:untrô.:.t.' e .e.l.:.itatt.">ll~. c .... ·p 1 · i 1 d ft 
Etrviço PrePaHHonu ne ,Juig~memo. ::;umentoS. apre . .;entado:-; pelo :\1in:;s.tr(•j e ~. :lll.o .::;ao (a n ~n a .. dns .. ecli- vencimento ou salário -a quem real­
Cetifiú _de ..:aaa::-t.o, ;:::e~,;ao tte Aórul- dt: · ···P'a7enda, em .sua. Expo;;tçt~o ·11e be:iorms .. ainda ':~m outros· encan;os. me.1lte trabalhasse-e cont..~buhse para 
ntstlru;ão. Seça.o ue f'bl:a .. .i.:t.:::tçs.o. f;!- .:.\loth·os_: . . .. \ ta i:; eonw o ·de p:l.gnr. a penslolll:5t~s, maior rendimento do· Set'Yiçó, porém 
· · . · ~ :{pm:enstdot;. !- distribuir a.· .todos, indistintamente, 
~uurnna, Arqmvu e Partat·w, pa~~an- :rt ·1 o governo se preocupa ?obre·· com nmn, arrecadr~ç.ão. no .~oc.tlnte. • inclusivl! aos que. lot.ados. se .encon-
d~ a. !:> R~ceoeüul·.lôlS- atuannt!Ul1.! e"!\~"3" \llbtJdo em aparelhnr ctmvenient(!IDen- 1 .tent.·e::: -- Dlstritu f<"'edera! e -Sao ll: !\5 estaçõe!i tu:recnodadora.s, concl-. apt!ll!ls. Us ren' as internas~ uelul- trem em outros servicos ou à dis­
PólUw - a ter a mesma organií:}.._·ao. IJ~ntlo o ·intt>.l·.êc-sC' do. erário com u d~s. portanto. as I_?rovenientes dos pos1ção de outras rep3.rtições, p:ue-
exceto no t.oeante· ao Vat!a~tro, ·quo?-] do contribuinte: tnlmvos de exportaçaoJ de· · · · ·~ .. · ce-nos exagerado . 
.sera mstituído· ~ob a: torma de .:;~r-! CrS-1~.139·.202.6'J3.1tO. a .\l!à.ndega do· ·.Acontece, todavia. que ·qua:se todos 
,'lçü. rart:~ 2._. e· parágraio ünkoJ. 1Jl_;:l~ col~t~rlas di&'i.i:":mi~1;.ida:-,~eto gr}tnde pôrtb. paulista dispõe tle-mc- os· ru'ncionârios lotados na! reparti-

, 1 : -ternWl'ltl llacwnal ·~ào ihcapa.zP..s. ow;; nos funcionário;; do que <1, d.o Rio. ~'Ões fiscais gozam. dessa .. vantagem, 
. P.ara · a, ex.e.~uç<..o du. servt~o per·; Limites restJ.'itas. de ~ua l'€~p-ecti\·a. %~ A criação ,doe uma Receb~doda .• u;. da. qual não usufruem os ·das Rec.e­
mauente de· ll.SCalu:::<l.Ç'"·IO só.bre 111e1 ~ 1 trutura .·d,e ·asseg·urar :i éonciUa·~fi.o cida-de praia na não somente desccn-. ,bedorlas c Coleto;ias. _ e .~e fnto 
cauonas. ·em tr.ãnsito pelaS rodo'itall'i dr.Qu.;les int~!·êsses; ·. ge~tiona o;. trabalhos da alfân·:!i;B no;; leva. a. aceitar. em tese. o arti~ 

··_que hgam Bew Horizonte ao intt>....t~r.' . · · como.- pe·l'mWnóo· melhor · estru::.un•. r e: o 89. que, pelo menos, ê equânime . 
. o Pocler EXecutivo- enviará mensag-em~-c • Quando 0 vo!ume. da arr~c~da- ção de serviços relativos .. ,às · rendas~·-
"" c_ .ougl:es.so, den_ tro_ ds~6{) t.sessen~ ca.o cre.sc~ n~ ra-zao dm:.ta .do nume• internH.s, possibilitaria melhor .u:-e-• Dai, porém. r~ dispor-se como .11e 
!11>/ d-ias,. di~:.polldo .sóbre a. reestru- ro-de contnb~mte.s: exce?endo.~.P!)t- cada.ção ainda. féz. uo art,. 99, que,. aliás, não ccn.s-
tuta:<::;ã.o. das canemu, de !\Scai auxt· .tant-o, a eapaczdad€ de tais exator.ia~. E'. certo. que Santo~ nào é capn.nl tava inicialmente do projeto .. ~. no 
Ji1u de impostos interno15 e de· fi:scal dos mais complexo, de modo u Ui- mas nem por it:O.s Ue\-e- deixar ie ter nol:i-So entr.ndet·. inaceitável liberali-
de renct111 s 1art. -JTf). e~>tas devem ser substituídas por Ó!'• Recebedaria4 0 que deve prevaJ-e;::c;·. dade com 01; dinheiros públicos. 
• . _ i tar não só graves prejuízos à Fa.zerl.-
. Junto ?- Recebel1orla ;pedet·ai tte· da Nacional como. também mai'lres na espécie. são s.s possibilidades· fis- cUmpre observar·. ainda, que os 
~elo .Honzonte .\Art. ·~9) e t•riadn cllffculdades no campiimemo dos cais da Cidade, e as de S~ltos sJ.o Agentes Fl.Sca.is' do Impôsto de Con­
um.a subcontadoria secClOmil da. Con ~us devP.re;; fi.Scrti~ por_ pa'te dos f plenamente s~r-isfatór.ias_._ . . _ .aumo e do Impôsto de Renda. bem 
ütdoría Geral da República, para· o pró-pnos eo.ntrümlntes· A ver~ad~ e. que a du:;tnbmçao -de como Os Procuradores da Fazenda~ 
tim do disposto no art. 2q do De· . . ' ·tarefa fiscais, em Santos, .nos moi- Nacional que· jã. -recebem percenta-
çrt!to-lei n~ 1..990, de 31 Ot: J<"~llelrot ~) uree. assim. criar, com urgéu. des. do que jã existe .no .pôrto do s·em pelo. ·awnento da arrecadação 
de 194(1 .. · ~ia. uma· Recebeçloria Federal em Rio dt> Janeiro. justifica-se pleuu- das Rendas Tributárias Federais e 
., Ós art12:0.1 59 e. 69 do ProJetO tra- Belo Horizonte. centro industrial . t> mente. · ·· f,pels.. cobrança da Dívidn Ati\'a da 
tam da- criação c!e cargos e funt;bes COlll!rcial que, .pelo. seu desenvolvi- . Parece-rros que o .artigo 8? não e~iá. União. e que. por isso mesmo, rece· 
gratificaàas, deconentes da Cl'IaJ;ào ru~nto · ec,?Uô~üco-!in_aliCeü·o. · 0C'.lP.'l. 1 co~venJçntemente diu'o .. 

1 
como nc. uu Oelll.•dos cofres_ públicos altos. salá.~ 

Ua nova Recebedorla. · hOJe. no ambtto nactonal. destac:td:;q evldeute ·nas dcclaraçoes-·de votos ~us !'1-os. _como e .do conh~ci.mento da 
PO.s!:;;ãc .fá estando com uma arre~a· Deputados Cllag~s 'Freitas tD,ano Nação, não deyem auferir as cotas 

~o art. 7'~, H 1? e 29, se deter~ dação ü'JC ultrapassa a 'casa do~ do··Cvngres.~o,-.Seç~o.I.~de 22_8-59 .. 4as pcn;entagen..o; previstas nesta Lei 
--.:rAl!nou.· a.··exünçào da Coletoria de CrS 1.- 0.000.000.00 tum bilhão t> pilg.. 5.5:21) e Benjamim .. J.o,an•h t! que ·são destinadas aos .servidores 
~:Belo·--Hol"izonte e· a transferência· il:t1 ttuinhentos. milhões de cruze"irosJ lAta da lO~· reunião da Comissão de.' própi"iamente de Receita lotados nt~.s 
eeu aC:rYQ para a "R.~eJred.91."\a,~anl ur._ Temos que aceitar. como noa.::-,5'erviço Pú.bllco .• in j:11e .. Diâ1·io tio Rccebedorias· Federais,. co.nforme es~ 
;íil ... ~stru? .tempo Que. se üis!*'e sôb!'e·n: ::~.s -razões.- _do· Poder Executivo. pu!~ C011{1:·esso • .Sc•·.ão I. de 8...;B_;(·~n. Pji, 'tà. estabelecido na mensagem d(J se-
tlhuac!.!.o G.os atuats ·coletor·_e cs_cr1-l[ (IUE', airavet> da R.cpr.rt-i-câo cnlr•}}f'-·_ l!;in-:l 4.9!111~ n~s quais .~r· ~ n-a..: nl16!' Pref;ldente-· da. República ifúe 
Ti.!f?. bt:m .:amo dos Te.sr • .::·c.il'O~ Au- ttmte, .no raso o Mini::.térJo -1a···l'-a· ve~·em entotdido.· a nrimt·;;._ ,;.w. o o:-1g:nou o pre:;en1e projeto, 
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Não é possível que sen•idores que do resprctivo vencimento ou S3lário I 
jã. ree2bem mais -.de Cr$ 200. OOO;QfJ e se!·á incluída nos conespondentes 
ídtnentas mil crm~eirosJ menaais provenLus .. ficando sob o mesmo re­

a:nda tenham direito a· t'eceber per- ~i me . de incorporacã-o a percentagem 
centagens sôbre tão alto salârto, o prevista no art. 64 dn Lei· n~ 3 .244. 
que nfí.o deixaria de" constituir um 1 de 14 de ·agôsto de 1957". 
verdadeiro escândalo e uma afronta 
ao Pats. 

O art .. 
pa.rágTafo, 
tigo .. com 

EMENDA 'Ó. (CSPC) 

8~ passa a ter m:.; is 
o 7?. fiCando, êste e o 
a Eeguinte redação: 

um C<\be corri~. tambêm, a situação 
de manifesta desigualdade em que 
se encontram os tuncioná1·ios lotados 
em repartições adtwneiras. relativa­
m:entc aos servidorer~ beneficiados pe- •·Art. "89 Será 9.tribuida aos servi­
lo ~ !J? do art. 89. pois enqtunto ês- dores lotados nas recebectorürs e co­
tes últimos têm gnrant!da a inclu- letoria.:'. fed_erais. em repartições de 
~;§.o. nos correspondente:.; proventos, ?ontabi!.:zacar. bem como nos órgãos 
das quotas a que fazem jns na ati- mcum?Idos .de rev_er os balancetes 
vidade, os primeifos injustificàvel-l mensais d<t~ esraço::: e rep<~xtiçõe!i 
mente perdem-nas ao pass:l.rem par"", ~ .. -~.".adr_doras Nl 1ulgar prcce:;sos 
a irtativida.de. · ··e~a. ·:os a co.bran~a de im"!>fl'itos. 

Finalmente. c~1 mpr~ assina~ar que alem ctos vePcJmentos ou salários 
f 1 do a!'t. 79, tal como está ·redi- mensais e em cota;; prvpordrmaif' a 
gidD, n:io tem ne.nhum f':tbimento fo~t.es. uma nercenta~em calcul:lda 
Os c.:1nws de coletor e esertvão. não sôbre a ::~rreCadnr.ã.o das rendas tri­
tendo sido, e:{t.intos. seus ocupant.eh butá!·i~s· E'fetuadns no mês ante"ior 
não pori~rlam ser postOfi em dispo- P ~~n~:->bi!hr.a;ta. Ho;cali7.a~::t C?nt~o-
nibilidade. hdrt .• ou t"f'Vl!'ihl. not amt··J<>s nr~,1:os 

..... on r<>nr..t·fJ,.õe<: 110 D•st!'Ito FPderal P 

IV. Ante O exposto. somos pelalem cada E::tado. 
aprovnçiâo do pt OJCto, c um as se-
gmntcs Emend11s· · · · · · · · 

EM!ND:\ 1 _ csPc . 7" A perr('~:ir' da \'a~ta~ern. pre­

Ao art. 
Onde está: 

... é criada. em Belo Horinmte. Ca­
pitr:l do EsU1do de ;\,Iina<: Gernls, ·1 · 
(uma i Rccebedrwifl Federal subor­
dinada··. 

vista nc5te art-lgO exclui qustt-uer 
outra. e:xcet.0 ll gTatificac~ão de fHn­
din e a adiciona~ p::r tempo de se!'­
viço. 

EM!"NVA 5 (CS?r' 

No artigo 9'.': 

Elimine-se o arti~o. 

Diga-se: \ El\IEND.\ G (cs?c) 

. . . "são rríadas. em Belo Horizon-1 Inclua-se. onde conviet·, o 
·te. Cepitat do Estado de Minns Ge- te a1·t!go: · 

ruis,· Pôr tu Alegre, Capital d:> Estado I 
do Rio Grande do Sul e Recife, Ca­
pih~l do Est~do de Pernambuco. e 
Santo~. em São Paulo, Recebedorias 
.Mtbord.lnactas," 

No nrt. 2':': 

Onde {'Stá: 

•· A Recebrdoria Pedenl 
Hor~.zonte compreende'', 

Dtga-se: 

da Belo 

•· As Recebedorias 
te. Põrto Alegre, 
comprecnd~r'' 

de ~elo Hnr!zon-
1 Rec1fe e santos 

Ondé 'está: 

''Belo Horizonte :J.o iuteri<Jt", 

o:ga-se: 

"Nfto terfio.. dil·eito às percent.agens 
_prevista~: ne.!>t.a Lei os servidores que 
percrbf'm pelo re~ime dP remunera­
cão. nem aquéles que· fuzern juo:; a 
percentág:cm pela cobrança da Dí­
vida Ativa \da Unif\~". 

"E:MENJl,\ 7 (CSPC) 

Ac+ artigv 12: 

Onde está: 

'·Cr5 !iO.ooo.oou.Otr' 
piga-se: 

•·Cr5 200.000 OOO,OIJ" 

. Sala âaS Comissões. ern 30 de se­
tünbl'O de 1950. - · Dnniel I(rieger 
Presidente. ~ Caiado de Castro, Re­
lator. -- Ary Vianna. - Mcm de 

"Belo Horizonte. Pôl'to Alegre, Re- Sá, vencido. 
cife e Santos ao interior" 

No artigo 

Onde está: 

4'J: 
N" 163, de 1960 

Dn .Comissã.o de Finanças. só­
Ore o Projeto de Lei da Câmara 
n~ GO, de 1959 (n!? 4.412-G-58, na 

«-g• criada junto à •Recebedoria Câmara). 
Federal de BC'Jo H-orizonte· uma sub- c_.. • 
-contadoria seccional". R~loLor: Sr. Vit.orino Fretre 

Diga-se· I O pre"m!nte projeto, de iniciativa do 
· . ·. Poder Executivo, cria em Belo Ht.f'i-

"E' criada uma sub~ontadoria See-~ zonte úma Recebedoria Federa!, ~U'­
donel junto a cada· uma das Rece~ bordinada à Diretoria das Rendas 
bedorias Federais de Belo Horizonte. Internas, Ministério da Fazenda, cum 
Recife Pôrto Ale"Te e SanLoa 

• -· L • 1 a finalidade de arrecadar e fiscalizar, 
No artigo 5'~ ·nos limites de Sua jurisdição, ss ren-

0 d lá 
das inte.rnas da União ou a cal'go 

n e es · : desta. 
"na Rece~dori.a Feder:.~:! em Belo 

Horizonte" 

Dig:!l-se: 

''crri cada. uma das Rece!JectoriaS 
.Feaerais em BclJ Horizo-nt.e, Recife. 
POrto Alegre e Santos". 

Compreende, a: Recebedoria, nove 
órgãos. pass~do t.õda ;;· as Recebedo­
rias exi:.tentes a ter igual organiza­
ção. • 

E' extinta. a Coletoria de Belo Ho de Adultos e Adolesr,entes Analfabe­
l'izonte, :lendo o t;;eu arquivo transfe- tos. à Campanha. df! Cunsti·uçãG 9 
rido para a Recebedoria. Equipamentos Escolares e à Campa .. 

Dispõe o projeto, no tocante aos nha. de Aperfeiçoamento da. Magis• 
Auxiliares de Coletoria, lot.ados .na t~rio Primário e Normal. 
Coletoria. que os mesmos poderão ....,. 
optar pela sua permanência ·na Re· Determina o art. 2.9 que são igual• 
ccbedoria. mente equiparados aos extranurnerá-. 

Aos hervidores lotados nas Recebe- rios da União; desde que contem ou 
dorias e Coletorias Federais e nus venham a contar 5 anos de exercício, 
Repartições de Contabilização junto a o~ servidores do Departamentc Naeio .. 
êsse.s órgãos é at-ribuída uma: percen- nal Ce Obras Contra a.s Sêcu::; rr.mn .. 
to3em calculada. :c:ôbre a arrecadacão m~ra.das à custa cte dotàções da Verb!l 
das rendas tributárias, não pode:rido 3.0 00 Desenvolvimento Eeonômi...:v e 
a cota atrlbuida a cada Servidor ul- Social, Consignaç:W ~. 2. 00 (.!Jisposl· 
trapaiisar lOO't, do respectivo venci- th•os Constitucionàis> admitidos me~ 
me.nto ou salário, nem exceder a 1% diante portaria a tê a data da cit-Ada 
da receita anual. . Lei n.'! 3.483, para o desempenho de 
Det~rmina a ~roposição. ainda, que atividades que não sejam de natureza 

o. Poo.er Exeeut1vo regu1amentaTá. a 1-caracteristicament .. temporãriH. 
extensão das medidas que consubs- , . -
tànciam a todos os servidores que in- \ . A_ exc~cão. qt~e se pret_end~ ... elidir. 
tegram o sistema fazendário, no pra- , esta ass1m contida na Le1 n.. "'. 483: 

zo de SO dias. I Art 11' ........... .. 
Finalmente, o projeto. -além dE- ou- · · · 

tros dispositivos de menor monta, Parágraf{J ünic{J. O disposto nesta 
autoriza o Poder Executivo a abrir, arti~o não se aplica: 
pelo Ministério da Fazenda, o crédi:o 
especial de Cr$ 50.000.000.00 para 
atender às novas despe::;as. 1 

a) 

b) 
II - O Poder Ex:ecutivo justilicou ( 

dBvidamcnte ·a projeto, que. acentua. é) aos pagos à conta de fundo es­
tem em vista, .c;obretudo, melhorar 0 pecial ou de recurso próprio do serviça 
sistema arrec~.d.ador. O autor da proposição, o nohra 

III - A Comissão de· Serviço Pú- Deputado Paulo sarazate. justit"ica-a. 
blico Civil. a.c.eitando o projeto, ofe- que a exclusão dos servidores de quem 
receu-lhe diversas emendas, inclusive trata a mesma •·não eswra na inten­
criando Recebedorías também em ção du legislador, m<lrmente sabendo­
Pôrto Alegre. capital do Rio Grande se, como se cabe, que é reduzido nG 
do Sul: Recife, capital rte Pernam- nUmero de tai.s elemrnto!'i e qua.'ie 
buco: e Santos, no Estado de S5o oitenta por cento do seu total ja con-

P~lo~eferida Comis.::ão, just.ificando ta. cinco anos ou mais de atividades 
a criação das cit~.da.s Recebedoriaé; naquelas Companhias E mais· que 
bn;;eon·se nos própriof: argumento<; o pessoal que o:·a se pret.endr- co!ocar 
oferecidos pelo Poder Executivo para a margem de uma flagrante in,ius­
iustificar a cri~.ção da Recebedoria de tiça. sempt·e .:o:1.stou de Tabela.<. apro~ 
Belo Horizonte. vaàas pelo Pre~idente da República, 

As demais emenda~ da COmissão de mediante exposiçõPs de 1notivQ." dQ 
Serviço Público Civil .sf.o, quase tôcla:;, DASP r···) Finalmrnte - e para 
decorrentes da criação . das oututs não ir mais longe - não ha como P'lr 
s5o - "Emenda 3 CSPC. 4 ~ CSPC em dúvida o carâter dr ('Ontinuidarte 
t.rês ftect'bedorias, c as que não 0 das três ~amp:1nhm; de que trata es~a 
e 5 - GSPC contém providências proposição. num Pais, cnmo o nnss'J, 
necessârias. ~~ois ou corriiem exces- em q_ue é qualquer Co:sa de a!armant;J 
sos. ou vi~·am à melhoria de servicos. o grau de anf!lfabetismo de suas ptJ-

IV - Havet·ã, com iu; emendas, \.1m puiac;ões e das mais gt'itantes a.:: n~ .. 
pondenlvel aumento de despesa. mas I ces~idades do ensino prim~hio-. . 
esse aumento não é de molde a 1!11- /A ~ f 1 t·· · 
pre.s~lnnar pois, com a criarão dqs . exceça? .cmt toa. na f"". a. c. d~ 
Recebedorias ·em tela. muito' sê aper- paora.grsfo t~1H:o cto nrt. ~-· da l~et 
feiçoarã 0 sistema da al'l'ecadacão. n .. · 3 · 4~3 d_ 8 ~e ~zemb1 o. de l~r•3, 
em t'i-::a,: unidades da Ff·deração. 0 que encontla a. sua tazao de se1 no t:~~-o 
servirá para aumentar a receita da d~. os serv_tdores, q'Je pen~ebem ~a\~­
ULião. nos ,atravr-s do recursos Pl'ÓJH'im: ciO 

v - Ante 0 expo~to opinamos pela se~·v~ço ou fun~o. ~.specinl._ cxer~:H.~1nt 
aprovação do ·projeto com as Emendas atwiàad~s tr:lJ'~ttona!-õ: mwem. n~o _h:\ 
auresentadas pela Comissão de Ser- c~mo deixar d-P. n:cf:1'1hecer a exJS-'P 1· 
viço Público Civil. 1.'1~ de caso::; esp~ctats como os'd? Ql:l.':l 
~Sala das Comissões. em de ma.rço o. projeto co~it.a, tendo em vis~.'), pril~·"' 

de 1960. - Gaspar Vclloso _ Presi4 c1pn.h;umte. ser a cnracteris~tcn pn­
dente·. -· V itortno Freire - Rela.tOI" mordtal do trabalho erentual n d·ll"t~ 
- Taciano de Mello. - Fausto ca: ção limitada <lo exercício dentro d··~ 
bral. - Fer?wndo Corrêa. -. Fran- um prazo previsive1. 
cisco Ganow. - Ary l'laua. - Jor­
ge ll1ay11ard. - Daniel K1'icger ven-
cido. - Vivaldo Lima. ' 

Pareceres ns. 164 e 
de Hi60 

165, 

Ora. mt hipótese do pres-ente pl•l­
jeto. como foi com :."! "Lei n."' :1..,_4t·~. 
entendeu o ·legtsladnr fllle a perm·l ... 
nência no St"rviço, por mais de 5 (üw:.:~ 
descara.cteriza a· eventualir:ladr:. dollii'l 
à. exectu;ão de trabalho, a feiçfio d~ 
tarefa permanente. ~ 

N :~ .164 DE 1960 
Da Comisslio de Serviço ruoli- o:nnte do exposto. somos peta lJIP.,l~ 

co sôbre 0 Projeto de Lei da Câ-1 vaçso do projeto, nos têt·mos C.h 
tnara u.9 179: de 19~9 {nS 150-B -emenda que o!el'ecemos, no sentiao th 

ser excluida. no art.. 2.1! a exprts.sllo 
de 1959, na Câmara·,. que dispO~ mediante· portaria poi~ há diversa~• 
sóbre servidores. do Departamento maneiras de admisslw de . servi.dore~ 
Naci011al de Educal)'ão; do lnsti· do Departamento Nacional .de Q.!Jras 
tufo Nacional de Estudos Peda-
gógicos e do Departamento Nacio- Contra as Sêcas, conforme _a re:p.-rti;. 

nal de obras Contra fl!l s~a~. ção e a época, sendo .a de midant~ 

Relator.: Sr. Mero de Sá 
portarln, jUstamente, a menos -e\Upre..: 
gada: ' EMENDA 2'- CSPC 

Ao § 1 o do artigo 7f"l 

Exclua-s~ o parágrrifo: 

EMi:N.Ô,\ 3 (CS?C) 

Substitua-se a redação do ~ 2" do 
·art. sr.> do Projeto, p~Ia ,.~eg:tünte: 

Para efeito da execução do serviço 
permanente de fiscalização .sôbt·e 
mercadorias .em trânsito pelas rodo­
vias ligando· Belo Horizonte ao inte­
rior, o Poder EXecutivo enviará Men· 
sngem a.o Congresso, reestruturando Dispõe o presente projeto (art. 19.), 
as carreiras de" fiscal· auxiliar de im-· _qu·e não -se inclui na execução prerista 
postos intemos e de fiscal.de ren- no parágrafo único, letra c, do art. 
das. 1.9 da Lei n.'> 3.483. de ,8 de de:;o;em-

Junto !\ nova Rccebedorht ·é criadn bro de 1958, o pessoal .admitido. a':é 
uma snbcontadori:1 seccional da Con- entáo. no DePartamento NaciOnal de 
tado!·in Geral da República·. Educação e no InsUtuto Nacional de 

Em de-conência da criação da nova .Estucro. Pedagógicos po_ , conta do 
RecebMorin s5o criados, tamhém. dl·l FUndo· ~acionai. do Ensioo Primário, 
versos cargos e funções gratificndàs~ para servir à Campanha de Educação 

EMEND.\ N.9 1 (c.s.P.C.) 

AQ ·O.t:t. 2.9: 

Suprima-se ;!l expressã-o: 

"mediante. p.rrta.ria". 

"§ 29 A quotn at1·ibuida fnensal­
ment.e a cada senidor não--poderá 

.ser .superiol' a 100% .(cem por centv) 

Sala das Comissões. em 7 de m9.r·W 
ço de 1960. - Daniel Krieget. PI'2Si·.; 
dehte. Mem de Sá. Relator. 
G!lido lJiondim. - Caiado de Castro.~ 
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1 

:·e:.'Omeniliu~co no Plenâl'io a auruva- tura do_ tr~:trito Federal, 'decl:arou 
)) C · - d 1,. · __ ,-,, 1.,;- ção do PI'ojeto de Lei em refêr""e~:cJ::l.: que·. a vnlt.)StJ.J c 'lltant;a::;, . u..: 

o ptc;et•l t!e Lcí da C{c:!r.:'t'rd- &-~la. das Com.i.s.';ães, em de «b!'il àe ''A 
r;tcro l'i!!, tlc 193 :1 (n~ i.30-B-.jJ, ,., l_8í::i0, - .l!:l60. ~ Vivaldo· Lima, Pxes1- Prejeiturad~ Distrito Fe· 
Ccii,w: a,. ...a ,.,;eu te em exe,·cicio. - Mem -qe Sâ· Cierat jamais conseguiu realizar 

Relator. -· Vitorino Freu·e . ....:.... c'u9.-rl~ qualquer obr(t pública de grcmde 
R.;:atu:·: Sr. n~~;/e-l IC·ic~·e:·~ úG Ca.-:;iro. - Taciauo ele .:.llello. envergt:tdura, sem 'que recebesse 

ao: ~l~ ~~;~~ ~~;.~T:!!ê·::~-~.~~i. ~~:3;\~~t~1 t~~~ ~!:. ~~~be/ú:~~~;~~~.-:_ l<j~;~~;~c~a~C:::i~t ti· -~~~il1~~cet?:tr:~;·d;~~~~s a;~~grtm~ 
rilg-~:t!'!J un,.::o à:t ,et;·<J. -~,;,elo t.~·~: l" · tuiS· ônus".·_ E acrescentou: 

. tit~ i:e1 u' :i.4fi~. de S 'de dczenlO!'o 4e 0 SJ:l. P~ESIDENTE: 1' ... ésses reCuiSOS extraordiná~ 
lD;iiJ, o pe;:~():J.J <-:dmiUdo, a.te 'entâ.l .. !J~ E~hí finda. u leitura do expedlente t"los têm sido oiJtidos 1neàiante 
D-;:op<':!'ülfH'-'~~ln _Nu-:::.onal àe EdUCiWa'-' f A PresiClcncm ~ente-se no ~ CJ.e eJhpr~sti?nos inter11os· e· e:x:Ler'_U?S 
!W ~n~t.mn.n-.N~C~üna. de Estutl(l-.j J..Je~ pre.,tar escJarecunento em face de e. ·prtnc1pal1nente, com o ·w:nito 
:f.;_:_g-ogiCLif:, p:n' (;C_Jt~- t.:o Fundo N9.Clop no_âcJitS Vinculadas p~l' cel'to . ..; jor- d~rcto do ~vêrno Federal, ta1!!-
na. de l:;u"<.l:o Paa:nno, fX!.m .:>et \'lr a ~:a~r; desta c..:_apit-a.l. -os nobre<; Sena-1· bem na torma de emprroetmw • 
:;.:.rnl.:::l:1.ta c:c C01'·"'-~-·w:ão. ~ · Eq;úJm- ~?~:~ _QJyJ~fplo e Leõnlàas ·;.Vlello nátJ · Aoós a- co1lfrrê1~cia do Engenheii'o 

_ ~:eJ:tr0·1 E:~-c,:.la~-cs P. à · CaJTIP!i'.H!1U r.;e ~-n.·IglJ;Im a. ~!esa _qualquer pedido_ de ·_Maú1.0 vle.•a.,· 0 Mínislro da _,ftt~lic_.a·, 
~r;e:·.eu~.c..JJ·uen~o dG- M?.gi;:tério- P-.·ana: u::cn . rw e X•J.:'mal. ._ . · · . 1 '<.a. p_ara.qu~ .seus . .suplentes en· Sr. ·Armando Falcáo, qtie âpn•sen-

.-:- • . , . • tra_::s_~m e_n_I·e~:erc~cw. 
1
Ademai_<, a_ Co- t-al·a· 0 cl1efe .do Gove·,·no,'- nl'ofet'l·u ""ao iAU\'!.l-men.e equi~an".dO.'l ao.-; ~:-x- \1 

que a despesa ordináriQ seja cobe-r/1:1 
peta renda ordinária da M'-umcipau .. 
dade; mas que _a execução àe ·"obiu 
novàs", que produzam. renda ou ooa• 
sionem. o aumento da receità, àet-·tnn 
ser realizada.~ por meio de emprê.s ... 
timos internos e txternos, cujo ser-.. 
viço anual de juros e amortizaçóo tara 
parte da de3pesa ordinána. E' êsse 
o único ·meio, nos _paise.\1 'uovos, ond-e 
o desenvolvimento é intenso, de con­
seguir a e::r:ecuçdo dos mell10ramentos 
que necessitam. o ·recurso aO· crêdito 
é a medida prima-rdial par_a a rea.li.:. 
zação'- àos melltora.mento:; maf.triats 
no_ .nosso pa.is, porqumtto, ~n brev.s 

prazo, a renda inàirt:ta _decortente ctt 
ta.is m-elhordmentos corresumvierá. M 
dispêndio com o serviço de juros ~ 
amortizacão ào.s empré:;;iimo~ ~jeJ 
tuados''. ·Boa "lição, para os dias· de 
hoje! - · 

~raaumE-n'n·ioo· d:~ u:1:r.o uur íõt~'lt uo mis~>ao Diretora reso.veu, ha muito breves p:-tlavras, em nome do rresi­
. .::it.edo dlp.~.:nna Jege.l. oS' .~ei\rldeJ'~::' do que os suplentes_ não. teriani d,irritu dente. Dis.'w que a próxima rnudançã 
Dopana.mento Natio.t:.~ de Obra..~ O.nJ~ ~~ UJ:!a.rtameD;to_; fmanctamento de :au~ di!. Capital não ~ignificará, de ne:-_ 

· t.ra a.-:·Sê::.a..-,:. ·q_ue tonténí ou venlüun ã lOmo~el ou ajuda de CJlsto. nhum modo, quebra do carinho cr;m Na: adminiStração c'a1·los Samp::do, 
· txmra: maJ.'i- diJ 5 a:;,Ds. df exercr>~iO. t> • A. Mesa aclla o_portunà -fazer esb. que o .-Sr. Kubitschek vê os p:-oble- foram 1·ealizadas obras df.l grl:l,_n>:.\e 114, .. 

remu:J?rad.;,,._, P""'-l Vetba 3. · ·'-dmnuio..- .declaraçào, pai'a· ressalvar .-;ua ~utÕ- mas do· Rio de Ja.n!iro. ·protân'cia, ·dentre as quais, at-i .:la L."l­
med\e.nte fY.lrt-s.rltJ alê' 6 iat.a ,-d~~ r.idade qwral e, sobretudo, u··cte'.-unl ''O interês8e do Presidente da 1 gô'a' Rodrigo de :Preit.'l.S;_ çompreen-

-m-r..sma Lei· nY ::l.4õ3.-_pa.b1~1J.de..,.eá{r:•J- de-s;~us mnis ilu~tres e tlignos Mem- Rep'ltblii:a véla sorte do Rio''- éon- dendo a Aver.lda EpitácJo Pessoa e a 
nhq. de_ atind.ad-es:. de lla.tu-reza úau b:·o.s,. 0 nobre Senador Mathi:u,; OJyni~ l.inuou o Mmistro - ",'\erá o 1;1.es_tho, Avelüda ViSconde de Alhuctuerque ·e 
ca.r~cte_.ns-tkmf:e:~.te _t•.O')Jo·,•,.-, 1·..-._~. 1·0 Q t · · " d L não sofrendo soluc_âo de contin.u.idade. inicíado o desmonte do ~'lor-ro do . ~ •· .._...,_ p ·. nan o -ao o::;ena, or eônidas 

Sobre o 'ILS.'>t:nw, ·J·a· -~<> ·n'"ll·.re . .-<10·, M 11 1 lt 'E1e e:stú. préocu.-pndo com n contiJl-1!a...: Ca~telo' 0.922}. o desmo-nte do mon·o .., ... - -" •. eoc1lJercssa ar.qlle.setr~J.tade · d. 
f~voràvelmer~te. a ilu.c;:,l•J.d<l.. Co!-:-~:.:;."iã~ um _dus ·mais acatados e eminente.:; çito·_d-as obras :_em qndarnento. c clis- do Castelo permitiu a_ exp:1nsão o 
de Servll;'O Público Cl.•:H. ·que <i.tinr.:n, ·repre-:entante" 1 -t -. u-me ·que, nos prô.n-mos dlas,_ te1'- Centro dn Cidade e: com o :J.praveita~ 

. e-;u -:.eu Pa~-cer. tra.t~r-~e. lJa f'\9-0'>Cle. bituc~ u- aàil~i!~ :e ·~;;,- ~~- C_RSa • .s~Pha~ .'ic·ci encontrad-o um o. solução adeq;ta- mento àa 'área conquisbda ao mar, 
de-t&--os e..".pet'h'l.!fl, · perteii. .. amemC ·er;- .:;a). a e ·Ie.peHal. au- J d.a. pq.ra 'qu.e· a Préjeitura do !tio te- foi "esboçado o prin1eiro plano de ur-
qt~a.tl:-adO.<; n2 Lei nv 3.483, a.qua.J, ·e..o:- · ]n_ha -verbas BU/icientes''. (T:'~nscrito ban.i?.açfio _sistemát·ica -da. Cidade do 
t<Jhe'.et:t!1~-~-o uri1 p:---.,l.zo lmals ···de 5 .-Cl)n'\inH?t a.~ hora do' expediente. Ide ·;'O Globo", d_t 2-4.:-t·Q- -pág, 2), Rio d-e Jaueil'o, elaborado vot _Alfre-
anos), àe PenllRJ1~nc1a l'ú ser, iÇo, a.s- i' , - .. · ,. ~ - ., A n1si0r trailsforntaçã-o da Cidade da Agache, de 1~2S a 1930. ~ 
ceractf'rlza. a event,ualld:o"~.de, 'd.a tido à ,. Cai e3l da b~la.~t a ~ - 11 ~1.>._ e ~~nado. do_ Rio de. Janeiro oconeu de l903 EsboÇado ... ·e Jamentàvclm_ente- nao 
exec~çãQ do t-rabalho I! feição- de ·-ta- a 0 e a.stlo, madOl Jn..<;cuto. a 19()5, no Govêrno -Rod1igue.<:; ~-\lves, e;o;ecutadç. 
rclll'perma.ne.r..te. · · - - " O SR. CAIAD9 DE CASTRO: -sendo Prefeito o· En:;enheiro Pereira A administração Henrique. Dods-

E C?nchH · ;>_ cltl'..d.O · órgã-o :.ér.:t1co Passos, graçal'i a '~,:ontribuição do Go- worth. fortemente Rpoiada e· efetiva .• 
d.e%a Gs~. o:t:ere;~el:-do <'-ü'l.e.l'Hla 1-l"l 3,~:. <Lê o seguinte discur~o) Sr .. \'êrno Federal-, que teve air.dn como men~ P-Stimul~.da 't'V\r Getúlio Var-
tl."o ~ cOll,- bJ."I. d - 1 •·• d · Presidente, denti·o de dll"''' •·e1",an•" 'J!. 5 · · 0 d cc '" -'o . .._- . _O" .... ;vo ~ e:~c.un· 11 ::.~ 11 • ..., ., ~· "' amo are .. na cxecnça a :>en~me,.. gas 11937-1 945). e -"lltl~rionnente 

. tex_w a- e:.;-,ph•.ssão - '·'m~dfante voi·~ estará consumada a transíeréilcia da rlta obra, os ilustres bl'asileiro.'i: Os- crientada e rUrhdds.. na Secretaria 
t~na··- .'>Ob o ruúcla.mento de)pe há CnpJtal--Federal. Não 'é de:-üaiR, por wa.!do Cruz, na hiiiene; Pamo de Gera1 de VJa,:;ão -~ Obl'as. pe1a emi-_ 
diVCJ·.su; moctedid.acle.s de r\Wni.;;.<;ã,J · fie L':i.SO, qué se procure a ViYal' a memó-· Frontin nâ abertura da. A vt:mida Rio ne-nte _ engenheiro Ediso~l PMSOS, 
servidores dn· D~OCS, <.'imfomle ~-- -;.~. ria do EX.tno.- SI. Pi·esideilte -.da Re-: B7n!l.co' e de;,:monte do mm·ro do Se- crion. de in!cio, a ·Com!ssão do· Pla­
part.içl:i-o·e a. -épDca: sendó ~ de .t-ue.ii- púh!ica, 1ernhrando· que su:J.s· pi·o.: nado· IPranCiSeo B!êalho, na t:ons- no da Cidade tiara elshor~cão· de um 
t1 nt.e ·• p-ôrtarill: ju.<;;t.amenie, f\ menir.<> - me-r:s?.s ainda nr.o~ foram cumprida~ .. t.ntçãO d\l Cais do Põrro-e-prülonga- planO diretor_~ a !!SSh conlls..~o devP.. 
t'm~reg>a-do.- - ~·que a mui lc~J ·e riobre éidude du menta do· Ganal do Ma.ngue. o Dl9_nejamento da Heguuda fase de 

l_)lant.(' do 'e:qx:-s~.o . .f'-~t..a Co:.n:.-::s.ã-<.1' Rio .de JaJleiro, está t:_ndt\ v-=z mais ''A cm:!tribuiçâo ·do Govêrno I•'ede~ ~r'rândes melhoraú1~ntos-. d<t clda.Oe: 
npl_!la pelá _QrJ)TOVRçii_o· do pi·oje:v da Suja;· maiS- esburacada c con:J obras ntl. rén bâS:lca e .se fêY. sentir· il.trave,r;; ~o\ve!Í.idas Presidente Vargas, Brasil, 
~?nda n·' 1_1CSPC}. importante~ por 'tel·min:ü·.' -- do Minist-ério da. .Vlaçãc,. tendD à sua da,<; B~_ndeir::fs, Edison -PssSoS (Ave-

t: 0 pare-cer. . . _ · -Nosso obj~tivo é relembrar o pl·o- rrente Lauro Müller". tEdison Pas- nida. ~ljtt~D). dnpliea-cfío .~ refcr..·mtt 
Sal-a ·cta.s COnwssões, ':--111 d_e a_O-rJl blema ·das Obras d~sta cidadP.. e d:a.r-; sos _ Plano de Melhorament,oS da do Tóri.el rlf'l L~>-.n~~- Túnel do Pas-. 

d~ 1000. --~Vivaldo 1Ji1tu. Pre.<;iàe'me~ · reitei'adá~--Promessâs que· red.unà~!:aln Cidade do Rid de Janeiro _ · coàff)- mad.o, _F~tr8;_da da ·Canõa. etc: Para 
em exerclcJO.-- Dani~l. Kriegef H-ela~ --en1 ·-trenu:!rido_ "blUÍf" ao povo o. crio.. rência.. pronunêiadn lUt A: .B 1 .. -em ex,ecuçao dess~s ~ :nf'lhoram.entos f<?i 
Wx ·:- Sal~ln Ramo."'. :-:-·.:tlem d_e Sá. C_a, põr_que· até a.s ·promess~·::; de .ca- lô ti e dez_embro de '1940). . C'~lada·· a pomlS~ao . de Obl~ Novas. 
-:-;Fausto Cabral._- Barros Cc;.n}aJJ:.~. rinho feifM em n_on~e .de S.~ F.xa ... , ·-Fo:am- então cor..struidas &.5 .-\ve-~ ~_Jretam.eth~ su~r~nw_da u. ·-~ecreta-
- Ferno.nfl.es 'l'uvora: - 1'aciarw ti- . :~ _ · . -~ · ·. ;d . · -M . R' ., , u_:t ·Geul .de· v.aça~ e Obta.~ e com 
IJ~Uo. - CaiCHlo· ·de· CQ::.trE>- - . .. ~ { ficNn;ós·am. ~m pt m;~essas. . -o. ; , . t ' ci: t;;'iá. ~:~~~r;~ ~lÓme~o F~;i~~~u,, 1!.!~ amt~lM p;:enogatl~e:~ - ~us; resnl-

. . • · :- ;. '. que c~n.~-:amos na: ·_c;,xes.uen, e ·~ ~- · • · . ;:, ~ .. to,~ai,., -
1 

ta.doo fol'am prod1g10sos.- . . · 
- --- Juscelino .l{Ubitschek., pedimos qUr· das t_u; runs: da _AssembléHI, da Ca- _ . ~ · . _ 

P_arecer~ .. s. n .. ~l_à6·, ·de 196~0--. . seus auxilie.reE O informem" .lembrun- rioca, uruguiana, Visconde· ::io ·R-io . Para constru~o da A_,.-en:c:a Pre­
do-lhje af:; promesse.s' .feitas. Solici~ Bra:r..co, Frei Caneca. Salvado!' de Sã, s1dente Vargas e conc!us~o ~.a espla-_ 

pa ComiS;iiÕ ·de Í.~iruú~á~·-5ib:e- tairi.~; ta.inbém:.' ao nobre Lidá d·~ do Acre, a Aven1dR_ ]MarechdJ Fio- nada do
1 

yas!ello!.')· f~t- -!n"-t•.tufdo o. 
o Proj~to de_ hel··d-a Ctim-ara 11' .Ja . ..a. Maio,..ia a bondade .de c'ent'ficaT o riano, e-tc ... ,· fo1·am remodela :los os pecyeto-.el 11 2.;~2. de_ .W .ae. ouh!:-
d 19--u :-· • ·- ~-.~- J_ d jrd' --da p ·ct R · 01 . · ilro de 194D.-que fa.cultB.. a Prefel-
. e Dr;;> i na cttn1ara n'.i _ 746-.B --·a e qust~"~, P1·e.s1dent~ Kubn?chek · a ~ ms · ,_r~ça a _~pu h!-"a, C\a tura. ft emlr.são. d~ tftu:Io.s denomins,-· 
H~55) _que regula' i'lÚ<~ües do im- .conl1ança que a~nda depo~nsmo~ em P~ar;a lp de~No:re~bro e O Camp~ de dos •:Obrigações OrbtinfStitã's da Ci­
pô.~to tle't:en'da~ e r.Onsigna('ões izo.~ S .. Exa·. e_ rlu: ~s-pe::·ançe qnp aind~_ ~~o Cnstóyao: fo1 aberto O . Tunel dade do }:tio de Janeiro, ficando. 

0
. 

TerritóriiJS FederMs. - t~~os ·.de. qne , S.· Ex~'L cumpra as U':': Leme; lnstaf~a a luz ·eletnea _na Pref~ito àutoriza.do a contrA.ir eni· 
R~lator: SÍ'. ~1€hl -de~ Sit. 'pro:ne.Ssâ.s, feitas. . dC!dbaded e el~tt·lflcado todo o t:et'VlÇO . préstimos, at-é .o máXImo cl~ 80 % do 

Proc_urei, Sr. Freside:ní.e, _ fazrr · utn ,e on- es. . · . · \"a!or no::nillal dessns· Obrigu,ções e 
Q._ Proj~to Clt<Lei da Câ..-11&;r1t ,,~ 182-: pCqueno ·ret.ro.Spec1o : M;. o1)T:'l!'\ da N~ sua -:P~~~eira. mens,_agem .'\o. Ccn- até o limit~ de dm·,entos. mif córrl.~~;-; 

de 1958, que regu.Ja as· i~e-nç6e-.s· do !m-· ci:tpitnl da República, para_''fica:r: bem gre.:>S? ~aciOnai...._ em: 190~_, aprmou ,de nl,;, -para aplicar. exc!usive.mei1. 
pó..,-to de \'€-!'da..-; e consi~JÚ>:çõe.~ · n0s1 piitente 0 _ probletna que_s.e· e.presê!1fa.. R:Odrlgues Alves: ·~os_ dete1tos aa Ctt- .te no pag·amento das desapropria­
'l!rritórlo.s. F~derais tecebéu ilal't't:~-reS ~ . - -.~ pztal atetam e perturbam ~odo o de- ~ões e fndeniacões e no_ custeio das 
fP.v?~·á~·eis da douta t:omisSã.r} ... drê- ·n;c');;- A REALIZAÇÃO DAS OBRAS' Df\: .sem,•olvim.ento 'ncwional-''-. · · .... . oQras~·.tl·abalhoS ·e tilsfRla~~õêS neces-
no-mm e. em - ~3 de~ ag·ô,..qro ~d-e·· 1959: ~ CIDADE Dq -RIO DE JANEIRO-- -_puas circunstâncias· excep:::!Jnal- sãrios ·à exécnçã'ó do pla'no de ur-
d-fsúa Com>..s~ã<i de Ftlla,nÇ?S. · ~~ , 1 _:_:..Retr-Ô:ij;ecto mente favoráveis facilitaram .afi bftnização. O Decreto~Lei n?_ 3.532. 

Ao entrar em. orctem_ do o:o Dta, na g-randés realizações da época:. os re~ ·de ~1 de a.gôsto de 19U, autorizou o 
se.;;..sào de 3--.._de -~efemhro· i:lo a...'lo fi!1'd-o. 0:.; ·melhoramentos da Cidade fênl cursos fir..anceirQ~f de que dtspunha Banco do Brasil a .contratar. com- a. 
o SRudOt:>O Senad-or-_· Ls.men·a BLtten-· sido descoi-ltinuos e r..enhum Prefeito <> Govêrno Fedetal, e que foram ·dei~ Prefeitura emprêstimo.s .·em moeda 
cour t, então :Jll- lirleranÇ-8.. da nuúor1ã, pôde realiz~ú· obl:'as marctmte,.-; !!em xitdos ~pela política .. de l'estricão >à o co.rretne e ~m apólices .da di';•fdR pú ~ 
t''ê(fUe!'eu e--úÍ'/t-('Ye que 'O projeto· 03i- receber auxilio direto do:Q-m;êpo Fe- Presidente campos ·Sales, e 0 ôec;·cto blica. feà.~ral sob garantis. dos tftu:. 
~rus..~e ep1 dillg'êri<·ia, ·a flhi de que. sô- derar ou recC!rrer- a operaçõeS ffunn-· •nlf !J-39, de 29 de dezembro de 1901, los menc!onado.<; .... 
bre n_-.seu mérit,o ~e .solic!t.as.~m i rifO~·- ceir~s. 'pela precaried~de ~os re~u:i'EOS que- alterou a Lei Orgânica do -DJs- ~- c;orp_ , a criação; em 19<!.9. do DP.­
Jflfl.Çõi:!s ão Min!~téJ'io· da "Faz€nda,c- normais da ~refeitura a-r, Dist1·íto trito Fedtral, permitindo a Pereira partamento de E;~tradas de RÜd~-

<;Jump~d-a a diligênciA. retoma -· 0 Federal, ape11as .suficiente pa;a Bs Passos' ntaior ·atnplitude de fl.rimims- gem _ elo Dist-rito J<~edel'al; ficou a 
P,L'Ojeto a esta · Cmnissão. com ~F. i'!J- ·despesas de pesf;oal e man-~l:.cü:;:to traça' o e ,!'~ali2ar operaÇões de. cré- .cl_lrgo . del1s'a · at:~arquia todo , o ser-
formaçõe~ htzendária.-;;.- E;.ta.s= Sãn, .~u- do.1<: se1·viços de rotina. - dito._ _ - :~ - . . . VIÇo !'Cferetne a COil..'\Ü'ilÇáo de- es-
bscritas -pelo Diretor à.as Re-n.das JD- . As grandes obras reaH7.aqu.~ ~ém ·!e- Paulo dt> Front-in' -foj p:·eff'Jto dn- ~tradr.s; gr~ç~<; aos ~ecnr~os. do Fun-· 
ternas, pe!o Dire-tor-Gerai· e P~1o sultado ,sempre _da a1;ão execepclomH rnnte seiS meses ·apei1a's: nesse p~rio- do, Rod~.vlál'\O . N.aClonal, H\sUtuíd~\ 
Exmo. Sr lVhm~t 1~ J:l.teirnmente ta- de_ algu-9-~ Pre!e1to~. que ,ym:~91ilram· cto ·construiu . a Av, ·Atlânt.ica, a Av. pe._a . ~-:J"' ~Joppe1.t. _e, r,ey~t~mnente. 
von\\'-f>ls Ms ~dl.9PO:<H 11''0S da n!'Q]Jo-S":oi.-., apOio .do· Governo Federal -e rcaZ1<:a· Delf!m 'Moreirf:!, .aO: Av. Vieira. Souto,, ~os.; Iec~"?:- do F\mdo !I:R91onal de 
que lhe.~ l~lVJ_ m-cre~.eu nenhum re- :ram operât,~ôes-de' crédito. _ a l'lhl. Alice,: n. .Av.' Paulo. de Pron-! .. ~.~,:~~e~~&~a_o, .o ... ~ER_~.~:w ... em_ ~ro .. 
pa.!o o-u Ob_!er;a.J. ., . Em conferênc!a p-rG-fe-'t'ida. ~!!, 1 do tin e o Tú.n~l- JoãO Ricard<> Eln·l D,D-v.o?"' o :tl.ctd.__d~ gumd~,., melno:-

A"". · d · · c- ; --- ~ 1· ~. - · · - .. '-. _ · ·.am.e11-0;,. A em esE-es recu•·"os 0 . ~ ..• un t;en o, _e-.-,.'111. vtn,.s.;,ao _:.c r_e· co,ler..te, durante o. almocu do. R-u--_ menc;.~oem ct_n·wtcüt ao entao ,..OU"Jiiho DEn·n'i;l- · t 
5

- d '" '. 
'<">t•·+,~.ao n.a-e et t · · · "t · 01 b d · - •<,-, ~ - .._, ~- • ~!~.- ... con R ciJnl ·, a arreei! __.:-~~-~ .• t ,~- • ,íl:"n _erH>r. n-p.~-nya-U_? em ary- . u e: o Rl.o de Janeiro. o En~ :O.Inr::icipf.ll, dnt,aàa de 1' de :iuiho ele dsc-P.o di;t p~ .. ·t n·a .' 

1
, , - -

~-f'~"..,:-~o ae 25 de ~~O~'=.to dn antJ fmlb- ge1~hen·o Mauro Vieg~.s, seelf~t-átlo 1 19l5 ·decl:trou: "Peu.~o que t.ori.n.<: n.~ ~ cerida,; ind·lst~:~:s~ ~·..,~a ej1~::n~as .a.s 
c.onfirmo'-~.n&::.~o e, rlti l'i.(;órda eo-:-!l 'é,e.t Geral .de ViUQão e Obnw da Prdêi- 1 esto!c0 .. d-"l'~m. .sú e'l't:idadolí pa'tO J PU ,...;;.,- t~ê \:::h_· ~;e~~d - , e taJ_ no. 
~ • - · · • , • · - • - - · · · .. , , • ·' "~ :,_·- · , • · - · · •• s~' ~ ~:;. ~ "' 1 . • o en ... regue" só 

. i·ti .c: ... ·. 
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·tem dado, quasi que exclusivamente, 
p:tra cobertura da despesa de "Pes­
soal" e set~iÇos dE> manutenção ... 

Decorri~lo..<: lfi anos. a extraordi~ 
nário Ct'<'."'cimento dcrno_:!ráfico, a 
cxpatl';âo do uso do automóvel, o ex­
traordíüário creschn"ento demográfi­
co, a expa-ns~o da uso do automó­
vel: Mterminando profunda modifi'­
cação na vida urbana. as exig:ências 
do pto.~re:o::oo ç ó aua:~o considerável 
com QHe n: Pre!eitmá tém podido 
atettclcr às a:mplisr:))es. remodelat;ões 
(' melllCTf!mcntm; da cidad_e por fal­

. ta dp recursos e· planos financ-eiros 
adequados. torn~ram o Rio de Ja­
n~iro Hmn cidade. ern que a perpe­
tl!ldáde e t~r,raváçíi.o de t&is.s as àe­
jiciêrW'a'l 1 áf!ua, esgôtos, sa.nenmen­

·to. cal;a!hento, avenidas, túneis.· 
trampo~·tes. escolas, hóspitaís ·etc.) 
<!· des:Wa~; davela~. itr:mdações-, lixo, 
destrto-ronament.os ett!. ) passaram a 
prédO!tii-liar sUM caracterfsti.ca.s. so­
breptU1üidri mesmo .o;Ua famosa e 
su~eF.Ii.va <'.ondiçúo de "Cidade Ma­
vílhosa ., ditada. pela prodi::ta.Udade 
-de ·seus· encantos e de suas belezas 
na t tt~·riis . 

história do Distrito Federal - a i.m- j dinada ao Prefeito, com per~onJ.lid<~.de J o titular daqu:la Secretaria Doutor 
possibilid_ade de ~eahzar ~ obras fun- .

1 

JUtH:lica e autonomia adnünistz.t.tiv.o e Nelson Nrufauej em entrevi~ta cun­
damcntats da Ctd~'lde com os recut'- llhfincelra. cedida a. "O Qlobo'" etn 4 de abril 
sos da PrefeitUI'a, sempre Cómprume- Em 1958, 'o Partido Trabalhista ele l!J60, a r:>spúto 'cta. inte.p.c.o:lç<..o 
tidos com aui?ent?s periódicos devidos\ .Br~s.lel~·o, }::iCçao ao . .t.Jlt:;l-nto L'\~"'i"r,.._J, judicial da Assoclaçao Lornercial e 
ao seu funCiona.hsrno, e_tn face das. upte'cnsivo COJn O!:. lutpO& .. os ~ue w.m 1 uas .r~ede:.·a~,:Oes ctu comerCio Ai.ac:-'­
elevii'Ções do ct;tsto de Vida, e. sem l.J.Ue, Sêt' Ja.n!;aCios P~l.·a o. puvo _c:tnGr.::.~. ,.,_._\disca e do comél:cio varejisla, e~cla· 
em contrapartu:hl, novos rnews ae rc- ntleceaor que era aa wstona desra receu· .. 
celta fo.ssem concedidos. t.:1CI.aae e sa.Jedor de qu~. se •• 8 (,"[u~::.c ! ' 

Em 31 de julho de 1936. isto e, i_mfius?íVel r~~lizar: as odr'ns _L •. •"J u~-1 "Tôda receit~ qu_e_ vem .. s~1;do 
':{uattu meses após a tn-sse d6 Prefeito ce.:.s;HI11.S. apeuas cvHt !) vr.;:uiLU.il.o arrc~uu:.tda ac racowwa lllu,::!.·,a .. -
Negrão de Lima e lógo a seguir av tttY '1./t::i~titu .~o.".e.:.tet·aJ, Ulâ:Uii-:"J~t::.t-s~:, m:;úte ao 'l'CSOUt'v e fodus_ o.., pa-
apêlo dramático de S. Exf:l pelo rãdio ~~ravés da Scç:to a que leu;w ü rJ .. lJ- [;ali1an~ós Sii.o fe"i~os det1ttü ~~~.s 
e· pela imprem;á - o Presidente :Kuoí- r a tie presmir, comnll'io u e.::;sa normas tcgaJs. Na o na ... em nu c •• 
tséhtk, ern discurso proferido na ·1V0z e1nenaa. ve l,esVI-0 de dlÍfhé.iro, ou ver-
do Btasil", mostrou~se seilsivel à si· i\o se1· pubAcuda a Mensa:JPín Jt. bas; tàmpouco cortípL·omi.::·~:os a:>-
tuação d.o Rio de Janeiro, declarando: o .P.'1'.fL cil..qt:.'r.:;J: ueta1Jt1su·u:u iug,',.) sun~Iãos além elas Leis ox~çamen-

'~Ao '[JOVO Oesta Cidade, tjltero 
injonnar particularmente que vou 
atenrter aos reclamo~ do Pre!etlo 
Negrrio de. Lima, no S~rdido de ra­
cilítar.-lhe Q financzame;lto- nura a 
realt;~aça"O cü obras turtdamerttrtis 
para a população des{a cavi~ill. 
tais como - peqo a atenção do 
Senaao ""'". ds (ft(f.ndes avenidas rlf: 
interpenetração. ligando a ;>fYivt 
nrirtc e a zona sul. a fim de rJ.o::;. 
congestionar o .. trãjego urban:J. 
COmo é etJidl!nte, não se tratd de 
obra suntuárta. mas de •'rieãiàa 
tttgé1ite é1ft. sócotro da capitàl 
dd Uépública.- ameacaaa l!_e es­
trangulàm.tirita· pelo à·umentó ~em­
pre arescente do_... trã[egp''. 

~s sua:.s apt·eeüsveb e a indu's~rü.i p"']:u- t-árias, ànc"ie o cnme·t No na-
teswu veemenceiâente cotnrâ J N~i- Vt.:I' :oa1dado cõrhpr(J.lu...;,>o~-; · il,u-
cwnal, pOr considera-lo um ~u!/JJ úe diáve1.; \!om 0 tdnc1o1hwsn10 e 
t:::évaçtJ.U eXLtautuuhtHa nu Al::iW uci à:·enóidó a oOti:taÇões ~om a dl-
Vma, ape::;a!' uail propaúiua~ Vuú.u- vida eXterna e interna . ..:um i~no 
~c:..'1:::. e1u l8lí1Po e tiHineJ.tt.i, I·eslUt:am:e eJe\•ando 0 ci·édito Públlco da __ 
lio d.es::tt'ogo dd trfffetu ê eCvtH::m.ta d'M\~ No h~1~\' sau3~ei'to tamn:-
UllS trálli;ptlife';:,; e oeneli.~ios dé ·J,ütf.It go~ com tôda a rêde nosi)IiaJ&r 
'soCiai; que· u1zcm respàJto ... ..,s itú­
t,e.ios, lW.Perttti..vos e madiáv;.:r;;, · o.e 
uonfórto, uem es~ar e M~~u1-afir.,.4 l•U 
popuJaçao sacrificada dO biotritu Fe­
der"a1. 2 c- AS PRúM!<:SSAS DÓ PRE· 

. SIDE'I<ITB K.(líilTSé'FlE!<: E O 
PLAI<Io l'IEGF(AO DE LIMA 

Ao Msturtir a Iitêfeitii.f'a, em mar­
t;a ·de 1953, o P1~efeito . Negrão ·ae 
.Lima constatou quo a sit~aGão- fi· 
nanceira da. Municipalidade impedia 
a .eXé'éiução d::ts ofrras t"undá-l'nénta{s 
à Vidn. da- Cldàdl', VOtQtíimt(J OS· i'é­
CUfSOS da arr~adaqã,o, dizi~ . êl~. 
eram apenas suficientes para a:; 
dm:;pesa.s de pessoal e conserva"!áo 
dós serviços de r6tina. Com as v"'êr­
bàs cdnsigrtácl~s nos otça:mentas. se­

.riam ru:-ce~{friõ..q· 60 attôs pa..ta "e 
completar o ·desmonte do mo.rro de 
Santo Ant6tti(j, 00 anos Pàra r..· áber­
túrtt da Atetiida .f:l'ad!&1. Oe'Ste': ''80 
para ·concfn!-fro da Avenida. Pétirne• 
tr.al e· 115 -anos para o carioca tran­
sitar pelo túnel CatUmbi> ·- La.ran-· 
jeirns.. · 
· Sr. Presidente, $et1hà!'es S"ênadO· 
res, vêm vv, EX~s: êtr.fõ'óftt. p"'r'eêi§o, 
flá6 disse C!OiSB . nota i. 'repetiu, S:.p'ê'­
nas, a opinião de -Paulo de_ Fl'Cmtin" 
que já tH•é ocasiâo de lêr desta · trt:= 
buna, · 

Diz S. E;;<t o Sr. · Negrão de I:.iríla,. 
€ntii .. o PrC"feito do Distritq ?e~eral_:· 

(1,61 . "Tenho ine- aplicado-, 
deseJe que assumi a . Prefeitura; 
ao . _e})ame téri'ivel dessas . d:ifi,: 
cu1dades, _ porctue,. eViderttemett .. 
t?. não podia- estar mais tioS 
meus cálculos. nem me ·seria 
agrttél'ú-vel Sér Prefé_ifo àpeiias 
Jfâfa êste ôbjetiM: nõ, de.-- téàfi .... 
za:r a atremtdaçã"o; cte-:um "ii-101 

e pagar ra:s despesaS' 'de foti11â 
de outro 1ado·, · "· · _, · 

Ê, assim, éstan)OS· ·t>TO@:r*ma.U ... 
do, éStithtl1ados ·pe16 intei~sSe 
~tri6tid"d _ Cl~. S. m o .Sr: Pí•e-; 
Sidente da ReJ)(Iblica · s- .reaU?:'a .. 
ção de algumas ôbra..s ·.fundá~ 
meíltais à vida dá cidàde. 'É 
teilho __ mestno a itrip'ressãó' · de 

Em jUlho tié · t95i, r'é<:ebendo em 
Brasílià os ~étci:téiofe& ca.riocàs1 6 Y:·e­
sidente. f(;uijitschek assumiU o com._ 
pronüsso d'e ajudar. no que estl"H'<.l>e 
ao seu rUCál1ce, a· <;()lução das: ctm­
,culdades financeiras da Pteft!I~ma, 
de .ni61o á pertnft.lt á: éx.écil.t;áo dás 
obrás rttojetiu!ãS,_ 8rtitl1eiatido tím f;tt'ó­
gràn'iê. flé ttabA:lhoS llrb'.u'ios -1e gri'l.n­
de enVe<·gadura ff" asseverandQ que 
Brasília riiio . significaria -o "<UHtlao­
no elo Govêrno FedêniÍ wra a.:; pré­
mentes uecesstdat!éS da· vertro. riteti'o­
polé. 

Érh 1 de ágósto de' 19.57. 6 preM· 
denté Kubítscbek· rei.t'êrou pela •' Voz 
do Brasil" seu fil·me pl-ooósito ae pru­
porcionar recu.rsos à Prefeitura. 

E'm 20. ae Sétetrtbrv de 195'71 ü l-'re­
Ieit6" Neg.rão de Linia. en-vi<m a (":â­
mara. do; V8Teador'es: a. célebre 1l1en­
saQe1h n9_. sa~suPffietehdo áquela· éasa 
aútepro,ieto de .. !ei;. válida por d~f 
át'J.óS; InstitüitlJio· um Ftt'ndo kspeciftl 
de Obra~· P'IJ.lJÜcas. áté ó . l.itnite ·de 
dtt 11. bilhõés. ~OOstittiida·, priticttml· 
mi"nté; ctm a, ~,tneéád~ção de um nài~ 
cíortal de tO% sõbre dete'rniinados nn­
t)os~6S (~•encfas. e , cotisj_~tiàÇb-es. -rerri.o' 
forJá{ ii'l·1iistr"i-ElS e- pfó"fj.ssô.eS. e tt"a-rls­
tniSS:âo ·de tffoptiéd.ãdé intenivoS' , e 
oj)e'faÇões .. de,. cré~i~ .até- o- iiml-t,e, óe 
Gr!) 3 bilhõe~.- a. ser~ril realizadas cnm 
á.~gat'antia da. "receita do tnésmd ~ut:'."' 
do: além disso a Mensagem ~sta"le~~ ... 
Uü ~ ô Piano d~ iteti.Uzaç(lt§, ãbl':.íft"" 
g:etlçt~ 6 i11fc'i6, pfos~eg"üi-rriento ou 
tétntlno das· séguint-e,s ol»'as: 

.. aJ 
bl 

.c\ 
dl 

AVe1iida- Béií'tf Máf; 
AWnidi -NOrte .SiJf; 
AV'enidà Pél'i!héttm; 
Avenida ·ptesidertte Vargas; 
A<'m>lda ftadfál suJ: ·, 
·4 Vei'iida- Ríid"iáÍ deSf~·; 

.o.:.út ConseqtiênCia, a Câmara ;,~.-;-:: \;e:­
ret:..::.·.~ cs aiJOJiH ó achêiotJ:J1, ( dt::,;11.51tie'~ 
i·unúU, cáin a::i · riece8sRfms .rwaftt::a­
çoes,. ~.u.nu- J.ht.mi:iageiu, ~1lvJa~~;..~. vm , 
lf..~b pera f'rele.iro l~cgwo ie ,u~<H, 
nu qua1 propunha unia refónia GU­
nutâria eap~ -:.:de fo"rheCel' .J::; :'r•;dt­
~ivS .üer.;é::,;:,~<~.nO.s patâ' atenuet 1ó r~u.­
Ju.Stat.ó.'en(o dtiS VencHfiéll:....:s· :16::- !:.6!. 
ttd"órés d~ p. o. F., concedtdo ll.a'q't:.cte 
a:no, nOs me~ri:to:> nrYei-S· ào f•J.n<'JOJ:d­
Hsruo ieQeiaJ, 

.::;urgm, ttl'l-üw,_ à .Lei n.v !::B9.d?- i1f c:e 
novemPrô c.te 1957 instltUili:'w o '' hJü­
dó Êspé'éÍal cie ·db1as PuõHc·.!::> h1h1 
bà§e na. té:to-rtha· trihutilrt~'t ac·imH. 
ret"êtiúá, aprovHdo o "rütt!U ue· cte~u­
zaçoéf.>" e enanctb a dUH-ciAN, t'l­
catldo a Prefe..tura obngaua. ,J ue: 
poS.ttar no 8aanco da t'l'éfeifur:l, a 
á.lsposiç·rw' dcJS<à âücarqtila', (!'. mê• 
dú;i'a c.ia nrre'caàaçe:o, unia :som.J· ~ut.t­
v.a-lente. a 10% tdez por· ce.mo, oa 
sua r"ei1da, cie a.c\trdu c'õm a , ,_:(uhiru I 
tribUtál'üi:, pe.fâ mé&m:a iei . iutflt ~M­
d~;~, Cujó Art .. I à ãdm.íii-!-1, Uiri(Í<t .. li{;é .. 
t'ações dé: ereditó' ãte o u.ma.e ele 
Gi$- 3 bilhões poi~ ailúrtapaçào ::las re-I 
celtas, .. p:ctra- ~ue o _ritmo das obras 
pUdesse ser mánUáo apesar da-s os~ 
CI!açêes da récéitá 
'A& óbrã'S dé SÜtreAN füfr1m inicia­

dáS, ti-vetam grande· de:en'lolvlm!.hW, 
~âuturizaram grand"es espefilnçâ.s ..• 
No entantô, D"t:.nhi.iíi:l einpâ~stimo i:oi 
concedido e a tãtt~ de técnfsos,· d{"­
Pois- ae reStringir O ritmo 18:-, obrJs, 
acabou por (_orçai oS empretfeil't:S a: 
sua pa-ralisaÇã_o, qt(a'rtdo se ;:.>"g<otnl'<.'i.!l1 
todos os eâpttáis ·e etédifós de que-
diSpU:Iiharii. • 

3 ~ . á SÉCRltráRÍA 'dERf.L DE 
f'II<AI<IÇÍAS'E A SURSAN 

Apesar dÓs esforÇos do Pr"efeito Ne-' 
gtão de Litilã, o óoVênió · .r"'edefal náJ 
ctmcédéU nél'lhurif ém]1té.stiiho ã ?re~ 
feitUtb. e, até' eStá. dátà; tóth~ f:ii 
obras· vêm sendo exeCutadas; e-i.{HllSi­

. Vanientê, coih ós feCW'Sos da· ~treca·­
ção, o que deu i!lgaf àS q-ific ila~Hies 
sobejamente conhecidas, foqandõ os 

· qite se· a. ~e'feitUt;ã nã'd· se· de­
liicaf" cont- afinco :i· si)Ju~ã6 dês..­
ses problemas, si! ·J1fl0 búSC:ât 
energías as mais · estrnóhas. 'ê 
misteriOMs. parA. levãf i~ante 
essas obraS, nós estarerrios. em­
~a: séth a· ctuerer:; c·ontrÍi:i\ün~ 
oo para que· se pi'ff)Jare iiéf.sa 'ci­
C.ade, em futum próxi-~o. , .. 

gl besm·onte- do Morro de . Sarito 
Antõ!iio e· ocnsequel'ite átêtro da o.la 
mafftitnit do Flartt-e:rigo é dn. G1órh :· 

Entl'e putênteses: --: que já. cbegtJu fll l,iga.çã6· ca:fs M Po.rto-Copãew 

empr:eiteii'ós fi assurílii'etíi ó ~;:iti~Í dé 
fihà.ticiadOtés e, a tal pon_~6, {júé a 
sltuaÇâó éu(rn'iiioú Com á )tldÜSã<,itlO 
oe tõtJEis as obi"a:s, nào' só as ia SP R­
SAN, cqmo também as da- ADEM, 
00- Secretat:i-à âe ViaÇão (éalçafu.en­
toS, drênagens, defesa Gontra as inlln­
daçOes, àbastecin'íeftto d'água, pontes, 

• , .dias !Jastantes "Clrjgusl.iantes, lfej. ban~ •. atsa~és- dt? Túnel CQtt!m~I:-Ji. 
verdad_eifft C01tVu!s&6 social. ··pót r.&?"J-eli'a-S fJ.ncJuswe:· sua. t.el:mJ.~~Çfh>). 
l11!]JOS~ibili(UI(le ckJ. pÕpulaqào r[) _t) _-Saneamento e _.u~p~n~zaç_ao d._~ 
Rio r!lf! Jáfteiro· de vftfet,. ape1ltJS l b. ~rb1o. s. ~~ ·obra!?- có~-ple1~en~-ar~ .. ~:q.. 
vit:cT; ... .- do cciniratto" Rio de clusive z·êdes dt'! aoasteCiméllto o-á­
Janeiro~ realmente,· .dentrô · de gu~ e d~ eS~~lo-slifiitâflo~ .'; 
'PCUG.o t~n~po se trans/oTmará llfl.-~1) Tú~el .. Getl:_era.l- G. U~TIO"""~v, Ra-
ma éidade absolutamente . inabt.. d~l Su~, ' . r •· • 

Uttel" ' - . 7:;) ...runeis locais de ·Copa-cabana 
_ • • •• :: : __ -;. : 1 rtJ.arata. R_ibeiro~Raul ~ompéia_.. T~: 

Pa.ta pôr fun a essa ·srt-uaçuo nl~ rieletos-li"ottiPétl L6tireit'o e· Sá- Ffi'"'~;F 
desejável, o- Pféféfto NiJ(ttãfi de_"LiiJf.:l ra·.·_,_- Nii3CimE!tlfó Sif"Và). · . · ~ 
empreendeu, então, um á verCfadei'ta- , .Pàtã adminístrsç·~6. 'ao·. F'ütl.Jd E~,­
tntallia ·rmta tt:ittrrért~i'll'" õ"f$; :unti"~st,ôsr Pemal . .e exe'e'UÇã_o do Phm~ .a~ H.eaH..: 
revelando a.o- 'J)&'V'o- cm1.orl_a·· :.c. qü.ffia.. ~açõeS-.. foi. p_I"avista-· ,a-. criaçao de uma.. 
campanha absolutanu:nte Jné~ita na 1 SuperintendêJ!tia, diretamente subPi!-

viadutds, etcdd) da ~ecrotaria. de 
Sa}.í.det, hospi-tais), da Secrela"ria· de: 
Êdúcâçào léScolas), etc. 

Esta, Sr. .P'l·esidertte-, Séri.ti.or~s S-e .. 
tífk16t·es. a: Sifuaçó- d'õ' r::nstrifõ· f'ejf:'!ral 
dUas Senta:nas fifltéB da rii•ttfan-ea; 
promessas,- promessaS; · líPéfla.s~ prO 
messa.s. Obras :paralisadas, devklo ao 
esgotamento dos creditas;. ~.lO'spitais 
e esto1aS;o t::tírtbéín-; é asshl1' por cftante.-

Cont relação 15'· d-i'tidttS da· Se-cre­
taria Geral d·e Finanças· à St:TRS.&N; 

é et;eoiar, ila t:O!hpni de g;.meJLS 
e nü~tlícamefitó&'! Nõ havPr em­
pá!g'ado dinheiro pa;·a o t un­
c;oúataént<; da UtiN -~t'stdade do 
Distrito !i'€d;?-l'«1? No ter suo­
Í'emciuhado outra's inStrtwçõe~ ne 
atta (il:":htropla e elevàclfl a.~sJ~­
ténda sociaJ? No te't· pa~ó Crs 
5ff miihCe5 àd âaric0 do l:$;a.Sl1 
para refõrço da Ag·ua ê nu>Ihoria 
da adut:Jra do Gnand'u? ·No ter 
pago também o ca1Çainento ue 
bg1·actoui'os, a mélhoria d~ jar­
di.J1s, énfil11 tôdu esta· enotnüda­
de de ~li.càrgm; -da Prefeitura? 
Não há falar em crime do Prc­
Í'Zito e do seu auXiÜm· direto da 
secrelaria- :te !o,inança.s. Os nos­
soo b<l-lanc;os têm sidp rignro.sa­
m :!l1i,e exammados pelo E:~re;:.no 
Tribunal de Gontas P pe)a rá­
maJ'a: cl.js verearl-Jres,. Qnf' os t:">.m 
aprovado. gxistem leis de mes­
ma- hi-erarQ!lÜl,. Tôdlls as leis 
obrigam e devem ·ser atendidas. 
se e-ti pudesse atendér í.titegr}IJ­
hlente- à ieí da ~R1RSAN; os mes:;, 
mo:;; n o ni e- n s que ago-ra me 
cadeia, pór nãó t'ér atendido as 
otitras. E pteciso ficar be1)1 cJa­
rô que as leis estiict sendo cum.:. 
prfdas, têOás elas. maS na pro­
p&rçflo dos recursos que,· lfmOs 
recébido. Não négamos R ~x!s­
SURSAN, .tha:s sô'· pOdet'el'no~ li· 
quidá-"la tão logo seja efétuado 
o .nec·esSário encoritro _de coti1 as. 
APesat· de il~ó t'?f liatidó ma­

jór·áçãd itidiscr"J:niftíarla de tri­
butó"s, á Sétrefai'la- dé F'iRanças 
entregou. ern 1§58. à StJR~AN 
80) mi1hõéS de ct'lizeir'oS em di­
iiheiro. e· pag·qu· mais de 100 mi­
ll'ióes jâ ã:fiuradÓS, à4êtn do que 
falta àpurat. uitrapassartdd com 
isto a pressão tributária, ou ~~ 
lhor os· aumentos de impostos, 
determinad-(!s Pela. Lei 899, que 
eXtttdrànl ({os l'l"oritrii:5u.ít'lf.es 911 
milhõts ~ ctilzeiras R mais do 
fne em 1957, deixando-se rie la­
elo .. ne~ta comnarRçilo, am~IOH"l' 
r!"!'\U"ão do natural aumel'lto ve­
g-etfltivo. Eih lO~!'J. conw d·ev'eill 
~stfii' l~f015t'rrtlfl€ M fntet(ié1Rfltf's, 
a lRi 9'2ô, li-o f'.cnceder o anorw 
ao 1'unc1t:'tnaVismo rn.unlrtoal. cr~\­
culadf1 mri ~ hilhõeS dE! cruzei­
ros, n§o imp~~ fios· conttih1,intnS 
qnaJ.aue-r novo '111mento fi(> im­
J)o~fn,:, rr1rrn o::P•n-rrfiP- ncnrw>11. A 
neriirlf1 rfn ~r!mA1·C'iO lr,.:•ltimõ. a 
J~ rt:odU?:ill n tmóôsfo ('!~ iftdl1~­
tria e nr·afissf.ps e nfi.n qnmPn­
ton nérihum ,outro. E. 1!l~9 ape­
srn· rtl<:f::'l. ptjf,+i:n-<tm.()s À C!TTQ~,NN 
~>m cfftH'\"'-i-m 1 hilh~n p "-00 Mi-. 
Ihõ~'>."' fi<> r:rll'""'iro~ h'1vf'nt1n ·11111 
crédito ele 4rtrl lhiJhõPS nr> ba. 
Iaw0 riêsse afln !t fqo"n>" rl<t R-TTQ_ 
~-ÁN, f"r- fH18J rlPVPl'R_. SOfJ'f"T fJ rP~ 
ducão rios P.Il~!'"""'n<: n~<rCl"' d;,;.,__ 
tRm.nnte ne!:l ~~cr, ... .,,.;<t rl<> Fi· 
nan'Ç·a:s-. Etrt 1959, !tificià, a~ pres-

• 
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aio tdiJuLa.ia ficou reduzi(!a,,em·: .d~ Go\.'ir;~o F~d:::~d que. S~ d,e· um.j b)' t9s9-:- Renda; ·_Cr$ .• _ •....• ~.! Aliás, o Presidente Kubitschek está, 
J'e, .. · ·· .ct.- a.:..u· a--f,.::twr, a ~m5; iado, tem o~nehcl~.ldo o crcs;.:tmento da 4.000.000.000_(J0. D1v1qa fundada -:..1.como semp.re, ate_nto e quer resoivet o 
milhões· de cru:....::i~o.s. Em SU1<l<l, c;d;:;cic, por outro lado; tem trazid~i Cr$ 1.224.970.424,90. · ' problema, conforme se depreende. de 
,s.t...:, . .o... ~·'> <:.~ ,_;,.:·.· ... .::. ei_tan- 1 ' • -enot·mcs enc. 2rgos. · .

1 
. · · · suà determiriac .. 5o catE:górica ao ·Minis-dO, pu r é.sse lado, á a:J:a vamen- · ) 1959 R nd Cr$ I · .SJ:quaJ:to us :Jumento<; do ·funciona- c ·-:-· e a: . · · ········o trO da Faznda. em 12 de março· ÚlÜ· 

-~;t:0 ._,;~~~i~-~:a~e i.~~~l~. u~01 ~~:~s~~ :ismo f<!dcral têm: sido feitt::: à .custa 18 · 750 •000 · OOQ,OO. Dívtda fulldada: ( ~o, ~e divulgada péla Ag,ê-:;cia Na~ional~ 
A ::iúRSAN.' pitra a (jUal'~.e p~·o- de·emi:Ssões e de ma:o_raçiío de inlpos- CrS 1. 69 1. 184 -062•30 ·· ' . "0 Presidente Juscelino Kubits-
pll..-.:.-.., em ptUldyúo, um _ud~!a- ;:os, portanto com c.obertura. própria e A maior pafte dêsses aumentos pro- chek reco~er~dou ao Ministro da 
menta t~!3"-' adici::nal de 10'(1, ~Ó- ,medi:'l.ta, a P:efdtnra ficou obrig<Jd1l ·\·ém do crescimento ve<>etaÜvo. do Ois~ 
b d "" Fazenda. Sr. Sebastião Paes de A I-

re, ~LE'dUli1 8 40t:> r;;lp<.;<,;e~. ~-21!1-1 ~·oS. tfle,smos aumentos, prirque séu fun- trito Federàl,· bdependentemente de 
s Jitm d e· it ·, atr.Pn c m 1 meida,· a adoção das medidas ne~ 
·t· ma · · 1 0 .• -!:C li:=l · • l€ 0 ;.::on;;. i.s:no !';ofre n 6ms"tp'i~p;,:i;} Üfl 11ovos ;mponos,. 
on~r~dos Em 1''5 · todos S" c~m · cesSár~s 'à· imediata solucâo dos · · · ' :, ' · · ··-·.- j mefrrte conjuntura; ~ não lem tido co~ · ~ 
(!Uais os llOl'· s ener.:g--'S que u~ Nesses períodos, tomadO'> cOmo exem~ prOblemas da SURSAN, "indusJve 
Vemos' .··eJll a•.1m· •". ·,·o cte. 1·mpo.o .• ~·bertura cr>rresponderite na receito. . . . _ , . , ·' ~" · · · pló, a 'dívida fttnd;".;!:l da Prefe1tura a concessão de . um emprestlmo e 
t.n!S: pa~(amento d':' ft..~nnn an f·,l;n- · 'A<>Sim .é. _que em 1956 a Prefeltu_(a, t · t" plores expu·'.'! Prefeltutii do Dlstrito ·Fede-re\ \}-at'a 
c~uualismo, · nft.. or~em d~, 3 .. oi-· obea· eCendO às rnesmas bases ·em que- f'ol aprcsen °0 os, segum es v- . : , •· . . 
lhi:e:::; adiciouah; r.os sm·vicio~·es, conc~dida a majotação go funr-iot~alis· sos em percen agem em " I t relaçao a sua o pros.seguime-nto das .. obrai!. De-

h ~ ta· terminou, ainda, o chefe do go~ 

I · ! · - - verno, o estudo de unia solucão 
n:l ordr:m de -5~!'1 m11 'if',<;; P,:_-,j~J':- in o fede! ai. teve de conceder aume~to r receJ . 
p:-·sas_·C~l!)- tJ pessoa .. me :USive us 'd_e venc1mtmtos de dois t.ilhõe~ ao 'SEH.I 1945 136'7o · 
d t · d · nton 1 1 - definitiva. ante!" ds mudança da. ~ et mtna l';.S por se ••as .. t- fu~cion;~lh;rno corre'inondente apenas ao 
dicülis: SOll~ando. 4 bi1hfif's a, mai:-; 1952 30% Capital, que garanta á execução rlo 
~1). (l_\le eút J~5fl. A- Pi·;-feitm=a sCJi!;Undo seme~trP. Em, 1959. êsse. au- pr~s-ramâ de obrás pa"ra ·1960.- Ao 
g•,tou com e's\e•,·· e•.Jca1·,y'oo, I' b'.·.~ menta atinRia tres bilhões. tendo atnda 1959 '9','(, ......, ,-., ,.., '' ., fazer a recomen~açSo, salientou o 
lhi:es e :138 ,tnilh6es de crll:?-ei- de faz~r frente a Uf!' adió~nal por~- É· de rio_tar que a· Prefeitura. é a· Presidente .da RenúhJica que visa-
ras e ari·ecadou to bilh(,er; e -5 .... 4 tem" .. o de se.rVieo .. cor.'".'·ponde.nte aSCO F. d - I · '-' única. unidade da. e er.açao. qu~ man- va a cumprir. com essas medida!! 
milhL·e~. P'ort~nto, inve-stimos a milhÕe-!1 por··ano. Tudo. isso· sem .. caber· têm sempre. ern ordem os servtços de u_cgentes e-: indispens~veis: os com~ 
difr.··enca ellt.re a r"'C"lta 2er:> l tu' ra. · Alflm dissà, pec,o' atenc:,ão ,para · · 

- • 1 su'a dividà' fundada, amortizando-a' ej ptomissoS que aSsumiu coín o povo 
e os enca!';.;os com o pessóa ; 5 ê~s:>.' -partk.ular. _ de 1958 para· cá, · · · 
bilhõ'es e 200 mil11ões. Tirl'lnd·o 

2
_ p".-efei1:ur~ p'à~sou .a pa~ar 0 câmh. lo _re~gontando-a; ~.os ~~_azos. ,c~ntr~tuais, cariOca· -para solucio!-.ar -problema 

dist-o- 1 bilh?o ·e 400 milhõe-s f·o- ' honran.do' sempre- o .seu credito_ eleva- do.'rrlafs altf? i!Úe.rêsse para a Ci~ 
br:-:.m 3 bilhõ~s e 800 milhées de re~e!ll'B de ser_viço de, sua d;~jd~ do inesmo no .Exterior. a tal ponto que dade": 
pa1 a todO.!< os O\ttros encargos. I externa à<> cotacões· do merc~~Q · t~re, na' Ad. IDinistração Ant&nio Prado; com 

b l • ,. 1 d \ · - a ral do Mtntstro da (-lnterrompo.náo a Jfdti.Jra) - De F~chaMos o ~ ant;o com ~,'!,1f!l ·,)ar e ermmacao ,.,e . . uma. 're'nda.anU:aJ inferior a 200 contos 
• o b ]h' ""Jl lh-es >lan d • ·m ort" na quase de- · · onde·, .•. · concJu,· •. Sr. p .. esidente. que·o 
"'" ,:, \ ('<"'~ ~ ,....._. mt n . a - Fa?en a, ·o qufl 1 P o... de. réis a~~ PteíeÜ.ura' realizo": um 'P.m- ' 
dÓ a· def:f'.,t miciaJ e~·a de 5 ,h i- citn'icR.-0o dR despl'!<>e ·com ê<>o;:es encar- préstirn'; eXtern~ de. l_2. 000 . OOO ·de,dó- Sr. JusêelinO KUbitschek está reRlmen-
lhõe::; f' 7f>t tmlhões .. sem levar no• 0 Gov<~rno Federal. 'tal como já • • d ie êmpÊ!nha'do em Cumprir a sua· oa!a-

t • d ' b''h~ ' · lares regularmente." amortt~a o·. em con a ~ :1f'snesa e · 1 """S fizera em 1957 e_ t9.5R. para eVitar' 'S'i· .vra: e ·ver'. sald9dos os seus comvromi!!~ 
c?m ab.ono ~o.funcJOnall.smo ~e ~ ..... ;;;0 ·l'!ta.""'to"a de R:reVe do servko 6 _ A-ÚNICA SOLUÇÃO sos. A Vefdade.. porém.' é.:q>ie S. Ex.~, 
f~Jt-;nemos cnmmoROS· colT'n. desP- _ 1' ç, ·- · · N • d sala · - · rui d d rl t 
ja>n .ns intern"lRntes.~ ter.Ülll10S !;fe bon_d~s- em funpw d,e,~_cor n: : .N~ momento. em ·que- a Cidade 4C> aoesar de ver-tecomen a n .. e eer-
chegB.do a nrn. deficU· de-. 8 bi~ riais sem C"obertura tartf<~rt~-- n: .. er;mt~ ·Rio de Janeiro 11_travessa a_ sua maiót- .,;i~ado,.-ài~da nãó foi ateÍ1dido._. 
lhõe.s ·ou· mai;:;. · r•umJiÍ·iiÜos tô- 'nou à .Prefeito-rá"'em, 19~9 · que p?:eso:;e ciise PeJa a~uffiutaçiio de dívidas pre~ :•- É~tamos _à~' ;;~SPera9 :de Uma

1 
situá4 

;das aS leiS iQ;Uãis n Oa SURR}- N '·efnvréstim~~ às ·c6rceiisioilárieFI ~ <bon~ m~ntel! aos· enlPr.eitE.>i-ros;" e pela nec~s.: ~ ciiíci: c~Janlitosa: o com a para1izaçi:ío da!! 
-.por o_ne· -não d;?Pt'?. - -.te'l"'- ,--'.es·)·-.. ·at•av;,., do 13ariCri.· da PT~fehn.-ra: · · - ·.d· ,. · · r"ogr·a ,. - ·' u '1' 1 d 1' " • sídade 'de ·-levar_ por, t an e um P . - obras' dB ·Cidade. m auxt 10 e era "' 
cieriíos mais _a ~st.a __ df) .q1_1e ~- fl11- ..:. 8 . . o.rcl~m de 400- milh .. __ ões cii'IJ , cruzei- · -· · · · . - · · d', · ' - · b 1· I t ITR -u ma de- obras urgentes e tp_e tavets a Prefeitiun·. ainda mesmo so · a orma 
tra.s. p,.o1J-~r.c1ona mP:n _e, .A ·S ·-,, ~ : .Mandr>u .. f:~zêr ,emnré.~t~rno e,.. · · ~ · • · 
SA_1-~ trm de recr-ber. em ~10 anos. os. - . , · . ...b sua ·h"abhabilidade e sobrevtvencta~ tor- dê empr"'éstimo é·um imoerativo ao qual· 
-1::1 #bilhões de··. cr'fi!"Z,;iNS. ~omo o rl!sto conttnuou .recatndo so !e o· -~a~ ria-~e preriíe~te. à. efetivação -de uma ·nãO Pode fu"gir o''PrêsidEmtê- JUscelino, 
(lf'!tP.rrnina ·o art:'- ·14" da: Lei. Jlfl9. rioca · ' .pro:vidênciã e'fica:t ··que acob_er~e e'sta mesmO o6roue···,;.!ii·:.oh~l:l" fc-;ra·m inieiRdall' 
ou .<;Pja .. uma~ m/>d/R: ·rfe 1 hilh;;n · Nãó' . há portanto; deSordem firi~n- si~~a~ão. · · · " .. _/ <•esti-nlula_d~s pelo inter_Gsse'_ patriótiCo 
e !lOO milhóeF .Por ano .. Já ,re- 0-eira'"Da Pref~iiur~. ~.xistihdo/ apenas, · • ''... -· • · "' 
cebeu- 't>rn riinh"'iro, em,,um··._ano ~ · d , Sendo. impossfvel eilcarn~r u~ au~ de S, Ez.~ o_ St.--PreS/dente .. cla 'Rep_Ú· 
e ·mi>io rt'C'~ fuil~innameritn. 2·.-hi-· po~ ci::-Cun-~tâncil!_S-in4ep~~~~~t~s ~'I~~~ tTterito ·substaricial de. impOstos.~.e. não btiéa." ·e, s·~ EX.a. afirmoU: UAo povo 
J)1i'es e -?Of) milhneo::; P.m tHnheiro, iniciativa, Upl d~seqmltb-rto :ft~anCelrO ·.podêndo_. a ~réfe\\Jlr~ .e!!Jitir Qini)~ito desta,cidade,· quero ~nfoi1l)ar pat-ticul~T~ 
.!o'·a. o.o ·.pa-.ament·s·.' efe'"". •o•. ·oca· sionada pela con)'untUra econ~mice . , d d · d' t 6 esta . · 1 ,., " ,. <• 1' .-. ou tttulos. e:ven a tme ~a a, _s T thente que· voi.t .aten'der •aos rec am_os 
• 1·r·.t. •m•.nte ~.ln S'cret.,orJ'a de '".a·c;onal, o par -de '1ima · gr.and. e'· com pie-.. • • · - -· · , 1· · L' · • 
l" r. " •· '"''' •· 'üma única solUçao-- um. empres 1mo, do Projeto Nei:!;rão de· 1ma, 11.0 Sef"!h-
pit\n"h~a~:· P:ti=a oue .16~o::e · man~ -xidade na orga.ni.Zaçãri,d~ -seus serviç~s · na~·, moldes do qu~ ·foi· prometido, r~i~ -do de f~ciiitar~tlíé O 'íin~nci8inento para 
tirJa. '-éil~'."f>:nr~n. corn·· a lei. 'n;:;ve:.. S _, A. p. REFEJTU-"RA .TEM óTIMAS -- ' · . d · J 1' - ' . . r!:l a- stTP~AN. -·f~r · fPC'~hido· 1 tE~rB.dl'lme-nte- Pelo ~resi ente usce mo, a moralização' de' obras fundamentais .•• 

. bilhão e 9!i0 miibfie~>; r e .cruzei~ coNoiç_õES_ .. fiARA\CONTRAIR .~ e q\le tião Poderá ·ser a pr_azo curtO. ' _~etc .... ". 
rn.'l. -E ·.êste a.no. ~_960 .. t.flmh!>,m ~ :_ ;E~RÉSTIMO · ·· · _..,. Entretanto, de :tudo- q\J.e ·~e têm -i:ra-: A Lei n.o ggg sob;écnrl-egou sobre: 
não hollvP- _atrfl~o. fl tP, .·::\

1 
·li''. A :Prefeitura _é· Um ótimo. clienté, o 'tado e discu.ÍicÍô até êst~ moinento, ~ê- modo_: 0 'orçarn .. ento. d~ qriefn- vtv.e nesta 

mar'!o dl"st.e .ano. n.. S?él·etãria . ·· - - ~ , • 
ÕP Fih~nrs_S .colocou à dlSpo::::i- ·que- pode :ser· provado ãtr~Vés da .:Çor-_ s;ulta. ápenasa pilhéria do· ofer~tt7;'.ent? ~id8.de; pretendiu-se· {azeT . em _ c~m:o 
cfio da-· ETTR~A:N'. at.ravf.s~~d..; teÇão corn'-~que tem,.cutri.pridà os finàn- de, um adiantamento de 160 milhões de anOs cl que~exigiria S0.-60;-800 e a!é 
B:>.n~o ·-<fã .PrP.fPif.nra. a in-mor- 'damentos para meihóralnetltos da Ci- cruzeiroS: e .i20 .·dias de prazo, .. a ser llS_ anos, dentro do· orçamento, de ~r.ar­
.t:lncJfl. ~p • 2R7 mHltfir.s, rP1ativ~ ~ade," no,s casoS da ·con_s~f\Íção dà ·_Ave- feito Pelo·_ BaJ1eo· do ~rasil à·s~SAN, ·do com ·as t)alav-raR do Embaixador Ne~ 
à rf'nda hru+<~ c1a. 'P .. P.:fPit.nt:a, nosl nida. Presidente Vare:as (mediante one- e 'de 300 milhões, nas, mesmas. condi· gtilo d~· Lima·; O trabà:lho foi inicia~ 

mfses çle.'janelro e~ fevereir~. . ·rosa contr~to ·cOm o Ba:nco do~-Brasil), 'ções, à. PÍ'efeitura, operaÇã_o rid1cu1a, eor- do:- os ·emPréstimoS não chegariam ali; 
São palavras'--do D1', Nelson Mu- da construção d~S ·adutorã.s de--~i_b.eirão respondi:mte, apenas; à re!lda de uma 0 dinheiio acabou:· gs obras e11tiiil l)a· 

farrej, das Lages ·e 2.11 do Gu_àtiâu (Caii,a ·EcO:. sema-na da Prefeitura. Os fest~jos com tali.zadas. E 11 ~ora ?_ Af!oi-a _só nos rês-
O SR .. PRESIDEN'rE (Fazeiido <"iOBr Í\ômka), e das. 'obrâS' ~o Maraêanii e a inauguração Rirnb6lica de Bt-~;~;sília vão ta. pára êvitPr mal_ m~ior.diier !~\·~me 

·. - · ' 3.a adUtofà.do Guandu <Banco da Pre. custar 150 miihões: •. ·E as promessas, dá u.m.-dinh.eiro, ar, Sr', Juscelino!"; 
~ 'tím'panoS) ---7- Permito-ine cOTnunicar ·- ·-. • · · · LHACAP '' 
.ouP n temPo f'~tá es~oJ:'~do, entrétanto. féitura). ~ • pergUntamos nóS da· .VE •. AMoito bem). 
·• nobre· orador pOderá _concluir suas Quando 0 Pr,~sidente .J}Jscelino Ku~i~ y O Preiíde-óte ÍCubitscbek. i,em· honfa. O· SR. PRESiDENTl!:' 

· ts'cheti .anuncia vitoriosainente a·a páí.s · , · 
"o.:.~íder•ço-e' · m e~J,·cscão -p-e~;ôal · · · do .'com ·•u.a p. resei1'ça- as '.obra_s.ern. t!"ie~ ~ .... ';' · · ,e . R,....' ' - ,._ ·• qu'e tôda.s as·despesas'.de ·&rãsília sera_'o · 1 Está $âb,-e a 'mesa a ·,redação rint~l 

cUção e -inaugur~ri~o vá~ias de aa~ c~m 
O _SR. CAIADO DE CASTRO -~ paglis êSte_ano com b produto_ 4a ~Em- entuliasmo e contentamento, ·s .. Ex~• do, Substitutivo ao .pfojeto de Let da· 

Obrigado a V. Ex.", Sr. Presidente. da de terrenos .-oeJa NOVACAP, deve· • · - •· ~ · · ... · ·o·1.49 d. 1958 .., -c:on-ipro.nieteu-se" com a população. da C;amara n. , e · • 
O SR. PRils[DE"TE -. mos e~ultar com _ês!;e fato auspjcioso · · - •d · -· -'"- · 

Cidade, pai- r:nais , e ~p111 ve.z, em am~ Vai ser lido --pelo Se.· 1. 0 Secretário. 
I . - r ·- ,_ _

1 

que confii;ma:- m,ai~ urna ~e~. de_ quan~ par&~la, até fixando qúaritiãs, c·am·'? co_n_. · ·, 
Tem a P3: avra, para exy JCaçao pe~;: to são capazes, em· poder_ de r~_cupera· ' É: lido o setu. -inte 

· 1 b s d c d d c · · tríbuição_dó GoVêmo ·Federal para aten~ soa , o _110 re · en~ or aw. ~ _e as- · ção. 9 1guns EstadÔ!I e !-fun~clpios. • p·· .... · 1 7 d 1960 
tto-: ~. I . o DiStrito .Federal "é wna daa-.unf: der aó ma"gnjfieo _pla110 de I'~~1i2'açÕe! ar~cer. n. _6 '· e ' 

· ·· ·do então Prefeito ~egrão-de,Lim.a. A:o 
O S_R. CAIADO D!= CASTRO: da<!es ,d~, Federação,. que m. ais se_-_ en· -~Présidente Kubitschelc: não es_ea.P:Srão Redação· final ·do SubStitutl..-o 

. · _ ~ quadra .nesta caoac~<tade de _recupera~ - d" · 'J;, ·senado_· ao· Projeto de Lei daf 
(Pare exp/rcaa:o pe:wtOal) - ( Nao I . - . . d : h-" ., c • d'leren' tior certo 'as razões- e ~-justo. enten t• • . • ' . . • h . . ·, . "ao, comparan o-se ... es.f<po as 1_ ~ · • • Ih ~ Câmara'n-. 0 149, de 1958.- ne-

l~z :evr.~to. !'elo •orLadodr )) -~ Sr ,·' Presr-1 {f!s _''da vida dt!i'ltsl Cidade:. po~f~mi(,s; , ~.ebnto d.adJ~~i!icu~dades S?fatsd'qt':Je' es lator:. Sr •. Sebastião Archer. 
de:lte proc;siiW. ( en o : ~l)reciar 

0 
e~tlanto;o ~rt>.Sc-.imento da ren~ ca e 'aten er com socorro _tme ta o -para ; , - - . -. · · ' 

' · - · dotn. · C''ode· ads·cond··,co·•·· de t..'_,__! '(Pub\_ieadn ên\ Suplemento)'. 
4 ~AS .VERDADEIRAS RAZÕES da da, ·p.:iJ,F_.,. sem aumento correS:: r·a lu . 

111101
-

. , , • .. . pon.dáhte de· sua~dívida· furída~·a.: tabitidade· e ~se'guran,çsa .. nefaa· quais •• ·O SR .. P~ESID_ENTE: 
Surgem I'ISSi:rit as verd!:!deiras uzões - -pira · ardor0Sàhi6nta. a: sua·..,. __ po-pu1ação, - -~. · 

· d · p ·1 ·· ·· · · • ·) ·194.5 · R.· d d p D. F · ·A maté. ria e. stá em,:regini.e de u. rg~n-du diftcul l'ldu cta.- re ettura,_CUJ8 on- a - eri a.: a , -. . êuJa Vida sacrificada; jndJ:riloda e e~.us! 
e;em está sohre.tudo na. infafção. de ârn- 'cr~.<t"J53,000._ooo.~o: Divida ·~ndãda: ti-Va .i:Jiànte· d() t:otiid&ftÔ, tem sido Wb:a da·. Foram· encaminhadas à. Mesa. ·di~ 

.~ . .J:>i.to .nacioi?-_al! •,_ ta~b~?l· na presenca 1, 309.031. 6~~~8.~-. ..... ; ,,. ;,,. -· .--~ _ ~.•.· ~oii~t:a, ". !~ ,,i*i~m .. • •.~.d. ,l,&v,~!.,... : versas em'endas. ·(Pausa) 
- - _ - ~ •• -' 1 .... ~;f,;:u '···: •• r,~·-~_ .. ,, 



OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL .(Seção 11 1 Abril de ·1960 95::0 

~n~ -dQC' d'.o e,nquadràmen.to,~ não há, .lOgica- 'vida atenção· da Comissão tle Red tçiio,­ Olil Srs.. SP.n.tdoraa ·que upru\ .. m . 

queiram eons~n·ar-!e sent2dus. t Pau­

'") JSMEKDA K.• 1 

. wentn, a ·msnor raferincia • Profenor. quo sôbl"e. a• mesmu deVerá c,mitir 
Catedrático do ColégiG Pedro li. parecer. 
-A Emenda viu, pOis, " coirigir fa- · Tllm a 'palavra o nobre Senadvc Me­
Ih~ .evidente de. redaçio_ do ~arti~o. 79, nnes Pimentel, ·Relator, para apresen­

Está aprovada. 
(Da r~açio) 

Ao projeto de Lei 
!'1, 0 149, de 1958." 

d• Clmara. quando acrescenta, na reíer~ncia a · tar o parecer da ComisSão de Rt>dação. 

Proleuor Catedrática, a restriçio de O SR. MENEZES PIMENTF.L: 

Em votação as Emondas ns. l ;l • 

6, com parecer favorável da Comi~srio 
de. ~edaç-ân. 

Onde ~t~tâ: Série de Classes~ 
)~tente Fitcal do ImpÔsto' de Rénda, 

Observaçl5e_s 

- Restabeleça·•• o seguinte tnto que 
.tOl ajtUtado em Plenário: "Nesta série 
"e claases serão também enquadrados 
os atuais Oficiais Administrativos e 

. Âuxiliarea Administrativos lotados na 

.Óivi!ão do Impôato de Renda, suas J>e.. 
Ie~acias Reg~onais, Seccionais e Inspe­
torias; 

Í u:tt ificaçJ<? 

A present• emctnd~ Je redação t-Un 
por objetivo re-stabelecer o que loi 

·aprovado pelo Plen6rlo. 
Sala du Se-ssõe•,. 9 de abril de 1960 
Da11i~l K1·jeter. 

EMENDA J;l. 0 ~2 

(De redação) 

Ao Projeto de Lei da CAruua­
n.0 149, de 1958. 

Inclulil-se. na Regra dé Enquadramenk 
to, Série de Classe-s: Manipu1antes de 
'Telégyafo, Código CT .:._ 210,- a 8tual 

... drie funcional de· A~iliar de Arál .. 
go Telegric.fjco, referências 18, 19, 20, 
21, 22 ~ 23. 

"de :Jeolas ou- Faculdades de Ensino 
Superior.· 

Sala das Sessões, 9 de abril dê 1960 
- GÚbeito Marinho - Attilio Yivac­
q~. . 

EMENDA N.o 5 

Dê-(!le a ~eguinte redã.ção aos si!guin­
tes Mli:igos do Substitutivo a.,o ProjêtoJ 
de Lei <la Câmara _n, 0 149, de 1958 
(N. 0 1. 853-C, de 1965, na Câmara dos I 
Deputados): 

Art. 1. 0 o~i cargos do serviço civil 
do Pc-de-r Executivo· da Uniã.o e dos 
Territórios obedecem à Classificação 
estabelecida- na· presente Lei, 

Art. 9 . 0 Além dos cal-gos de provi·· 
mento efetivo e de provimenio em co: 
ttJissã<,, rutverá no serViço civil dO Po· 
der Ex:ecut.ivo da Uni3o e dos:'Territó4 

rios,· iun€ões gratific.ad:.s que· at<!nde­
rão: 

Art. 23 .. O Serviço 
Brecutivo da União e 
será atendido: : .. 

Civil do Poder 
dos Terri~ôrios· 

]ustificaçiio 

Não é de agora que o Depl1rt.ameuto 
Administrativo do Serviço Público jul­
ga im1plicâvel automàticamente aos 
servid•)res dos Territó-rios, os prece1t0!1 }l.utilicação 

· -sôbre os funcion.3.rioo públicos civis da 
Por omissão, não con!ltam do Anexo União. A doutrina firmada. por aquêle 

IV, na lista de enquadramento da Sé- -Órgão da Administração Federal é a de 
ríe de Clas5eS de M~nipulante de Te- que. em não ~P-rulo <:"itad<!. expreS!:amen­
Jégrafo, os atuais Auxiliares de Tráfe- te, a palavra território, excluídos estão 
g:o Telegráficn, referências 18, 19, 20, dos ·f:orvores o:o~· que servem naq~elu 

. 21, 22 e 23. Tr:õlt:õl-se. portanto) da cor· lon~ÍnqUDS re~iÕe!l, 
.reção d!t uma omb:~o. . · Há, em parecer exarado pela Consu-

Sa1a das S<!ssiies, 9 de abril de 1960 tori.a G~r&l da República, ciução u-
;- Lima Guimarães. ~ pre!sh;a- a ê~!ie respeito. Parecer 558~Z:. 

EMENDA N. 8 3 de 1959) A'l.,in~la o DASP~ no pare,er 
emitido no Processo n. 0 ·48. 4 7-7-58, do 
M ._r. N. I., Que. quando • lei federal, 

çlfl. · Câinara 'tml. m~té-ria dê- vencimontos. quer bene­
ficiar n'J servidores do!l' Territórios. di-to 
l'!:'!:nre<~~;tmente. (Vêr Lei n .- 0 488, ar· 

No :~rtigo 111. ·onde se lê artigo 76, ti~·n 4:1: Lei n. o ;I.. 765. art. _ 1. 0 ; Lei 
l?li<~·Se ttrt. 78. n.o_ 2.412,.art. J.o,·~ 3.o; Lei núme­

(De redação) .. 

Ao Projeto _de' Lei 
ri. 0 149. de ·1958, 

}ustificaç.~o ro. 2. 745, art. L 0 • etc;·).' 
Vê-se. do exno'!to. s~r indispensável 

O :ut. 78 é. o que dispÕe sôbre es 9 ' emenda de r~dgciío p'iia não p!'eju­
g-~atifiCat;õe~ que anterinrmente esta· -di~r H"'~ -·~idore<t que; naque!a~ Uni­
·v•m disposta no ~rt .. 7-6, renumerado. cLtde:o> .4~ Fecief:J.-7o- pr~~bm va!iO!'l03 e 
p;.tra i8- in~sti...-'"'-e:"' ~e--rvicos ao ·Pais.. e:n maio 

SaU.1 da~ Sessões, 9' .~e- ahriJ de t;,w Qror vbz~s hortit ~ de tio difícei3 re­

Sr. Presidente, na "forma do R~gi­
mento. Interno, !iolicito· o pruo uma 
·hor•, para e?titir o par~~eT !!o licitado. 

O SR. PRESIDENTE: 

Os S:s. Senàd:ores que as aptov.un, 
queiran:i 

4 
cun!~rvar-se s-entados, ( P a.u~&) 

- · Estiío apr~vadu .. 
'Em votaç;lo .a,, Emendas 2, 4 e 

coin pal'I!'Cer contrário .da Comi!'lsão 
·Redação, 

. o. SR .. ATTIL!O V!VACQUA: 

(Para enc'aminhar a I'O[;Jção - Não 
À seuão é suspensa às 10 ho.-a!f foi rcPÍ,!;[o -pelo orador) - Sr. Pre .. 

e 25 minutos e r~aberta às 11 sidentc, ·o nobre Senador I Gilberto Ma .. 
horas e '25 minuto_.:..... rinho apr~sentou ('mend« de te-d<~ção 

De-ferido· o rqeueriment.:~ do .nobfé 
Senador Menezes .l'imentel, a 1\feaa I 
~uspende os trabalhos por 30 minutos . 

ci SR. PRESIDENTE: -<~o Art.- 79 do Projeto, m<~nd;wdo 
• ~ _ / exC1Hir as e-xpn·.~sõc:s: 

sta reaberta a sessao. !' "De escolas ott lacukiades do 
Tem a palavra o nobre Senador Me-

nezes. Pimentel, para ·em~.tir 'o parecer - I ensino superior"'. 

da Comissão de Redadio, ~'lbre. as .O Art~ 79 do· Projeto está <ts.sim re .. 
emendas oferecidas à "redação· final digida: 
submetida n apreciação do Plenário. I 

O SR. MENEZES· PIMENTEL: 

(Lê o s~uinte p~recer) - Se­
nhor Pre~iclente, é 'o seguinte o Pare­
cer da. Comissão de Redação~ 

EMENDA N. 0 1 

A emenda restabelece o· texto nP. 
parte do .Anexo· IV, lista de enquadra­
mento, re!3rente a Agente Fiscal da 

'Impôsto d~ Rendtl, em ·sua 2 ~a obse!'-
vação. 

A emenda merece se-r aprovad:õl. 

N. 0 2 

Os rvencimen.tos dos professõres 
. cate-dràtics de Esadas ou F ac:u Ida .. 
des --de ensino superior c os 'cto.! 
de-lc\}ados de ·polícia !""-'io fixados, 
respcctiv'<lmcnte. em Cr$ 40.000.00 
( quarentõl mil cru:ciros) e 
Crê 36.000.00 {trinta e sE'is mil 
cru:eiro~.) _mensais". _ 

À Emend; visa <1 ;xduir a cxpres~ 
.sflo "de escolas· ou taculdadts de en­
sino superior". 

O aSsunto deve ser estudado com 
-;.tenção tendo em vi.st<~ o nosso Regi .. 
mentg e a doUtrina parlame-nt:u a res-
peito. · 

P'retende a !menda incluir, na rer,:;r& . A· supressã_o quf .se 'pretfnde dC'corre 
de enquadramento ......:. Série de Clao;;,e~ da -incoerência ·que o texto lido npre .. 
- '·Manipulante de Telégrafos - CQ.. sentá, {"nt face do sistern<~ de classHlca .. 
dieo CP 210 - a atual ~rie fu_n. ção con.sttlntí' do m~exo ·I. 
ciona-1 de- Au:or::iliar de Tráfego Te. No .sistema ·de classifiC""".tção. inclui-se 
Jeçáfico - Referências 18, 19, 20, ·o profcs~r ·catedrático- gent'ricam~;"nte 
21, 22 e 23. no grupo· ocupacional Magistério EC 

Trata. .. se, como se vê, •de inclusão' 504. sendo qualqu~r discriminação. 
gue tnodifica sub~tanciaJmente 0 texto Quando o legislador pretendt":u uma 
do projeto. . . 1 discriminação, élt; o fa:: expressamente 

P I • • no r<".<:['l'Ctivo enquadramento. art-cl!'r _cf!n cano: . 
·- · Dl."mon.str<'!rcmos, sem .esfôrço qne há 

Eli·!ENDA N." 3 

l\rfanda alterar simplesmente • teo­
ferência do art, 76, 'cuja numer.tção 
íoi modificada em virtude de introdu-
ção de novas. emendas, 

Parec#M· lavoráv~J; 

EMENDA N. 0 4 

11r11a confnldlção · entre a norma básica 
do sis.tema · de dassf.Eicáção adotado 
no anexo I com relação ao profe-s~or 
cattdrâtica· e ·o art.- 79. conflito que 
pode e deve ser resn\vido por me-io 
de emenda de rt"dação. conforme l"X~ 
nres.<;,1tnente dispõe o art. _318, ·alínea .... 
do Re-giml"nto Interno. 

-- ]srba!· Mara~?hão. 

EMENDA N." 4' ,, · 

A em.~nda, tl:tandandl) !<uprirnir a ez. 
Cllt'lO~: ..._ Pres:iâo "de Escofils ou Faculdades de 

S"-1 ~· da~ 8-l!lóe~. 9. d~ !'llbril da 196l- Ensina Superi~r"~· altera sub!rtanda!. 
-- Gi!l}ltfl:>-' Zt·[Jtrin!l~r. --, 

Entre dna.'l normas antagônicas de 
um · est«tuto. -cumpre verificar qual a 
que r<'pre!;enta o princípio dominante e­
l"s-se-nôal. Sr.m dúvida. o que o prCSMtte 
projeto colina como t".sçopo prindpa1, 
é n' Cln.o;.sifiC'<tç:io de Cargos Civis do 
Podt'r Ex~cutivo. O ;~rt. t.~ prescrt-ve 
d.~ ncôrdo cnm o enunciado da C'ml'nta, 
"os C<IL"go~ do snviço civiJ do Poder 
Executivo!'. O· parágrafo uruco do 
<Itt. 3. t acre~centa. "As classes e séries 
de cl~s intcÇ~ram grupos :ocupacionais 
na conformidadt! d.-, altcxo I. 

A Redélcâo'Final-do ·Proje't:h d~ Lei mente a sistemática do plano. Não fo 
da Câmar; n ° 149,' J., 1953. ! EME.NnA N."' &·· uma· êm.e11dá -d-e." redação. prõpriaO,en-

Ao Art. 79: ~ (de: re~lar;:io) te, ma1 -uma altóraçã0 do texto, com 
· · ;. 'd. "'-~ nu·nle~ rep.ercu~õe-s- inaceit:lvei!l. 

upnma-se :õl e.xpniiss.ao: ' e h.~oJas :Ao Projeto de Lei da Câmara Parec~r contrário. 
OLI F.aculdadt'-3 de Ensin~ s'upefior". .r·[l~ 1~9. d-e t9$S .... - . ' . 

justific:aç.O < • 
Ondt~- 'lf! tê rio -c'ôdf;::O AT 304', no!! 

, n~v~s 11-.ls. _e 13·:B'- (Adml~istracãô, 
o~ professor~ catedráfico5 do cor.;:.·. fis-~~,iz~u·ã!l;' ~e~Tl~~o e- céu1re-rênêi&- in­

&1-G Pedro -ll p<!rceb~m, de:;de) o ··rmpJ~ te'r~;. ·,; 0 !1 ,..rm~z?r;!l". 1eia'-~e :..___ Fi-s~­
rio, (.l~ me-smo., vencimento~ que o; li~!t'ção, e E:i~ot~ã&. 
"Pmf('>t,ori!!S C8tedrá.ticO!J de Ereola!l ou 
Facu]d::Jd~~ de en~ino ~U~rior"' e, atu- · · 
atment~. Rt"hsrn-~e. co:"t'1o ~~~té-s, chr~i~~: ~""'l"iir.h-'r!!!- de~ lô.P:ro:. de-' 't't~da~o· "ritc.,. 
lii'-1tdos no padrão 'O'". ~&rio · c·órrigír,'• inclU!IÍVé -poi'qu'e Íll~e a 

No sistem~ de d~il!ifiC;:-;,ão- ?f!' ca.r- -i~m:'ti~:a __ dO' .pfanO~_:.pois ·~_u· ·1romo 
g-mt. iudue-S:e "Profas.c:Or" ·_CE~.i~clráticot~! esti, c-:J.t!io"- d~!-~··atribuic:Õ!19 diferl!ntts. 
~en;.rit"atnent".· no Gn:iprl' Ocup~cinn:tf .h~v~ris -de-'te-r ·as- mH~u~atribuiçÕe• e 
- Ma:!isté-rio, .C. -SÓÍ (e>sp~cial), não-. ;•'-"•ere! .• ,-• . .,·_ 
h:\Y~nd0 ai qu.J:lquer Jêlcriotinac:iio. ;-. ~ .. t 11qfhll:. Ses-;.Õ~:'I, ,eq1 g d;a ~brit d~ 
N~ A-~.T" lV - li.<lt~· d~, tmquadr&~ 195-~. ·--:-,.J.•rb..•~· A!•f:ar_z!i.MJ •. 

me..~o. tJ~,-, ·há outra d\~cri~~iwlr-fín OL1e ,, ·o·~·-· ·PRESI-OE'l'M'E:·.:.--., 
• d~ Pl\")Íe'!'~"r - O, l-otado-· na E:,-c~~., , - n . , .:··. 

EMENDA N. 0 5 

A emenda não procede por desne..· 
cessária, uma v&z que O!l funcionário~ 
dos Territórios ji se enConttiilinf·çum. 

'Preendidc.s como ~t>ndo da União. 
' P'iscec"Y. contrál"io. 

EMENDA N. 0 6 

A emenda-· a:n:lui, n• S!>TJet fi• das­
'ses · Agitilte Fi!c2'11 de Impôato Ado•­
D.Q'iro at~ exptessõês: "Adminhtracão. 
Confe~ência. inte-rna n;)J ilrmàJ•:-MI"'n. · 

·. I-Iom·!', reai:ue:ntr, tnn lap,;o ae r~~ 

dJõ~ç.ão. 

P•-rece:r i•v'ilráv•l. · 

O SR. PRESIDENTE: 

Como j:i C'Xruz:·.~mos e nrocur.amos 
h~m nssino:~lar o Grrrpo Ocupaciom:,_l 
l1vl.'lgistêrio rdf'r~-~e <t Proft:!s~or Cate~ 
dráfic:o. .st'rn di~ti:'lcão, i~to é- abran­
qenclo os Catr.dr:'iticm: dos lmti.tufo! • 

._de r,.,!':ir.-0 s~cund;irit) (' o E:tc:inn Su· 
""'=ô;y• da Uul~o. ~:!"rn C]U<\lqu"'~ di'ltln­
C'~O. E.~t~ é <t r<"nr<l g~ral, e r-cHnra rlo 
Si.stt"rua d~ Cl:\<:si.ficac:~o . d~ C,trqn<!., 
f'.~t<~hdc-cido no ,\!H'XO l. p:lra o.<: Pr(1 .. 

'1-~snr .. -s Caf.rorf,.-Ati.-r•.'f- f!rop-: ... .,, .. ..,t.,.. di­
tos. oue a Co1l~~:tt1kâCt Pcdrrill. 11/l 
;~tt :'lrt. 168 .. t-nni"':-tt"a nc-~os· atril--ntt..•S 
r1~ \'if;-ol;,-;f',4''1r. ... ('\<: !1• .. 1~ ... -~ ~o ·c-~! .... 4 P?Eí.:cn~c-a d2- . .Bai1iot 11!!.- ·tl& sé;;:~. tJ~ ... 1 M~.u ~~~ ,~ú.diia, q,l~:'t.? à pertj-: 

cJ:~·e .---"- !!.~~~-<~or dtJ. __ Et~si~J') __ s~n-] n~~~· de H}~~~~·. ~a: ~..?~e' or• 
d~r:o_, OcbeJ~cen.:.lo_ ao ·prwc1p1o mspna·! apo~.ada.!. P~e, neuas condtçotJI, • da-

...• -r 
Eút ' VOtQ~ão â.- R~d•çio_ 

pr•juizo da! emMd811; 
Fh-htl, Je!T' rl~o dtl Pdro IT. r-. n" ck., hstiltttÓ!t d'! 

- t EzlsilnJ 'SuP~I·ior- cle Ensino sewpr~ ti.· 
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vttam igualdade de tratamento. Não 
aria compreensível que o legislador 
quizesse quebrar essa igualdade de tra .. 
tamento, em prejuízo dos primeiros, e 
mormente quando o objetivo do projeto 
I a melhoria dos níveis de vencimentos 
dos Servidores PU:blicos. 

O Sistema de Classificação, no caso 
1 regra· prevista no citado Anexo I. 
grupo ·ocupacional ECSOO - Magis· 
tlrio, é a qlle na hipótese deve preva-; 
Jecer sôbre o dispositivo do art .. 79, o 
_qual se acha em flagrante antagonismo 
com essa regra preeminente e substan.:. 
da!. 

O remédio e:stá no art. 318 do Re ... 
gimento · em etltend(\'; aprovadas. 

0- Art'. ·318 do_ Regmento Já t?ntas 
,vêzes. aperctdo, prescreve na sua ali~ 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11)' Abril .de 1960 

que c:om.o já disseMos, compreende os. E.~p.enr.:a .. Gilberto M~rinho par~ce~~e fes.sôres· do Ensino Superior ~ ou são 
Professores Catedráticos de Ensino Se- indiscutível •. Trata~se de respeitar a feitas à· pi'ofessõres ·do EnS.inÕ Secun" 
cundário e Ensino Superior. situação de natureza constitucional,· ju.. dârio, mas de categOrias inferiOres à 

Essa contradição entre a regra, m!i.. rídica e histórica que equipara os cate.. em que C§t:!Q ·situados,. porque exata .. 
xima estatuida no Anexo· I, e a dispo-- dráticos do Colégio Pedro U aos Pro- mente êsses cateciráticoS são os únko.s 
sição do art. 79, terá de preponderar, fessõres universitários. ' catedráticos do EnSino ,Secundário, Ie .. 
necessariamente o- preceito regulativo Procurarei demOnstrar ao Senado tra ~0». As referências ·coritida~ no 
do Sistema de Qassificação de Cargos. que existe· êste paralelismos, esta jden- Plano de Cia.Ss_ificação 4iZetJ.1 ~respeito 
E' aplicação de princípios elementa.- tidade no cainpo do Direito Constitu· aos c~tedráticos letras ~L». e. «M»,.,que 
res de. hermenêntica, . a cuja ·saliva cional. n~o são catedráticos· do Ensino Secun .. 
guarda. 0 .Regimento. atende na alínea . , dário Oficial, cOmo os do Colégio pe .. 
a do art. 318. Esse entendimento ainda O· Art. 168, itelll VI da Constitui- dro 11. 1 

mais evidente se torna, quando - nlo çâo . Federal declara 0 . seguinte: AêreditÔ .que· ô Senado. na· tocãnte 
se pode considerar admissível que. o "VI· - Para proVimento das ao cdnteúdà desta emenda; está ínfÕrma·-
leQislador tivesse pretendido . !?x_cluir câtedras no- ·ensino secundê.rio ofi .. do do que ocorre, Mai.s 'dõ ,que. iisó. 
do benefício, do futuro. diploma legal, cial e no superior oficial oU livre. o Artgio ~87 da Cons~tuiçâO vem.acrê~· 
os Catedráticos dos. Institutos Secundá- exigtr~se~â .concurso· de títulos e centar nova garantia, "estabelecendQ ~:JÇ, .. 
rios_ da" Unia-o, Ou diminuir-lhes a re· provas. AoS professõres, admitidos pressrunente que sômente os cargos d!! 
m.unei-açl:io:-' f!les: continuam -\lma das por concurso de titules e provas, magistrados P. os de·catedráticos proVi~ 

. nea a: tnais gloriosas ti-adições do magistêr.o será- assegurada a vital!ciedade". dos por concurso de titulas 1 e -provâs 
"Quando em texto· Já' aprovado brasileiro,'· e-, formam tuna cqnstela:;ão S.Ss~ artigo, que é de naturez;ã cQn; .. "são VitaJicios. i :_i 

fOr -verificada· a existência de êrrO, de homens ~e- ciê~cia e:-de letras. Ge .. ~ titudonâl, determina por consegüinte. - Ora:· [onstitllcionalmente, as cátedras 
proceder-se:.á; da s~guinte "maneira: rações e ma_is ·geraçõ~ recebe os _e~s~- a prioridade~ no ~provimento e na~ ga- p!ovidas_"por ·Concur::::o ~e titUlas· de 

- a) ._Tratando-s·e de êrro, contta .. namentos ema"nados de sua alta e_ Iupn.-.- .rantia da' vitaliciedade entre os proles .. provas, são as- do .b.u~L.,c Superior e da· 
!liçã~, incoerência Ou .prejudiciali· no~ cátedra, que 0 _ PaiS admira e te&: sOres· do ensino secuo-dârio oficia} e ColéglO Pedro iL Não· hâ outrà~-· · ' 1 
dade • etn pU,jeto fá . aprovado_ eDi ,petta. O~ j:Jrofessôres do ensino su;>crior ofi· ,. J"!:, . port~itto justà inevit;!Vel, lógicá; 

r· definitivo, .ma~ ainda.nao· remetido .J~ ·est~u no· té_r~lno regimental· de cial o~ livre. ' · · _ · · _. a Emenda;..'Gilbertô ,MaTinbo quanto ao 
. à -.8?nção ·OU 2; Câma,ra dos- Depu- meu siilgelo· discurso, a que eu dest)a.. Sr. Pre.sidente, depois que hr insta.-. -seU ·conteudo juridíco e sua. natureza 
;, t~~os, a Mesa encaminhará. a_ ma.: ria· empi:e5ta~ Õr'hrHho ·da aUréola_ das. lado, em nosSo País, o regún.: das F a· cons~ituci'?nal. ' 

tcna• à Co~l_ssão competente para profe~sores de. ontem . .c. de· hoje do. Co- culdades Naciooilis de'FHoso.ha~ com a , . c_ 
apr_e~ar-!he o mérito .. A. Co!Diss.ão Jégio . Pedro· 11_ lt.' • , • : _.. inStituiçaO do H_cenciamento- Par!l. o têr·_ Levanta-se, então. a quest[o -da poS.• 
em t á e á d 1 sibilidade. de· 'màtéria dessa ordem <sei' . tt _par cer_ em. que sugenr, OS~. -Gilberlo .Marinho _··Muito mino· o_c~ncu·rso, a ei··ÇJrdillár}a v~ío_ tra~da em'emênda de reda.--ão. Em~fa• 

~ · .se õr o ca!lo, a,.onentaç:lo a se- b 1_ s·tu· :y· Exá perfeitamente: .• 0 ac,rescentar, aind<:J., \segunda exigência· . . .. ·»- •• -
guir, para a retificaçllo -do ~0~; emb,l 1 ou • .• : que··.coloca ,em po.s.ição ,específica os vor da -aceitação .do priJ:lcípio, h~-~! .. 

Pro ema .J:..l do - f gumentos de .duas ordens. Primeiro, én;. .Sr. Preside.itte, em_ face desSa eS"""·· .. - • , ·· canuku-atos ensino secundário o iCial; - - ~..... o- SR. "ATTILIO V_IVACQUA··- ·Ho1·e,. para nue- se realizem concur.Sõs· tendo que -imped'ff ~nto, se ·houveSse. se .. 
-
lição creio em. que .a.queles _que estive... 1 d ~ .- ' · · t 1 · · t I Não estamos· af>enas .e-m ac.e e ·uma para provimento .das câtedras·uo· eilsi .. na r~glmen a, ao passo que_ o <}Ssu,n ?. 
r~m pouco: fami ia~izoidos com o,.Regj .. · c-ontradição, que. imposta em "l_·nutiiisar no 'secundário otÍcial c ·indisperu;ável é de natureza constituçional~ conforme 
.ntento_ e o dire. ito parlam._entar,· !t"car""o h" 1 8 t t • t d d t · Lo'g e 

le .. o sistéma da ·lei e o seu. o Je f~O. ~m~ tenham os . candidatos titulas de Jicen- es ou en an o • emons rar. o, s 
per -itamen~e esdarecido ,quanto a .pro..-~ • · r se nao I . a Constitulção.,iinpõe a soluç;:io, .o Se,. 
ctdência· da emenda do ·ilustre Sena· de ·uma das· maiores tntus 1ças, . ciamento c::on eridos_ pelas Faculdades 
-~-·c · foi corfigido·o art. 19, como devem?s Nacionais de Filo~ofia. Conseqüente· nado tem de escolher· entre a·impÇ)st~ 
QQr. ilbe_rtó Marinho. e da 'sua in~eira fazer, meâlante a emend? c}ra em clJ.s· -m<:nte, essas ~fllesruas condições,. êsse$ peJo texto coilstituciorial € 'o impedi,. 
~ns~nância. com o Estatuto de ·_nossa cussão; - · ,· _ : mesmos.. requisitoS' que. se exi.n~m_ para· ·menta 'apresentado pelo texto regimen .. 

• 'UISa, estabeleéeu cla:c;se únic'a - a' de 1 " t I , Essa i~f1ustiça é tanto mais c_ amor.osa os concursOs de ensino·_:;upcrior, isto é, a • 
. ~rofess_or lotado na _Escola Po1Hécnica d té qu'ando atinge .um qua ro ao magts .. que os candidatos . sej;uri especialistas Sr. Presidente, slnto~me p~rfeitamcn ... 

E' preciso que a·~ Íei · seja,' fria~-ent~: 
tim todo lógico. tlm todo coerente, A 
contradição inutiliza 0 objetivo da lei 
e. f:. a·m·gacão da. pr-ópria obra leqi5]a .. 
fÍva. Eis por que o nosso ·R,. ... ;,n-':!ntó. 
_refletindo a experiêncii-l d~ Ci'!<<;~ ·e 
~çmsa~~ando J:~rinciPio dt" n;,.('-jt.-, Par~ 
famt>ntar:· dett>rmin-nll _("orriii.~~e :"!. r-m~n .. 
~fi de re.dil«;ao · tambêm as incoerência~. 

Sr .. Pr<>side-nte, ·quanta' in_iustiça. não 
r;epres!:'titaria. e_sse tratamento. 

O Br. "Paulo Fen-der ~ Pefmite V. 
Evll. urn _ apa.ri:e? 

O SR. ATIILIO V!VACQUA 
Com p"razei-. 

O Sr. Paul(l Fender O "roieto 
~;çferf'-Se, txplicit::>mente, a Prof~s:c;ôres 
Cat;.ifrfitico<: da:c; Escolas e Faculdades 
d~ Rm:ino Suo"í'tnr. 

, O SR. ATilLIO-VIVÀCQÜA-, 
Meu eminent~ colega, as .. istimo._, on~ 
tem. a. Ta"tr~r-nt<~Vf'is f'Cluívot~~- As:<im,, 
pediria a V. Exa. m(': t'lermitisse 1_er 

.o Ane-xn -h.' r·o<l.ra .provai- (TU(': ("1. enaa~ 
. n~ do nobre coleÇta: cn;n Nl"-~.HnT:_? P<:'· 
('f':rà ,f''?'rlr- ~ Mro ~()<; qt~t n ouvem, se 
não forAm advP.t-ttrloo;. · · 
O Sr.; P~-.ulo FendP.r _..;,· fin.o:t;:J.rià dí:' 
CC1mprnw1r rine P.<:tou ,.C!uivnc:~do. 

. O SR. ATITLlfl '"" ACQUA 
e' r) que Saço I"M <i{'f111id~- . 

Diz o an<>~o 1, i'\ "'"'rr. 1Fi do it'''-~ho 
quP tenho ~m n..-o<~~ 

Grupo Or:lln<l:êlonvl· P.C~$_(l() .:__ ~{;:~, .. 
gio:tfrio ~ ~erie Ó!' (.r~~~~>s ou· Clas· 

. SCS'"- Proh.~~r c~h"rlr;-hro. 

~ão há ne-nhum:-. '"~'t"'"f.nçi::. ·a 'f') .. ,.,. 

frs~n.r C~te;_clrMko {1"-.~ F.o::('("ll<'"' ~"' ."R:\. 
'énld?~~<i ,...., E•,sitÍn c:;p.-,1'1" 1 "'~"- (). ~,o:;+P­
Jn~ d~ . Cbo:;~.;f:,...,(-_;:0 n,.., ..... :..-,.~;. co i ex· 

-dti:siVamcrJte, Professor Catdrlitico, o 

rio, a cupopatriotismo. devota~~nte e oficiàlmente reconhecidos na matéria te à Vontade Para Votar aquilo· que· me 
cultura devemos os inestimávets servi .. para cujo concurso se apresentam, tamw pcrrece' uma emanação· Ióilica da Consti~ 
ços ,_de sua triiss5o educadonai, cada i?ém hoje se exige para os candidatos htição, .ainda. que fazendo um poUco de 
vê:L mais importante e . decislva para a con~urso <do Co égio Pedro 11 e do '"'rtns<'lção com a nossa Lei Interna. 
nosSa Pátria, nessa era histórica, em ensino secundário oficial. ~ 

d d d ·O Sr. Mourão Vieim - Permite 
flUe a sorte das Nações epen em ca a As condições de provimento, portanto, V E · t 1 
V

êz 1 mais no seu desenvolvimento téc· . xa · um a par e 
b E I sã9 as mesmas·~ especialização reconhe- '• 

nico, cie-ntífico. ct).ja_- Bse é a·_ soe a cida. ein faculdade superior, concurso-de O Sr. Affonso Arinos - Ctt-n mui• 
Secundâria. (Muito bem! Mu_ito bem).- to prazer. tí~ulos e pr:ovas, sendo que os titulas 

O SR. Arl'ON~O ARINOS: sâ<l os de. eSpednbtas naqUelas maté~ O Sr. Mourão Vieira - Estou ou• 
rias pela Faculdade de Filosofia. vindo, com a atenção que merece; _o dis­(Para encaminhar a votação - Não 

foi revisto pelo orador) Sr · Pre· Hã casos dt professôres secundários 
sidente, a -Emenda de autoria do nobre. registrados no Ministério da Educação 
Senador . Gi1b~rto Marinho, apoiada e Cultura, mas ésses registros são _Sem• 
pelo brilhante disCurso do ilustre Co- pre anteriores à criação das· Faculda­
lega .Senador -Attílio Vivac.qua, pode, &-5 de Fi!osoha. Depois da sua cria~ 
à primeira vista, chocar a sensibi!idad_e_ ção, sabe o Senado que isso não é 
rrnim('11tal do ·Senado. Digo a sen_sh mais f;lossível e que E indispensável a 
bilidade regimental, porque acredtto apr"esentaçB.O da respectiva licença. 
que uma exposlçiío· clara, embora su- E ld, 1 

f 
â nti:ío, existe o concurso e títu os 

cintn da mal:êria de" ato, convencer e provas, e a vitâliciedade é assegura .. 
aos Srs. Senadore!'l da P,rocedêncin da aos catedráticos do ens:no -'lf'cnn .. 
juridica da proposiç!o. . ' dário em-.paridade com os do Ensino 

SoU •. assirri, de opinião que o~ fb::es - d Superior. 
porventura levantados na · opinião o~ 

. Catedráticos- .do Ensino Secundârlo 
oficial, entretanto, sO- •~istem os do Co~ 
'égio Pedro li: em. númc:ro de, trinta: 
nãO f'Xistf'm ontros. 

curso de V; Exa. e entendo r\ue o no• 
bre colega cofocou a questãn nos devi• 
dos têrmos. No P!ano de Cla!!sificação 
devíamos, então, eilquadrar cs venci• 
mentos cfos àtuais professôre~· nas letras 
«L» e 4:M». o .que não seria sê injustiça 
ma~ desumanidade. 

- O SR; AFONSO ARINOS - Por· 
feito: 

V. Exa. tem tôda a raz5·J, muit:l 
agradeÇO a valiosa contribuição cru~. 
prc~ta a meu· modesto discurso. 

meus ilustreS Pares, com relação a 
viabilidade- da Pmenda apre-.-~entada· pelo_ 
cmin~utc re"pr('sentante . do Distrito Fe .. 
derfll, s!!rão óblces de natureza regi .. 
mentaL isto é, a inconveniência ou a 
imlio.o:;.o:ibilidnde de se modificar, em 
redacãa final. o texto ele uma prOjeto 
de ld .. 

Sr.· Presidente,, Quero fazer 'loura ao 
rn;_.J colega Daniel Krier.er, quero fazer 
hon· a à lealdade desse .:ompanl,_~iro, 
dês'P hravo-~ompanheiro gaucilo. tle. 
que. se havia mvn:festm!e; p~lo \u,pedi­

.. meu~o. ~~:q,mentéll qur lhe parec:-:::~ ~11~ 
O Senn.do tt'rá, tah•ez; a impressão trattsr.on'vel, trve a grnerosidJ(li' de, 

de que esta emenda atingir.â a cifra comi) p·ofundo conh1·~"!do.r do Regl· 
muito g!'and? de funcionãrios .. Assegu .. -menta depositar ·em minhas miics os 
ro. entretanto, que diz respeito a apena-s argmnt . .,tos que. entendesse sufictenfes 

Co! d•sdc Jono em face da tr>'nta cotedra"t'.cos. do Colfl-n1o P?dr"' li. oco~me, ..__ ~ • '' tmra de~truir _ as . c()n'dccões <fuque.les 
d·r· Jd d p ·nc•· J que,. ·e"iste na Se "Í"'".não forem. •ntretanto. compreen· 1 tCU <h e n. pa . ·"'- · . o:- ... ' • .. que pensqssem como êi_c próprio. 
<l!1rOV<'Ic::lo dél f'm('rda, e acho, Sr. P1·e.. dido. na emertd;'J.. onde ficarão pelo 
"idE'nte,. que esta é a técnica que me Phmo dy Clasdf!raÇão? Não . teriho a intenção nem a e~pe· 

'
·mpõ• a·.<•"nceridade com qne" ven_ho à · ·rança de modificar, por motiV-.J'3 · stn· ' t!str, o problema. trilmn:'l. Não deVemo!';. ilidir f':~5a di~ timentais, por mvtivos pessoais, o voto 
tkuiCl~de mf.:: t>nfrrntfl~ta c verificr~r Não terão pnquadtC~m~nto dirrt0 no do Senndo. Digo por motivo.~ senti· 
"tê oue oonto estaremos em condiçÕ<>s 1 Plano, porqu-e as r(>fprf.ncia~ çu s~o m\"'n\ais e p~ssnat~ porq\1e sei o (Jtte 
.-lo iup,..-:'1-la. . I ff"itas ç,~?n€-ric~m<'ntP a orofes~(h•s cate.- é o Colégio Prdro Jl. ~ Ft1i clurante 

sr: Pro-'\idente, a proce--dência mn- a.-ãtii:'os ~ e êles :<:5o ()S c'OD 1CO.<;: que cinco ;:mc-s <'lhtno do IriternüCc, Jo Pc~ 
terial, a. prece~ência de contt'ú~o da_,tê-n.. êsse titulo. l':.ntamente com os pr~- d!o · II.' Ah .'tive os grandes forft!<J'" 

•.• I·. :.. - .. ' -~···. 
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.·d(_?re~ .da _minha ;adol.:.sdnda. ·àu p-:M -tie:os p~rmar.-ecer!alll, no p~:dr~ó "d.);s.: em· em 194G e, posteriormente, \atadas <l.S 1 Se, porventura, a dxisão n:Jo agl"a~ 
aprecmr, nÓ e:ter..:;..:lo ·Cas. ~uas . Eun~ qÚe ~e .'!cham. Portanto, não _e prece- L.onst.tmções tstad.!a.s. NUlgu~.:m ll:j>ll;•-' 1 d.1 _a determinada classe de Lmcio;1:1 .. 
ções; os.··.:ontirtua.J.ores. da tr"'diçdv,_ im- dente o ilparte do nobre Senador Mourão f tarnbem que q~asc todos os tstaJG... tio<:, ndo ê culpa JJossa, S:·. Pn•sj .. 

r:.P,rial do Q:llétno. fu.,_cbdo p_or l.!ernar- 'Vieifa; de que haveria reduçào ao· seu 1possuem seu Colcg1o t::.statka1. U1a, dente. O nobre Sen<Jdor Afonso A:-i· 
. do Pereira de Va;;;.:oncelos. , Fui~ alu- mvel i:ie "endmehtos; ·permanecerãO no o~ catedrâticu_s do.s Colégio:; ·Estadu~:.s nos t~ria tido a opot:tunidad;: de CJS· 
~ ':10~ _de: )oão' R-~~~-.r0 • de SJ]va RamOs, ·padrão -tO». · ·_ - t~m ,a. garantia C~nstltuc10nal_ cta VJta~ r.:utir a rnatê-:-ia e ;:presentar sua c1,1 'rl­

- FJçr;al}Q de Brltp_,. do! tantos outr.:J.s 11:; ... • :o que pretendeu o Senado foi atribtiir hc1_ecade, ·mas na~ cons:.!\)Utram, ~ate da em tempo hábiL Nro t~. agora, 
_.minares ri_:1·,_Cio?-ncJa,~_dfl ~Prd;;~nogl~-~ -um nivel• especial· aos catedráticos de hoje, __ a_ equ>par~ça?. aos professor~s dcpoi~ de vot<:~d::! ;J matér!<~. que po\:e­
_d~ c_ultura !,r:t.stl~:ras. ·escolas -OrJ' faculdades· de· ensino su- cate?wttcos do _Colcg.o Pedro ~I. N~ remos <tcdtar, em e: ...• da ele redaç,Jo, 

pel'ior. ··Istc o· que .foi· decidido.· particular, p~reLe·mc· yue a razao esta .. a rno::l!ficaçffo dc:.quilo que foi d:d· 
- ~.Sei, -.õ.OCtd·io,· o· qcc é,· '"'aról · a mo~ t · V Ex ..- " O C6lém,--, f't!dro I!" não é es.cola,. nc.m com '· a. d'do cidade brer-;H.eiia, a ·existê"t1cm ·óaqnde tr ü SR. rv10URA ANDRADE - . 
'Instituto,· p.id~::io de "'ttéldiç:3"S' {!b:'w faculddde de ensir.-o superior. Então, Muito obrigado, .pelo aparte de Vossa AssimJ tamhêm o n:)bre Sc:1v.Jo.1r Ci!-

sas, que- v!m de -15.17, quando'~ maior ·preten er -essa·s expréssões serâ alterar ;.:,xcel~ncia. belto Marinho, que teve atua\·jo t.5o 
(.stadista · do' lm!"~.-;~' 4ue foi' Bemar- 0 que foi- decidido nesta Casa. Grave Sr, Presidente, não há érro a ser destacada· nesta C:1sa na discussã·J e 

. do Pereira de Va3Concelos, .::rion nque-: precedente, Sr · Presidente, '~ravissimo, cor.-:gido,- náo hã éi:-ro a ser çon·igilic, Votaç;:o do' Projeto e que cc:nscguiu 
le .estabelectmen~o -que tomo ·o ·nome de porque .não -mais -existiriam garantias de n~o hâ coutrâdü;~o a "ser sanada; não vitórias tão ·r...-:::.<.::tes nas suas cmrn~ 

• llOSS3 segundo -Imperador. ele~boração. legislativa nesta Ca~ai t,uçio procede, poiS, a inv9êaçãO ·do M.rt.. Jl ~ da:.: hcl de compren1~ler que aquilo c::•c 
quahtô fôsse decidido Ourantf! o período R . - foi decid;do nfl.o po::ie s · t· 

Não'"' é. entrl~tarito, por 'ess<Ís r'a7.Ões erh. que .sê disc'uté o' mêiito da ma~ do· Cfj"ill.'Dt.Q. er, agor<l, ;;r~ 
. sentime'ntáis qué 'dCsejo ~ inÍII,jir I. as de.. téria ao· final. depois. 'dé votada, em O que se diz <Ú é. que a_ Comhssão dicunentr --}dif'::!r!c · 
. cisõeS' ~:los· meus 'ilustr?S "pàrCs;- ~- _peh virt~de ·de pedidos de interessados, ou compelenfe npr.:c::. ::a ',c.:~i-iã _quanto r.· Presid.:nte, nrio-· po;;so SE"r favo­
: impdrtânda .:qu~ reprcieri~a. "'r-"nfa a na· st{speita de que a tei eStivesse pra~· ex~~tir contradição, in.oerêm.:. ou pre- ravel à em~nda. PrestigiO a Comi.<:sâ"o 

Ped2gogia· Drasih:ih, de.Stuirmos il~·se ticandO injustiças, oU c·otisagrando iil~ jt . ..!icial:L. ie no Projeto. C:-a, n:::nhu- de Redação, 'quando declara QU!" ela é 
... grupo · selito·. de t:-!nta · profeSsoTes ·que, const1tucio.z::·al1dãde, ' viria a ·ser ·Illodl~ • tnd iuCoc•'~nda· p.-c~j·Hlic allu (l\1 con-. 'mp.::::-F·.,.r'ltc.e i.uod·:;.:<J o de1iber~do pr1r 
·desde 0 ·Im.péflO, ·têm· c_?teg'ôr!a · iriua~·) -ficada na ·rfiiação final. "' ~ · ' tradiçãO há .--entr<!"· ·os- artigüs ·do· pro- ~sta_ Ca~a. , 

dos· Prafe.Ssord de Ensln:> SIJDeJ~Ü- é:. •• • ·"" • jet-.~, o que· declara a reiérkta 'dspo· 
--acs· pe.s"emoorgadó:-es· do Tfibu~al ae o·.s;. Mourâ.o. V.jcàa- Dã licença, siçâo constitucional ê que· uma ,;ez va.:. Voto m a Comlss~o df' R:aação, 

Aeplaçãc). do· R ió "de ·~a~neiro .... ...:.... ~~~~ _. a. pai a:: um ãpait-e? • . : . . . ; tada un: .- proposição; se subsistirem de-~ Sr. Prcsi;ient" • ( M.' .:'~~ b!'m) , 
_, Ie·gfsi~Çáõ Jo 1-.npê~;i :-.a~ fún 'cio!· nos. O ·sR. -' MQU_RA ANDRADE . - t~rmin:'ldos -preceitos ·cóntrad:tórios 'en- 0. SR~- l'F.FONSo· ARIN~S: 
·submetermOs ~ · !m.j)osi(ãà · rcgiin~t:tal ·Pois '.lã?, trc si, ·ou: que ~m~ 1;-.·-.·judiqu·: outro, 

.• • ·a · "d · 1- · ..l- (P.1l ordem) - Sr. Presidente, peço ·qu• •. -a m-eu·vc:~·. s:l~iv!J•e .. ·11n·p,·,, .. 1·-,•0 S '·' V A uU -JUe cs.e-J m msen os· pm·:crça.'-K " • O r. ·.mourão it:ira - arglimen~ · · a p. I f I · · -de mátéiia·c·mstltucio!ln!:- · · ·. · · ~r:o. de\'eh •. ser estirpados, e,.·atamente' . 3.avr3 pat<~ ormuar um r~quen .. 
. . , . . .• . tação • do Senador· · Affonso Arinos: ;mra o ,efeito- de 'p_2r~itir a eficácia- k~' Jiit'otr; • 

· Mais Sr - Prl'sident1• Qu~r a· d ' provou;. substancialmente, a pos.<;ibih· ,. · 
d -~ • .. · ·• • ._ 0 .Jn r~ d. ade "e rctifJ·ca"r e"rro ·ma· n,·festó, 'l'odos' g:s.~::;'.~. A m"!nu.te-nção de, t~xtos.con- O ;:-~···PRESIDE-NTE:· 
,ar_ ao -~ena_do:-uma ~justifka!iV-l, tarr_.· u 'trãcfA:··0 'l prejudica, .. n'tira a efic~ida 
b_é~ regi~enta], para se aperceber c!e estainos le.vàndo a pêCha de homens sem d,;'. le.., e ela se torna. _impossível de Tem a p~lavra 0 , nobre 

. que1 den!ra: _dQ Reqimento,. estã previ!:- a devida sereÍlidade· para -aPurar os· ad Ln::o !. ~·inr.s. 
S.:nador Af• 

t h' . "' fatos, nã .suá realidade. ext:cut a_. -~a v ;z que num •texto 
. a a __ tpotesç: ... e,êrro grom~r:J, ·Jjsivd ·- d • .:I .... · u .... :assusnto.que, no-'"-seguinte( O SR. AFFONSÓ ARINOS: 
_e --f~n7.it'!•:C~_mo é ,aÇJUêle. que,.n2. rr.i- '6 SIL. MÜURA ANDRADE. é totalmt~i.\E' Cf:lfitraditório. , .... 
. nha ,opinião,. ;~ ?ninha. n~\s pá :finas do Niio' há pecha alguma, trata-se, apen;:s, 
. Pfano de ~la.ss1ficação, . . . de: um problema dé competência,' A 
.., .Trata-se do kr. -318. do nos"so· Ré~ argumentação do t:.-obre rcjJr.:seD.tante ·do 
.:fJimento, que rlec•:::~rn:· Distrito-- Ft!deial toi, quase tôda, a res-• 

(Sem .revisão do- 0:-adoq -. Sr, Prc--o 
sid(!ntc, p::odi ,a palavra parB. formukr 
um requerimLlto. Antt:s, p:--.rém, de 
fazê-lo, desejo ·estranhar qt,e o noke 
Lid~r da Maioria, hm:wm d,· hábitos 
tão cortezes eexperi~flC;<~ p.1rlamentnr 
t~o m,tiga, refira-se d d('cêro do Se· 
nado, quando se trnt;;;, de votação da 
emenda do nobre Senador Gilherto. Ma. 
rinho. Não apenas ~.~tr-<J.nho c:omo o 
rcp:lo, porque cOnsidero (JUe S. Exa , 
-'"-~O ponderou sufidentementt o \"-alor 
da expressf::o de q;_te se t~tilizou 01:11a 
Vez quec~tá, inclusiv,~, concrituadr:- 1n 
texto constitucional como uma d<1s in· 
fraçõen inais gravt's, por que diz n··t;· 
peitO à expulslio d1.> ccnr;· :<~ta que 
~ haja infring:do. Ou bem ~':. Exa·. t1t·· 
lizou a expressão i:deucionnlbJeml'. r·­
ferindo.se ao eSnadoi' Gi;bert.o M art.­
e O repilo imediatamente. 

· «b) Trata'1dO·S~ de inexr:tid~o 
material, Japso ·ou· ê!'ro man:fet~to 
eb 'têxto iá aprovajo em de'inili-· 
vo, seTá J. mat,~ria cnca:ninhc1da à 
ComiSsãO d'e Reda:;ão,- para cscoi~ 
má~ la do víc-jo». 

Logo, Sr. Presidente, prevé~.se aten~ 
de-se aqui, permite-se aqui ·a hipótese. 

0 SR. PRESIDENTE ~ (Fazendo 
soar os tímpanos) - Comunico ao ~~o. 
bre orador que o tempo de que- .:t.;p&e 
està a terminar. · 

O SR. 
Agradeço 
curvo-me, 
mi?'nte, às 
'menta. 

AFONSO ARINOS 
a V. Exa.· Sr. Presidente; 
como sempre, disciplinada­
imposições do nosso Regi-

peito da constitucionalidade', 
'E' evidente, porém; que o assunto 

é da alçada do Supremo Tribunal Fe­
deral, nãc. do· Senado, O Supremo 
Tribunál Federal é. quem poderia dis­
êutir a -'-C(lflstitucionalidade da dedsão 
do- Senado. 

Sr. ·Presidente, não procede a ar­
gumentação do nobre Senador Aftonso 
/\;mos. O que de.clara a Cor.-stituição 
C que os professõres do Colégio Pedro 
li terão a garantia de vitaliCiedade: não 
determine terão êJes os venc!mento.s dos 
proiessôrc.~ catedráticos d~> Escolas . Su­
periores. 

Terão a· mesma vitaliciedade: e esta 
cão lh~s ÍO)i -retirada; está mantida, por· 
tauto, a inconstitucionalidade ·não foi· 
praticada. A Constituição não dit que 
terão os mesmós vencimentos: então, 

!ermin? declarando aceitar o pró-. invoca-se a, .Constituição, na parte em 
pno Regzmento a possibilidade ê:te sen· que dcclara·wque .-êles .terão a ·mesma 
um êrro eliminado por uma emenda de vitaliciedade, para o· efeito· de preten.­
redaçfio. :. der~se qu11, terão os· mesmos •vencí~ 

Nada mais tenho q~e dizer ser-nãÓ ~en~os1? __ . .. • 
que quolqu•r qu e· d . " d "' .. Vtta lC.ledade-:·possuem; .. mumeras.. ·ca~ • e s Ja a ectsao, o . d f . • • 
Senado, sei serâ da· tomada. em, ·fun~ tegorms .e.-.hunnonar_tohs-· sem··que,. eu8 

ç:io de alto e · ·1 d .. tretanto; .. ten ~n.que aver. correspon~ 
spm o e cooperação e dA . · . · - • t 

patriotismo (M •t · b 'I · encJa no.s. respectivos vencunen cs. 
• lll 

0 em. · · O que quis _o Senado, indiretamente, foi 
O SR. MOURA ANDRADE: distinguir dar:-do vencimentos diferentes: 
(Para encaminhar a ootaçiio·- Não 

[~i revisto pelo orador) - Sr". Pre~ 
.::>Jdente, declara o Regimento Interno, no 
a_rt 31~. que na discussão da redação 
t.::-al so são admissíveis êmenda's que 
nao t~lterem a substância da px:opo­
siç~o. 

O ~c~ado Federal votou a .seguinte 
rropo.sJçao, con.Substanciadü no art, 79 
do Projeto de estruturação do funcio­
~tal,smo: 

~Os vencime:ntos dos professôrcs ca­
tedráticos de Esco1<:<s. ou Faculdades d~ 
~n3ht::> superior, .. :) 
_Entendeu, portanto, que teriam um 

11JVcl e~pecial os professôres catedrá, 
ticas de E.o;co a~ ou Facuid<JdP.~ de ensino 
.::t:p.:r;or. Os mais profes~ãres catcdrá· 

foi estabelecer que os catedráticos, para 
o efeito de vencimentos especiais de Cr$ 
40 .000,00, sejam apenas os catedráticos 
de Escolns ou · Faculdad~s de ensino 
superior. _ 

· Em conseqüência, Sr. Presidente, su· 
Primir na redação final rssa distinção 
invocando o dispositivo Constitucional 
que _detertnina apenas a_ vítalícíedade e 
não fala em V('r..-cimentos, ê realmente 
modificar o que foi discutido, vot<1do e 
aprovado ne_sta Casa. 

O Sr. Vivaldo Lima - ' Permite 
V. Exa. ·um apartê? 

O ·sR .. MOURA ANDRADE -
Com satisfação. 

O Sr. Vivaldo Lima - Ninguém 
ignora que a Constituição foi votada 

· Assim, não vale a invotação do pre­
ceito reg-imental, como :também não 
p. _..:de a invocação da· dü,posiçfo 
constitucioal. ·Se pwcl"d:--sse, .. a,inda 
assim não caberia' ao Senado; seria 
matéria de aprrciação do Supremo Tri~ 
bunal Federal. Não procede nem é 

O ·texto ~onstitucional se rdcrc a 
da competência dessa Alta Côrte, 
vitaliciedade, e não a cquipar~ção de 
vencimentos. 

_Se_ o Seriado viesse a modificar, em 
·.çao final, o qu:! df"ciO:::u ·em vota· 

çf:o ant~riores, estaria praticando nãO 
apenas "infração ao R ~gimento Interno, 
mas estaria praticando ato de gr-Bvis.~i­
mas conseqüênci<Jil, qcal .seja a de, na 
R.:.flac:ão F-inal, depois de discutinTios 
e delibel<!-. ..,..os sôbre o mérito, modifi~ 
car:'"lr:.- tudo o oue fd resolvido; s'~l'ia 
o desaparecimento, itlc,_!sivc, da1= {la­
rantias que têm as próprias parteS:' 

Sr. Pr<'sidente, se todos' os nossos 
atos são taquigrafados. constam· rle 1\ ta 
e não para os «Anais», ê exatamente 
para permitir a interpretação d,1 ~.ei e, 
mais do que isso, paról que não" se la~ 
çam, posteriormente. modificaçóes na~ 
qui1o que foi votado. 

nho e a mim, o que flã_o po:;so aceitür 

Sr. Presid?nte, t<Jmbér:n não tem tt;· 

Zãv· em outro ponto o itobrc. • .'.ider ua 
Maioria; pcço a S. ~X3. que me ck~ .. 
culpe, pois, não tenho o intu1to de ll:.e 
dar um quin<:~1 mas de refrl'scar~1Ile :a 
isto se faz. E'fAUal- -
,1emória. N~o é a pritaciq v:-2; QtH' 

isto se fnz. Vou dar um l'xemplo, p>.ra 
prov::í-]a, o SR. PRESIDENTE -- . (FiUOII­

do soar os tímpanos) - Informo ao 
nobre orador que 0 seu te,npo est<'i Trata-se de um caso o:arrido· 'com 
terminado. dois homens cujo de..:ôro jamais füi 

O SR. MOURA ANDR.\DE posto. em dúvida por qUl'm quer qu~ 
Pois não, Sr' 'Presid~nti!' seja' Senh·or Neieu Ramot: e-' orador 

Aliás,- vou éncaminhar, à Mesa, drnM 6ue, no mom~nto se encontra· t:a tr:-
fro em poUco, requerimento ..4 un<:~' ' 

, d '-l:e prt'-rro- Vou relatar o fato, para que a no-
gaçao o prazo regimental da sess~o. bre t·d d M 
nfio para continuar. a falar más ex:ôl~ 1 er a aioria conheça ~o. pou-
tamente para que possamQs' prosseguir co A m~Jh .... · os precedentes Misticos. 
na votaço das rêlevantes .natérias sob I d ~Davat~d em votaçãila ca Câmara 
nossa de1iberaçikr p os epu a os, em sess· o noturna rln 

Assim,· Sr .. Pr~sidente, encerro com a;Iamento O projeto d~ lei dJspunh.'l 
estas palavras: se aceitássemos t>ssa F no casamento de dtp1omata bra.s:­
ernenda estaríamos p.ratlc:;milo a!nurtJa eira." com senhora cstranneira, seria nc~ 

• • • >l ' cessaria audiênc'a e p-· ã d E coisa qUe nunca se fêz flo Semdo da b . ! ~u.utss o o r.1~ 
R~pU:blica .. Nunca! A tradição, dofe .. ·e atxador do pats de que fõsse n3tur:1l 
nado ê a de manter o qut foi "..iscm.fdo 1 ~sa senho~a - noiva e futura f:-.·~ 
e votado, e por isso. estariamos 11 •10 posa do dtplomata bra.sileiro. 
SÓ fe-ri"ndo a tradição do Senado, como Era eu Lider _da- Minoria e aCOi)!-

0 prõ_pr.io decôro desta Casa, modifl· Panhava como sempre fiz o 3J1dnmertto 
eando o que foi discutido e resolvido. das proposições e Vetifiquci que 0 

'-

.-
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kxto t:ra vcrdad~in:;mcntc ~bsurdo ~ lo da aptovaçãC) dil e-menda. Ai não se lhe lal~i atê ·e.m. ar_gumeuto ~ntra. a derill,"·.Qli.UteJ:~.dO'esta tradição de fti,P.<;l .... · 
iJ::Lacrit<ivd cada v·ez; qtte um di_r:<JtuJwtu ialou em f.-Ita de decôro •. O q"uç hà, í!provação ·dessa eJUenda Qe redajlo.- to P.liQ.i .att\i,j _çoltgp.. . , 
bra ileir11 fosse casar-s~. tc:·iamas de- · :)enhores Senadores, é uma inj'tlStiça a - hJilll, M.,. '".- d<<iflra ... ~. r•=-''-rn Sr ~- Pfesidente, devo declarar a· Vi:ulw - ~u~ r-· ..,o.n.: ... ,. 
p!"dir in:o.-maçõ~s e licetJça ao Embai~ r~parar. Se o caminho indicado não · a .ruatêra·.~~. é i-nertine .... '""""• __ .s;t:il.. c .<. · .sa Excelência que o prec. edehte cítado ,.. -r .ttrt -ww • 
xador do p<'!;:s 'dcoade fõsse m;tura!-. a e o da introdução de emeuda de red.a..~ .que fo.i decidido;_ a matéril ....-.... po<lt ~ 
L · d S E - pelo nobre Senador· A.fonso. Arinos re- ,..,. int:na e.>pôsü. çüo ê uma opinião· e . xa., que .res; .P. aoeiHt ~ quebra das tradi~ ou· 

S d 
, 

1 
,,eito como sempre respeito as Opiniões fo~ça a tese que apresento, pois se . .se Regun' en'o· • mate·,,·. n"" p-•e ser ••• ,. 

r. Presidente, pt: i na J'; e::1a o ori~ tfatava de ·efetiva correção dé redação, ~· .1. ... ._,... vu - "" .. 
:L ri e meus emientes companheiro.~· contr'· ta ·sem n"e es' te Senado ·esleJ'a n-"111 

ginai ·que· V~1U1a ào s~·nadO C apurÓ ~ '"' . - b . t' - ,· ."loot I ?ll 

d 
, rios aos meus pontos de ,vista, Agor', para que nao .su Sl.S lSSe o .... equnroco .a altura CO""ertt'do e- lemslador e Tr'· 

q ue est:1van10s ,o~:Jn o', e::n reoaç:ão .. · f · f ·-· · S E '· ... v • - ". ..-

1 1 I 
· qticrer conduzir a votação, at•·avês de ·que a~m re ereneta • xa., no que bunal Mas •cabou de fo1er a·l01' .. -, 

illa, uma e i CUJ·o. original <·~tav;t e.xa- I · d ·E b · • · ... · .. ~ 
""· tamçnte c;le. acôrdo =COm os térmas do processos intimidativos com o .. emprêgo ~:d~r=~:ona com as espõsas . e Dl ai- quer julgar, para diztf ~e foi· júita vu 

impr..:.<:~o. 'Nilo. havia êrro. Iria~ol' de -palavras .conttlodcntes, é· O· que se !!!justa, o que, evidentem.ent1, .qão çom ... 
votar. mn<l mons!· l!Os:d .. H~d. unt absurdo. me afígura totalment~ errado, Para tallto era mister que não figu~ Pete i.Q senado da Rtpúblic.a •. 

d O · · · · · ·· ia:;se ~do» e .sim «no». Ai está, beru Por utro Ja· d qu'anto - o--. ta"o de Levantei-me· e c.omo Lide r <t· pOsi~ Sr. Presidente, p<.:sso a formular a Q 0~ . a _..,ues . 
ção fui a:) ·P.-csidente da.'5"=tn ;·r;:t, · Dr, qtte-stão de ordem, Solicitaria à · Mesa . tipicÓ, o· que quçr dizer .modificação de ordem levan..tada p_d.o nobte. Sena~ol: 
Ne:rel\ Ramos e ~xpliqlt~i a situação; qt~e explicasse porque a redação do Ar~ redação, um;J emenda de redação. Gilberto Marinha, .de:;:ejO re~firm~r, ...ela 
Denlo1strei-lhe'C>•··~ sú e-xiStia uma.pos~ -titJO 82 houve oruis:;ão de expressões Sr •. Presidente, .soU parla~~ntar- ,desde 0 .f.Oi e dêvçria ~ê~Io·ftito, em virtude 
~;!..,•··· . corrtÇ!irinos êss~ übsutd"l): aprovadas pclq ·Casa, constante.s d.l . o uno ·de' 19i6. Creio que. o nobre Se~ de convers~ anterior' que tive com Sua· 
·em vez; de .:Embah:a.~Jr do país de Emenda n. 0 281, sõbre ruo· st-rvidores da ·nadot: Afonso Arinos não terá ·mais te,mw E:x:ce-lênda. TendO S. Exa. apontado 
onde é óriqinária a noiva~, ·dtziatnos Ré<!~ F~rro-viã{ia ·Nacional, .{Muito pode Par1;_ünento.dQ que eu. Terâ

1 
evi~ fato, eu_ lhe disse que levantasse a que:>-• 

ot:Embaixador nO país. de onde t:· ·origi-· bem) , dentemeni:e,. maior conhecimento~ pOis tão . de ordem; _.Çonleqúenteínente, tam .. 
"nária a noiva}. Serí.t wlla informação 'que o tempo do Parlamento não rej>re... bénf de- .sua parte houve um. exCC.sso de 
C:-... -1<~ pc= um_ emb~ixador do· BfãsiJ. .O SR. MOURA ANDRADE: .senta 0 conhecimento das cois.as. paria~ rtciçi"to, quando· pretend.eu "dizer que o 

OS '{ A·a d E' • (P·{,• ord·e.-) -"r, Pr···,·d·••te, ve- m.entnres, o conhecimento é variável, de 'Lídêr da Maioria .. teria· incluido oa Re~ 
r. 11 oura rl r::- e .,.-- ~menu a .... " ... '"' ... , "" daç-ão t"inal - quando· nfio ê o Líder 

· ti · d d • N' Jt riÍico, pelo pro•,unct'<.~mento dos. nob•es ·acõrdo com a capacidade, a· inteligên-plca. e: re a.;.·u:>. ao · a e-ri:\ O " ..... que ta:::; as Redàçi5es finais- algo que 
t t Senadores Afonso Arinos e Gilberto Ma- da, a cUltura e a ada"j,tação de cada 
ex 0

• h d , . um para os fatos. moditica o que fora .deliberad0.-
0 s·R. AFFONSO AR(NOS - Es- rin o, que erum proce entes os argumen.: .O Sr~ GilbetW Marinho ._;._Não e 

tõs que <.tpresi!nteJ' qu·.uto a· naturNa d-. j·T- · b S d · h f y t3 u just:une.nte d;:>m.onstrando a v. Ex- a "lmguêrn nega qne o no re ena or e:x.í.it"o que ·eu ten a. a irmado que os:::.a 
emenda~ ,que não é da .. redação. ·Af A· · wn d · h 1 · E ·h t d d - d que é uma emenda de redaç~o que ai- onso nno.s e a as mau; 1 gnran- xa. ouvesse a tera o a re aÇdG e 

tera 0 texto e ptol.·au-:!o qn~ 0 emi~ Sabem os nobres Senadore.:: 'quo! ao ~es figuras parlamen_tare.s do Pais; sem- q.ualquer te~to. ~Estrailbei que o nobre 
!lente Líder da Maioria desconhece. õ.s usar a expJ;"essão -«decôró' do SenadO», pre o reco_11hecemos, - Líder da Maioria, que tão vigilant~ se 
preced~ntes; do Cong,·essO ao dizer que ~ra evidente qu\!·'não me :referia ao de~ · . Não, pode 0 nobre Senador Afonso mo.strava com relação à emerida de i-e­
liUnca houve issÕ. -Q Presíd!nte Ne· cõro dos Senadores. Tómaram S. S. Ar:nos negar-me a tradição d!.! tordiali~ dação conceritente aos· Professõres do 
r~:t Ramos, homem decorosO qu.antoeu, Exas .. -a palana decô:-o pelo seu aspe;~::. dade, de .re.spe-ito, de ·considcrõlÇão, de l>edro li, aSsim não-procedes&~ com re~ 
autorjzou a que P.U promove6se do· meu to injurioso e fizCranl. disto cavalo de arÍlizade. que eu conSegui -construir- prin- ferêtl:cia-. à EÍnenda n . .; 281. Não. espe· 
microfOI:"! essa d...clu.ração: Trata.v<~~se bata!hca, Com o obíetivo, nutur<t!mcnte ~íp'al~ente em relação a sua pessou. -Cl.fiquei, em.,.absolutO, Que a·, alteração 
t1e ~m.e~~., dx radção. Co!ocou~a em de incon1patibilüar o Líde-r com.os Se- fõsst:- feita por V. Exa·., de. vez; que 
\"otaçião .·simbô!ic:a.; foi aprovada e 0 nadares. para o d~ito de,. atr-avés desta Acredito que n<l_o tenha· ainda falha- tomo. V. Exa .-. mesmo acentuou,· n:ío 
t>!xtO saiu coriio e~ hLTi.<:: proposto. r.:'ação,· que não· condíz com a ínten~,ão· do nesta tradição. "fcnho litigado com cumpre ao Líder alterar redações. Quan­
Ai está a Prova de q"11e ··c nobre Se- do Líder obtereru -quem .::abe?.- ou- ·s. EXa. por fôrça das nossas defini- t<) à afirmaç~o de V. Eza. de que (t 

n::1dor, excedido peb arrou\m da su<i tra soluçã? do Plenário. ções Políticas, das nossas posições po- i!tninente Senidoi Afonso Arinos e e-n 
r!co.ohêcida doq\?n •. ·f,:, 1•0 c,'diu" en1 do1·,, · · Jiticas. mas, evidentemente, quando o procurávamos Valer-nos· dêsse. recurso 

Sr. Presidente, ê, désâe. .leigo, p. e.rfd- b · ' d A! A equi-.·.Ocos': ·primE-:h·Õ. não ~e. tratot de no re :Sena_ or . ouso r.inos .Picten- para .11lodific-ar"a opinião da Cas<1, de\·o 
f<~ i ta de detõro e ~~~ rcp,lo a c~pr{'S- tamente CQlllpreeÍisivel' que a. reação de. '·dia rt:~agir cOmo se eu_lhc tivesse· diri- dictà.rar~ ·que j<::unais ·alimentei. a ....-eteida­
\s~o: seaundo, não h:i. h;.Itil. d.c· prece.~ <Jmbos os Seiladorc-s foi alê.:n du iutcn~ Çjido _algum i.õ.sulJo, S. Ex a. na sua ae de ·m~idar a opini~o, do SenodÕ, nem 
d cl ção do Líder rn.uilo ált:ril · Quando lllc con·:,..,·;•n"•·• devert'a estar s·n· t1'ndo que " · fl · .-. · d t d 11'nte, e .eu contesto a-qs.!.:.;:rti\'<Y e Sua f _,..... ... .se-quer'i.,e in uenc1ar a- e aguns. os 
Elra. re eri à patavra de-cõro - ·jã. 0 declarei sua re~ç~o era exc;~:.:siva; ~ue, ''efetiva-· cumpanhei~os. inesmo dos olais ·dedir;p~· 

. -- referi-me não ão ·comportamentO dos mente, 0 p·arlmuerita'r Auco Moura .An- d 1 d. · · S b. · c 
Não .quero. colocar:-~ qtu•stfio. t3l Seriadores,.mas a um critcrio._do Sena- J , · Af os c iga os a Jllilfi·:. a e_a·_ aSa, qut!' 

P d 
ra~·e· não mjuriara ó p~rlamcntar on- ~estes cincO anos, com que tanto- me 

têrmos políUc.os·; Nunca.-~ o ·u: ~: es~ clo:- o erla tê~la usado·~mal, "mas não_ ~o .t1-"rinos.. distfDguiu. Com_ a sua ge.ôerosa 'atenção 
tou convencidO' de 'qÚc- t-• .:11:r1u tr.ihalhau- dévcria ter provocado esta rec:tAto; e n. âo · 
d , · ,. - ·O S AI A p ' y .;empi-c cmpe.o.hadame.ute· me. esforcei en1 
.o eru prol da. cultura i.t:-a~\lcir<\, S::ü~t p-rovocariã"se, porventura .. os out:-os ar~ . r. Otl.::IO · .rino.::1- c-rmit<! · eVidenciar 

0 
tÕáximo de corteSi<l e nn•s-

o nobre Senador Moúra· Andrade qu'! ,~~1-'",.:ntos n~o th'e.ssem ~ido· .poridcrá~ E.x;:t. u~ aparte? . , nlo de cordialidade _pa~a ·cOm todos 0~ 
e.u jamais· colocaria .a votação cru ·tê:~ - • · · · · · 

J · • . Ü SR. MOURA ANDRADE·- Pois filEU compariheü:Os., correligionários ou 
. .m~·,.c; pO ítico:; e sim de· Co~sciência. Peço o· b s . G -
. 1 no !"i! cn<tdur ilberto l\'brillho. hão. · ll{Ú>. Leo\ro a. m.· inha prCocUpaç··~o euJ 
a_~ •. _ E;~t:a ... Sr ..... President.e, se· digne: d s d . b ) os ena ores 'da 1\.Jaioria um dos. que ser <ltl'ndO'so para fPm todos os emineu-
au.t .. oriz;ar a vota,·ão .. · (Muito l"m.. · b L O S A1' ''' A· A 1 · · m<HS km rccc ido do íder_. comprcen- r·· 01 

L .· mw;:; ........... grac cço t(!s colegas, se~ ~xc~Ç;:io, ao ponto de 
O SR. GILBERTO ·.MARINKO: sií.o,_pois quç: durante tõda a discussão' nm·no as t:.v· gc!lcrosaSI'.r"eferênciaS _que ã.s vê::es parecer' omisso para n~o :><"r 

· {Pela o:dcr~~- N:.~o [oi (ê~,.'istO p:!io .e 'Votação do Projeto de C!assificação _.V •.. .tx:a_. ·t<lZ üQ m..:u no:ilé;·dcsejo, tittn- cOndu:id~.a an~·g:ónism.o_s.mais atludos. 
õ'Fadõr) __ - .Sr _- Prkidenie, Vóu a ~e~ & Cargos votou G.u~~e· sistemàticamen- . bé.In. .... :>_ahe.nto~r que sãt' 1 ccJprmos o.s sen- Por' i!:so, me permiti cstl'iinhar protund;.1~ 
gt~ir fornui.htr quêstãô de ordc~ <Úiiten- t(', cont!·a a ·orientaç;to da Maioria-·~ tJmcntos qu.: me ammam com rd.:.tç~ .Àt~utç - 'e _esta Cstianhez"a data veui~ 

·te ao Aif. S2 dõ Plano de -ClassÚit:à" r~c~beu.ape.s~r .. di,!>so;- ;.l. ~Q.ssa ~cmpà.•er\. ·;;.~· ·~~bc~ _,folega.- ·; ·-::~~~~upena~ t"iu'é .~~~S~·.· .~Xa:.,.' 11~0 me 1?,3I~ec~ te.r· .sid~ 
.P.od:er ·:E:s:ecuti\·o. Antes;·. manifesto, a 5ao, C? nosso npoto e ate ao .dt.scur;')O H- ~- ~!uma\«9 i'~'~ \,.o:-;~_njJ;x~.c.··fol, a~ sOmente m:nh..J. mas da Casa -·Os tê-r'-· 
minha.profund~ extranhê=â. ante"·as o:.x- na!, de- .encerramef!to. do. votação,_ flt ,r<~to; unt, Pff~CQ;ltlHl~1[~~~a::-na~won·c-cl~na- fuos pt)í~l·v·. ·.cxa'.~ 'Cuip~cgados, tânto 
'prc~&s·.emPrcgadás ·peJO Dobre. Líder da q!Jcstáo: ~e ~·eferim-me exp:ess~t;tt:nte a .ç~,'? .. ~ _1,!;0.~v~-~mJ?ot4é!AW1~r LS30-.?f!.,-J;,_ ~ mat~l.~~u?to V.; J;:.:_õl .. <>empre se Ie:}·e­
MaiorJa. · Cuni.p:·ia-lhc prêviame:atc com- S · ExceJ~ncia, · ~ ~:1':_bqfi'1"~ ~nu~wnBcçtana.p,);a>;:~to )a tP~; .1Fr~1&orté.s, e atencmso nas sua5- f.rc· 
prC'ender qÚe. ·uma emendá apresentada QU;;nto à quc;t;;:; ·aé ordem, Je:v<Jn- ~h!"P d);\;Jt..it.J~~~· -.9?.W9 d;f~~no.s_.~~~~;1 Q9StQ-J!-lfu intervenções ?os deb..,tes des;:a 
·po:_iniÍn e sust~ntada pelos' emic-ni~_Sc- tou-a, S. E:~a. agor<l, uqueccnd~~se O.e ~.~~ ,t~-.t~~ u.t?,.P.9,~cov~fl~q e~W~til~~]t ~i:i~ª"~ q~anto ao apélo que. V. Exc.e-­
na_(l?.re_.s. Atti!io ~'ivacq. u~ e... Afonso Ari- -d~clarar que eu lhe baym dJto '!f)-e- 0 ~~ •. '~;~~ru ,.,f~ffi? :~ P..O:~R:.r9.He,,-h~Çi!~0 ~ lê~7i.óJ;;lfHí=?.,!lo s~nt!_dq -d..: confip11<Jr que 

~ . - -- - f · N · S fe_I:~ ,-.qRS~.t,e, co •. ~.ov~a. ~·,~.~!~;_,.ma., da1 .)','·~i)~ , anuirª·. ao. leva. nü<m·cllto. Uro 
~o.s • · · . · ~ . . · ·· · ' ize~sc 0.:-u~staute em ·c1ue ~ : ;_x_a, a algum tempo Ja. uao tem ,_magoa algn- que~~~o_ di! ordem por mim ·fOrmulàaa, 

0 Sr.: .. Caiado ,cJe c.·astro _·E·· pela me ,anuucioU qu.c,supunha houvesse rido ma m cnh ta I b d . 
o ~rtig_o redação di\·er.sa da 'i!JirOvacla: , ne n u a- em rança a m,..m·c_il tique \~.; Ex:J. c~Ito -como fiqúC igtútl~ 

haltcada .-do Di_strito· Vé:dcral. - , · ., dis.~e-Ihe eu, inteiramente de acõrdo: _ à~ .terro.-·Eu··~tav~· de ferro quente na meUte· certo 0 St:uaüa~ de que··qu_ailda 
. ·: o· "SR. GÍLBERTO MARINHO'" ~ ; "·se. isto OCÇlrr~. levõl.il.te' .ri qúc-stiio -de hora qt~e· v. E~a .. ~alou e :Peço-lhe des- Si! trat~ ,de~ prod~~~r a Ver~é:odé-ningçi~ 

.... e agara· cow.mintc declaraçfiÔ.-do od;.>ru~ pOn:íUc, uiio obstiiilte. a inexis~ ç~lpa_s se _::ouve q~alquer c~cesso na pãra_-minl "·pehuá'czÓ v~ó. f;fctiV<.Jmin-1 
_..:mirii:::uk .~:::ie:nudor Cai~® de _Castro, tência· dê qualquE"r· eritend;;~. 0 dC·quc mmha-reaç.w.: ·· · · · - te, V. Es:a; manifc~tõu a sua coJ.tcur·· 
é?In o itpo!u ·c.t~ (.::pn.:s-::ntc.ç~o dõ Dis.- !aço .j"tiE"stáo- c quê nãO se ino.:fifique O. SR.. ~lOUH.A ANDRADE._ ·Se- dancià ·e' consi&:.-óu. pró~:edente, <J .. mtt;; .. 
trito PederaJ, J ... u•'-1!.'> poderia co;JdtJ:::ir ·o ·~quilo que, déti\·arue:Ute, foi ddibera. ·ah~;r .PresideD.te-, eu descj<H'il exatam~n- ~m -questão de ordcp1:,: Rclen•:uotar que 

··-.senado a -lL""ll pi.',mnnciu=nent_o qt.tc,itu. d .... ~:>. . t-;: ·o•i\'lr do "nobré ·Senador -A!ouso Ari- }oi bavc-:~do .blaüo os-S.:nãdOJ"!i'S 'Al,iLO 
. · plü:a.Sse ~lll falta de decõ~O. Al:iãs, -~ · · ~· ·aaf:. (júe- se porvei.lt-.n'a · ·bÕJ.· .. ~ .e:;:cess"o ~ \!_iv<lcCjÚ« . p !\foqso::)Afinos cm .. ·dde-:-,;i 

d . Ex.<~tamente por .. nüo se poder -iuodi- d · 1. • ·d d · · f • l' . _o que -~e cogita é·.de falta de d~cõro ua .. sua rcução, foi l'l\'l· ,·htude .. de um. <1 ~.L.."a!la- _a"cruel:l a• no: ere;Jte .«o!<-' •c~: 
cauio d~corrênda .de alt"Uaç5o .. quanto à fiça_r. _-em -rêdé!lção final, .aq~li:lo que· ~ol irutà:1te Cmoç:Iona!;_ que e-sU\·~sse viv~n~ f~ssõtes ·do Colénio Pi-dJO. I I. de· mlni;a ·­
deç.isões -anteriores da Casa, entãO ·o:nó- ·:ectdJ~oÍ ~e~lat:~i ao nobr~ S~nador· G~~- ·de. I:stO; cu b:âà. questão de'."deixar "bem autoria: eu --me' absteri,t~ de· falar na· :.;us· 

, bre· Líder. da~l0aiaria já deixara de ve~· · 5rt~ , ~nn 1~ que ·lc-\:antass: a questão da:ro; ·Porque· uá;o C· .da minka '•conduta t~i.Jçiio~da m::.•mí:~ :· ··s\1~ 'hü co'wiJ:::l.:dG ·,. 
h· Jar p~r êsSe decôr~,·qu:indo n~o·se~ojtlt~(~e ordem; ~ra quc __ nio ~úbgi;;ti~se ·qual- _p"à-.:~arn~ntai-.de .191.? at~ -esta data;"r~h~·. i~\er_vir-nO -d:k:te··tic!~ (·x;J t:si~ co:­
.;· ..... se.ra ·a 'que o Art .. B2 do Planq""sõbre.l· ., ... er Jesaa; aas dec.i.Sõ!:S da Càsa ê fõ.::!'~ rir: me. d~ modo injurioso . .- nenhum do; t;C!_.lnd<.~ _ P:Jr Vos~_..~ E-;:cc~c:a::".. . c 
;·'' 1 o· qual' U!cidirá a Emen_da· ri.•· 2SL' dê ·'c~ns.agrado O qu~ foi r~_Solvido'. _F_á<;:<.t:l ut~u~ co!~•iiàs. Nz~?'.ten!l'.,.tidg qu~\qq\'"J" ql:~, c~n:<h:[':-~i_-·~~=t.t'"s:-::'1..~·· e _<J. qc~~l m~· 
5t ·~ mbha initi<lti';·a e apfO"\.'i\da unG.nim.e-' me, entiií.G, ju~iiçá. o nohrr- .rc-prcsent?~lt-! ínL·;d.mte: parlo:n~atQr ... <~tê·· hoj,:o; Cou...«e~ I comp:'~--~· o p_ o'! ·. TClJa!"U ::i _..:.JI"'"c a1_ ;:: to 
',.·. :ne.:1te · sâís-"e~ na redaçãa final_ sem 'tis\· t<'= do Dfstrit~ ,Federal. _dec!a·ra~do :nô.\ ot;i"; pa:<:b:· h~cólume jv::.ir tÔ.~t;\ ai; Ci~"t"Ja... -. cj ·src ·'r..Io"uri?\:; 8NDti~·,1::(!2_.~: S~. 
o.~ .•. ,~- alterações <J.ue s~ ,d;v~:·m~ opor .i:JVl:"~ efó: S:nado qUl' asSi.üt L"OU\'ér:S;amOs 'e a~sim r~s do?tit·e- p;;t!s e ·ét"gai- t.~O. ·S!mdo F-!- Pr~.sidCntc-', j~í.' n.Jo. à<.:\\) llla.:;; C~utinu~.r 

• ? .. 
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falando, diante das mtcrvcnçõcs dos no- I 
hn's Sznndorcs A[on~o Ariilos e. Gil­
berto Marinho. ·o nobre Sen<tdor Gil­
b~rto Marinho acaba de declarar qu~. 
efetivamente, cU lhe disse-ra que susci~ 
tassc a questão de ordem c, conseqürn-· 

''telncnte, estava _vigilnntC. AssiiU que 
verifiquei n cxi.<:tênciR de unJ fato, anun· 

ConVlL<1do agora a emitir opimJo! O Sr. Moura Andr~de- V. Exa .• J \,ço Puhl.co enqu :.harucntos d!f:=rcnté'S 
~ôbre. o caso em discuss;:io, dos Profc-s-~ Rclai.oc do Prol-to c autor do Sub~tJ· p.ua 01> l...ücd.l.t• ~.:v~ uo .Dns .• 1o .Suplnor 
~or~-s Catedráticos elo Co!égío Pedro tutrvo, deixou d.: mdw.· cstu (;dt.:goJúl. c o:; c0 Pedro h • '" 
Il, n'ão quero nem· po.sso furtar-me a A rc:;punsdbJhcic~de e pc..,sonl ele V· Es.,.1 a ó'li:u •. .;:.o rlu relu .. ~Jr, 0 :-;cu 
tr<lZ:'r minha pctlavra quanto ao as- Ex,1., rd<~tadfl, ... o L1d.-r da IvLuorm ~.:u.o.luO, p<.Jr J,:-1.1,1,:, toh:r,111t~. 111 ,-~J,w 
sunto. prl'stigiou .inh:iramt'nle o seu trabalho. voüwlúr.;11nt:ut..! um,l•Huü-se ·n.:.".s1;,:-; ~.c­

ciado pOr um SenâPor, mCsrno sem ter I 
tido a oportunid<lde .. dl' l'Xmnin<n· SU!\ 

procedência ou improcedência, eu diss<' 
tlUC Jevantosse .n qul'stão de ordem, pa· 
r a que pudcsscmos dis"mti-la. 

A,Jradeço ao nObr(' Senador Gilber­
to Marinbo.-" · iepoimento que presta 

. à Casa, ~m homcn<:~gém à verdadf'. e 
vou encerrar, Sr. Presidente, agrade~ 
cendo ao nobre S .. nador. Afonso Ar1-1 
1lós a <;U<l gencro.c;idade. no que , se re­
fere ao quase inc:idente, S. E!<.a. foi 
mais generoso do que Q nobre Sen~dor 

. Gilberto Marinho que a in di! insistiu no 
.sl.'u apartl.'. De quai<ni('r ntanE'ira. re­
cebo de_ ambos 'as duac; declaraçõC's, 

O probbnrt, .do ponto de \'ista rc­
gimentül, foi a:.o..:cutidn pelo nobre· Se-. 
n~dor Moura Andrad~? e,_ da .mesma 
form<l. pc.lo iht;,ln~· · Senador Afonso 
Arinos que tec.eu ainda considerações 
de, ordem tonsbtudonal, · .defcndt•ntlo o 
princípiO de· que a Consiituii;ão, como 
C natural, ·sobn•põe-se ao Rl"gimcnto, l' 

que n nMtêria cnvoJv,a questão dcs;;a 
n<~tureza. • 

Cabe-me agor<'. Sr. PrPsidC'nte. tra· 
ze.r ~o conbccim'cnto do SC"nado, o pc..:1 · 
to de vista do Rd~tcw do projeto nfl 
Comissão de' Servifo PUblico Civil. no 
que se re~ere à reivindicaçflo dos pro· 
fcssot!'.c; c:lt<'dráticos do Colê~io Pr­
dro 'IL c:ujo .ccntcú.do 9u mêrito ê de 
minha ,<;impatià e comprl'ensiío. com a certeza de que o assunto éstâ 

colocado deritro d<t rcalidnde da sua Tém ê.c;,<;(' <'ducandário uma trndiçii~1 
de ~wrie-dade que deve ser Conside-rada 

Permite nt"st<~ Casa. do Connresso brasileiro. 

discussão. 
O Sr. Gilberto Marinho -

V. Exa. ·outro aparte? 
O SR. MOURA ANDRADE - Por êle pas:;aram individualidades mar~ 

cantes da vida naciorlal. Lembraria fi~ 
Pois não. fJUra:-; como as do Barão do Rio Br?.n· 

O Sr. GilbertO M.trioho - V. Ex a. E 
h co. •udides d-1 Cunha, l":apistrano dí' 

con ece a formulaçflo. correta da. Lei Abreu: Frtrias Brito. ·C:Jeiho" Neto, Pau~ 
d; Newton: _«A. cad<J nção c_orrespon- lo rle- FrOntin, -~o~o ·Ribeiro e m:Jis r<'­
~e u~a rcaçao tgunl t' rontrarla, nqa I centenw.ntc Fi!ad.,Jfo- de Azevedo, Han. 
mtensJdadc se mede srgu~ldo a Íl<ltu- neman GuinmrJcs. Prdro. C<Jlmon, Ccl­
rcza de cuda confJ1to». E tldturai que- so Cunha, Ahgar Re-nauJt._ .. 

· hpvendo sido V. Ex(! , con1 ;a~qulõl,• 
senso de proporções que. o cai'act<'ri:a, O s; · 
mcrecid~mente muito mnis .-~crirróso Laet. 
com ~ Sena~or Afonso~Arinos d~.qul-. O Sr. Mourão Vici(a - Rob('rio 

Accioli.· com o seu modesta· comp;mhriro de 
Maioria, J~ descontrtda:-;.as natltTais di- O SR. JARBAS MARANHÃO -
fcre-nças. qui> m~ srparã.m 'daquele bri- Cirlos de La<'t' no passado, Ro-
11?-ante col_c9a de ·repn•sentação do_ Ois· 1x:rto. Ac.c:ol:, Cl..:n..-is MonteirO, Afr'::..nio 
trito Fc·deral. ê compreensível e per- Cnutiry.ho, C"rlos Pot.c;ch, ··Haroldo' Lis~ 
fcita:méfite razoável 'qul', na minhá rcs· hoa da Cunh<t. Antenor Nascentt's r 

posta a V. Exa., fõs,;c tambêm me~ tanto,c; outros que .se têm di.c;tingnid~ 
nos generoso do qu~. o foi 'o nobre Se- pe],, valor dt> sua cuitura ·e zêlo na ob-
nador Afonso Arinos. _.c;ervãn>:in do~ d.:-vcrt'c; d~ Docência, 

O SR. MOURA ANDRADE - -Sr. Prr.sidl'ritr,·<l.tradkâo ~esta. de 
Agfa"dpço a V: Exa e.c;ta Ultiina ae~ nina !Jrnndt> altitude no· .mngistêrio do 
clafacão. Minhrt preorupação ha ·dei- Colégio Pedro 11. 
'xar êsse. f''sclart'cimE'nt"o"' à Cnsa; c C<Jtf'drátkos dr Faculdndt•s, ou df' 
acredito quê pude f~zê.~Jó,_de inodo·QUt'. Esçol~s. dr Ensino Stlp<'rior 'são tam~ 
ao deixar· a· tribuna, · apC'na·s realirlT'o hêl!' catedrãtiros do -Colt>qio Pedro- 11. 

. a· iinposibilid~de de votMmos issunto AI (:fumas vfzrS, qm::ndo tiveram' de ·c·s· 
que modifica ·substancialmente o que superioÍ' a uma do C..riiéÇJio PCdro IT. 
foi aprovado.~ - Por n:'í.o nodPrpn; <KUi"nll)'lr; m11itos · d~­
' Eram as palavras QU<" desejava pro- 1?.c; Preferiram n dêss('· <'ducandflrio. on­

fp-rit, agradecendo ao nohic Senador de · o.c; concurso.-> são reconhecidamente 
Gilberto ·Marinho~ por h8vcr numenta- dos mais riÇJoro.~os. 

. do um pouco a rital'fl('nt· d<' sna genero;- · • 
. sidade. (.Muito -bem! Muito' béml)',Í. r;_· ·•·SL Prtsidcnt('. o que ô' R('!ator oh~ 

, -· , sei-~-·mt·Z~·~ora Õo próprio substitutivo 
O SR:'MOlfRlO VIEIR~.:· >~:,~: oficio!;ó"'do·DASP"ê qUe" flilo há qual-

"p- - • · · • ,... · ) N l. ·quer réfáéfiCià" ·ã~. proféSsôl- · cntedr<ítico ( ara encaminhat a· vOti:íçãO 1' 11f rio d • · 
.foi, revisto. pelo orador l .. :..-:.1· Sr~·.·. P~e~i.~ 0 ·<ZoleqkfiP :qrõ.'fJ~,:rnç .'iJ!~pó· ocupn~ 
dente, desejo formubr "T.cmê-ilte, n~$,~ ·ci6nar·-& ~Tisino s~C1mdÁrio. 'Constam 
lo. ao nobre Senadot Tarbas Maranhao,. · dÊ'/l,sc'·lçrfl.tpO ·~f,Cn~s'' CfS p.i-Ofe.ssores de o 

Relator do Plano. de Cla:r;1::ifk<'lçlí0, cuja ensino .,.~eêuiidãrio e àüÍ:'tos. ma.s ri§o O-" 

redação .final estamos _ apT+iêiandci". no cnt(>ddtkos daquela inSfituição, tam~ 
se-ntido de que .::ooprre cóm '!mas luZes hém lefra «O:~. 
'paia · nosso concirnte exnnie da mãtê· Ora, se o.s c~t('dráticOs dessa clas.c;e 
ria. (Muito .. bC'm!) . • . ?stão todo.c; induídos no grupO· oc:upa-

0. sR. JARBAS- MARANH.AO: ciona~ de professor catedrMico lógico E 
Que estão tambêirl os do Pc<Iro li. 

(Pai-a Pncammh;1r a .votaç5"0) (.Não 
foi 'revisto p!'fo orãdõr) --Sr. ·Prt>si- ·Foi a cqnclu.~ão a que cheguei ao 
drnt'e, coino' Rclr.tot do Plano de ·CJas- <~nali~.~r 'agora não .só o meu tr:1ba!ho 

• sificação tenho evitado. ao mâximo. como \...o trnbalho oficiO!:O daquele df'­
.. debâter. o PrÕjt'lo nessa ·fase fin<1l· de partamcnto · !=]overnamentaJ. 

·'votação e Hedação. · E'· ~ minha convicção baseada aind~ 
. . . ·O rileu sub~titutivo mprecPrt 0 aoôÍo na tradição que veio do Impé1 ia e ja-

e a ·con!!ide-raç5o-dn· Líderança da Maio· ltlui.c; quehr::~dH:; a da iguald::~de de· vt""n­
ria, como ffif'TI'CPr<l. antes de ·qurt.se ·tO· Cimt'ntos df.'>.<;eS çated~áticOS. coffi O.<; 
dos os Sr.c: · .Sf'nndort>s, independente" de das ..faculdades. dê ensino superior.· 
filiacão partid{Jria 1 • 

Se-n_ti, a.-;;sim,. OUt'· a . mi"lliot ·posição - O Sr. Jl._foi.ra ·Andrade·- ~á lken-
do -rel~tor -d~ matéri<~, sr-ri<' a -de tntl'r~.j . .ça p;~ra um ap<!rte? .· 
ferir o tneno~ possível nos debates de _ O. S~ .. f ARJ~AS MARAN.HAQ 
pit>nâriO." · · . ... . Com todo o'.prazer. -~, 

' ' ' •• ,~ ' 4 • • • •• • • - \ 

Pret::nder corrigir -ago.·a o tr~1i)albu 
atravêS . de emcnd;_j de r('daç[:o, c qu~­
nilo é possivd; V. Ex<:~. teve uln m10 
para rel<1tar a makria--c n;io pC"rmitir 
peruurassem :;itu.1-,:õcs ·como cstjl, no 
instmite. ·un 4ue est~mo.s votaildo. Au­
fo~ do SubstitÚtivo V. Esa. con.:ruis­
tou ti. respe1lo 

1 
da .Ma1oria c da . Lide~ 

ran.;a p<1n1 u text~> que. elaborou, t' nus 
depositamús intc<,.Jral Lon:·iam;i"l no tm­
balho de V. Ex<1. o::. pois de assim. o 
havermo~ Pr~stigiado a ponto de dar à 
Lei n nome ho:arRdo d(' V. Ex"a., nilL) 
podemos, riesta hora, ·estar moditil<lll­

.mtl"S iinais, qua,nuu ;ulf:::s, no~:- lllt>liH:n-.lS 
rc:umcn.k Úii:J..:<.:is · ltl' sua e·;abo.: •. \~o, 
,;e.i~ndcr;J <JrL.lll'~-<li.l~nk u :,cu Ml•):,tt-
tutivü. E::.;'!,o c..; •. ,;Ju;·c..:.J.l~··-.•> '-'ü •~1cl:.:.r 

qm~ it'z tudo p:n·d cu:lt;'lfir, no lOl:-\\l• 
as, su<1s o!J;·:-.p<,0:.':;, :;em a prtülUth•'.···J 
Jc ;!p;m.·.:el ou Ú<'.~~«C<lr,-;,e, come ;d";·J-; 

já toi <.:qui \:l<'il~·ro.':<lm.:ntc sahent<ldÕ, 
~s,;.t '<J ;üita..J.:> du ·:·:::1::tur t]Ul: co<u l·s­
p.rito di.! colalx:.-~t.,_:,v i.oi a l.!a:J.~:~,·B~J;ts 

:.:o;np;-;:c,Jstve1s. m.:s qu..: n;:da .mpt""dir:.t 
de tra::cr -i.lu p .. :il<.Íl::o os seu~ pauto::; L<! 
vista, as :,ll:.lS ~mtv:co.;Q~.;. 

do aq1!Jio que toi ·delihe;-ado pC"!a Casa, A::;s.lh estou w.,v.:ndc!o da àcver d() 
com h!lSt' no Parecer emitido por Vo~sa lc\l~S ;u,ur "L;<! pr<'~•t:~J;<.lr ·c··incl.:!"ntJ\,!r () 
Exn. imâ.~ po.~s1vc1. n n1. -ura. o L'n~irio, c wa~ 

0 sR. JARBA. S MARANHÃO ai;;t<'rio .. vi:>a"udo · ;10s , superiores in<<·-

Ouvi o ;lp;,rt'e de nobre Líder da rviaíl) · d d .nente . c qu~ .: IWW louv<..ivcl tr:-t iç!'i.t... 

1 

::-5s:cs do .. pa1s. i.'::-.1lll conVt'HL d,) i<~n,,L 

ri<~, S<·n<.Jtlor Mourct Andrad<'. E' V•'r · 1 • 
.:1 Cc)u,p;•n·-:.Ç;.o <'lllr~ os c;ü;:c rátlcus ue 

dade· qu(' S. Ex;t. pr('.StJgtou. ao t· . . • p ! 11 
· t~al. o Substituti\·o da Cotn 1.s.-.do ,:1'> .:n~:me sup!•nor " os ;_o "'' w · 
S("'rviço Público, que antes i á . ,l,erec('r". 
<! contmuava a mere~.:et a '•IJi~· u~tVt"J 
solidant'dade· de qu~,se tod•J S.•::à 
do. _,orauce os Senhon.·s S..-tmd ': -.~ -. 
empulg::~r<un pdo Pwjeto. ·~ut" ~ ;l\'el·;<l 
de n·c:..,.be(õr t<>inbl:'m ·e nat••rah,~o.:;"t•. <k, 
e~pirito clarividente c ;Jp uma v·,,.,,., ~k 
politica como V. Exa. o ;·. )Õn qut " 

Ca:>a ·nreira iâ lhe cons<:~;Jr..Jra dt 'llc 
do -irrest•'ib 

Saih'!, no !ntanto. o noh"!.': 1,1<1 ·1· d. 
Maioria -jUt' nontr:1s cir..::'lil ;rfm···,.::; ltl·· 
tarla e Jett>r.deria as m!nh<Js LenvJc: 
ções. 

U fato de ·a nobre ..::okuil ;;kg: .. 
conLrc.ditórj;Jmente l'c::;pon;-;ahilicladt' ·~<!-~·· 
.:er-llw que S. Cxa. ··~tâ 1 " .. hnr,~1-
~oai, é- que desejo esclarecer .;oa.r~, d1 

mente L'ciui\'ocado. A .-<...:Jutur f~: o .111\' 

.:ra ilUm~namente possJv~J - ,. r SI' 
nado c testemunha iisso ca•·" ··~·. 
ni:io houve"sse '-fU<tlquer ·1m:;;"~,::,: l'·. a~ê. 
que iO;;sem ... on !pid;is <:õc;;,~ <"H t~tlJi.J,) 
porvl'ntura existe-nte n·J so:;~;lilutJV•: 

oticio:-;0 que seivii> de· h<>SL' ..1.1 ._ ~tud• .. 
d() P1·ojeto ne:;ta Cdsa. i'>.!- lclm~:m ::;~ 
renamcn{e, na· St?nado, ·~C·~i<t ...:ap.:'Z dC' 
.:ontest<J~ êsse tato. 

De :n;cio at;rmei ·- c 'o s~nador 
Moiltu Anôwde lalvc:;:; n~o teu!l;l Oll­
v.iJo "gu.! o pn:ihkma L;: o•·c.:.:m rcg~m:.:n­
(a1 c con::;t;tucional h<wja sil:o tl<:DatiUo 
pot S. ·-Exa, c prlo ·~t:na(or J\,on.so 
.Ari.ao~. Solicitado .pc.o nobre !:ienador 
Mour.do Vieira a dâr minha oPinii:to, 
e.shlV<l considerando ·o mérito dc1 matérfa. 
Meu poilto de v:sta é éste, :;aiba S. 
Exa. Entendo, preliminarment{',. que c 
dever do JcgisLdor nilo · dt:spr::Z<lr üs 

coiSas do esp,rito, mâs prcstigiar.;;t int..:­
ligt:ncia c a cultura. Em segLmdo lug;;u· 

~;à tradição, no País, é a da t•qu:paração 
dos prolcssôrcs catedráticos do .Pedro li. 
cOm us de nível universitúrio. '1.:~mbém 
na Comissão cje Serviço Pübl:co, no 
devido tempo, trütei do a:-;sunto! Quan· 
do prm:urado pelos me:-;tres· do Pedro ll 
já emit;ra o parecer c b.e.nl.·, poderiam 
ter c~c:apado este, como outros pontos, 
sobretudo· em projúo c·amplexo c amplo 
com uma mtinid<tde de aspect( ,s a çon­
,:;ideri'lr. A;;sj&.uóeri !õsse aprcsentnd<1 
~mcnda .por "!!u.ro colega, pois que era 
relator. Entend::raní os pr6i<'ssôres .do 
Pedro 11 ser a emenda dcsilt'ct'ssâria, 

.B·ote o llJC:ll pen;:.<Jilll'nto, a minha pa-
1;;\.T"-, '' ptnS<>JJ1.-tlh) e a palavra clo 
r~·iatDr ~!lll'. nin~ll1<!tn'5e ilud;,, a.->::;urrw IJl­
tdra r.::,poil:mhiHdn.::::.: ni:o sô de lóclas .:s 
\'ij:tudc~·-Lomo do:, erros du Plm1o {:e 
Cb~sih.:a(i:o ti<' C..ú·;,.'JO~ (Mu;t~ b'-'!l. 
(dm!tl bem. Plllm:;~). 

O SR. PRESIDENTE: 

Havet1du o nÚb:·c S<>naàor C<:indo de 
C;;.:;tt"<J :,o . ...:;t<~l>J 'wn · apar(e ao no~;re 
Scm:dm hrbas .i'.:iarauhão, ·que 11;Hl o 
ouviu, tl•J.ll a ptl.<JVr~ ao nobre repre .. 
sent<mie dt) JJ .~tr;lil Fed<'ral. 

O. SR.: ~AlADO DE CASTRo: 

Sr. PrcsfJ-~ntc, t:.:sejava 01penas dar 
au ,nuDr..: ::,ellacor J aroas lViaranhi1o o 
.. :skmmJho ue e;u:.;.t· i,·;;ba.:lOU ll;J C.o­
tni:::..-,ho" ú.e Cou~i.tuio,-i..ü e JU.~tiça e awm­
,;auhou o tr;•halíw ue S. l:x. 

• Dc.::Jal•lo.l. o im··,re ·reialor do Pl<lno 
de Clrl.ssifi.::açHI.l (•:wtam(..u;c aquilo (,tlC 

~;L·ntimo.": nf.o hm:a dúvida algttnJa :-;õ­
ore a po:;iç~to do:; proh:ssôres Lo CuJe ... 
~io Pr.dr0 ll, em t:lcc' da detcrnuna~,.ão 
u.O GrUp'J · OCUp,;C Q,,cd. · Ü pr0prio 
,)1.Sl~ assnn o ·l:nn:ndeu, e tôda a dis­
cu.5:;fi"O cor .• :cu pa..:liica. Não se ventilou, 
em ViJOi'tuniàade alguma, o probjema uo 
.....:o õa;q- Peàro I1 em Úo~a Opinião 
malCt"ia vencida que·· os Pro.i"e~sôrcs 
Uac;ucle t•stnbe1cc:;mcnto era consiUl'ra­
dos Pm.i{;s.sôrcs de. Escola Superior. 
-.l:u<Jndo sui·giu a H.-c:a\do, no corpo do 
Art. 79, já a m<~kria era pacdice1, dc-
0c."ltida e estava i:C.'il<l. N.nÇJtiém :.c 
Jcmkou, na oc;;s;fio, de excluir os pro· 
~·cs.~ó:-c.s Uo Col,:g;o J:lcdro li !la .;:.ituil­
çao em {!Ue e.sti:lv<:r. S<', por qualyucr 
drcunstJ.ncta houv~:.se, ~.u:-gido dúv,da 
sõbrc a "'"rdaJeira posiç~o dos protcs.sô­
rcs catcdrâ1icos dês;;e educ01ndário, cnlii.o 
-:ou admitiria perfeitamente a h.pótese 
que se quer nuora levantar. Votamos 
a di~posiçflo e cu t01ço questão de· dcda­
rar que assim pro·.:edi no pressuposto 
de que no grupo ocupacional de pro-
1C'ss9fl'S catedráticos, elabcrado pt·Jo 
QASP e pelo. nôhre relator do projrto, 
·estavam inclui dos os professÔI.'('S. do 
Co'ffJiO Pedro Il. Votei na Com'issZo 

·de ~ervíç() Pliblico CivJ e no Pteuár!o 
abso!Utamente C!"r!o de t'.c;t;Jr rt>conhcc('n­
do o direito dns proiessõres ~..:atedráticos 
Jaqúclc Cr:ilêg:o. 

rorque Catédráticos letra ·O c duda .a A Comissão que surgiu parec:e-me por. 
tradiç.\ío e ainda nil forma dos anexos tant.,., pcdcitatTlente · reparávd. Não 111e 
I e IV êles dev·am· e~>tar -.~ituados no estendere( sôhre o m::o:uiitc. Depois des.<:a 
mesrilo grupo, ocupacional dos catcdrá- discussão, em que todo~ os argumentos 
ticos de Eséolaf.; Superiores. ·Não dis- )oram. apre:o;en~ados, de paio.; da pala\ ra 
t;ngui; Sr. PresidPnté, nem no. projeto nobre Senador .\tlilio Vivacqua <- do 
oficioso nem no da Comisslio de Se.r~ brilhante d:scurso do Pro±cssor Atfonso 

I 

.)··--

,-
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Aro.ws, n4.: v;;jv tu<:~;:; UJillO c.,;c~ilter a 
ma;c·.<t. 

Qu~ro dp~·q~.s, ·no mom;:·nto, dar mi­
;n.h<..~ Ühl'\F·ll vl!idari;:t;ad~.· , ao ·!:)~:n;~o. .. ur 
Jar;;.<;~ JV<<uanhi::o. a Zl."ndo que tive tt-al­
mcntc: c.~J<J íntc\-&o ao votar o ·Projeto. 
A nova' votoç.:io n~.o me atíngc. Comu 
ln<.111bro da ComJ$;iiu de· ::)crv1ço PU­
blico Civil votei, re'p.to no gri1pu oéupa­
cH);J.a., ceno de que, entre os professô­
_re; GJlec;rflticos, n1dulam-.se os do Co­
Jêgío Pedro If\: Não tive, assim, a prco­
-cupaçfto de, mais tarde, prucurm c.-;cla­
rcce-r o a.<:sunto (Muito bem). 

O SR. ATTILIÓ VIVAi:QUA: 

{P:1ra explicação pessoal) ....:.... (Niío 
}oi rcl'J:)to' Pelo orador) -' Sr. Prési· 
dente, estava bem certo de que O eii\1• 

lwDte Senador- Moura Andrad€, quand(;l 
usolcl o termo; que mereceu. reparo, o 
-empregara mal. Esta11do -eu; támbém 
empenhado nO debate, não tive, entre­
tanto, o impulso de afiil:iuir ·a S. Exa. 
qualquer intenç~o d::- des<ortesia a ~Cus 
,cokgas. 

Na ·ve-rdade, não poderia ser de outra 
Jorma. 

'·L~mrnto apenas que o ilustre ... rrpre~ 
scntante de Sao -Paulo não tenha; na 
ocas-ião em .que eu me dirigia ao Senado, 
pre~tado a devida at~nção a argurt_lento 
que S. Ex<'. ape~ar de· ser ·u_m.clos 
nzais·-ágeiS çlebaten~es não d~bateu. Visa 
o Proieto, pr'tm.ordial ~ P,ro<:ipuamente, 
C.stabeiCcer a classificação. de cargos ,do 
Serviç~ .Óvil--do Poder ExecÜtivo, de. 
tCÍmi;Dandg, no Art. 1 ": . 

«Üs cargos dô serviço . Zi.vil do 
'Poder ExeCutiVO obedecem à CJa,!;­
sificação çstabdecida. na_ presente 
lei. · 

Parãgrafo tlnico - · As claS~cs. e 
'séries de' -class~s ''integr'am grup.os 
ocupac1onats 'e se"Í-viç:os, na confor• 
ri11dade do.Anexo b.; . ~ 

J~o AneXo I, Grupo OcupàcÚmaf Ma­
·~tsi:ério - EC. 501 indni~se ..> Proh•$:>ór 
Catedrático; com. caráter gcnêri~o •. Por~ 
ta:nto,. houve. contradtçao entre o preM 
ceíto da Art. 79· e o ~re1ceifo~genérici~. 

DI,'.R!O DO COIICRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1960 

bendicícios pr::vistos no artigo apro­
v3do. 

A Casa, ne.sta oport'unid<-tdc e, a meu 
vc-t. na impo.~sibi:tdadí.' de vcrilicar, atm­
v.!~· de emenda reclncim~al, a substância 
de dtspo5iç;:;o vot<lda deve, assumir, tom 
o Ca:ég:o Pedro li e <t Nação intcir<J, 
quC tanto admira êss~ tradicional edu­
e<mdário, o compromisso de. <~través de 
ptoCC.<;.'>O jurídico, isto' é, de !e:· C~:;pedal, 
saaur a tr::menda c grav:= injustíça que 
cdn1Zteu e mrdaçdo <10-" prolessôre.s dê.ssc 
c.stubelccimento e·:.colar. (Milito bem) .. 

O SR. ·PRESIDENTE: ., .. 

A Mesa, em face das poJlderaçõe.s dos 
lJ.obrcs Semtdorcs Moura Andrade, Afon­
so Aríno.s c Gilberto Marinho, Ú·ftt que 
proh'.rir. três· dcdsões. 

a· defendi. Não é uma emenda poli ti~ 
ca; · nfto é Uma emC'nda que procure 
colocilr M'noría C~>lltra Muioria. pois, 
fli?SSt' cnso. estariamos infalivelmente 
vencidos. a tJ!n;j e·.nrnÚd que cnvoln 
"Pê'o à conscit-ncí<t dos ~r.-s, Scna~ 
dorc$ ern face de prob!cm<t. 

Cl<1ro qu<' cada um <.:ot<Tr<í coino cn~ I 
fender. rmts o que proponho é que no 
caso ~C' Y'rmo.s a f(~ftuna de~ conVentE'r 
.g m:uana qut" esta, no mdtnC'nro. no 
pll'.mlrio - c: qu~ rllt' 0,1~,.. .. ,. n!'tt1 ""' .. i 
o quorum rt<glméÍ"Jt<~! - ~ Fx<1. n"'ío 
rl.'qlldm n \Jl"rifice~(ão e c-onslrHa rl'a 
;"~p~ovn~~.fü? da cnH•nd<'!. 

Er~ a explicn.;ã() qnr_:de:o:l'i.-.wr dm· 
10 S:·tÍ<~do c C'r<tm os motivos qr·w cn ... 
fendi do meu dr"Ver <'IDrf'sPrHar como 

~ ·:"> 

concedeu destaque. 
riormente. 

será v~a poste-

··~--
Em votação as Emendas n. 0 2 e 5 

com pareceres c01ltrélrios. 

Os Srs. Sen<~dores que a.-; ;~provam, 
queir<:m pe-rnw:J.eccr sC'ntndo.:;. (Pausa). 

Estfio rc-jeitad<Js. 
O SR.' PRESIDENTE: 

Em votaçiio a EtnLnda rt 9 • 4, . para a 
qual o nobré S~nador Caiido de Cas­
tro tt'qt!C'I'J.'U destelque, concC'dido pdo 
$cnmlo. · 

Os S1·s. Scnw:lore~ qye a 
quf:ira~ pcrman('tCE' sentndos. 

nProvaflt 
(P;msl1). 

E-:;tá r;;>jeitL!da. 
Conclulda <-1' vot<iç<'íó ·das 'cmrndas. 

hmdJrnf'nto p;1~a r'{'tirndil Cio meu re... · A ~t· i . · C~ d D 
~uerim~nto. (MulfQ bem! Muit-:. bem/). tndo· "''p\!r a .va1 a hnmarn °~ Ce-pu-

· O SR. MOURA 'ANDRADE: · rio Congres~o o tmdamC"nto do Substi-

Q~anto _ao rtú:JuÚimcnto de prori'og;J­
_c;ão dos tr~~fllhos por, uma horet, de 
autoria do nobre Senador Moura An­
drade, entende a -Presidência~ .<,er desne­
cessário, porque, reglmentalml.'utc, a ses­
são terminará às 14 hóras .. 

. ·1 ,, -~. ara acampem H r nn outra .a~a 

$,. Prr-sldeJlte: pcço a palavra. · tutivo do _Senado .. designo o nàbre Se-
.· O SR. ~RCSJOSN'Tt: l nador Jarha.~_Maranhão.· 

, 
1 

' A l'viesa vrrificn que nf:o h;;i q:IOrm:t 

Relativamente â questão . dê . ordem 
suscitada pelo nobre Senador Gilberto 
Marinho, por mais procedente ·que a 
considere lamenta ·a Mesa · não· ·tenha 
sido levantada ua oportun.idàde regimcn~. 
tal; entretanto, ser'tt ela solucionada des~ 
de q~e. sõpre a matéria opine a Comis; 
são de Rcdaç~Q. Finalmente, quanto a. 
questão de ordem formuladu pe:lo nobr~ 
Senador Affonso Arinos, a Mesa aguar­
da requerimento, por escrito. 

Sõbre a mesa r~qtJ~rhnenfo, que v~i 
ser' !:do pdo Sr. 1'~, Secfctário. 

E' lido .. e aprovado. o seguinte 

Requerimento n. 2681 de 1960 
Nos t~rmos dos arts. 212, le-tra n, e 

310, .letra <7, do Re-gilheufo -htfct•nó, re­
queiro tlesfaquc, para Votação em sepa­
rado, da emenda de ré'dação n" · 4 ao 
Projeto ck Lei da Cãrtwra n'' 149, ,de 
1953.. . ' -

Sala das Sessões,· c~ .. 9 de abril de 
1900. - C;!im:fo de Castro. 

O Sl\. Á}'FONso· A111l'IOS: 

ptla 

Tem <1 palavra o nobre Scnn.cor .,,~ra pros>:e-ÇJ"tliJllénto dos tr<lbalhos. 
Moura Andrt~de. I Assim,. ~::>:iXo .dé Mihmetcr o ~~qul'ritn~n-

0 ·s-R. MOURA A-NDRADE: \ t; <~ votação e ·con_-yoco os Srs. Sctlá-
(Pc/u urdem _ Nfio foi rct.'ISto pelo ~ore-: Pflr<t /Un-ta se!~são c.xtraordimlrin, 

or:adot l _ ~r. )1;•.-~,-.t.:.-·nt~.·, n~ll! \o, o- a::: 1) horas, com a seguinte 

que! a m<Itê'ria em térmos politlcos. é ORDEM DO DII 
~~ di.·mon:>tl"açâo ('stâ no bto d'-' que à 

dcba~( inclus.vc. ~om membios da' Maio-
tia·. . , . 

Nfio co~oquei a questiló em f~tnios 
de- Maior1o óU· Minoria; éntre Govê'tno 
e Opos:ção; tant0 assim que a matéria 
é irítelramente ·aberta n<"l tvlaioria. ianM 
·to é nbertn que ·os'· nobres Sena-dores 
/o:~tbas Marãnhão ~ Gilberto Mnr\nho 
tiveram· 'oportunidade de divergir· a· .pro­
pôsiro .do cablrherito ou rlâo cabi.mentó 
da C!ilcnda. 

.Assim, Sr. Presi-dente. ~- ÍlúÔha pá·o­
cupação e exatam~nte a de pross~guy'~ 
mos na votação do Pro}eto de Previ~ 
dênçia Soc:ãl. 

Ne'st<t·. li'geira explic.~ção · pe$~a1, re­
Poi-to-me. as considerações. que já tiz 
n~sta _scs&ãq, d~ntre elas a que -se· refere 
0 , cqu;val-ência_· de vencimentos, .tradiciO­
nalmente •mantidos entre: os cat-edrciticOs 
do Colégio Pedro ll c 'os das Fbc4lda·des 
de EnsinO· Superior.· 

í" .. ksté sénüdo estou· taze"ndo WdOs 
apelos pooSive!s aos nubrc"s Sl('riãdores 
para que enfremOO detidaínéhfE' n_a }vO­
tação Jas emenC.:as do· Pfojeto âe Pre­
vidência S_odál; de tã_o aità signihc.ã­

Sr. Presldente, peço· a palavra, 
otdcm. 

.· .. ô SR. ~ltESlllÉNTE: 
__-· _Çà!J .Jjêl.a õ,Profctari<ld~· btcisúit6 1 

Tem a pàlavra o ·nobre 
AH'?flsO. Arinos, · 

Senador 

O ~·R. Aat!NllO ARlliOS: 

(Pe1a ~ordem - Nãó rcvido pelo 
oradOr j - SL · PreS:dcnte., acabo de 
Verüicar a possibilidade de inex1stêil· 
di~ de m.ímcr~ nô Píenário. ReceiO· que 
essa talta de quoritnr s~ rep1ta '(la sesJ>ão 
da tarde_ e que, _comprovada oficia 'mcn.­
te peicl minha in.ciativa de votação-·.me'­
cânica, torne inviável, o .pros~eguiruenfo 
do eXame, ROr parte do Senado, do pro­
jetO dê lcí ·sobre a Previdência Sodã-1, 
cuja votação não 'qucro reta'rdar. Nãô 
desejo decorra, de minha soli-citaçãcl, o 
atraso dil proposição cuja importância 
coloco adma das tesc·s que aqui sus~eil.­
tci. • 

Ãé'oÍh0 O apêio feito 'pelo nobrê Se­
nadOr Âfonso 'Àriiws retribuindo-lhe o 
m8mo apHo, Út:ando Õest-'e acói'do de 
c-avalheiros estabele~ido o . '~eguintê: 
a<juêle que çiarl.har, ga~hou; . e o que 
pctdcr nâ~ pedírá verifit:,açfio ~e. v.otã:. 
ção. Tánto da parte do ~íder. &)~aio; 
tia, quaritO da lidéra~ç'ã dá- t\-Ii~ofia.' Ou 
de- quaJquef Se'nãaêfi'· élé:Sfd-1!C<i5a.l··Qu~ 
s~-coflforrBlfb'1!õdóS Êo1ÍL·-:o :Rs'ulfâdd: ~o 
-).' ,- :· e·u···J2';íâ' _ "'fi-ttr. ,'' .~·ro-.J~s;t·s :a~·Hg_.:~ 
t.~ue, . , .... ~c.Y. ~,, l,.'!)? .... P<_? ~ ._. J~· ~b" 
tt,V~!'f'~-~S~. Uj~~JO:•P.OS ·:íêrm?~kZ~---~ 
do D-Regimggto Jntcrnp; wo(!;Ure~ .. c!at "-·~ 
interpretação·~ji!iridica 1mats adeqüadâp à 
matéria. ·~~:Apelei aos .nob-N!s S~na'ddres 
para que··rlãO:'fizC~sem, affiiviSidé ~Üíen..­
da ,de· redação, modificã~OéS .sõbre ó que­
foi decidido: Diante porém das circós·· 
fâridas, dedaro a V. Ex a. ó seguinte: 
espero de pàrte daquêles que não. con"' 
cotdam Com{go cOrrespondente. conduta, 
ou· sei<~·, o resultado desta votação não 
se fá objCto de- vê'rificãçãa. ( M ulfo- bctn! 
Muito betn)! 

1 - Contimwciio dn votaç:io, t·m 
(:i:-:ct!ssão única. do Projeto de Lei da 
r,ãotar<l n.7 10-58, (n.Q 2.119-56, na 
Ciimara·), qu'e dispÕ(>. sôbre ·a eRttn~ufa 
rtdminiskâtivã d;~ PreYidência Sociri:J e 
dá outras providências (em reo,imc de 
ur~ênC:ia, nos têrmos do art. · 230, letra 
~~ do Reg. Interrio, em Virtude do Re­
nuerimento n~-9 t03, de 1960, dos Sr.<;. 
c:;cn<'~do!'!'s !-:loura A~drade. · i\rge-miro 
Ô!; Figueiredo e ~?nedito Valad"!rc:s, 
··l·<:.,,..ctivmnen~e Líderes da Mâíoria, dQ 
PTR" f' do PSDi aProvado ná sess3;_, 
dí· ~1 do mês f"'.l1 ~IJ!'so} . t-E:"ndo · pate­
c.f'res fsoh ns. 47 ri _51. d<_:' 1960), das 
ComisSõPs: de· .COristHuiç~O e Justiça, 
favorável ao proief!' com as. eml!nÓ11s 
mi• ofttece de ns. 1 (CC!l a 12 (CCJ) 
da Comissã-o de LeÇ~islàção .SoCial, b­
,/Orâvr<l. fiO mojefó e ·Rs Prriendâs dé ns. 
i ~ 3_ -c- 6 -~ 9 c 12 (CC]): co~tiá; 
tio a . .; de· ns. :4 ~ ,5 -= 7 -=-· 10 cr 11· 
( CCT ~ " df~i'í.'cehdo subém~ilda à de 
n· Q 1 f CC1) e. noVas eine.ridas dê . fl:s. 
·t3 (CUH:' dR:CómisSão de Eêonófuia, 
f<:::voráve1 no Proi-cto e 'á!Í etii~ó.daS de 
"'- 2 ~- 3 -· 4 ~ 6 ~ 7 "-' 8 ""'·9 • 
12 tr.Cl): R .M1hctnenda ~ efuenq~_,fl.• 
Í IC:Cil, 13 a 22. 24 a 35. 37 a 45, 4.7 
e 52.\' 54 a 58. 62 a 64. 66 a 69, 71 a 
7J,J3'ii 82. 84· - 86 a 89, 91 ~ 92 ~ 
94''i/"98 JOO li 105, 109 il 112 (CCSl· 
CQ~(f~~~_,à:<~:?e f!~. 5~- )~ e 1l ·e: 

. Flnalmente :nã'o seria admissiV'i!l que o 
lCg:sl-ador, ao votar utn plano· que viSa 
m:-ihorar remuneração, exdiliSse das"rc.'>­
·pecttv<tS vantagells os ct~ti!draticos do 
tradidctnai (olégio. · .. ,· . 

Quero recordar .m;is -uma vt-z ao Se­
nado que o RCgimento·· exprc.ssame!1tt" 
prevê no ~eu a-rL 3tB, letra n, a soluçãO 
elas contrad çôes ·e incoerência dos pr'o ... 
j::ttis, m\!di.<m~e en-\.end<i r~dadonal. 
_(Mutto b'eml ·Muito bem!~. 

rf. s~. A.R!}ElltiRO in: FlGUEI­
RhlHI: 

ó SR· Plií:StnENTE: 

Jf:QH ~,.?3;."' 36 -c _46 -_53:-: "9 
n•.6h,•74, ,___ 81 ~ 90 - 93 - 99 .­
J.f>6·-:.--108· (CLS) e·ofeiecCndo SúÇe· 
ri1t>'hdit.c:· ~Si de ns . . 65 -·70' -:85 e--
107 ICLs)'~·e_ nçv?s ·emendas 4é- ns. 
113 fCEh da (;9miSsão_ de S::>:rvim 
PúbÍic'o. Jnvorávtof ao Projeto e f1s 
em~ndas 12 . {CC1): ?r :~ubem';_ri~a ~ 
emenda ,;• .I (CC])._ B -. 4, - 6. 
"64- 67- 70 ~·72 ~ 73 ~ 75-
73 ~ 79" &; ;,__._91 ~ 92- 9~ ~ 95 
á ~8 = 100 a JgZ_~ 106 • lJ.l. (CLS) 
< M n;. 121 = 126 ~- 129 ~ 130 '­
t3.f: --- 11.;: e tJii (C:~-h coritrâl'i_~·- fls 
•d•~ ns. H3 = 126 = 129. ~- 130 -

A' Mesa fica inteiramente alheia ao 134 _ 135 e ]36 ~(CE.}; ~onftâfio à,s 
en'tendiménto entre os Í.idetes- 'da Mafo;;o M tlS. ~ = 8 -S 9 .;;:;;;: 74" -. &6" .=.- .9~ e 
ria~ da Minoria. éaso haj;l'·requérinle·n...- fó9 (Cf..S~: As- dê n·s·.· 117 ..::::.:::- 128---;­
to. de verificação da votaçã'o nos têrmo§ 1TI ~-t:J9 (CE): c:"'drlSiâifafidô foi~ 1e 
do Regimento o submetélo-á ao Pie-- <:(ni t~r\Ptifidci a~ dé-n.~: .2" _...:-~ __ lO l n 
nácio. (d,. r:cn, 14 a •H ~ 4fi a M ~., 

Val-se prõêede'r à· v:maÇão' dàs-: du_a."s ~ fot à 1M· e rt,-·· rtf.5-l: 114'' à 116 
emendas com par1!cel' contrário. _A ta- -'-=- .f18 .....:...~tiO, a f'ii __,.~ ti'4' ~~ti~- e· 
ceira emenda· paf\l, a qual __ 9' Plenáiió t37 da CE;· é. õiétecetid'o suÍie.tfie~das·· 
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Ij.aven<lo número leg;al, está aberta-· a de ctéclito, nas mesmas condiçóe~, ! pró}.imas d~ celhros úe all~t;:ci.me~-
rts de ns,'7 (CCJ); 61 65- 66- - composiçfro de seu~ dêbii..os_c.·ontraíd_o:;:) '"·· ""-~ .. cna:nc ..... :.s ·c ........... .., uc "-L.~~.;;.-68 - 69 - 71 - 76 77 - 87 ·a sessao. 

Vai ser lida a ata.. com particu!ares para cust<:m dos t1a- .en~1~- · . .. .. : --... - _ . , . 
90 - toi - lOti c 110 da CLS; I 13 baJhos da referid a:;afra, ate 0 valo! I .t\.a.u .. mt~, de~~'<l. t~ ·"·'·_->t, que, ~ .... M) 
-· 119 ~ 127 - 131 - 132 e 138 o Sr. 19 Suplente, servindo· de da·assist.tlcia qne lhe teria S!do pres- m~u. l'.í." <..au -.~~ •. ..; ,.,~···~" .__.,~.., - .. ·"'· 
(~) e oferect>ndo novas emenda::~ ~'?t;~c;c;~;;~~ P:~~:~~/ ~~~~~aos~~ tacla. nc.-.nalmetne pe:a menc.onadH, .:vJH~~~:~~:~~~ :e:~·: ·--;:~~ .. ~~-.~~.'1~~ ... ~~ rmendas de n~. 110 a 158_ (CSP); da carteira para o refet·ido fim. i l!.H'Ii . . 
Contiss1ío de Finanças, favorável an em discussão, é sem debate apro- Art 79 Os beneficiários desta IPi. !Htlhft Ui.h'?<ü«üe . .r\v,,:-.l .. !v.o "' '-', .. ,-

vada.. · . i ~ao de um ui·g .. d) coüt v 4c1.1.1 cuvpe-
projdo t' às emendas 2 - 3 - -1: - 6 no.".· ca•·os· em que fôr recomend-.iP'l ._·~.un 0 ,\l11.!.o,t:i:.u l.a ,}..:. •• c~ .• ·,,rã. 

8 9 2 (CC) b d o Sr. 4'-' secretário, .~ervincW de " "' c -...:r·j -- - e 1 _. );"à su rmen a?. 1 .. . e a· <inb:o da cartf'ira rle re~..l.O ,J.:.o uep...:~ .. .i"h-~"·'-' l,c ._;,., ____ ,,_. ,,_. 
CC]) 13 2 'J<: 19, dri Conta do seçuin e B do 

em('nd11 n.~ ·1 ( - .. a 2· - ~_, Ao-rícola. e. Industrial do ~nco . ,.,;eüd, 0 -=-e,-.,..,, 0 ....,,;.: ... ! ·~·: ....... , u .i.n~-
<1 -!5 - 47 a 52- ~54 a 5S _.:. 62 --I Expediet.lte n:a"il · pocle:rHo utilh-:!fr· os fmancm- citutu ua AçUur:· e do ~'\lcoçol, ::i Cal·-
(3; à sHbC"me-!!da ;1 ('tnenda}_l.1 7Ü' (CE) -~· n:ei;t~s. f.otal·on p11rchlmente, no ~eira ae L..·eüuo ~;.~·..~ ... ·o~u. uo .ô~Uh .. t> 
;·1 a 74 - 78 ___: 80" 86 - 91 - Q2 OFíCIO cus'·eío de ontrl'I_S lavour~_g .d~ P~Odlr -.~u .cr"-.s.ii e o _._, ..... -.J .. v "'.o.~..;.ih~u ne 

1 
- 94 :a 98 - 100 a 10-4 - 106 - tD91 ,._Da. Cámara. dos Dei[Juta4-os. s-n. !;o_s agr!colRs em subsL1tlnçao a ~lo ~~;~j~~ll~m·~~ ~l~w;u~~rn~t~~~~:.:,;~.!~L.\;;:~ 

. ;1 112 (CLS!: !li a 116- 118- 120) l'nvia.ndo aulógr~jos do .$egum-te: "r1"~t. S!l .-\os p;·miutm·""s nec.t~.~sit::1.~ cu~·.sv,; ll(:.:t.·.-;~:d'lu ::.p .... u u ú:i;.t:<lH~J;,o 
--121- 12.3- 128 <1 130-133 ai ProJ·eto de Lei da Câmara· do..~. concedt:!rá Q BB.D<.'O cl.o Br,as!~~- dfl sianm.~ S\:itõ':it...iS • .,l·Úi-..;.J, 

· 137 · (CE): ãs. o;;ube-mr-ndas â C~Cnda " "través de. SU"l Cnrte!ra CH' ~L· A n;gi:.;o du n.eC\JUI.!avo :s:~nu:o - :}-
n.9 7 {CSP): f)J- 65' (CSP). 661 n.01 24, de 1960, 'dú'o .... Agrlcola- e Jr,d'lst~·'vL cré~ll:A?f jit o d.is>le- ~e~.à a m..: .. , ~-!J~L • .., .. ~tll:l. 
(C_5P). 68 lÇSP), 70 (ÇE)f!: 1.• .<;U:I (N'-' l.E{)5.B: .DÉ lS·&l, NA CAMARA esr.eci~is pnra r~cup~ra{.":'-o,de ~IÇ-~.é~l- pa_ra a e::~eCUÇ<:. ou.~ nas::u;:; 1-Jf"Opt'si o.•,, 
IJemenci'<-~ (CSP) ·;·1 eníf'nclél 76. <i suhe~ q_os · DI!IPUTADqSJ na ·se impl::ome-nLns U~l"i.CO a~ Lullz_,~- pehts suh~ ren·as pr.rJ!eJ.piU."=. ciem:-
m<'nda (CSP) 77 .;..__ S7 a 90 (CSP) v-eis tia explnraf'.ào t-!'iiíco1~i· :'lü_ I:r!I~O .dn::tda sde ln:"l!>.;ll.p0, e :tlf,!;u·,;JJ.eu-

PJ"orroga o prazo de· pa.gamimto máx~mo rle ~ ! tré.s) :•nos .wUlc,_<>vew ~as, de mmto tn:t1H1:;, e, por Ci.Jil:-c-:mbt'm~nda (CSP) il f'mcndn 107; à:, 'dos -débitos dos triticultorcs am; e-m ~ · !tr.~s) prest~v;ões 1mUa1s r gu.:lle, ã.àeq!..ladas :HJ il,~lh,Ju- oe ~c-
~ubem~ndl1.s (CSP) 1"ts emendas t t3 parudos pela Let it.9 3.55~, de 12 !guai,;;. · !'t:Rl;;. . 

...:... 119- 131 ~C" 138. Pme-ndas 140 ai de jevereiro de l95Q, ·e dt~. outras Arf·. :i' Ao Tnstitntn dr F<;õ;se;n-

1 

Ah::m dê.sse fator natd~·aJ t-!:l'l4tnoo::. 
112 - 145 ;:~ 1S8 (CSP): contd.rio ~\s pro1:ldências. 1:0 sdri Ba.n~o do Bra:'5i1 cat:el'fl. r.sc~· a coop~nv:,:Uo (lJfe.ia .rio:> fll'.:L-nüe1ro.J::; e-
d.~ ns·. 5--,.... 10 e li p;,.· CCT; ?:3_- ~4_: - t .belecer, para. o ,qev,:mo '1'P:ftl'10 on t:-- :lgdl!ultoi·e~:, 3\ltiV.::; (,.t f.eé~:w.;~.o aa.-.. 
.....:. 36 _ ·16 _ 53 _.59 _;_ 69 _ 60 ·

1 
O Congress_o Nacional decre a: · v,o um ri~co mmc alnfP-;""lO~ RO YIHOl Assoclaçôe~ Ruru.i::,, u A;;;.<.c~-tl<Ç;tu :Rtt-

. à i• :çubet"'ll!llda (CSP) ;'\ ('tnenda 71! Art. 19 Aos triticultores ampa.ra~os do fin~nehme~hl do· C'-11'>teln d~ en- Ir<'.! dcs Forn-;::...:edw:l'<O Ue- cana tio Et.-
9 105 lo'· pzh Lf::S. n-u 3.551, de 13 de fevereu·o trc-saf!·~ que f_nr p~o~orcionnó<l pelo -1 tado e d oln:)Li-~uí.o _di! licmcn.o Agn--- 75 - 9) - 9 - u d "I d , n 1 o • 1 A · ·cte 1959 é faculta o o paga:neu o. o B~mr oc:0 r..r?f,J .;:->:_.,, co s. Fe~!end. q1w e, no.'5 F.st:.ulo~. c 

(CL5l - 117 -· 126: ~ subeJ_nend~ débito 'que se vel'iiicar al>'!.s o ter· Art. 10. São Ul'O!'l'O'!.ado~ pelo órg~o represent~t_:l.~-o Oo prop;·w Mi-
(CSPl à eml"ndH 127 c 132 ("à t':mõ"nda mino do_periodo agrícola 19a9-60. r~· ~n7 od~ con,prs!r.;~h clP d-?hif·os 10.01 4 ni.stério. 
119 (CE); 143 - 144 (CSP): ofe;;"~ su!tc.nte ào:-i financtamel!-t?-c; C!mc~I- minft-r' em ~l íle MB.JX~O rlP lM%1._ ns Então, como já exp1.115 <H'l Senarlo 
cendo .subPml"nda ~s de ns. 6-4 - 67 ·dos pe1w carteira de Credito Agnco.- cir)l1l-ld:~ nl) :ut.. 1'-' d~str~ lei. a ter- cada ugr.cultor yue ~e dc:l~C.!"!_ à,:; bl'a-n·: 
__ l)q- i9 ((LS): 122- 124- '25 la· e. Industria.l do Banco do_ Bras1i minar em 31 tle nr'l.r~o ?!! ~96~ .. ~r dE'.:: lavouras- cacau,. cana OI! nçucat. 
(CF.) f' mw'ls <:'m!:_nd::~$ dr mhnero 159 s A .. já l'ecampost.o.s ou que Ylerem '\ r:onti:::-to..,_ rle ::rrenfl:>lllf'nto. tnC'111l.aO cn.fe - cede:;:iam L;:;.~a :1r.;a cl~ ciueo­
a 162. (CF) .;: t('ndn também pronun~ s~Y recompostos nos termos daquel~ subarr~ndamf'nto. dr,;; nrm'~'.1 to~·;;.; h~- hectares, á.rea.s t::;;tr.s q1te sel"jam tra-

. b L••·. 1·nc'.•.us1've de· financiamento espe- nefkiRdo,«. n0 ,..st."dfl rlo Ptf'l r-.J·nn~r: balhadas 1-evo' 1·•a·e_s ,.,.,·ar'"'""G·a~ .... lca damento d<ts m<:.<:mas Comis~f.ies sô rc ' - · 1 + • • t • ' ~ • • _, ..... ~.. ·-· .,., -
'- r.ial reh.Livo R entre-sarx:a 1959-60, :~ rio Sul. rlev~nCo o ~~'l'f'-nca ~-~·!c no.- das natmatntêíli:e snlícantio-l':!! a mo-

, as emend;-..~ (1,. P_J,~o;jr/o. n toito) prestações anuaíB, co.n.oec.thl- t.if!c?.~ o ·proprid.;\rin· "' 1'e"·;<:~r·.•q· d. tcnl:::canizaçãCI se-PdÕ 11-: -;;eme'lt<"•s "o··-
2 - himril'a cliscus::;:í.o do. Projeto v-as, senrio as 4 c quatro) -prilnP.lras de ~otif:ca d ono Ml'tério de título:; t' 11ecida.s pt:lo.'i Ót:g!i~s a ''que Ji ~e ~r;- ·?--

d ... Lel do Senado n.• 31. de l95Q (ri~:· lO":;, (di:!Z por centol, "iJ?C1u~das os c_~~n.m~nto.. rla cam<:Jtr.a. ~ feri 
;t!;tori<t do s ... nado!' Milton Campo:;). juros e cotmssão dE= fiscahzaç~o CO!- Pad.wafo llnir:e>, . fi'.,~~~- p•:or.\_'O?:R"~~: o' fnendelro teria, então, int~rê.sse-
qt:e eostab(';lf"c(' N~7.o _p:::~.ra o provfm!nt.'l tespecuvos.• mantide.s. outrosstm, as ~elo ·.oc.'l?.O ·C1 ~- 6 ·~eH'' ~mos. fi tu:e. _1 no desenvolvir.1ento cias r-uJturas do 
~o•. c'a·n. "s· p•.'<il1•"·-o~. t~ndo parc-rcr··~ demalo: c-arantJ.s.s anteri·Jrmcnte ccns- i':nl 31 -de Julho d~ JPf.5 .. c:mmrcE·nne~::r reíjão do müho do U."rr; t.io trt'go . ~ 
n -~ 'l1'J ~ ·- I'; • - "'t:Pto<~ tn"'"!"l~'on?'"<O' no 'll'i -n ' •• · • 1 '• ' ~ -fa\'or8His. ~oh ns. 112·e 131 de 1%0 tituídas .. · . ~ - · os co,:,-~ · .,··':": · -- ;:-. -· _ • ·h" dli. ms.ndiot~a, me~1o~ para fins espe-
d8s Cmni<:sõrs: 'df: ConstitniçRo e J•ts- § lo A primeira prestaçao . ...-ence~â-1 d~ I-:_;"-'}q ll· 3._6 .... 4 ü-e elE de ,;-fiem ro! cu.laL:vo ou p:tra a obter:C'.áo de- lucro. 

• C em. 31 de marco de 1961_ .e a:'. demals de 1· c. · . .,. . - .. ~- ll€!:1.!31\ dó que comt~ indi~:eto d~ ser-t;ça .e de- 'S<'it•ir·.-; PUblico_ i"l.'ii. "- d anos subse Art 11 Os ben" •f'JO" e ob;·iga, oes · 
.Est.i enct>rrada ~ 8essfia. . E:'ln- igual· dia "' m ..... s 

08 
•· - da p<-~.-'i~nú~. lP1 si~ ~~tf>l15h;os C{J~· hcr·- vi.r 1\ ·r-egião. v.e;Hleriam_ 9 produção. 

· às' 13 horas .e quentes. rif'lroS on -sm:es~ort!s fi qualquer títn1e ao J:>reço do cu.--: co. em pnmetro lugal-. 
f,f'Oi'int;:;-::;f: a scs~ão ~ '2? Os direitos as~eglU't~:a"õS r.este '.:ie de\•edor._d~sde· QllP.. !':•1b:-J'O:'"~~(l.<.; no~ ao~. s-eu~ ~mp.ttg~ltlO:", .o qne J;Obl'&.st,e-

tC minutos. art.i_go e,;tendem-se aos deved?re~. que, mei'inc:::- direitos e o~)rlgações de. pri- _ se1:a ofélec.oo. a· venuA, n~> mercad() 
- _ __1_ · à data de vig~nciA. -desta l7'e~, -!R· V!~. rr ... ~1rD tli.nlRr. 1 I n~a~s 1prós:lmo cu• !a;.~cnOa,· vtls cu _rnu-

AT•' DA 30.~- SES.SÃO DA 2.! nham :e'n.tregtJe •. P~J'a .s~t~f?-çao. _d::! . Art. 12.· t o Poder Execu'ivo au- mctp.o, com pequena marr€m de hf­
,._, -~lJS compt·omis.sos. o prOO'.lcO. p_arcud. toriz:.>.do a. c~leb-ro_r· é.-.m 0 BanCO do c~·o. O Q.T~d~ fa~emleiro- e~tnria as­
SESS'ÃO LEr,ISLATIVA •. OA Ou total· d8.. Safra, -lt\59-eO,. dev~lvex;-. Brru::il ·E .. <\.··eonvênio pan1 a execu('tta 1 Slm. con~ibuin.do d.e man~ira deci.sí-. 
4} LEn15\LATII_RA. EM 9 DE <io-lhés s; g·erantia • ou· ·.100;P0.l:';._ê.n?lfl:, <ia pr<>~ent~ lE'J. n11 parte oue lhf' r.o;1..: "~ para paratear. o <;nsto d~ prodü-

AB RI L O E ·l960 · poTVtlltur;t, _.el:cef]ente e~ •- pnmen·g,_ Of't, .m ~diânt~ . a .nece.sefiria ánrovar-ão çao e. também, o cU.'HO da -vJdY., por­
Rr.tortizw~Go' de 10% tdez por. c.c~to) · .. :pelo .Trihtin~-1 de Contas ·da lrniR.o: que fixava o h·abalhador à lena. uma. 

~ • • ·.\!'L :J'i Néo f3;rão jus H<?S· benef!.:-. Art. 13. -J!;sta l~i entr~rá em yh{m vey; que lhe o!en~cia ·Os' me!oA neces-
. Extraordinana . ciot; dl;l .pre.sente_Lei çs .. tnt-l.~nlto;-~s. _na data de ~ua publicàdiú, revogadf!.S _sárlQ:J à. .st~a manutençio .~~ru. pr~i-

PR.ESID&"\CIA no SR. CUNH.•; I que ha.j:am, no cu
1
).·sd·o do

1 
fn;1~111°1·ª-m~!0?;. as dis,oslr;ões em con~:::·ár:o. sm

0
· aumt-mar seu s~lárlo. . 

:\JF.TI·O ' to e~ped~l. come.i oao Il~·j>.~ · . - ._· ~. _ . Sr. ll!ourün Fieira- p~~:mil'e Y. 
~ .:'-' ~ ·- , --. 1-que delxal't:!ll1 de exercer ~ a.dnd.a~f: AS ·Comissoes Ge. Const.~,m9ao €; J~x.<:l \lm aparte? 
A:-; 15 heras u.cham-se presontes os lrij·ítoltl, SEm .. sua: transferen~m- com· -!U~tiç!l; de Econo!TWt e -de F1nãu-l o SR. LIMA TEIXF.IR.>\ _ Poi:s 

Srs. StTiadnres: . prováda a -terce1r<l2. . . . · . çs..o:;. · · · ' não · 
ll:i."c!m'io Vi~i.ra.. ~ Cun1tc Mello. .·~Art ... _:lt\v.D:urante_o..<; 8 1 91~0) 0:_~0S,' ~o sR·.- PRESIDENTE: . 1 o"sr .. Mouriio Tlicira -- ~sde :955, 

Vivn!dn Uma. - Paulo FtlldeT . .. (...-: prazo _d~,:-:_ÇO\lTP'!Siç5._o ,~~.-9-~.b:;Jo.s pre- . · . _ . _1 ti':!Stemuho o trabalho de v. E1-:,\l> no 
Ztwhariar-1 di! As.•mmpçáo. -;_çLQ_O~[l .Vist:l .no :ut. 1'\, é ass~~_m·iJ:do _aos~ be- : ~stá .. fi.mda. a !eltur~- lio ~ e.xpep:ente .

1

1 que se refere-a c.o n\'enc~r as autori­
da Silt:eira, ·- Vicl(l·"?1_w_7~~U:~-,.._--:; Q.efi~_Í:iÍ"!o~_'âe>,Ja lei O fina_~gHur:ento . Tem~ pala1~·r.a: o ?JO~!~ ::::.e:JI'iw.l· .T~- d~des no sent-ido de est!'l~elecer nm 
Sebr:!s1iiin ArrJu~r - Ev!1kn~o 'Rar..ros. epecial Pár'a, Cll~feio 'da~· respectH:as~_ CI_~no de Me .. o. prun_llo orac!.:.H lllS- p1ano de agr1eulh:_'fl. no Pais. 

0 
no-

- Lcô-nitia.~ Mf:Uo. - l;1o17t:.a~_OI1J1n- ta\·-oüTa:\,'~·na~ _._condiçÇés: lltiU~hn~f!t~ et~t-':. . . bre ot"ador, em ligeiras pala.vru. acR-
pio. - FavBfo .CabraL.- _Ferno.nii;es adotadast pel~t carte!r'a d~···_Cu;dtto o SR.' TAGIANO DE·-MF.;LLO· ba d.e definir. o que é na realidade, nm 
Tfcrora. - Ncne~;es Pim(!nfe.l:- Sn-- ·Agrícols?Õo Be..nco qo·-Bnunl. ·.Sr .. Presidente. desis!o da p'ftla.·n·a. plano agrícola, sem o~ sa.nh_o~ bisan- . ...;~ 
r; to :lf(frinhn-:-- RN!ilmldo. F'emc.nd<i!s Art. ·11 -Ent1: g-arantia d ópagame.'l~' . . . I t-ino-s de uma reforma agrana. mai:t: 
- Arqc]niro de li'iguei~edo.: ·""""'"":" Rul) to de s:ua.s responsabilldad~s,. ~ _trt-~ O SR . PRESIDENTE: ou tnenc·saérea e mal tra.cada pelos 
Carneiro. - Nova e.'? Ftlhn. r- Jctr- ttculton~s beneficiados destms.tao s.o Não há ·Outro· orador inscrito?"' homens do asfalte. E' que, M lado das 
bas MC1ran1Jf1n. - Ba-rro.~ Cnrva~ho. Banco do "Bra_sil S.A .. pa;ra venda e grandes .cultmas. ha.ia agricultagem 
- Freitas Cm~alc'ln"!.!.. -- . tourwl11 amOTt.i:.~a.çio de seus débitos na, for· O SR. LIMA TEIXE.utA: das Rrea,s de subsls~neia. V-eja v. 
'FonÚs. -~ !JeribLildo Vieira. - 01Ji- ma do ai-t. Jtl, os produto-;; finft.ncia- . Ex.~ 

0 
que ocorre com. 

0 
Est:a.dü que 

dio Teixei;a - Lim11 Teixeira.- At.ti~ dos co~hido:: no.s !móveis respectivos. nll~~~r~~fd:~;:,t~~~~e~~~o~~o'rtu;j:] aqm rep~·~sento .. Lá ,já importamos 
1io 1litxrcQuC1. -· Ary Vl{mna. - Jet· Art. 5'? Para~deteerminaa-ç·~o do da de' para. coui.inuar 0 discurso inicio.-) arroz, felJao e oleos do Rto Qrsnde 
Jerson. do'! .A.1Yiar. - PauTo. F~rrum~ riébito :1 ~et· liquidada· parcelaClam~n- do na sessão noturna ae anteontem, a do Sul. A et>ta al!.ura. .1i oou um 
des. - Mirmel Couto. - Caia.do de te, como est-~belecido no art. 1° óesta · au1·õnowo d"'sa

111
·mado dos lav-es 

01
,. _ 

'1' •t · h- Af"tz · b r· 'árlc e respeito das-lavourRs de !mbsistênciH. "' ~ ...,. Castro. - G1 "erto (' ann o. - . ·~ - lei, bastnrD. que os ene lCl s r-· - da-Js ou dos pla.
110

s qr
1
e r·••lmen'e pt·e- ' 

· R t •·t v z "are' r d 1e' med1'alll>' Não cheguei a. entnlr no ámago do "'"" ~ so Armas - 1!1 e~z .o a a~ . · · - Conller-am, na orma a •· · tendem re_fiolver o.s problent"" do Pa!•, 
[úna Guünar!lP-s - Moura Andrade_ declarÍl(:ão .. a. certeza e liquid~z ·da: plano que haviam os eiaborado lHt Co- _, ~ 
- Linn de Mat!o.~. - Pedro t.udm1i- dfviC.a, -bf'm como o \'alor das presta.- rr.h~sâo de Política da Produ~ão e Ex- O SR. LIMA TEIXEIRA _Impor- _: 
t!D. - Coimhrn Rueno. - Taciano dl' ·•õe.c; nnnni::::. documento êsse que. com .oortaç:io, porque meus COlegas. id~nti~ tr.m{)S, ~~~bém. por incrível que pa-. 
.Mello. - João VillasMás. - Alf J a ànu4m!i3 do Banco do Brasil S.A. f!cados com_o.s problemas dil agricul- reça, feiJR-O, quando 0 Brasil é um 
G-uimarãt!s. - Nelson ,'1-1 aculan. -~ na· qw-l-lidade de. mandat~rio da tura, tiver~ a gentíieza de .apartem·- dos maiores ptodutores d~sse cereal. 

-I·'rancls?o Ga_llot.!.i. _-.Saulo r::o:;no~. Uniâo. fiel'á averbaciD no re_gist:o com-, me, d'!ndo cada qual ~;eu pensumen.to O Sr. Mourão Vieira...., o proble-
- Da?t!e! l{ncger. - !I! em de Sa. -~ petf>nte. . · em.tórno de aspectos debattdosnaque- .mtt da borrilcha persiste .. o '·habiit\t"i 
(~?J.iclo !!·1onni11. _ 149\: o .- .• Art. 6'~- Os produl.ore.:; que não te- -la Comissão. Passo à discriminacãc nn.tur~l d~ bQrrachll., o "habitat>~ qu~ 
· PR-ESIDENTE·- . J nha.m _f.i~c finR~lciado.c; pêla Carteira das .providência.,<; que ::;ug·erimos "ao Deus nns deu é. 0 Amu.zouas.· Muito 
· D Slr · . -~ : de Credito Agricola- do . Banco -do Pqde1· Exewt.ivo, Julgamos imprt"6- bem. Dão-se de?.enas de milha.l'es de 

~.,_ EstB d.e- presen<;a. ~ctl~fl o co:m-. ,BrRsll '!S---~- .. na- entre-ssfra· 1959-60, 'éindivel· ao· -GoVêmo desenv-olver~- so- Crul'l~irlls p_ára phmt&r ·áreas de um 
pare-cimento . de 49 Srs .. Senadores. l pnrlerão fezer,. nes:se. est-ab~Iecimento -J>retudo_ rias· pr.opyiedades ·agrtco!RS' hectare de bon_s.eha no Sul e quando 



! 
' 
9é0 Domipgo ~o DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL · Abril de 19éi'l 

IM· trata_ ~a ::~:mazbnia. -dó.-se ·apenas\ O Sr. Joâo Villasboas - V. Ell.~ J' ( SR PRESIDE""iTE·· ' · .. :.\- . . . . · · 'Yi~t.e e uo>s nu\ cnlzeiros·por hectare. tem demonr\l"ado, durante todo' tem- : · 
1 

• ."' .. , âe a.~;·so~ P~_ra o Pt_oJeto ~e L~!,dl\ 
NR;O é P. o-ssível adoção de critêrio~. dl·l po da sua permanência na reP1·esen~ So.i.>re a Me.sa proje~o de tei pro- <;~m~tt<l ?· 11_:1. de l~aJ, ~ fun de .t~d 
fer!'nt.e;;; no mesmo PaíS. Apenas por- •ação baiana nesta casa 0 mais prO· po'5ÜJ. .pelo nolJ!·e Senador vnr<lldo tt":'nl_C na O\ deu\ do Dm d:l ·.scs~t~.lf' 
que l" la . - t . . r~ • Lima se~uune. . w~ . •. r, r.egl;-:;.~- em meJ?or ~rça po- tund? con?ecimento d?s necC'ssida. · . : Sala dnS ·Sessões ern 9-4.-ül.l. _.Da-
I~~ka d.-, q.1e. oe~fra. e!a e aq~.!!UllOad:l der. ua ~gncultura bras1leira. Não se E' lido e .apoiado o segui•t-'"' 1 niel H.r:eyer ' · 
co~\~~ma q.~nn~~- ~s:ttc. dnqwla· que o I tein .Ii!llitado uo estudo da lavou.ra · ·'"' ' · (Jo.L~n de.erJo. !uu:mcmr. e.speClftcamente baiana, mas tmtadu Projeto de Decreto Legis,atívo, 

1
-, . ~ ~--

o S:~ .. ~.I~;'!.,H:IXEIRA - v. Ex.' I ,inclusive de todos .setores da agricul- ' n:' 3, de 19!:0. . R.equenmento n. 270, de 1960 
tem tn.,a :l - •. :.._ ... o. ~ . . tura em noss-o pais. Estou certo de .... 

o_ Sr. ~I_our.'!o Vzcrra ~ nou men
1 
que. se fôsse dado a v. Ex!.l ex2cutal' .... Cria a Ordem do. Mento Lc- Nos tihmos do art. 211. letra n, dG 

lt?leirO .aJ:YJ!O ~ y. Ex', que 1u~:l pe-~ sua:s idéias, 0 Ministério da_ Agricu.l- gislativo. Regimento Interno, requeiro disper .... 
lo~ mr~~os o~.1et1v~s q~e nos ?-~1m_a~1 tura não .seria .ho.je, uma inut.ilidade, sa. de .interstício e previa dístribtut·~u 
ha ma1~ dP. cmeo 11n_os. O Mtmster1o um or..,.amsmo mocno na .admmistra- O Congresso. NaciOnal decreta: de Hvulso:; para o Projeto de Lei üu. 
da AgT!cult~tra dispoe de E>.lemep.tos cão pÚblica brasileira. mas sim uma Art. 1'! E' criada' a ''Ordem no -lvlé- Câ:nat~ n<.• -~. de 

1959
• a fim de '=til!:! 

c_aJ?a?.es par~ el~borar um plano e rea~ i·ealidade. rtto Legislativo''. écnn a qua!, r:tl figtu·e na Ordem do Di<1 da se::;;-.J.tl 
llza-lo. Os orgaos que realmente pre- o SR PRESIDENT::l: (Fazendo _comêço ou .no término de cada t\'~!S- ~egtUnte. 
tendam realizar as metas do Govêr~ .mar os Úmpanos) _ Lembro ao ll<J- !atura, o s'enado e a Cúnin:·a cr:n- Sa!:l dm, Se:;sões. em 

9
-t-60. 

no deveriam empenhar-se ein auxiliar bre orador que está finda a hora do decorarã() aqué\es que, pelo ~t·u P:~- Mom·a ·Andrade. 
a agrkulturl'!, a fim de matar a fome expediente. fórço u .serviço,do re2:ín1e rif!rtwcrá-' O S:R'. PRESIDENTE: 
dos hra~ileiro.s ..... · t' d j O SR. LIMA TPXEIRA - Sr. O SR. LIMA TEIXEIRA - Muito ~c~ c os re~~esentar:tes dH na';(·â.o, Dispens:-~dos do interStício rcgimen-
Presictente. o Dobre I::":J.ador Mottra·o obri:;ado, Sr. Presidente. . aJam concorn ,o .. comprova•"lamerne.l tal o~ P.rojeLOs de Lei da C<l.mflra 

Agradeço ao nobre Senador João para seu prest1g10, realce e mais t , ' ... l . ;; · . . . 
Vieira, tJm das m~üs atuant~s. e que Villaboas a g·entileza -·do generOso êxitos nos seus trabalho" . ns. L~ .-e 6~. ,d~ 1959",. s.e_r""y wclmt:!_c·s . 

. en'!enheiro agrõnomo dos mais com~ Art 29 A nd - ~- , ntt ordem ao dm da proxtma Se!iSt:o. 
petentes, por várin..<; vêzeS. tem-ne aparte, A meu ver a milhar colabo- . · co~ e~-açao_ sera 1:co.m- F~sJ.-se a 
apoiado nas reivindicações que tra2:0 ração que se pode prestar ao paíS é ~:~~'a' da edo re.specti;·_o dlpl~mta e m- 1 - _'\< ot .• t,:~o em di:ocnssao única, 
ao conhecimento do Plenário. a fim de como representante dos Estndos nes- "g .• : , O· ato Sf-i:a pnohcado n:l do P:·ojeto de Lei da Cámar.a nu-

ta Casa. O politico que deseje sr ele- Diáno do Cnngresso·· · mero 10 de ~958 1n'-' ? 1lll-50 n·t 
quP se possa d~r maior impulso ao d' 1 · · · .Art. 39 A "Ordem·· constai·:} d.e ~ ca·ma·1•0 ,' qtte ct1·c·ni'e so·b·,:,·: es'•rtt·-
problema da agricultura no Pais. Em var e .progre Ir a cançara 0 man·no cmco clussE's· "Cav~leiro" ·o.,· ,i !" • "'t"' " 

11 
aqui, nesta Alta Câmara. Para mim, - · • • üc.3. tura admini<.:tratjva da Prcvid"'ncn" 

verdade, Sr.-Presidente, por inumeras a miar glória é ser Senador da RPPÚ-:- "Cm;lendad~r", "Gnmde OficinP e -::od:u d' ~outl'as' pro'vi::éaci~"" 1em 
vezes !iz figurar no orçamento da Re- "Gra-.Cruz' , obedecendo ao c:·UYri.o .... . • a --.. . · . . 

'bl' - blica: e isto .. tne1·cê de Deus. eu al· 1 n t d -pu .\ea. vP:rbas substanciais, para o do mél'it.o e da projeção pessflal êo regll!l!'! (e ur~cnc1a. ~:; t:rmos .a 
Ministério .da Agrícultt~i·a, a fim de cancei. Daqui, posso apresentar su· condecorado, podendo, ninda, haver -~tl'L 330. !etra c. do Reguu~nto Intet'­
QUe se purlegse realizar ·B. motomeca- gestões, apontar ao· Executivo o que promoção na grndunçii:o. no, em VIrtude dn Reqti'. m.wnto nu-· 
nizaçlo d/l. agricultura; mas. infeliz- julgo conveniente a.dotnr-se. pelâ mi~ ~ 1, Ser:í acexad:l à Ordem ~una mero 103, de I9GO, d,os Srs: Senad~­
mente. tive o desprazer -de ver a. Cà.- nha. experiência, pelo meu trato com medalhn' cunhada em prata 1o:.Jrada. "fes. Moura Andruct.e, A"Ygémlro de f>'l­
mara dos Dep~ttados ilegar apóio a os problemas agrícolas. Poderei. por a ser conferida aos servidore.'> · do .ju~I~·edo e B~n.edlto Vnlack~·e::;: res­
essas v_erbM aprovadas pelo senado. conseguinte: atuar com muita efici~ congresso Nacional de menm cate- p:::ctn·o.mcnte L~deres da Mmona. ~o 
destinadAs a fins reprodutivos e que éncia _junto. aos nobres cple~as. como ·g-oria. PTB e do ~SD. aprovado na ses~~~o 
têm. indiscutiveL'll.ente. a vantagem representante do meu .Estado, o que . ~ 2\1 As insi~nias ·das díf ... t'Pnte$ de 23 1 n1es en\ curso'. tendo pa­
de acelerar (: ritnio do cresciruento da. muito me honra. . . . cln1':ses obedecerão u desenh.Js <'Ons- rcccr~s. •soU ns. 47 a .-51: ~e 19601. ~as 
nossa agricultara. O Sr. Herlbaldo Vieira - Dá li~ tantes das 'fnstruç-ôes que ro.-e:n ex- Comi~soes: de C~H!_Stltlllç~o t~ Justiça, 

Sr, Presidente, tenho afirma.do _ cença para ~nl aparte? pedidas. ül\'m· •·el no p1·oJeto com as emendfls 
como outros Senadores- que há des~ 0 SR. LIMA ~EIXEIRA _ com Art. 49 Ha~·erá um "Li no do \·T' •. que oferecfl ele 

1
11S. 1 ICCJ) a 12 

nivel muito sensível _entre a a.gric'ul- prazer. , rito Legislrtth·_o''. sob :.t guarda· ao\ 1C(;_Jl; da ~omi.ssft.o de. Legis1::çãa 
tura e o movimento industrial pois o Senado, onde const~rão tod>J!> or ~~~O"-! eoci::d, favor_aft"l ao _proJ~to_ e às 
surto de industrialização do País tem O Sr. Heribaldo Vieira - V. Exl?- referentes à!; eondeco-raçõr-s. emendu;; d~ ns. ~ .- _3 - 6 - a e 
acarretado cjescapita.lização muito presta, no Senado da República, uni. Art.. 5'-' Anualmente. será cor.:'iti- 1~ 1 CCJ 1 ; contmno a:s de ns. 4 -
vrande para t\. agricultura. Enquanto grande serviço ao pais. tuída. uma comissão de sete mem· 5 - 7 - 10 e 11 JCCJ·, e oferecen-
sentimos o aVanço extraordinário no 

0 
SR. LIMA TE!XEffiA _ Muito bros. compr.sta de 3 sena.d(w~s c ·3 do subemeJ!da à de n

9 
1 ICCJ) c 

setor .industrial vemos, por. oufro lado; obrigado_ . I?eputados ~abendo a sua...., p~·~.wlén- no\·ns~ cm_e~das de ~~:,13 tCLSJ ,_a 
a descapitalizaç~.o acentuada para a c~a ao Presidente do congres~o Nn _ 11~ 1 CLS 1: da Conufi.~.lo d~ Eco .• u · 
;l.?;ricultura. Assim, se eu tivesse que O Sr. tieribaldo. Vieira.~ Infeliz- Cionn.l, encarrer!ada de exarrri!lar ~1s mia, fayoraHl ao Pl'OJNO e as ernell· 
(a.zer t•estrição à.s metas pl'esidenciais. mente. suas sugettões ne1n sempre propostas e indicar' as person:llidwies das de n:s. ~ - 3 - · 4.- 6- - 1 -
essa. teria fatalmente de incidir .na sã-o adotadas. . que dcVflm ser r.ondecorf!daS 8 - 9 c. 12 (CC,J 1: â subememlo 
assistência maior ao setor agricultura .,Tive~e V. Ex~ a oportunidade de A.rt. SI') o Presidente ·da CrJmissi'lo à emen~~ n'' 1 \CCJ'>, uta 22, '.!~ 
Oigo..-o com a. maior- independência. executa!- as medidas por que pugnâ F.x;»ecllrá as in.'1ttll"fíP.!'; que rot·!:m nf!- a 35, .·37 a 45. 47 a 52:. 54 a. 58, 62 ~ 
porane. nesta Caia. tenho sidri defen- --tão certas, tão exatas - a Pátiia ceF"Bárins: -para e-.xecncf~Q desta lei. 5:4. Gü a 69, 71 a 73, 75 !l 32, &4 . 
sor intransigente do Sr. Presidente da estaria ainda melhor servida. ·Art.· 7rJ RL'vogam-se- as dispo;;i'.'ô~s 86 n 89. 91 - 92 - 94 a 93. IÇO :t. 
República: mas se há alguma. falha a em contrãl'io. · 105, 1C9 a 112 1 CLS ~: contrário a;, 
seT anontada, é no setor ngricu1tur1L O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra.- de ns. 5 - 10 e 11 1COJ) e 2S ~ 

Nesta Casa, por várias vézes. cha- deço sensibilizado as palavras doS no- J-ustiticaçiio -:ra _ 46 _ 53 '-- 59 u 61 . 74 _ a; 
mel a a.tenção dos nobres colegas bres ·colegas. ·E sempre agradável, a Impõe-se a crinç5.o da ordem do - 9.!J - 9:i - 99 - 106 - 103 !CLS

1 

_para o Servico Social Rural e· pug- nós parlamentares, receber tais- de .. Mérito Legislativo para pr>..Hlll:lT e oferecendo snbcmendas_.... às de as 
nei no sent.ido _de que êle se tra.ns-. monstrações de aprê~o. mormente aquiles qut"' c~nt-ribuem para o ~n1.:cr 6"5 -, 1~ - 85~,.e 101. 1-ÇLS) ~ nova! 
formasse numa realidade, proporciO- numa Casa onde se apresentam emi- t·ealce das instituições e dó t·~g!me rmc - de·hs. ll3 tC!t 1 a 139 (0E

1
; 

nando assistência ao· homem do carn:.. nentes ·figuras da poUtica nacional, democrático. . .o • da. comissf.o de s.e-rvi,o Pú.bH<!o, fa"" 
po. São decorridos mais de três anos que aqui se encontram depois de ter A cor.:decoração é usada t.r.lftteiv- vorõ.vel ao Projeto e ãs emendas. l~ 
e êsse serVico arrecada. anualmente, galgado os vários degraus da vida pú- naltnente nos t~a:íscs mai~; R\'•:i)l,:;~.:las. '~cJ•; n sub"tnenda i- emenda n? t 

·trezentos niilhões de cruzt>iros, levan- blica. ,.. conlo recn..>npensa ·e estimulo'}'àqdM!!S •CCJ). 13 ~ 45 "'"""'" 62 a 64 - 67 ~ 
do em consideração anenas. a indús- Sinto-me multo confortado c enco· que servem à Pátria. Nn Fr~mr:n. tl 7{) - 72 - 73 - 75 -· 78 - 79 a 
trla nrural,. sem cogitar. de outras rajadO a Cont\nuar defeno.endo a can- Legião de Jlonr.ft. ,d~y-~ noql}us.1e 0 "'sr··~ 91 - 92 - 94 - 95 a 98 ~ 
fontf!s de renda. · Sa, da agricultura em nossa Pátria - .e~emplo a outros 1 p"ât.:!és, déli1'JC~':lti- 100'"'·í1 .. ü;,•p'·< 106 -e 111 tCLS) • ·te 

Entretanto. nesta altura dos acon- uma das falhas, infelizmente. di at;:ão Mndo-· umt~;·hOnl-a.ria que;:.ern-~-outras uétfs~ ri~~':__ 126·-
129 ·- 13b 

tecimentos. per~nnto aos repres~ntan- governamental: e não tocaliz.o go· era.s,' conStituià' .privilégie dos~ Pobt·es. 134 - 13ii e ·135 1 
CEI : contr:.lrlo <ts 

tes rlo o'ov:,a nesta casa:· que ·se pode vernos, porque ent"'ndo cabe a todos A medalha e o t'tulo,,.que !l ;,(taom,- de \!'.. l:l3 ~ 126 - 1'1.9 - 13ü 
anunciar de .prático. no sP:tor ag-rf- Se há neste.País nlgo a .ctue se pre· oanl'l.-a. consag-ram um serviço de de ns. 6''~ 8 -· 9 -

74 ~ 86 
- 93 

cola. ieali<:>:ado através do Serviço SO· cise dar sentido t'tal é 0 conceito de reeompen~~· ·imuru\vel" ertt~'' tei':nos e lQ9 ·}úJ..Sl: M-. çle ns. 111 --:- 12S 
cfal Rural? . / ___ ·. ser o Bra.sil· u_ma Nação essene!al- ·onramente utilitários. .~ ··;: 133 e" 139 (CEI.: · comirlerondo fora 

-·, mente agrico.la .onde o s. entido teal c · 1 - · ti. · ·d 2 No senado. rutr.f ·O bom lutar. com- abe an Le?:ISlnt.iv-o, princrp::~.t m- c..e stW. coro~~ ~nmn as e ns. -
b~it o bom· combate para aue ·a la.::- 110 ·trato das questões agrícolas, se teressado .na defesa e oermar.ência ·lO e 11 1d~ CCJ • :· 14 a 44 - 4S a 
l'Otlra fllle p"'Sa. P.m nossa ba1anl!a 'in- ainda não l!rDPOrcionamoS aos érgáos das instituições, criar e difm1dir ê!5se 60 ~ 99 - 103 a 105 e 112 tCiiS•; 
tel·n~cionR1. pois ê o ~e'nlndo em da adm\nis.tl'ação competentes meios estimulo. 114 n 116-- 118 ~ 120 a f22.- 124 
nO:<l~a o.fluta fie· exnortaeã(). Entre- pelos quais possam executar uma Salo. dnf> sessões. em 9·4-1960. - 125 e 37 da 0.~; e oferecendo 
t.flnto. atP ho,le. nada con..c;::egulmo~ e gl'ande campanha. pel~ 1\gricu\t'.lra. Vivaldo Lima. subemendas às de ns. 7 ICCJ) ;· Gl 
doF: recursos e cUvisas QUe· 0 cacau Sr. Presidente, novamente t .• ~nho PRESIDENTE: 65 - ~-: - 68 - 69 ~ 71 - 'lü 
e-m!)reston ao ~ais. a Bahta nada. re- que interromper minhas cor...sictern- O SR. -'-'77...,. 31 a:oo -.1'07 --lOS-e .. nu. 
- b . çõe.s, na csperant;a· de poder continuar ô ·preSente projeto vai à. Comiss:to dg. CLS: 113 - 119 ~ 127 - 131.­
ce .en. APÓs ing-entes esforcos. a ·Bnn- em outro enséjo a defesa dos ínte- de constituição e Justiça. 132 e 138 (CEl e oferecendo n:Ovas 
cada baiana anenas consc!!u\n o Ph- rês..c;es da Agricultura. ·Creio não llá' Recebeu a Mesa dois requerhnemos emendas de ns> 14{1' a 15B ICSP)': ·da 
-nn cara ~"R.or,uuer:u•.Ro ~. r.avOura dn para Lo;so. melhor ambiente que o ele !le dL.c,pensa de interst.Icio ,....~ -;., .. 5o de· Finnn:-:r1s. favoráveJ.,ao 
Car.~n •. ~•nda otmnrln 1Vhw"''"tf"\ rts li'"- Brasília, onde, sõbre o problema. pr(\ieto e àli emem!:ls 2 - 3 ·- ,4 
~enda· o Dr José l' . .fari.a Alk~;n. To- espero, com o _a,oio· do Senado, Ml- Sito sucesJivamCnte · lidar:: e ~ 6 - 8 ~ 9 e 12 tCCJ'; à sub-
dos sab~mo."!. entrtanto. dos esror~os gerir medida~ t.a.paze~ de t~.jl.ldn:r. o avroV(Tdas os seguintes ·requer'- emenrlf à emenda -nQ l lf":f::J'I -" 13 
õespendtdos parf!. consemdr ttnl mini~ I Govêrno a imoulsionar. como· necc-"- mentos a 22 - 25 a 45 ....... 47 o. ,52 -. 54 a 
:nn anôio à~ rei~ndicnCÕPS ct'l.· B"'l'lia Sál'iO, a agricUTtuta no.ci.onaL ~q~to RehLietimento n 260 r.-e 1C\60 ss'- 5~ .:..... ô3; b. sUbE'mendtl à emen-

0 Sr .. TOffO V:llo~Tlnrr~ - Oá V_ Kxi\lrmanto fomer:tou o O~vêmo ;:to P:·e·_ · 'I . .' ' '. " \ .. - . ~- da n'.' 70 tCE•, 7'!. a'·74 ~·.78 ~· 00 a 
llc,..nca narf! lln'!- A~arte? . ~ldente ;j1•scelin() Kul:lits~hek o seror J Nos têrmos ào oxt. ~11. letra n. rlo au - 9l - 92 ~ 9-\ o,, 98 ~ 100 a 

O 5R T .P1lA ~L'{E"'~A - .Comi da Indústria. Isto. e-sn~l'(\ ~,.,.,.o:;.,;tü- · R~~írn"':nto li1temo. re~u::-iro diS!J:>ti "!J}4 -- "!.fl!l - 1fF!1 a 11? rC'I,E:l; 114 11 
muito prazer. . remos em Brasilla; <Muito beml. lsa de interstício e p1·b·i:l distribujção 1' - 116 120· ........ 12l- 12.3-

,;\,,.·, ·'!•:.A . l·.· 
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128 a 130 - )'a.3 a 137 (QE): às sube­
mendas à. emenda n9 7 tCSP) • 61 -
115 (CSPl, 66 <CSPl, 68 <QSPl . 00 
(CSP). 70 (Çf;), V· sübemfnda 
(CSP). à. emenda 76. à subemenda 
(CSP) 77 - 87 a 9Q <CSPl, sub­
Emen~~ tCSP) à emenda 107; às 
subemendas tCSP\ àS emendas 113 
- 119 - 131 e 138, emendas 140 a 

.142 - 145 a 158 (CSP): contrária 
às de ns. 5 - 10 e 11 da CCJ; 23 
- 24 - 36 - 46 - 53 - 59 - 69 
,___ 60 à 21-\ subebmenda CCSP) a 
emenda 71 - 75 - 93 - 99 - 105 
- lOB tCLSI - 117 - 126; à. sub­
emenda ., CSP) à emenda 127 e 132 
e à emenda 139 (CE); 143 - H4 
~CSP) ; oferecendo subemenda às de 
ns. 64 - 67 - 69 - 79 fCLS) ; 122 
- 124 - J2!i tCE) e novas emendas 

·-de números 159 a 162 (CF) e tendo 
também pronunciamento das :mesmas 
Comissões sõbre as emendas de 
Plená,rio. 

O SR. PRESIDENTE: 

Constituição e Justiça e de Finanças, 
A Cornit~!lã.O de Legislação Social de· 
clarou esca}lflr à sua competência. 

Os Sfrs. Senadores que a g.provam, 
queiram permanecer sentados, (Pausa). 

Está ~tprova? ... a emenda n, 0 17. 

O SR. PRESIDENTE: 

Á Emenda n. 0 19 e Comi~são de 
Legisls.çS:o Social ofereceu subemenda. 

Se á!~ovada ficará prejudicada a 
Emenda ri. 0 -19. 

Em vc•tação a subemegda ~l '::m<?n~ 
número 19, 

9s Senhores Senadores que a apro­
yam, queimar permanecer •entados. 
(·Pausa). 

Está rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a 
t*r lido., 

Em f&ce da rejeição da subemenda, 
mesa requerimento que vai 1 

• passa-se A_ votação da Emenda núme-

E lido e aprovado ·o setuinte 

Reuerimento n. 271·, de. 1960 
Requeiro, nos tênnos do Retimento 

Interno, que ~sejam votadas no final 
a em•nda n. u 148 e as dezne.is re­
feren~s ao art. 128. 

Sala das Se-ssões, em 9 de ,abril 
de 1960. - Lauro Moura .Andrade. 

O SR. PRESIDENTE: 

Pass&-se it votação df.t Emenda n.o 1. 

A essa Emenda foi ~presentada unia 
subemenda que, por prejudicar a 
Emenda, tem preferência de votação. 

Em votação a subemenda, 

Os Srs. !'3enadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa). 

A :subemende. e8tá apt·ovada. 

Em con~equência, a Emenda 
mero 1 está prejudicada. 

nK-

Em votação a Emenda n. 0 167, 
corpo parecll'res. _favoráveis .das Comis­
!iiÕes de Constituição e Justiça e de 
Legidaçiío Social, e p11recer contrá­
rio da Comissão de Finanças. A Co­
mis:são · Pública Civil declarou que a 
·•nult~ri~ esc&pava à soa competência, 

ro 19, de autoria da Comissão de Le­
- gislaçiío Social e com pereceres fa­

voráveis das Comis!:ão de Economia 
e de Finanç~s. 

Os Senhores Senadores que a apt'õ­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa), 

Est6 aprovada. 

Em votação a Emenda n. 0 114, da 
Comissão de Economia, .com pareceres 
contrários das Comissões .de Consti­
tuição ~ Justiça. e de Legh:1aç.ão So­
cial, favorável ~a ComJssão de Fi­
nanç-as. 

Os Senhores Senadores que a apro­
Vam, queiram permanecer untados, 
(Pausa), 

Está rejeitapa, 

Em votação a Emenda n, o 25, com 
pare~ere~ favoráveis das Çomi1sões, 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam, queiram conservar·se 1entados, 
(Paustr), 

Está. aprovada, 

Emenêa n. 0 - 31. Ot pa.rt"ceret da! 
ComissÕE·s de Economia e de Fioan· 
ças ,ão favoráveis. 

O SR. MOURA ANDRADE: 
Os· Srs. Senador e,. que a aprovam 

que-iram~permanecêr sentados. (P•o•a): (Pela ordem) -Sr. Presidente, pen· 
, se que a. Em6nda n.O 31·ficou prejudi.-

Está aprova de. a ernenda n. 0 :. 1~7 .. , .c;dQ.; 'con)Jf.!' . votação da emenda ante-

Á Emenda n, 0 15 foi oferecffi'M\ '~ior.J ·L . 
r;ub~menrla que .tem preferên.~J~ i1a. Y;hJ .,. o ·~sn·:···pJ\ESI:DENTE: . · -· 
1ação. Se aprovad.a,-· estará. P~ej~·ldi_i 1 - •. ,; " " •. nl" '. ,.,,, ~: u .. • 
cada a Emenda n o 15 , : ;1 --.. A.,nmenda ant~nor•lre.fere-se. &o § 

· • ' ,. ,
1

.
1 

!1 1;0 ·do Att; 24::A' de'~.0~'3•1 dú!H'e~peito 
Em votação a Subemendá. r< •• , 

1 
·_ão-·§·'4,0 db'Art}.J2•7; '1 r /!'•"' ~. 

. . • . . ··JJ• o-f'lo. ' ; 
On. :senhores· Senedores q.Jél·a ''iipro- .Entend~., a .. Mesa portanto, 'que a 

·vam, queiram consen·ar-se ~sentados, Emenda 3i não está' prejudicada. 
(PauMt). 'Em '\'tltação ~ Emenda n,0 31. 

Está aprovada. Fica prejudicada a 
·Emenda n, 0 15. 

1Ecn consequência da aprovação da 
subem.endo à Emenda n. 0 15 ·fica 

.também prejudicada a Emenda n°. 181. 

~ Em . votação a Emenda n, 0 13, com 
:pareceres faworáveis das Cominões de 
• Constituição e ]llltiça, de Economia e 
ide Finança!l. 

Os Sn:. Senadores que a aprovam,: 
=queirem permenecer sentados, {Pausa). 

E5tá :~proYs.da. 

O SR. PRESIDENTE: 

E:m .v&teçio a Emenda-· n.o 17, eom 
fJf.l«eTt~a fevoréveis das CominÕH CJe 

Os Sn;. Se_riadores- que a ;aprovam, 
queiram permanecÇ!r s•ntados. (Pausa) 

:Rej~it.f,da. 

O $R. PRESIDENTE: 

- ltm -votação a Emend.lil n.() 31, que 
se refere ao § ~.0 do Art. 27. 

Os Srri. Sen&dores qu~ a aprovafu, 
queinm permanec@T ·U>nt"&d61;. (Pauaa} 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda 171, de Ple­

nário, com pareceres contrárioe de tô­
das as comissões. 

Os Sn1, Se12adores que a aprovem 
queiram permane-cer· s.nb.dos. ~(P•u.sa) 

Rejeitada. 

O SR •. PRESIDENTE: 

- Em ·votação a Emenda n. 34. 
Os . Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram ~onservar-se sentados. (Pausa) 

E!!tá aprovada. 

O SR. PRESIDENTE: 

e até o m::r.xlmO de 7 (sete)", e~t11ri 

ptejudicada; uma vez "'!Ue a Emend1 
n.0 40 dá .em '\'ez de 30 °/ ~'1 <;·ó, qu1 
é mAis favorável. (MuitO bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 
A Mesa entende proc~den~e a r'!> 

p!iocção do nobre Líder da :VI<~.wua 

Os Srs, Senadores que a 
queiram permll.necer sent~dos. 

e ,consldera prejudicada a E..m~n.df 

provam, n~.> <W. 

(Pausa) Emenda 1i? 116, com paref'er ('()-,'1· 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE: 

-_Em votação a Emenda n.O 33, de 
autoria da Comissão de Con~tituicão e 
JUstiça e com pareceres favorávei~ da~ 
Combsões de Economia e de Finanças. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram pHm~necer sentados. (Pausa) 

Está aprovada. 

Emenda 26 

A esta emenda foi apreseuuo~uw su­
b~menda que tem prioridade na vot'a~ 

trório das Comissões· de Legi ~1a .:ál 
Social e de Finanças. 

O.~' Srs. Se11actores ,que ~pronun 
a. F 1enda, queiram permanecer ft>-n· 
t.ati.o.9. 

(Pausa). 

E'i-tá fl,prova da. 

Em V<?tação o. En1enda n' 117. 

O SR. PRESIDENTE: 
Os Srs. S<ma.do.fes que a a,pro\';un, 

queiram pe1manecer :;enta.dOs. 

(Pausa). 

Está rejeitada. 

ção. 

.Os Srs. Sen~dores 
subemenda, queiram 
ts.dos. (Pausa) 

Ve.i·se procede1· à vota(,:ão cta 
que ~provam a Elmenda n•1 ~47, à qml-1 foi ot'e:·ern!fl 

subemenda. que, por l':et e.dit.i\·a náo 
per.manecer sen~ prejudica a Emenda.: I , 

O SR. PRESIDENTE: 
Está aprovada. F ,·ejudicada • Em votação a Emenda n" 47. 

,. Os Srs. Senadores qUe a aprovam 
Em virtude da aprovação da sube~: QUf:ira...."!l pel1llfinecer sentado.r;, • 

emenda. 

menda à Emend& .36, fica também pre- Está a.provada. 

judicada a Em~nda n.O 115, 0 SR. PRESIDENTE: 
Em vota!?ão a Emenda n,0 37, de 

autoria da Comissão de Le&islação So­
ei~!, e que tem pareceres.favoráveis das 
Comissões de Economia e de Finanças. 

Os Srs. Senadorf's qeu a aprovam. 
queiram permanecer sentgdos. (Pausa} 

Está. apro,,ada. 

O SR. · PRESIDENrl:: 

Os Sr.CJ. Senadores 
queil-ã.tn permanecer 

(Pa·usa), 

·Está a.prova.da. 

que a a.p:.'V\.'J.m, 
se.ntados. 

I Em votação a Emende. n• 119. lt 
qual foi-. ~resentada. subemenda mo· 
difi.cativa. 

- Srs. Senadores, a emenda n, 38 
recebeu uma subemenda que deve· ser· Os Srs. Senadores que R. a.t:wovam:, 
votada preferenr:ia1mer;tte. Aprovada, queil.'al.n con*-rva.r-se se.l.'l.tadQ&, 

prejudicará amenda. -

. Em vota.;üo li subemenda à Emenda 
n.0 38. 

Os Srs. Ser.ador<>-. que a aprovam, 
queiram permanecer· sent<~odos, (Pau») 

Está apmvada. 

A Em,mda n. 38 está prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em(mda n, 40. 

(Pausa) 

Está a:pJ'O\:ada • 

Em \·otacão 2: subf11'1.tnda, que t.f>:n 
ty&J'.ecere.s eont.rárlos das Com!ssi)A....s de 
Economia e de Fhf.a.nça..s. 

Os s.rs. S&nadores que a apro·ia:n 
Queiram coe.1.servar·.'ie sent.ad('' 

(Pausa). 

Está rejci ta dtt • 

PASSa-~ à vo-tação d-a Emenrle 49, 

Na ~es~o de .ont•m, o nobre Líder! Os Srs. Senadores que a a.pJovum, 
da M&tona cor:stduou a emenda n. 40 Quelr8fll conse.n·lHl'-8e .sentado.s. 
prejudicada, e pediu que a consid~rasse (Pausa). ' 

sua questão de ord" 1 Está. aprovada.. 

Tem a palaVra o nobre Senador Em \'Otação 6 Emenda 11~ ~O 
~oura Andrade, para r~produzir as con- ' 
•iderações expendi~Rs. A Emenda de autoria da ComL...são 

de ~g.islação Social, e tem parecer 
contrano da Comissã.O d-e Constitui­
çã-o e Justiça e favorável das Comis­
sões d.7: Finanças e de Economia. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

(Pela ordem) (Ni.o foi revisto pelo 
orador) ~ Sr. Presidente, foi votada 
ontlfm, no bloco de emendas com pa­
recer favorável, a· Emend11 n.0 41, que 
•~ r•fere ao mesmo Arti&o 3 7 e que est& 
-ii.l'digid<o~ ~"'~ ·~.e~nintes têrmos: 

"Intercalem·le, •entre a.s p•lavras 
"a importância total aHim obtida" 

1 e "será' rateada", as seguintes: "e 
; que em bipóte!'=tC alguma será in­

ferior a 50% (c:nqtíenta por cen­
to) do valc.r (~:t aposentadoria,, 

Como a Emenda P..c .o10 prevê id~n­
tica percent~gem, isto é, 4'50 % e até o 
mbimo- de cinco. por: "pArcela fami· 
.tiar igual a 30% (trinta pot .cento) 

os· SenhOl'es Senadores que a. apro­
'""'m queiram ficar sentados. (Pausa>. 

Estã aprovada. 

Bm votação a: 
· Emenda n." 122 

A Emenda 122 tem Pe.reo-er fa.vorá­
vel da Comissão de Legislação Social. 
Foram·lhe apre~entadas tl'ê!. Sub­
emendas, oomo nAo prejudicam a 
eJYa~nda esta .será votada preferenci ... 
aJmente. 

08 Sra. que a. aprovam queiram 
pel'man~cer !tn~o. (PaUMJ). 

Eetã aprovads 
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' . 
Em vot~.r·ao a t.• sube:nend:'l à), O SP.. PRESIDENTE- Em ~·Dot:l.-! Os.Srs. Sen~dores_qYe araprovam,J Os SenhOres SenadOres ·que aprovam 

elnend~ nu· JJ:! da Ccmls'llo d'!:" FJ- '( :W a .~2·üe.1d.1.. n' 144, da Comí 3S:-t'3 1 qtJ<•uam pefmanecer sentados (Pausa) a Subemenda, qu'!íum coriservar-se 
nan"a:::. - u.e .Se.v.~v fú.Dl-cu, que tem pa.•~::e-,~ E.sta aprovuàa. · et'ntado-. (Pan~aJ 

~ ~~ • .c.o:; eo.ltrlir.v" da.<:> Co:mi.SSftes de Le- • , ~ • - ~ . Est'· re'eita'd. 
Os s.'.~~1~a_i.:"'~"':~;?_o~-~: ctuc"' np.,o· _;~ .. ~:•..-o Soda. e ae P~nançu:s. . · O SR:. PRESIDENTE. , - a . l _ a.. •· .., 

T?!n a ._ .. :J; :·;.: ""'·- "'· -- ~--·• <Lll pe .. na .. e· I Os Seaim!as Seillido,;:·e;, que a "-'Pl'Y- Eril vota .;1o a subemencla Em votaç-ao a E~end~ n. 1.:>2, qua 
se:· :;eut--::ctv~. 'ry?u~aJ. ~·am, qt:su·am pe:man:e:er seúl:\do.}.,!. Oi:;- Srs; Ç'Sen~dores que. --a· aprovam, tem_ Subemend~ ~upress;va. A_ Sub-

E:-:t.á..ap:·on::.~a I 'lJau."'aJ. .· . ··1 qut:ir_am perrrianecet sentados \·PaW;a) emenda tem pno:ndade na votaçao. 
. · Está. aprovad[l. . Os Senhore~ Senadores que a apro-

.F.m votadl.o ·a ~ ~ "ubemenda da E:,tá rejelt':l.da. . · , . · • · _ vam, queiram con:servar-se sentados. 
C:=mls~fw de Fit:.an::rs a e~ni"nda nu-

1 
' , · _ ' · 

1

. Em _consequunc1a da. aprovc.ça-o (Pausii) · 
n: ~ro 122 . · · O SR. PRLSIDENTE: · · desta. sul>emenda, a· en:ienda n'-' 87 fic_a I Emenda- n° 70. da Comissão. de. Le.- ulterac!a Sómente em~ rela'ião ao pará- E~tá ~-provada. 

Os Senhores s~:udore~·C'JU:!' a ap:-o· gislaçúu 'social. com p:.trecê.ces ·útv•):: grafo quar!.o._ · ~ .·· . e., , -~O SR. _PRES_ID_f;.NTE: 
-"V!'m queh·l\m p~rmanecer sentadui l'áY·"'is u'ac ConHSl'Ões de -Serviço J'u"- ;o Passa-se à · ~ 
(Pausct) '" " - · Está prejudicadN a Emeuda n.0 1_32. 

E t
. ·_ . .;~o bllco. Civil. de Constituição e Justi.(::;t ErÍl.e1'ida. n·\, s9 Em. vota.·ão a Eme.nda n. o 133. 

s a .Bptoy~\" . de Economia e de Finan:as: · " 
· 1 d · F'·~~ em"n··a rec•beu su'"me·•'a Esta eme'da · rece'oeti ' .. Itbcnlet>da, Em V(Jta-çâu a terce:ra su 1emen n i ···l·a. "' <.~< .... - ,.~.. ,,., . u ,, 

> ~Ul"'n..;~., 11 .~ 1~2. 1 Qtte deve ser votada· -;om prioridade, que deve· ser votada eni primeiro P , 
~ "' '- '-~<' d p 1 - ( .e.a ordem) Sr. Presidente, creio Em ''olação a ~ubemer: a; ( au,,a\ ug·ar.~ ~ 

o.-: Sr:niwres f;eaudore.c; qut"- apro- 0 -" senhor~s ::::ena.dores que a .~un·n" ~ que Miá outra Subemenda u. u 132. Foi 
v~m a t.rreeir:t ~u:}emen1a, da Comis- varo: (;n 2iram ·permanecer sentadQ.s. O .SR.· MEM .. DE S·A: aProvadà aPen'as· _Uma.' 
si'.o de -Firianr:a:. R.EÍnf".lda 122. quei· 1Pausa 1 - · (p · · 1 l ~- - · · 
r~r-1 'ficrn·- <:<>r~:~dos·. (Pausa).. ~ -~ . ara encauuli wr a. vo q_çaot tNao O SR. 'PRESIDE~TE: 

Está aprovada. . lOi revtsto pelo ora.dm 1 • - sr. Pre~ D f 1 _ d . b • d 0 Está rejeitada. .- Í· ·s16ente; permita--me~ est.rannur o fato e -a o sao uas su emen as.·. 
· 5' t .. t d O SR !'RESIDENTE: de esta emenda tmvtr ·receliido pare- equívOcq,."da: Mesa resultou de a .segun-A Smenda n." .. -, 01 apr,.c-en .a ~. . . _ 

· Pl · · · b ct u t mo " c>t' cOtl\.rárt·o· do Re· Jalor .. C"e'u q1re da subemenda este r enl:!lobada no mes-ei:l . e>~'lno. su cnu•n a q e· o :1 Est;i tirejudicad:t a Emenda nQ ·;o. - - • ~ 
" 18"' - ' ::;, Exa •. se equtvçcou. ~.ó· 'parecer. V_ou submeter à votac_.~o .o n.. .... A Emencht n<J 71, da -Comissã'l. d~: 

L 1 · 8 · 1 ~ ·4- e.mendll: nY 8!l, ja. efita_bclecia; ,as a segunda subemenda à E!tienda nú-Vot.::!--se com prioridade a sub · · eg·l,s a~ao iiCia _ com pareceres .}J-
enw-nd'a snbstHt•t.iva da erllenOa. \'or.h•ei~ das_Comissõe-s .de Cons~;~ui- palavras: ''Substituir _as· palavras .. mero· B2. :. 

• · .. ç§.o e ·Just.i~a. de Economia. de Se\•'- ·•impos:os e taxas·péla exp1·es.:;Uo •·t:.t:. 
Em vot.R(âo .. a· einenda ÍJ.!? --182. yiço Públ:co Civil e de Finanr,;as. rtõ- xns remunerr tórias·. QUer di:r.ei, man-
Os senhorrs s~naflores que ~ a pro · Nbeu .duas- su!nmenctas. as quais.' cêm dava excluir a -p-alavra ·i.v1posto:s, ·que, 

'
'"·''· ".ue,·ram· t d prefeténcia ·_u3 Vot~çáo: . · . realmente. nâÚ tinha c~abimento. Mas, O SR. PRESIDENTE!. " permap.ccei ~ s-en a o;; · _.,gt 
(p ,11,_,oal. Fm ·votacão n primeira subem? 1(')n ue erminbu.' peirtnanecess:!. a expressão 0 8 h S d 

· · taxas remuneratória.<;: 1 • J s c~ ores . ' en:i. _ores que a apro-:-
Está rej~·i+ada.. va~~ ~.~n~?roJ~s Sp~~~~~~:~e~u~~~ç:~~~~~ -A_ subem. enda. da Comis~ilu~de Ser-~. vanl ~uelra.m ficar ~.en_tados (Pausõ!l.). 

1 Pausa, Vl('O Público Civíl, tmmdu .SlJprimir Esta. aprovada. . . : 
)Gm YC-t•.::dir.> p, ~Eme!ldtt n; 57· C'O!'ll apenas as palavràs "'imposlos e , . , a · Em vOtação a Emenda n.0 133. 

· p~··e-~er~. f~vrm:h·eis das ~o.rni'if.ifle~;. Fst~ iroprovada. ô" • S E fim ·.~e: ~t)e fiqUl "'n? texto .. some1~le.f ~Os Sen. ht>re's Senadores que·apro.va1n 
0"> SrS. Senillc~·{'s cme ~ \'l.PiO';atn. SR. -PRE IDEN'l' :- a p;--.:avra taxas-e· nao a expressao ·a Emenda n.o 133 queiram· ficar seO-

Ql'ei~·~m refn1al:ece::- .~e~ntadüS: ' ··Prc~udicada ai.?~ sub::omei:dã .- rôuca,. porque.· nâO eXi.ste _em_ finanças tados. (PâuSa) . ' · . 
(P:.wsa). "o· SR. llRESIDENTE·:. - .. ta:ta feJ~Wnerqtqr~a •. té_cl~H.:_~un~nt-:- cr.., -~ Êstá ~provada. , ... 

taxa remtmeratona .. ·.fi.xlste~n taxas. · -
. E5tá a.prm·::~C_:;. · Em conseqaéncta da aproVação cin Assim, o texto certo e IJ da snb- Emenda n.o 161 
A Em.enC.-a 0·1 124 fc.i . 0 rerCcid:l su- prtmen·ã subemenda. a Emenda nu ] emendR, que at"ndt> ao que se pre· 0 iiobr':l Líder do. ·Maioria irnptlgnou_ 

b~:--t1ê:-;d.a <;ub,-;t~tu~iva. que t.em '.J.':-:n·i- mew 71 f1c3. prcjudwada, em cJ>hv~ 1 tendê· na emend,\. tll-'lutlu bemJ. -
· - "·''' ao seu • "·'· _ _ a vota~ao_ da-Emenda n.0 161, por estar/ 

d-~ne 11a \'OhH"5.o. · · ... ,. O S ·tDE E 
_, , ft · ct· j - ~0, 1·otac· o_ 0 . a _Emenda n9 ·71, C'lll R.' PRE.::; NT .: I p1emrlicada pela votaçiio da Emenda Se p..p:-ovad:1, e;:;t:>.ra1 p . ..:Jtl_ !Ca. a a 1!· c• u 

emenda. . . esctu&ão do , § 29 · · Em votação 111_ subemendu à 'Ema11da n ° 96 ' . · 
Em vot-a6io ~ subemend•:t. . ·. Os_Senhores .Sen.ádores que a apw~ na 89 , . · ·1 'Tem. procedência a impugna~ão. A. 
Os S;-.<: .... Ee-\l?cto~es rwe a ·l~rl)t•am vam. f·U~iram perma'necer sentad·J~ . . . . . . . . . 'I ETn!'nda rÍ.0 161 é cOnsiderada preju-

qt~ei.:am pel'm.:mecer sentado.'>. '(PausaJ · ~ Os -Senhores ·Senndores q<Je a apro· dicadn.• 
(Pousa).· Está aproVada. vam, quei-ram permanecer ::.e11bclo~. , , Errn.·nda n.o 160 
E t . d · o· SR .• PRESIDEN'!E: (Pau,a: - ~ ~ •. 

0 :o; a aprova a· · · nobre Li :.ler · du Maioria indicou 
· O ' b L~ d M · · · Está apro·:ada, O SR: PR~SfD.ENTE: nLem:.o .no re .,uer· a àl')rlo.~ -- a Emenda-.n-.0 1fi0 como preíudicada 

- , indicJ.ndo ·as emendas que esb".:~nn_ p .- d' d d · • Esta· pre:ucHc>~da a Emenri~J_- .no 1~4· reJU IC& a ~ emen a. pelo vot~çno ·da Emenda n.o 97. 
~ p;·e_!ndicadas. ent-re elas inc:uiu a df' E d · é igun.lnier~e prejudirl:\d.<J:s a.s ·EnÍ::-tú::à.·. 11g·. 75 . - · : · m.en a n. 0 90. q~e r<!cebeu sub· A Me.c;a lamenta discordardeS, EN.~ 

ns. 59 e GG. . _. - Realmt>nte, ?! Êmenda n(l 75 '?-Stt\ emenda. . . ,Pois a Emer1.da n.0 97 apenás se refe\e 
A Emenda 11'' 64 roi orerecid:l, ne!a pre,tucl!cada, pela votação da Em.:.t.Ja A Subemendlil - tMil Pr-eferência na il !'lU pressão dá. refe~_~nria ''ta~ de pre-

Comi.!X'ÜO ·d~ F':.nanças, ::mbemeTida n9 145. · ·votaçào.- ~ · · I vidência ·~ocial" e· a Emenda n.0 160 
que te-m preferénf'ia na vot..ã.çã.o.. . o s h s · d • · • 

Se aprowda c·:tará. prejUdic~-tb · n O SR-. 'PRESIDENTE: ~ s en ores :m;;J. ore!> que aprovam ~suprime. 'l arti~o e seu parágrafo úni- ... 
Emenda. .1 a. Suq_em~nda, ;Que.!r.~m. con.servar-sel co. É as's.im mais a'!lpla e não está 

Em \'Gt·3.Çá-D a f?t:benlenda. . Emen~a nQ 7? ·· s_entad,~s: ~<!'~_usa), • _. pieiudicada~ pela votação da· Emend.:s 
Os. Senhores Seaaâmc.s qne. a ap:-o':' ·A esta Emenda foi· oferec.id..'\ :;.Uh~ Esta aprov&d~.· -- • ~n.0 91. · ·· 

va·m. oueiram consen·ar-se -senlittúo:;.. emendã. que tem. prioridade. na_ ,\lo- Fica prejudic8da a Em~nda · n-; 0 
•• 90' Em -votp"-n E d o 160 . 

!P(itisa). taçâo. e também a de n·. 0 128; :,j;::i ,~ _I ,~ " ; "'_ a men ~ n. ·_ · 
• , • ('"'.' · '110~ Sr~. Senadotes que a· aprovam, 

p~t:] nprov~dl\. _ Eno.\·otaça·o a Sub_en·
1
·el)da .' Emi;l_l·- VaH1e proc.ede:r a ~·pt-:~aq dar•Emen-;.· t., -,.. .., - ·;.. • ... ~ '"d. (~ . _1 . 

O . SR. P!IE~IDENTE: . _ " d 0 93 1. . . ·d E . d quetram p~rm~-ne.cer s.c.h .. os. ~aLisa • 
- do: n9: 7"7. :· a n, e,. ogo a segmr, o •num a. , . . . 

F...stá p:·eju-dicada ã. ·Etpe'hcta ·-ns'l' · 64. Os. Senhores Senadores que a; "lj)rcl- n. 0 1~9 ... pois .. amba!l '-!l'e';: ref~rêtri ao Esta aprovada· 
A ErnendT 0'1 125 foi. oferecida s~1- vã.m,. G.Ueiram permanecer. sentàctüs. Art: 149 -dq.?t!W,~?: ·].R'l 1-{:~ 6 

1 
Ew vota:;ão. ~ ~me_nda ~-0 t31: 

bemendo., que tem· p;.-iorida.de na. \'0- ,(Pa1!Sa) Em votacãô o~'Eril:mda n.l? 93, <'~OsYSrs.' Senadoreo; q•.le à aprovam, 
tao-ão. · ,. ' Rejeita-da~·. ·1 _ ,. Os/Senli~rcs tStmadci'ÓS' ·Q'tH~ i)!1J:pro- ·quPimtl1:::~er!U~mf'ár sentad~s -(-Pa_tis.r.i). 

Se· apro\~3-da.-. _ estal'á prejud.icr~..:13. ·· :1 E!n votação -à Enienda · t:tg 75.~ vain, queirãm ~- perm~uiécê~ 's~Htá<IÓ!I. I .F>t~. aprM:Jda. 
emenda. · . · Em votação a Eip.enda·_:n9 75. . (Pai.J-M) ..... 1• • '· • • B: Q~- ~ •. ~' - O nobn;l:.::-t.í-:er. da Maioria rlec~arou 

EJm·vot...'\çãO ~·Sabemenda.. Os S2nl:ores SeÇladores que a'"aPi'l.>- \ Est:.·rejeit;da ... · .·• r· ~~ pfeh;rlir-ad>l a E;-nenda n,Õ 180 •. Tem 
. Os Senhores SenG.dores ·que:~ a.pfo:. vam. \4Ue1ram permanecer sentado:.; ·E . ·~- · - · N , ~ •• 

ya,m,.qu~ir:.trú .eonserrar-re ~nU:tdos. (Pa.usO:t- · r· · ~ "'· ~- Votaçao a Emenda· n e~ 129. razao S. Ex,0 estA ref!~mcnte pr~Jlld_J-
J Pq.usa) . . Esta ·apronda. O!!· Senhore!'l. Sen.aii."Jre.:; '.Q~Je "' (•pfo. cârb' oela. E.:nencliO! .,_o .r,o. 
Está. a.prOt'l3~~a, ~-, _ - '" • vam,_ queiram pe!-m~necer sent!ldo~. Rm · votaciín . a F.me<Jda n. o 99: 
"-0 SR .. :rRESIDENTE:. Emef!d_a n~ 7. (Í'auir) , ~,. ~ o's Sr<;. Se~:-rtnr-2-s f!ue apr~n···-n-l 

A·- emenda· n9. 7, .foi ofefêcida sub- _ Está aprovâda, guet_r~~ permanecer sentad~s. (Pw-
. · .Est.ã. preJ·u_ àÍcuda. a· Eme.ndá n' i25 l · · - E • E d o !" • -· · ·· emen(a.· , · m votacaQ a· m_c_!'! ;1.i1._ •l·-t:· coo:- ~R) -

Emenda nc· t~6.,com subemendla. ·A d t d · t · · ··• d - .. emen a, ~ avia, em pnorlús e _ps,recerei··eontrário!'l·de tô .. h•• o•~C'.7>T..is,- A 'E"t:"'l_enda foi r,.;_eit:-d:~.· _...Em votução a subemenda. _ _ . t ·- ' 
~os srs .. Senadores ·qu_ e e._ ·a.provam, na vo açao. . ;õ~s. menós .·da de ,Coristifuicão .e· Jm· '"A -Ên1en·da· n~ 0 101 foi Apn>·i~--

. Em votaÇão a emen'da, · . • · · · • · · · - -
queira.m-pe1•manecer .Sentados. Os s·rs>semidoi'es que_. a a.pr_'nVam, t!ça. . . :__-· _.. .. ~ãdii !1''J..",..,enda: qUe se re.'lt-dnge :··1 

(Pausà). · 01 Senhor~.,- S6n3.cforeo; ~·.t~ .~n-..,v~~ ·(>;. j:l 'L co d qti~iram perinanecer se'ntados. (Pausa) . 
Está- P..))Mt'::'l: a. Es_tá aprm·ada, a Sttbeme'lda. ('!Ue~ram· COOf:e'rvar-sr s:..bre a 'li~"'~' rP.~u~rimf'nto. qué v;,: 
''ó. SR.·. PRESIDENTE: ">entl'!dos, U"ar.z.~). f,et Jic'~ n!''::t.Sr. 1. 0 ~:::"ct4rio. . 

. Subemcnda à- em:enda· ftl' 1 F.<:t& re~a~t::da-. - -' 
·=·t" p·.··J·,.,..;~L~ada· a Emend"l; !J.? 06~ • - · 'r.'' 7;-1..., '.,. .,...,.., ~!eb•t• •prov••' 
.l!l.::t 12M - ._ \.!_ '-> •. Em votação a subemend·a.' . . · ·. P"'_sa-se à v0_ t,..~;:;n d~ ,..,.-:·~~:!.., ... ', L:,' :· ... ~"'~"' ' " "" ... •· ,_, 

. EmendtCW 67. com ·pareOOI'e.i: ta·-:o- I ' 1 
riVeis das COmissõ-es.= · ' .-Os ·srs. Senaclor~s que ·a aprovam, ~·er,., 1~0. ct~. ~'"t,..6a "d~ C<:l'1t's~A.-· ri<' 1 ° S'!"~-.·w c '~'' 

Em vot~çã,-o~ . . . . •. ·. , que)_ií·an·l· permanecer sent~,dos:. (Pau-~ ;_o<'1o?'.Í~· com n., .. eer. ~ .. ..;':~"'~~ ri~.·:~· flequerimentO n. ·212, d:.'f 1930 
Os senhooe-s que a e.!)l'O\'e.m :tueu·a.!n sa : · nrc·~«oeq rl'e, T .,~:.,.,,..;;"! ~ ...... j.,T "' ,.. .• 

_pderma.nece.r sentados, (PaU.fa}.· Está aprovada.·.-- ~"?-rv; ... ., Pi'•1 ;{'_... c_:,.u -e o::ontrária d~ .. Nos têrt!Joo: -das n_sts,· 21~,-Ietra t, 
:pstá. a:pt-o.r~~çia. ·~.. Em~ votaçã.o. a emenda n.9 66 .. , Comi.s··â:J de Fi1H!'Iça,,

1 
e ... ~1.~.}_;t~a b~ --do. Reg!~ep-~,_~~ 

1
Interno,-

'.\:'l·-

O. SR. MEM l!E SA: 

' Em votaçã,~ a segunda ·Subemenda ·à 
Emc~a n.0 132.·: 

·, .. '.J:.na. . J·.l ·-·' 
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· ·1 d Fi t • · da c I Su.bsütutiva me feliz por ter feito justiça aos requeiro. d.:~tl.q:Úe, para rejeição, da I \'1 e e • nanças .e con rano o- ::.rtistas e autores teatrais, aju-
parte fmal (6ltimo periodo) da .,t.b miss?..o de _::.conon'!;,.::· d 9 106 . A esta Emenda, que é substitutiva a'ando-os .a "OSeguir e.:;bU. v~lha. 
emenda à emenda n ° 101 -oferec:dJ E:n vot!h;i:IU 3 r .. lllen a n · foi oJerecida subemenda, .... 

· · o_s Srs. Senadores que ~ aprova.m, A Emenda deve :>ei' vótnda ante~ reivindicacao da da&~. uma 'lf'Z 
no Proi.;o;to de Lei da Câmara n.o lO, qut>...-:t·am pennanecer sentaoos. (Pau- d::i sube!ilenda, sem prejuizo desta. que ja co.Úw:ibw.u111 p.u: .... J'> ln:,ti-
de i95s. s.a.

1 ~ ' tuto.s de l'revioncla e 11~ ,i't•ct-Sntâ · d;a.s Sessõe-s, em 9 ·de abril dt> Fstá. aprovada. . ORDElH DO DIA 
· bia.rn. qualquer beneiidt.. 1%0. _ Liina Ten.eii--a. Emenda· n"li IG'L de .autoria. d:l Co· EJU ,.0taç:'io a. I!.'tn.enda n\l 108. Com a ::-.tibmel1ili.., que (je1·erá 

i nlissãQ de Leg~.slaçâo So:.~l. cem pa- os· .seni'wre.:. S€!12-d.ores qu<: a apro-
0 SR. PRESIDENT~: . . . - r~cf;r JaYorlive!, d_a r::omlsEã-~ "?e C~n~- , VaJ..U., t!ueirmu c::o:u;fin'ou· se :;cniaoos. Eer aproV2l.t!l pe ... o ~~L.ac.o, tu,: au­

Em virtudo;o d<1 deEbnaçü<~> do ple. t1LU\çao e Jus~1ça. A E!11e1~a.a f01aru, (Pau..uLJ. r-ores e artis(as tf'.a""ra.~.~. n•.::;usne 
: .· ~ .- . "t d parte Hn.:o.l ~I.:- '~p;:rJ::er!tadas subcmr~da.s pe1a~ c:-o- J Est~ l<- \::t.~c:a.. Flca prrjadicud.a .a os Le teievü.;ao, e.sl..ê:l-l4i-u, Ge :.•.g·ora. 

nauo, e.,td_ :e.le~ a 
3 

a "' mis~~s de J.X"onomm e. Cie Set'\'l'tG 1 ::illbem"'ntià êiD diante, ta..Inoinl .as..s:..si.Jd.os p:;.1a 
subem..enda a Ett'\t"nda n · lUl. 1 .tüco Civil, sendo ~ue a ·-desi:a últi"-j ' · · 

Pessa-'!ie à vot~.çâ.o do ~tante d~· ma nH~1"êceu J):l.l:e:::er fav"Or.àv.el da .O SR. f'RE31D.E!fTE: !e~ Sr_ Giibe.-to .JliannlJ.,-, _ A pro .. 
sub-emend-a,. a sa'úrer: GOll!issão de F'iJ.Y.ll'!:':a:<:. \ 1 I .· r• o• ··- " <:.>, ~ ·-

A5 àu:.l" SubPmeiÍdz.s d~rer.ãro 9er Em \·-o~.2.,_.ao a E •. n~·l'Ua n Lc, _.o.n '\'eito a apol'.L-uni.Q.atie P,..~J·.a teiici-
"Concluidüs· '0-s e~ludos e lnqu.é. vo: nda:~ an~es Cn .Emcnd.u. · Sl.h)t:.ul:llúa, c:: , :a .l"O t::.J: V. k.J.::J.. pela i"Dn,u.d ~;4":) fi\~ 

. riNs det-erminados ne~te arlig.·, i:: E:n vo.tadi.o a P Subemenda de .au- · Os .:senHores .... enaL:orcst;rue a .P -. redig:i'Jl .a sliiJIDEl1rla <l.};sf:':;'U " . .nC:o 
Ue.pois de. ouvidos sôbre êlt!-s .. "' t.ori'"l. da -cOnüs!lRn dJ> Sen-il\iO .. PübUco j ""·::tm., ttue:.rarn C.OJ.lsen:o_;·-i:it i:c€Dkluus .. 65 bl.enefícios e .a ess.a r.l".l.t..'fl. 
Cons-e1ho N~cional. de EcoJmmi::.. Civil ce.m -u-n ""f~t'!T favoráVel -da Gn- ) \t-'ausaJ • . 
0 Presidente da Rc.,Ubtica br:ti~:a-. mis:".1:o ·Cl.e Fi.11anc:--a~ ·e C(}nt:râlio da, 0 SR. PRE'S.1DE:NT.E: O 'SR. L'IMA TKl.X.li:.H-d. 
~:. dentro' d~ 60 <i'ias, da dut;:. 'li€, Comi~s::;.o -de Uf!,.is1a-:ii-o f:!cdal. Mnüo ubr'tgado .20 1:wbre ::.c-u.zc10l' 
... · Está ap.·onüin, 'G'ilbe·!'to :r..taT1nhu p;;las su~J".J pfl-·e·e•·,·-en'o Clt~sse.trabalho, o 'I)p. .-0 SR. -IiiEM rE SÁ: 'L"· ~.. Sl!'be'Jlê"~a 
• ,_ 'u •·• ' ~111 \'uc:..,...,_u <» ' ...... • J.RVrali. Fli.€111US., re::..intt:n\e n que ereto regu'l.amentando a execuc:ão. (l'ela •Qrd-eml _ A Etnf:l'l5.a w'.lOi Q~ -::,ennu~•es :::Jt:•ú.ttl.V•í:-.., yú~ a aprv-
do dis.pb~to neste artigo e fi:oú•n tlâ. 1lO"Vn Tedai;:>o 80 Altigo 194 .e .seus ; Y!l.Hi, •qtlCh--am perrri-a'l1t:c ... ~ :;e•-""'-~·;;;;. · ~;oi pos.tive:t pwra fit-pn.r3er ~·o;,; ar-

. · d ·· · ·" a., f E• ' · ele ' 1"· da J , ~....... • • tbtas cs .b.Ua j.usta l;ei-vLn jk,l-.~á·J. do p~-tra ..ime1o a .,ua vl.g,e.v;:,.. p,.: .. <;ra os. s,ao ct o ~- ~ ~· ._ . 
- 'Jd .... '<'i•- ·,,,J.·m·:lrla. -tl'.l'.iJ,i:gJ bf:",11l). pruzo não inferior a go dias~ n~m · ..,...,-t, <r: """""'~ / 

d . .. ,. Em vtsW!)tw a Emenii-:1 n~ 109, .aài- ..,. ~·R. PR~·sJ:'r.i'"!-'"'ll't" .. superior a 180 tas . ·-~ 1'·'- Se as JJR dos IAP n~o · I v ;;) ~ .u .... , ~ ,.t.r;a. 
Em votac:i..~. ~~r~~-e:.~·"~af~\I~n~od!~~ig~ i~~ J Ú$ SenlJ.m·es· Een:l:i:lú!S .aue .a aoru- . Em vo~a·cã:.o a Submenrta 
n. ·-· .. S•n""'---~ . ...-r.~e ·O ~1'0V-3.m, ,. ' .. ,, • 1"\"f:.i:l; ~tl~1t3.1ll "eu!'lb,#~a... . .,t! ;:,<:ilr..;.Ou'!l~. r..:nKdda n.·J ·l:j6. ~ ..;l\1!> - ... uu:J~ ....... -...- a rP:r-p.ec"OYa ·compe:tcnc1~ e ... 1.t)C.ra. 

à 

qu:eiT::rn ·G"'eí"m;m~cer "5entado~. (~.11"1.1~ . .;:) • t!:anfti~ilr:.nmente, acs Dcl.e~aào~: ~p~~t~~a~ · . ,. ~·· 1 • I ·06 · Srs. Seu ador-es que .a ;:l.pru-
.R . . •··+" . f ·r r .c~~<t " 1'•Uo.Jl.GO. I.,,,_ q'-11.' CO!l'' . [ . f'.i;'lon:us .. .w:e 'QUe se:ta t'l a :a ié.m vu.-'.:,;-.....o 11 .hJlleniia 1-1'! 1'G.l, comi· •. u.rn, .. - ... iHll .>el'Sll.l"-.l;ç .:.f:' ... l ~-

Está 'rejeitad<~. il,Sln.lat;ão' ·. su,.;e.!..i~t·l14.:~ <W:e. oc,c..~t ·p;:;a ·Uoml%~to l.L" .dos. tPCIUSilJ . 
-Em \'Ot.ação .fi .Emenda n · 

0 
,135, Ól 0 pr<l.'(,O c;;'~aJecido ·no "itern li dO ....:t'~S.i"~ :.-JociaJ. ! Esta aplõQ\'.ltcJa • · 

Gornisão de !Economia, ·CDm part)C<'J""€'~ Ar:J_go 'lll3 .é .ele no d:as. I .::'\ :sn"Jema.l.~l "lte.'>e :,er~· 1\'1:Jtada ltll- , 
contránios d~~ Gomissi)2"3 .de 1Coust1- .R~l~ce-rr:e ·qtH' ·e.<>.sa. hipfJ~ese não· ít:.:. aa l!J.nenr.u. 

' :- JT ,1 ~ e ·de :Leg.islacUo So... dcrv~ ser ..co.n.Ugurada, ~orf]ue .uarâ ,.. .
0 1 N"Dm "DE Está prej•u.dicada a -Emenda. 

tuH:ao -e m: ç Com,· •. :~ . . ae, n·-a';~~C!)1 .a ~l.JU.~.o_. ~iio H' -conwrecntie !Q '51{. ul'<:J' -·rta ·.n. , :nH . : 'n.O 1'7-6. 
cia!, e f<lvur:'ive1~ das ·'~"~" f I] 1 t 1 .d " ~ 

. , . . .,· ~-.~ ·a a .. fl. ce !l'lR.aa;;:ao e~s.as utm'l.rus ·(Pele, onie.n;)· t1\".cw foi nuisto pelo/ .,,, ·vat· ~ d· '.l.'' .IG8, Sen'l("{l IPub1lCO Civil ·e lle 'F.mnn •• , •. j <depe-i·· de ·s<>ie .me-·es de vio'ência 'n . . ~u. 1 uç.olO a emen a 
· ·· · · 1 : ::;, , ... · - · · -. "1 oraao, 1 - t:.L Pre.s1ú.t!~he, paa:t:l:!-mc a.diti•·a 
0s Senhat'e'> S9..1adm'e!l >que a s;,rc:-, J~. i\~eij·f.i?~Hla hi-p~tese, .a eo~pelên- I.,! H e a .c.hl::<";u.a 111 

1
., ... , esú ... JJl't'Jli ... H::t· , ' • -

:yam, cque~ram 'Perr~·HU1f:.'!cer Se!'iltado~. ·C,lf1.1~E~!:'l.n~ -1t~S :Oe:ei!_rtdos Re-_gio:-1ai.~·; ·na :por t..tlL.d, vu.th.:-t OllbC'hl. / Em . .Y?ia~:ao. ., 
('P:ru .. <---.o~ E. ~·teCISfl, pmt~to. 'forçnr a const~~. •CJ '.);·, -:_,J.··e;11 .,a-e ·;Su _ '.i-te.ümenre, u Os :Sts. senado •. es que 1 ~r.ro-:s,­

tLuç::.,o -da.~. -!llll~t'as Jlel'=&e .pi:f\zo, m:us 1 J!.'menu.u ~11 u l&<.> t'bcu. preJ.:~ zC<J.üa •pe...1 I va.m. queit:alll conservai-Se ,9fu- ~ 
·Está r.-jeitada. ~ j do QL\e !'llllCJ..,;!n~c. · ! :l'ejeiçfto do .lllUllG'})ol.iu. tal!. os. 

Em .... ·.oüH·âo 8 Emenda n.'
0 

136, d::: O "SR. PRES:IDENTE - -A ~Ic;->R; .
0 

"S'H. tpp,•f::·tll".il.t.J.tT"E; J Estã. .aprovada. 
•Gomishiio d~ ·Economia_ com _p&.rec~resj ';7ci:u>ece .. a~· lWbl'~ •Ol'ndor. Mem_ d-t; ..... ., . . ..,.._. . . <_ Em votação .a Emenda n.fl J56. 

• . d 0 .. - d Con·ti i.:il\, que ~~ !)l!oemcuo.a detear.ma seJ::t;ul V. E.-...1~. tem Hl. ....... o . .:.ti Emeuua. nu J Os 'Senadores que 
0 

au;,j•,am 
-ra;o_rzvels ... a~. omd '"SeOf:.'!s ." e p 'bf~ ~' jum..:t;l ul·gauizadas no !pru:::o ttle 1BL I mt:. Tu 'lb:J e.,ut ·pt•ejuúwaO:a, uem cotnu j guêir., ru preman,eccr 
tuzgao ·e JustH_:n, , e rv.1_go . _u ·11:" r dias. J ,1 ·suoementla. , '"'". scut.ados. 
rCi.,-il e de F:ip::mç~, _.e ·con:nmo, de:. ·o 'SR. _·MEl\:l DE '81'\' _ E:·a 0 tex- .Bm '\'uw;:•·o .a T~menda ·nv no, su--

1 

t~au~_ti}: .. 
Comissão de Legisla~ao SocmL ·to -primitivo. . I :pre:.>SfY:i, uu. ComJS~clO u.e Legt;;HU,(UU Esta 1 eJ e: ta da. 

r(}s Senhor~~ Senadores que ·ap~o- •0 prazo -e de 210 dia.s _,_ sei:; me-' :-ciocia.L ·. · · , 'Em votagao a .emenda n. 0 10. 
":am, ·quei.!'"nm p"ermanece-r ..sentnd~s. ses para :t eleü;ào e tTill~J. dlu-s :_par&. j . Ui>·:Be_nh~res .Se~~~d~_r.e_~·'q_ue_. a :,np~!J-1 Ü.'i -senhar_es Senadore'i (pe a 
(!P.ausa,) "inst~laçf:o. \Parece-me .. assjm, de:v~' ':a-:n, gdeHam p ..... m .. aeuel ;:,.l'.m, ... u:J::; 

1 
apro.vam .guCiram petmanecer !:e:h-

E<-~-,-1 r--j.:t-:-.dn. :ser.~~:essa ·a hi:potese, que, fepit.o,! ~P~~a~ . . , , tados. (.Prt.usa). 
':tactüta.r.n o ubm:o. . ' ~ta .aJ.HD\aoa. . A emehâa foi rejeitada O SR.. PR<ESlDENT'E: Esta.s :as re:i::plic::anões coüe de~e·a ':>' V:u p~·ocetler a. Notaçao .da Rmend:l E t • E 
• • •· - • . . · .J '· 1 •nV T7õ a t(ual ·tol oJel'e~..:wa .suueme.u- m vo .açao a menda .n.:) 148. 

Em ,,o.u.cão a Emenda .n. 
0 

153. ds1 dar .ao t1f}~Utll~.· )Par:~ ~l:~ 't.~ec-<tla co- i ·da, ·pe·Ú~ vumissão d.e .LegTslaç.w cio· IR.efere-.se H. ecmnda .no § 'l.O do 
·Gomi:ESâo de :Sexviço PúbliCo .CiviL, .mo Jnt:~bm ·en~endel. ü\lll..JJto bem!· .. r;ü!L :art. 128 que .r~guJa o Ser.•,rico de 

.-com ,p_ar.ecer.es .conlrár.ios tdas Comis,;;ÕI:'!>. rO '81R P-RESJillE'NT'E: I A. ~suuemenda d-e~e {:iêt··"otada ·ant:es AsSistnda M'étlica nomic.llLu ... e de 
'.ne ·Constituição .e Justiça .e de Le ... · Em ·votação u primelrn .subemen--' ;da .Emenda. jiUtg·ência. 
:gi-slação Social, e .favorúv.el, da ,Ço-_• :d~ m?· IOí .-que mrmcla scyi-i.1.nir ~O ,dú 1 o S1L tQ"I'I/BLRTD M~RIN.HO: . A. -t>Ssa emenda foi a,pr.-"!-;erta-
-ro~s~o .de Fii1.2nr;as. 'J , • ..;.:,_ . u Art: Wtl. . · .... ~ \"Paro. ·.enr.am1nhor.a vutacao) tNt~oj tada suhmenda. na Comis.süo üe 

Os Senhores Senadore~ ·q~ 1<1-<:PPro. ·0.3 .. ~rs. !S;nador-e~L-q_ue ~ ap;·ovum. foi 1·eVtslu pelo ·orador) - -Sr~ P.r.es.~- .Lc~isla<:âo SociaJ. 
vam, queiram ;perm-aW,o;; dftlftf;_.(\~S._' .~;. r.~·n:_ _'P~~;~.~-~Je2e.~p.~le~~taüos .. \P:~u- ~icn.le: autor da Emen~a 11'·1 TiO, ,Ue'.'ol 0 ,SR. :M!EM •D;E ·S:!: 
{P.a~~a·) ,~ ' ····~u ÚJ< q . :-r,;.SD ~;-~.;l;ej"el~clat.tazrsubênwnti.a ·. .. . . teconneeer ,-que~ a . !;;HOem{ en~a .. :"PfP.· p I 

JEo.:tií r:ej&ta.da. . . ::éL 1 J-J>J .-:emuua ep u un1IS&d.o c e LC_;J:;H\\::±c eco a pa r~vra para encJ.min-
<•r·tli".o "':'' O SR PRI$'llJi!êH:L"L~11 12 :Soc::.al deu, eíelÍ\'ame.nte, meJnur re ·har a ·votação. · 

O Sr. Cun1La. 11-fello...,~delXt'l ~ /: · · c.!l ·-• ... •.~- --: •.t."Jnl••· ' uacií.o e contextma ao que ae;,t"J·H-a · • 
Pr.es!cl.é7ycí-a. as':lnnt.A!"lft'ft,_-H-uS~-. ,- ~~ Y.P~~rç{Ml :l • ~~~ .•·>Suliemenda .iJ untl:oduzLr !.lO ±'HlCJlO tle tefar.ma ual O .SR tP,RESLD.&NTJE: 
n1wr F:llmt.o M·uner,;,\1,~., -,, ,1 ~ffi~lH;~~ 1]53~07 1gue 1\~~~;-liupnmH .Le,t OI,ba.lllca d.t IPie.o;· .. dêlicta .S~maL Ten a l 

1 
. 

·O ~R ·~R'ESfDENT.'E;,~,, d ~ 2r do art. 194, .pela razão .rie tO! Realmente, os <~.ltistas _{JlOllSSJOlMJ:,, M 1 • i 1p. avia o nobre .Senador 
~ · SAPS ha-\'e:r mdo exclmdo ds. 1Prev1- nos _te11110~ da ~;"ubemendu ofcn:!t:t..ml em de Sa. 

illlln votacão lR Emenda ~u >137 · dê11c1n socml·l . ' por ttQnele õrgo t.:::cmco, estão per:k: Lembro ao<> srs. Senadores que-
Os Sr.s .. senac1nres que a apro"am, 1 ·Os '3l•s. SenadoJ'el:i que aplü:ram :~ .~o.unerue ,enquadrados no srstem:t p:e- em enca:minb~mento de votacão 

{ll1·,ratu iJCI"r>:ane:cer sentados. (Pau- ,za '\Subemen:da a Emenda n" 'lü'i quei- udencíar10. não são permihdos aparte~ · 
r"' j.t:a.m· permrw:ecer sentados. ·Pausa) .o .aw.pa.I.'O ·cta lei benl iiÜtta a ques- . 

. Est-á' n.Pi::ol~adu. Está rejeitada ,a .subeffienda .. · t-ão; er_a u1a.ls nonünal ·do que re~tl e O :S.R. ME.M ~:E .SA: 
.1{) &R •.. ·P..'R.X:Sl:D.ENTE: Em ·votnf<âo a Emencta n? 107·. dt~;i ,a necessidade eLetiva ·:da mtro-- (Pa.ra .enuanz.'in.Jwr 'f'l t'otari?.o·) 

-O :P.R &IJD.E:Nli'!E duÇão de meclida equivalente a -que UYiio foi ~visto pelo 0"1'nêzo.,.
1 !l .Emenda JJ

0 
137, 1que acaba de ser :SR. ' :E i ' ... _: se :pr-opõem. ·Estou, ehtreta:nto, int.ei- ·Sr ... :...t • • . 

ap~ovada m~nin:w o Art. Hll. FJC~, :Eni "otúção. mmentc ,cté acõrdo em .que a easa · PI~3.A.!-ente. 1a tive opurtHni-
po~·tanto.1preJudi~aC!a .a .Eo1en~a .0!:'· .Qs Srs. :Senador-es que a aprm·am dê aprovação :à st1bement:la .cta rComis- ·cbu:Ie ~e -defender a subt>JT.I•·n<l<t 
~ero.,l.l .. da 'Connssao de Constttwçno I ~ueirrun permru.recer ;selltado.s. CPnu-1 -são .de Legislação Sp.cial, .de prefe--· JPOI num apresenta-da à E!Tl-P!lda 
e Ju~hça · 1 

sa.) -rênc.ia :à minha em-enda. -tllf1tito bemJ . !11. 0 1!1::8, mas 111ese }o fazer-1llc 'h!S·-
•G .sE:. !PREsrnEN'J':E: I :E::.tá .r.ejcitada .a. Emenda ..nii> ·J:07. 

0 
SR. LIMA T~·rx"'·IR' .. rt:óriao · :EmEnda .:n~ 105 -de :ant.ori-a da •Oo-- E . t - E• eud. ? l38 ~ x. n · · . . 

"r - ·"'- ,.. - 'si ',- s · J Dá ;n va m m açao a .n a n ' . ... O :ProJ-eto C!e l~I ·que dhpõP -=ô-
111:_;:a9 .... n: :utp1 at~a9°1 · 

0
0mn · ·ste .aor (Da Comissão de Economia, aum .(fJar.a e-ncamzt'thar .a vo·taçao) ·bne a ·e,....rutura "dln;

111
·str .. l:· 

1"<::\W.CaO .ao .nl' . ..t' • 0ll10 ,e._ - .._.,~ • d Hõd . C , . . - d - . .:;>L .. · '--'' • ~J· lV:t 
t .... -, . · . 1·.· ·ct f'Ica Pl'eJ.tldicacta ,iPa·receres con,.."anos e w as .as . O·jSem re 1 aso ov m m m J.mnm da PreVidência ~ac·Ial ~ ., , . 1go oi sup Iml o, ... ~ , 'T'~-· ) · c-n ,• -, .J- ll ) S .... .... ..... c,u,-:~. n 
a Emenda, . .nn;~oe~'. -.:vutcas ·, , , (~~ .r:euzsao ~ .ora or. -, r. S~NDU - .Sêr;viço ·de A.c;~j.;<::ir?.n('·ia 

iEmenda n" 106, -snpt-e~siva do )\T- 0:') d.s. Senadmes que . .a a.PI\ov.a.miP.rresidente, quero congra~.ou1ar.- Meidco Dollliclliar ie .d~ Ur ·.f i 
tigo ·u.J:::.i ~e· a-u.tm·ta ·dg rcomissão de :quc!·r.am .perm-aneoer ·senta.dos. (Pau- me -com .o nobre ·senador GHber- o nobre .Se.JJ..a!Ior Li · T ~ _n; .. a,.t. 
~eg_isla_çã'1 Soci)ll,_ t~ lParecm.tes. f~- tt:a:) • tá . -.t da !Emenda ~ 119 to Max-jn.ho, autor da .Emenct"\. aê.ompanh.aJJdo .um ·r,.;.{\ ~:t.l".'t' ·~:, 
vor.a.ve1s .cta:r; .ConussoeR" .De -Oon~bttr JE.s. reJei_ a .a ,. · n..<J 17.6 M mesm-g temPo s~nto- df d· · .,... tP . rn -
;ão e Ju.Hir;:a, de· serviço Público· Ci- Em ~'Ot.a!;ao e Emenda n'~ 1:08. · · · · ' ' cos ·<t SANDU, procurou--m~ 



.!16~ Domingo; 1 O DIARIO_DO CONCRESSO NACIONAL. (Seção 'n) ' Abril de 1960 

,para, através déssa eíuenda . of~- existentes e na forma estabz··' dos· Institutos de Previdência Social. I O Sr. JUe"m de Sá - Cr..;io que: fot 
J"eclaa e aprovada pela conussao lecida- nos Decretos nú 1 eros: ·Não Pode tiaver nomeação nem con~ n Câmissão que apresentou e não o 
úe .,jC.i."VlÇO Búblico (.:i vil. . · 46.348 e 46.349, de 3 de julho trato __ de ~essa~. el:itranha âqüclas au~ Partido Trabalhista Brasileiro, a emcll~ 

assegUra a gmenda . exist-ência de 1949". . tarqwas. ~e ass1m procedem, ·se con- da. 

d:~<:s" "UtarquJ·a, I'econhece a si- tratam c nomeiam, estão violando o 
1
1 o SR. PAULO·· FENDER V _._. ... ... A emenda de· autorift do Sena- · - • 

tu.,ç·~o a·u·~ 1, ,,arante o '"~essoal · M d S · - d" -1 P_ r_ó_ P r i o U t:. ~r e t 0• que criou o E_xa. ncio pode excluir da democ.!'_acia 
~ .... " .... o .t" dor em e a. nao 1verge mm o 0 r 

c...ue ue'r·e ser aproveitado na futu- _apenas ~ixa: pi·azo posterior de .:l.~.t~I. .t · • _ !lra:.ildra oS .seus órg:'íos viteis e -repre~ 
l..4 u1·gauizaçao e estabelece que, d' · O .':;R, PAULO FENOLR Nao scnl<ltivos. que 5ão os Partidos. 

180 laS para promover-se a rees~ é .~ômente um Dcáeto; sâo dois. 
l!ue~,.u ... ~.oameli~<e, se constitua _uma t-ruturac .. a- 0 do SA_ NDU, · erJqua!HO - O Sr. Mcm de Sá - Não posso ex:~ 

•ct- · O Sr. Jojo Vil!a!!bov.:>·- Conheço 1 b d cUW!.:iS;;LO 1n11edrao.a pelOs me ... 1cos às expectativaS, não Só- nos Er- . c \lÜ' tam ém os órgãos·· técnicos o Se .. 
crleres uos ·ctiver.sos IAPS. e du .prO- .ta doS como· no. Distrito Federal. ,am~o\;~. PAULO FENDER _ Se: nhdo da República. · ·• 
pno b.AI\IDU, para restrutur:::~.i" ·a Dã.da a eXper'irtcia que temos, ritio não , me erigauo, .no segmido .dêles O Sr. Caiado de C::JSfro - PermHeo 
ui''Yaruza~ao· -regida por ·decretos seria de bom alvitre . int~grâ-lo, !aculta-:Sc aQ· MillistCrio do Trabalho, ()::orador um <:~parte? (Ass~nf!mct~!o 
ou o ~xecu ... ivo, repletos de imprefci- no momento,· nos· . Ins_titutos ,de lndUstri<~ e Con1ércio, f o direito de· con- dp oNJdor) - V .. Ex à. perdo,ei n i:O .. 
~0e.::.;~ cOiYiOi:t'n"e o::; proprio:s fun_- Aposentadori~. e Pen.soes, _ . 1 trat.:ir· médicos, tantos qua.lltos ncce,ssâ- tfomissão. Desejo _apenas- dizer ·,e;ue, 
t.:iOl1al·ic.s··atestam •.. - : . . . . Esta, a razao po_r qu~ peço seJa I nos a ehocncJa do s~rvJço donHcdJar ·como veio. essa· emenda ~ do Partido 

-- . 11. ·.t;menda -, a.sSeo-ourã,- portanfo; d t d T;;-;halhista Bra!'ileiro. - . · 3 , aprova a .._a _ eemn~- • 3_Presety R_ a pu:::::~;;;c' , r:." I:- ~ f\. ~vi u. u. ,1m, Pegu-
toU.us os direitos Y · existncia do 1 Com! ·ao d "'"r~1 ç0 Pttbll"' d 1 .O -SR. PAULO FENDER- E:~a--pe a .s~ e QÇ • -..v rndos da prev1 ênc1a soda . · · 
t:i~rv~ço e, SliDtue.:;me"nte, deiel'n1i- Civll·. (Mutto bem!). Qüero cscla!'ecer ao Senado maiS tamente: ·ê dos" trabalh\stas .. 
na qué uma ~01ilissão e.stud:_e a- '.)'"Sr. C."'.iado de CEAro. - PoSso 

O SR. PAULO TENDER: um ponto que cons1dero importante · ·· . d n:e.:J_ ~.ruturação. Não· pode~ _ ha~·er, infàrmar ao nobre colega que·· qu:"n o 
- .- -1-- pala' a CXJsteil_.a do :,.A.M.!..J.u os r d T 

assim, nada de mais ,aceftc.ldO, (Para cncammhar a vof,l~ ao - 1.\ ao 1 méd~eo::> que trabalham nc~sa mstitmção se. estudou o 35Sunto, .._1 õrti .C: !'a· 
}.lú.tcteute e l_íci(?. foi rel'l:;to peto orador) Sr. Pn•sJ-\ .-mprC!;tdm-ll'e 0 concurso de :sua 1onga halhista Brasileiro, naquela o:a:;t~o ,por 

· · dente, a emenda apreesntaàa pelo d1gno rnim r<:presentado, defend~u Jl.ISt~me-nte 
sl~~:I"L~, ~!~~r l~j~ .. - ~~a:~o~iç<;;~~ Sc.113dot.. .1\'km de Sá· tem, realmente, ex~rl~~~JaÂ.[onso Arinu"s _ Quantos. a Emenda M!'m~de Sá. sltqeridá p~]os 

d amplo' sentidu moral·c-, atê, sistcmÓtíc-o. p d , ' M IJ U ""''"Í""<n 110· dmÇJente~_ do SAMDU.'"· Ttv~ etltão tarue. ru1 j.Jrocura o por Uri_ln co- , A r~ ~"U 'r, 1 • • • ostos o u . .-,. · · '"·' .... ~ d d d d d 0 l!U::OI:>UU lUt.ePl"aU.a ·peJO Pre.:aile:nt~ O~ ;:,.i\~ r •...• c~.J:.J~kt,wo. 1:<.1_ ~:~.no :se BrastF opo.rtnni a e e, con,cor. an 9 c'?m , 
._ · o0 ct·· , .·d- · -10 - encontra .• m:,tJtUlÇüO de prevt·:~ncm au, 0 '---'R PAULO FENDER _ 0 ilusti-e Senador Mem. de Sá, mos~rar 

c.L.t 11S.$OC1Ut_t«O o.:;~ .:::.en-1 ort:s u . _ . d , v . ..J • 

t, . .;,~ l.JU e. paJÓ p·residenre .:lo .]mf-- tõnu,1a, . nao Ser.a J~It:gJ <.1 u no p1ano I S .l\ .:v1. 0. u. , (()b. c nmpla <l! e a do' " !':ama e~traordínária •1~ servtços prcs~ 
., , ._ ... Ith_' d . a- en·1 ·d~_de geral aa _Let OrgalllCi:t que t'stamos DJ:-.tnto Fcdcial, e está .sendo org:Jnr· tados p~r aquêlc Órgão. Foi então que 

S...JllO tJyu.,u 0 e.::;S · •·• : l ndo "nt•·t"<>to 'i· ,,a·o chega a d · u d · · ·E d rcd•"gJ'<la por· t'lU 
~q.1e ·cun·•reg-a todos 4US sei·v 1 dc;.r~:-> \-O <I • '"_'"" : :-:, za o em \anas m ades da-Federa- c;urçr1U a ~men a . - · 

· . t "'· . . . - ~er tnstltmçao autonuna, c ~llll ~uple~ ção, Cmco ou' Stts Estados Ja têm _1'\"'it'mbr.c do Partido._ . 
uu. lllS iLUIÇ~O. OS qU~lS encare- menta<r: déntro do· comPlexo. orgânismo l!àstOs_. d.:!sse .Serviço. . . Estou ae· ac?(~o. com ~ ~ubcmeq.da. 
nu~ a .exc~le!!Cla da mn~h~ _t::ll~cn- .. da . Previdência· Social. Enquanto a 0.~ médicos, até'" aqui muito mal-: re- nor(fue· é mais ampla ~ meus. favorece . 
da e aebermHlar~m o 1DC?Y!:_H1~1~- economia dos· InsÜtl!to.'> .repousa nurna ·numerados, não podc·m viver .apeneis ao.~·intc-ressttdOs. mas-n.;1o f:. ao que eu 
te da ~~.bnl~n~a-. _da· ~onu~~ao a e tr~piice .·éontribuiçfl,,;.fo . S .A. tVJ. ~J. u·. dos. P_ r~ ventos q~e autcr~m no_ s lt1s_·_titu-~<>~iha. do. Partidà Tr;;~balh.ista ~rasi ... 
Le;;;~1açao so_cml. E:sta vtsa o não. te-m essa ~conomia ".própria, ·ê,l -tos ou nos "Ministêrios. Então.- como a ·l{'iro. -
manter ~ entida~~ ~al. qual se e~: antes, um orgf.i_o c nado. para comple- Mcdicinà está . sociali:ada, _- procuram . O SR. PAULO F_ENDE~R - V;, 
cvntra, sem quaLquer modifica- - t ct d 1 1 

- - · m~n_ta~ ." .. '_tss:s_ encw _ _a~s segura o_ s. as perCeber: vcncnnc-ntos pro-labore· onde l Rx~. t<'m ::~utnridadt' par~ a nr ~r:' no~ çáo. present€ ot; í_ utura . .Esta,bele--. l) 1 t d t 1 Jh· B ·1 · au:•1~9uw::;. . .s rcg_u am;n °5 as ~li ar~ quer que êstcs lhes sejam oferecidos, me do· Partido TraJa. Jsta ras• ~~ro, 
c e. portanto, que o SANDU Pf>l"3iS- qUJaS _ upenas perm1tem , que estas. -_dcn- ae. manura mãis ou menos hxa, men~ tn::~s há-de convir que b.ou-ve- uma e-vo~ 
ta sob a fUrn1a por que· foi (~ria- - d ·b-ld d d 1 t ao '.'" .. ·. ?:; ~uas ·P-~~~~- 1 • a c,~· .~~~l~e- em- a_ sal, a t_im de cobnr .suas Qesp_esas. htcfio no_s entcndirnçn~os, qua_,~ 0 

~do,. cOm. todos os efeitoS .e "V.' Cios asststêncm donw.:llwr, a- o~s.stste-ncm me J Por este motivo, -se dermos ao rrn(': melhor v:~ntagém .trouxc:~se .,ao 
'"'=" de or:~·ani::-;:çáo _que. -se 'cOntêm no dica· que a~· autarquias concedem, é uma I .S. A. M. existência lcguJ.: t:;;q~l~'l•- "AMOU . .DePois. algunS 'membrcs do 

Decreto que u· institUiu .o·.objetivo . as~istência __ mh~~_!at~oí-ial e 'hóspit<J.lar~l :mandó-Ó numa _instituiÇão· de previ-. Partido. Trabalhista · Brasileiro
5

.- :tted·sta 
prccipuo_ é atend~i- aos·_ interêsses \~,0~. cusos. ~a·u:~K.o~ .. · ~·_ .... ,. · .'dênci<i; ,~.st~·;,_·~os _ ado~<~nd~ <~ .únicêl r.as;,, _~•ntr~ os quais 0 _nobre ena or· 
pessoais de um grup_O de" servido- ~omo os l)cgu~ado~. ~cc_c-:ssttàss~~:, a forma :de atender a e-sse futuro,_ com V ma _Teixeira, br<'lm pr>Jcur~do! . por_ 
res, ao -passo -que a :minha emen.:. _touo' t_nslante, ?c a~sJ.sten<::a do_~u:_tlm!'• que acena 0 nObre Sena~or Mem .d,é .:.Jc-mentos do próf!rio S]\!vfDU;, que nos ~. 

-... da tem _por objetiro'·o· .bem pútJli:' o Cousdho -~up~rtor._. 9a~ .. PrevJdencta ·su:parã i..i r··, M. D. ~1.' 1-'":::qá~ a emenda. '1r("lt)\1.11:eUI.m: OutN\.- • - .. -~ 
-co ·qual o de.·. orgalliZar,"' devida~ Socia_l:: ~tr~v~s de su~t'~~?~e~ ·da. C~m-_ de . .' v. E~~-· ãP:~1~~ .. ·du.:. "'apresc-n~ar: _ 0 Sr. C~iErd~ r~e-', C~.Y-ró . _ne:o 
men'Le, aquêle ,seniço. -Além. dís- sultana Me. dtc<I do Mtmstcrto •• do 1 ra~ .sê;ã ·um ante-pro1eta .-. - . -1. cc a v E.>'. que da r.rtmelra 

t · d "] · · 1 • 1 Ih I d · t · • C - · I · · · · · ~c are .r · d" p u so, es a ·ampara a pc o m eresse )<J o._ n u~ na .e _ ?~~ercJ?- _ reso v~~ ~.9 '~_Cm ~de 'Sa ...,... Nifo·, e uma. ins~ .._.c--:;. ·1"'11 • :.c:0 mô_ ren·-:-csbtanit ~. ~r ... -
'dos servidores:em geral.~'ççm exc~ cr.iar o ~-A_:~L~.U. :."Efte e <:OJ~Stl_J tituiçâ9 _que vai criar uma comünidade do Traha1htsta_ .Br<~.silei:.:ot, · re~ebi a~· 
ção de pequeno ~gt;upo _que -'desejà tuidt, de med1cos reqms1fados :"d~s~ dt- do se~rViço. O SAMDU e á· comunidade , , .; t. ã .estt~-lc-1 o ãssunto c con-. · 
conservar_ situaçà9 ... priviligiada. · é, v~r~~~s· Jnsti~uiç~'!s: ·d~ P-~~v!~é.n:ia .so- de serviços qu~ y_ai ter _ríoVa :órgãníza~ ;~~~~;~~0

3~ ~- tiobre Sen_adoÍ' .-.\l'ein · ~e 
ilegal.~- - ~tal.· que. ~h trnhal~a~_- ep1 reg:~e _de .ç~o. O~ artigo que.!·está;...senda estudado Sá., Se. porém •. "ag-o~a o rarhdo Tra .. 

Encareço,-- por. isso,· a con~~f}ll)- p_ro-la.bored. 05gcA<.n~e1,_n0um~:.o_-d1~: runc:~- é O qu·e. trát? ·da Coni~nidade_.do serviço lalhista Biaiileiro muOou de 'opinilo, 
~nr.ia.-·de s·er·-·dada pr_eferên'cia_-à náriu3 o· ,• · 1" .- • m er·ssa-.se e não· das instituições de· previdência • ·- ~d · ah•-- p'·ara fri!:'ar qu~.-• t . t • . S ·. . ç - • . • ... g::~~ • "te- e s • 
eménda da Comi.'5SãQ. ·de ·serviÇo· muito J,ushamen c cm1

1
91,1e esse, á~rvtdço O. SR. PA~LO l<E.~OER- .,DiZ· d~ iai'> n2 ocasÍ:to, e;l ,!'cprese'p.taya· ~ . , . 

Público. Civil~ pela~· rejeiçãq ·da se ~~~a~ ... en a .. como e.s ~· ao cn r no· ? y, E xá., ,na sua c·m~n~~. que_: "o_ ;~:>,.,':'~f!1~) u· do Par•·~.., .... A· sulv-mcnda · 
submenda· da1 Comíssão de···Legis-_ que dt .... ? n~br~ Scna_dor Me~ .de_ S~. pessóal -~? .S_~.fDU dev~ _"ser .. ~provei~ é mid:- _)~pia e m~i~~ fa,·~rá~el do cr~e 

. ]ação Social.•_ (Jlfuitó- ~en:!). o qual, penso, .. labora _e~ equtv'?co •. 'tado na futura- organizaçã9 ~- -N~ ... ._~_. ·- .~ .-; ·._, ~ - ·. ·_ , 
-O_.Sr. Mem: de Sá -::-A Co_missão ·vejo _como··9prqy~it~;l~ se_~pe_J~.:-~e~nOSt~- b!lfs~~; _PA.tn.Q· FEND~R ---:.'Os 

O SR. LIMA' ,TEIXEIRA: estêve' agul. , . , _ . 70o' d "d t· · j ·· · ·-'" · I •o · . C p . 'o _os ._m_e,_Jct>~ . _eyn ___ ·_~preg_ o ~ ~· ;_·,_.,'_ •• :-:•".,._ ·,'~;tto;, __ s,o.freram_ u_~~~a ·_ev.o UÇil : ·p ····h t -I o··sr. Caiado de" astro- ermite 1 >1. - ·-- - -~ :--r.· C Q 
(ara encamuz .ar aVO açao, o.ô_b-bré Õiad_or_Um 'aparte? ·. · . OU~<lS.l!l>l~l~~.tUÇ_~~~· .. - :._qm·~_o,:-··assJm,-:~0 ·;-o S,~::ç_f[ad_§ •. <J.e_ .. as_f.~l)-~~ . __ u~rO;. 

(Nâo. foi __ revisto pelo ·oradqn ,--.-: C regun_e das acumulaç~es. __ ... ::e àiàaa aCr~s-c_entar qu~ S(')U·l!m dos maio .. ~ 
sr: , Presidetlte. éfe_t!\.-an\eilte, __ :fui ,. 0·-SR · ,PAULO--FENDE~- "7 - om . C!; S.r:,

1 
Me,_.m t_l~S~ J7-'", ~.-.h-r~. ""'135,; rd . ãdnli~áof.e8 _,da-·ob.ra· c!o SAMD.tf, 

P"orcur"dO,-!UUitas.vêzesa:por mé- todo: o :prazer .. ' . dJz··Os nuadros·<J_e nPSSO?.l'das·· sth - ....... ,.,..~ ' 0
- Co d ., "d Topa .... ' 0.~-s •. ~ Cniado de Castio -;Não há . ··, '.· -'~!.. ~ ;_-,. . ,..- _:.· ._,:_ - ym .:· borque; qUaf!~!'. -~man .an e e r -

;:-;; dicos ·da -SANOU ·e encaminhei-os - - ~ tl}~ç~es _d3-~~Jfir}denc1_a sl.'",ra~~-?P•~ya:bs oude avãüar õs serviços que prestou a 
ao ilustre Senador Mem d"e.Sá.· .equi\-:oco~ de .y·. Exa. _quando afir~:f por ~_e_cre_to do.Po~er ExecutivO".~ •.. - ; oraÇão _· _· . . , 
. Naquela-ocasião .. Ó-_SANDU es- os.médkos do S.A.M·.D.U. são-re, OSR. ['AULO, FEN,DER·- De, : 0 Ó·sR.".-PAULO.FENDER·,.::.va: 
tav" afastado da· Previdência. so .... qufsitadoS de :õu"tras)organizaçõe~? d u· ou pela e nd d ., - - ... d v· E' ' 

~ o", "sR.''. PAt.lLÓ ,_FEN_ DER.:-- A_ . u~s ... ma: :. . me a: o "~na.:. Hoos o depo-imento e- ·-. x.a.. _ .... :--
Cial, conslitU.indO óigãO_, a paTte: dar ~em de S~? ~A~U .s~rá -u_~ o Sr~ Caiãat;~· de.C!iSt_rô.:--.0. s:r~·i~. 
Entendemos,. posteriorm_ent~;_· ·que. priÜ~íPiO, 0~·s.A.M.p-.l.J. era ·àssim; .órgãq _de pr~ytdencia ··como qualquer ço de ProntO Socorro rl~. Er.~fe;tur<~; nã.~. 
deveria integra~·se .na ·comun~da- dep·o~~· .porém, .ampliou _tanto seus- ser--. Instituto, ou." então~ será cômo_a·orQa~ sl"-, i{Juahi 30 dÔ SAMDtL_ _ . _ _ de dos. serviçOs .médicos loca13. ·.-Viços_ que· reso_Jveu contratar 03 méd~-. niza<'"ão ·de comunidade_e ·serviçoS, que_ ··o SR. PRESIOE.~'fE _. L~m~ro: 

· 1 llt · · '· c· os ·e -muitos_.-que estavam requisitados .., - · . d _Recentemen e, v -aram os me-:' • · 'pass::trá a funcionar da ·mesma--forma =--·~nobre '"-tê'dor de _qo~ ~stá __ te-rmma '! 
dicoS a pfoCurar-se _e_~ Solicitã~am· disÍ:H"nsar"'ani .as· ;~qulsiçõ~~ -~ passara_m' por- qne -está funciÓnalÍdo. -Quer d~zcr, 0-t:"':01P0 -~-~.-que dis~_rnh"a. -·,:· .. ,......,;.:~ 
providências··a fim:_de ·que _oSAN- a ·a_C.:.rriular .pt-óvent~s. prC?-laborc .~com os_médicos-c~?ntlnu<~rão a ·prestar p seu· ·O SR~ "PAULO P(NDER- Voy,_ 
DU nãÕ perdesse ~ característica os vencimentos fixos· ·dos seus cargos serviço. ã.a SAMDU. f>rólabore,' _ '"oncluir, Sr ~ Presi~et·tc,. · Cqnc:-ed~ .:a~-.~-
rle entidade que-atUa1~Em~ -,OS- ~nas:- instituições.-'de~- previd~llci~ social. ~- POr- issO,- nós, do· Partl.do ·-Trahalhis,;' "1ohre s~rmdm- Caiadp t!_~ ~Cnstro opo-r.. - . 
tenta, - cõril . efiCientes · ·- ser-vlços · O , st-.. loãO: Yillasboas ".:~ Permite "ta: Brasileiro: R;,T'( s~ntam.os' .;Ul-cmenda tunidâ!1e c~ e •"aze:r .seu edpOlrnento.-~~~e~ •. -
prestados em -todos ·Os··Esta·dos. · , V: .Ex~. um ~apart.;,? ã .Eme'nda -n. 148.~ -. · __ a valia ,c!r)S !õe-rviCo~ d_., SAMDU, no'. 

·A ·-providência·_ qué ~ach~t· _.!nals à SR.· PAÜLO FENDER Pofs .O Sr. /C..lenz de Sj- Foi aor~s-~hta~ D1.'Ú!tr ~-:~f'ral e;··J;\·. agora, em todo· 
oportuna foi a·.apreeentaçao ·n~sta· ryão;;~ ,.. _ . . _,_._ da pela-_ Cónlt!'lsdO· de Legts!::ÍÇãa s~ .: ~rasil. ~-. ; - , · - .. -,.: 
subínenda: >---. · -.. ·O Sr. ,foão Villasboas -:- Nesse caso, daJ. .. , · r• , · ··.. ' T~i'zr.Jno inb.ha: fu~.i ic~tiva pe_d:n?o 

"A assiStêricia 111éq.ica- "do-. hõuve. abuso,:parque o Decreto que _O.:SR.· Pl\,(:JLO .FENDER ;.:.:., POi ãO ·senacto .C"ue· .. vot.!.pela. subemend, 
mlclliar e de ' urgência con- cri.... o~ s .A: M. I?. u.: .,estabelece :será_ !'I:UÇfeJÍtão. e in.S"p:r~ç~o.-noS_~i.!-; .Sou 'Me~::- ·à· r'11elidA -.D. 148._ '" . : "'.! ... , 

~ · "tlnu~~orá ~ ser -prestada pela• .~1e .. constituído. nlo • ~ôm.~n!e. ;de: .. m~dt_. -b~ _-da ~C::.omlssllo '"'de ,Le(J:fsla,;-Jo SoCiâf · 0: .s~. A.fl'nso ~Arinos - Qual o teor 
·com~J.nidâde de s~rvlços il cos como de fundo~ãr:lo_s requisitados e tra.bbalhet por esta HJer:da. i.t -:.J-~C1B ~ Gal 

·/ 



:;~0 ; ;-)çfl', -~ ~e.nacL. :-;. que. vai srr 
po . .::.ta ~·ro vot<~~:ão pri\tJE>ir<t a erlJ.('nda, 

O SR. PAULO FENDER - A '"­
h~mend-., pr'-')l!~icn <'! _ c-~m·nc!<:~, Sr. Pr 

. ~!dcnt{'. 
O Sr. Alvr:.oo !'.-!;'J'' - S:. P1 <-~~­

dr,w:-. pruiso conl!~'.:."r o qu~· l>st.tbekcc 
a '>•:b:.-_J)l(:nd<l, !)ara s~r,·-~- :;i! Ce''.'O ;'lpro­

vnr .t ~-r:• nd;,· .0\1 ;1 1-ll!l'_'fllt'•ld;-:. 

O ~)R. Pl\ULü ?F..t-J')EP -
Prc.side-ntl.", pr-rmit<'~-Hl"' l-:-r o tc:-:to 
:mbtmt>nda ~ Em~r:da·n. 1-!fl: 

Parágrnto 2.' - Dc-.~:e a 
guiritc redação: 

- "A assist~nci;a rm';díC".l domid· 
liar ~ de 11rgência continn.:ml :?­

~e!'• pt'e.stnd<l p~la-· cónntTJ!ciacl~ Ce 
s['rviços ;.i. existrn:e c na f:•rm<l 
t><;t<Jbelc.cida _;;O<; D ·c:-e\ns nUJnt>H> 

-1ó.34.S e ~6.349, d~· J de julho 
cie· 19~9." 

O Sr. Aton.-;() ArinfJS - Ohri!)ado 
a V. E"<~· p.e!a gÍ'nfi.tcz<~. 

O SR. PAULO PENDC:R - Se. 
Prcsid'!"nk. ,.,r-ço a r-i!~•ç-d·J da ~ubemen­
rla. (M!rito bem) 

O SR. ARGE~IIRO 
REDO: 

lliARIO 00 CONC'>IO~l:iO NACIONAL 'S ·-:f:o 11) 1-.Jril d~ 1S'CJ 965. 

au.s nssodados 
d"'p~ndrntt:.-. c 

-
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~· cictivam~ntc, a que o p~.ssoal do 
SAMOU p::rtcut.<-~ a tulura organiza­
,.:ão de ass.!:t, ncw, 4ue há ac ser criil­
da por lei. 

lvü:JJ . ._ ad <Jilk, diz que o prujdo de 
rce::.trutura~'fm ~tevcrã vir ao Congre:,so 
NaLiond! no pr;J_;:u de seis meS'<'s, c. 
pot1 auto, o SAM IJU contimmrâ por 
se;s meses at~ vir o projeto e por todo 
o. t.snpo que du~·~r, uas dua.s Casas. a 
vot .. çüo dê.ste mcsn1o projeto; atl" quan­
do !>C concluir ~ nuva J:ortna de assis· 
têm :a que o artigo preve. 

E. !indhneme. .Sr. Presidente, por a 
pre.<;tig1ar o SAMIJU. a emenda decla­
ra que os estudos drs'te ante-projeto rle 
.'ei serJo tcito:::; pdo:o.; médicos do 5;\NDU 

: dos tAPÊ.::>. 

O ·s.. Ar,qem1rU de l'Jgucir:!úo 
Permite ·V. Exa. u.m aparte? 

ü SR. MülfHA ANDRADE 
Com todo o praz1~1. 

Q Sr. Aryennro de Figueireclo. 
V. Exa. · bla ·em prestigiar o SAMOU, 
mas não h~ prcSCtg>o ao S.AMDU qu<m· 
do atravêsrde lei .se lhe dá nova org::tii· 
z~ção. . 

O SR. MOURA ANDRÀDE: - Não 
. digo prestitJHtr SAMDU, más s·eu tun: 
donalismo. · 

O .Sr. Acyemiro de Figueiredo - R e· 
firo-me a . urgani::ação do SA!vlDU. 
Não há pl't:Stigin fiO SAMPU. pl"la 
Emenda ~prescntada Pdo- nobre Seria· 
.Jof M_em de Sú, co.n rderên-cia à nova 
organtzaçfio. 

ü ~H. MUUIIA ANDRADE - ~e­
nhor Pre:>tdentc, ac;;ito o aparte d:> no­
ore !::-Jc:wdur i\r~t'.nlti'O de · Figm.ircc,o. 
jJar~ ,o detto. de decla;·ar quic' havt·râ 
_uova- orgcmi.::ação. f\ Lei declara que 
.:ontiOui:i · a atual or~Jan,:a'-âo, "' d 

limcoóa obr;yu a I.JU~ M' a!Jrovcttem o.s 
.ltUal!:i tuadunârios. A Lei declara que 
tUdo isto scjá tetto por' detcrm:naçào 
do COngtebsoJ, c a Erucnda Impõe que 
os próprios illê.di~os compo.thanr.a· Cu­
missão que iri.l c!:itudat u ;.uirl·-p;ujcto. 
,Jé mudo a manter ·a Identid...tdc, atrav.z:s 
Jas mesmas pe!>.Soas, LOlU o serviçÕ an~ 
Ler.or que V!Uhum prcstanao. 

!:ir. J.-'res:dcntc, pura Uh.m não existe' 
v probit..na pr6pnawcntc dtto. V. Exa .. 
Jcnador .Pilimo MUIIer, foi o fundadur 
Jo S.A.M:D.U. Por. decreto. or~Ja­
Jtisou C'S.Sa 'lll.StitUtÇâO ll.U e•rasil. ' Solt 
,estt!munha dos magnílicus servh,:os que 
v S.A.M.D.U. tenJ prt:stado na a.ssis­
.. ência domiciliar e nos' 5o-.:orros d<! ur· 
~Cncia. Dest•jo a t.Danutenção, d9 S·A.M· 
.D.U. conl a atual ou cóm L!ma tutura 
IJrganização. 

Se porém, tivermos oportunid;:~dc dC 
l'Cstruturá·lo, através da lei, cós o pres~ 
tigiaremos. porque lhe estaremos trans­
lerindo autoridade da Jei qu~ até aqui 
não obteve. , -

O Se·. joã:::, Vi/.ra.sbi'nM - -!vl4ito 

heml 
O SR. MOURA ANDRADE -· 

Assim, parecc~me que discutimos mate-. 
ria que não deveria permiti!· intr<_Insigéll· 

. cia. Dlrijo pois,· ~11'1 t:tpélo <lOS nobre.~ 
Senadores para que, compreenda que 
a emenda em si não faz; desaparcc{"r o 
S.Á.M.D.U.: propõe apenas sua res· 
truturaçâo em tempo hábil. Teremos. 
então oportunid;;~de. de estruturá-lo atra·; 
vés da .Jeí, mantendo·O ~os seus prin# 
dplos, ua sua denoD?inaç~o c organl· 
z:ação central. re.esmo·porque o nntepro· 
jeto será elaborado ·pelos próprio.ll com· 
ponentes da organização.. • 

Dentro dessas verdades. ·não ·ha ~or 
qu~ não d_eYamos cortduir a votação do 
dia de bóje. _ . 

Assim. Sr •. Presidente, . espero que 
qu:1lquer que seja o re~uJtado da vota~ 
_çlo desta .emenda, os senhores Sena~ 
dores que tanto se esforçaram e ~anto 
1e sacrificaram, inclusive os funoonâ# 

rios desta Casa, para o efeito de con~ 
cluir. em tempo tccord, como cstâ sen~ 
do leil'o. o Projeto da Lei de Prevh:lfn· 
da Social. tt-ntdne-:n etctivamentc ne,;ta 
tarde a votação, como um<:~ gr<~nde vi~ 
tóri<~ dos trabalhadores brasileiros, nlilS 
tamhêtn como umn _grande vitória d:1s 
kgistadN('S que se assentam 'no 5>~n::!.~!o 
d<~ 'República. 

Essa!'. Sr. Presidente, êiS palavtas 
que iul\111ei d€'Ver protlunciar, m·ste in~· 
têlnh' em esclarecimento à matéria em 
vote~~ii(l. (Muito bem). 

O SR PRESIDENTE: 

Em votaçã<? ·a sub~menda à eme:tda: 
n. 0 148. 

Os Sr:;. S<!nadore~ que a aprovam, 
queiram ·perm::wecer sentados (Pau­
oa) 

Est.-i rejeitada. -

·o SR. ARGEMIRO DE FlGUEI-
REDO: 

·{Pela- ordetii) • ·:__ Sr~ Pre~idoante, 
requeiro verificação. Ue votação. 

O SR. ·PRESIDENTE: 

Vai~se 'próeeder à verificação d~ 
\'~tação n(zuerida pel 0 nobre Seita. ·lo r 
Argemüo de _Figueiredo. 

Queira!!l levantar~se os senpores Se~ 
nadores que aprovam· a subemenda a 
emendEJ. J!. 0 _148. (Pausa) 

Queiram sentar-se os Senhores Se., 
nadares que aprovaram· a subemendS_ 
:i emenda n~ 0 148, -e lcva?tar.se os 
que a rejeit~m. (Pausa) · 

Votaram a 'favor da subemenda 21 
Sr~. Senadore~ e contra, 8. 

Não . há número; Vai..se proceder 3 
chamada. 

(Procede-se à chamada) 
Re~onderam à chamada e votaram 

''sim" o~ Srs. Senadores: 
Cunha 1\f~!lo - Vivaldo _Lima -: 

Pau'o Ferul.~r - Lobã(> da Silveira -
Vict.Jrino Freire - Sebastião Archer 
-- i\utêmo Banas - Fau~o Cabrnl 
-- l'.fencze:~ Pimentel - Ar,4emiro dd 
Fi~u~ir~do ~ }~âo Arruda -· Novaes 
:<'i/ho - Barros Cm·vaJJm - Lourú·al 
Fontes - Rer-ibaldo Vieira - L .. rna 
1'eixe-ira - Caiado de Castro - Gil. 
bertn· Maânllo - Afon5'o Arinos -
Pedro Ludm,;co '- Nelson Maculan 
- Saulo Ramos- (21). 

Responderam à clnmada e votaram 
"não" os Srs. Senadores: 

Attíiio -Vivacqua - 1\foura kldr,nde­
Taria.no de Mello -:- Saulo Ramos 
i\1cm <I~ .Sá - (5). 

O S!i. PRESIDENTE: 

P.espondersm à chamada apenas 26 
Srs. Senadores. Nã(' há número. Fi.ca 
adbda a vota~ão das emendas que 
a ir. da restam. 

EMENDAS APROVADAS 

157 - 13 17 -:-- 19 - 25 
32 - 34 - 4 - 37 - 116 47 
- 119 - 49 .:_ 50 - 122 - 57 
67 - 71 (Salvo o ~ 1. 0

) - 77 
7-86_..:87 129-;133-160 

134 - 137 - 106 _:._ 138 -1.09 
110. 158. 

SUllEMENDAS APROVADAS 

1.- 15 -.36 - .33 - 38 . 47 
- -122· ( 1. a e 2. 0 ) - 124 - 64 · 
125 - 66 ;_· 70 - 71 7 - 87 
89 - 90 132 (1. • e 2. •) 138 
-'-· 176. 

EMENDAS REJEITADAS 

114 - 31 - 171 - 117 - 144. 
93 - 164 - 130 - 99 - 135 
136 - 153 - 107 - 139 - 108 

SUBEMENDAS REJEITADAS 

1?6 - 10 - 182. 
19 - 11~ - 77 - 122 (3.•) 

101- 107.(1.a e 2.<>). 

EMENDAS PREJUDICADAS 

1 - 15 - 181 - 36 - 115 
38 - 124 - 59 - 60 ~ 125 
66 - 70 - 71 (Parági-afo único) 
75 - 89 - 90 -=- 128 - 132 
33 - 161 - 180 - 101 - 11 
165 - 176 - 40- 64. 

SUBEMJENDAS PREJUDICADAS 
71 (2·.•) . ..:.. 108- 165. 

O SR. PRESr:ilENTE: 

Vou encerrar n sessão. 'Convoco um9' 
sessiio extraordinária para segund_a­
feira, à~ 10• 'horas. 

Está e~i::errada a sessQo.· 

ORD~ DO D~ 

. s~ssã. ·ode 'u dê abrn de 1960 . ' . -· 
(E..'ttr~on_ti~ria, às lO horas) 

1 -- continut.ção. cta votação, em 
discussão· tinica · .ao Projeto de Le1 
da. Câmara n'? lO, ~de 1958 (n9 2 .119, 
de '1958,-,na · Cãmaral, que dispõe sõ~ 
bre a. estrutura administrativa da 
Previdência· So.cial e dá outras pro­
vidênciRs (ein regime de u:.-~ênc;a, nos 
termos do aH:- 30, letra c, do Regi-·• 
menta Interno, em- virtude do Reque· 
rlmento n:9 103, de- 1960.- dos Senho­
l't".s Senadores Moura Andrade. Arge­
miro de Fig-ueiredo.e Benedito Va 1 a~ 
dares. respectiv_amente . Lideres da 
Majoria·. df' PT~ e do PSD, apro,•ado 
na ses9ão de 23 do mês em cursol. 

.2 - votaçâo em. discussão única 
do· Reouerimento n11 257, de 1960,: du 
Sr. MÔura Andrade e outros Srs, Se­
nadores. solicitando urrzência, nos 'têr­
mos do art. 330. letra b, do Reg1m~n~. 
to Interno. para o Projeto. de Lei na 
r.->rnara -nÇ> 23. de 1900, que dispõe 
sõbre n organização administrativa 
do Dist-rito ~ederal. 

. 3 - Discu~são única_ do· Projeto 
cte Lei da <::::âmara n9 182, de HJ5S 
(n'! 746. de 1955. na • Câmara), que 
re;.>;nla ü;enções do impôsto- de vf'n­
dàs e consignações , -dos Territórios 
Federais, tendo pareceres favorãvcis. 
sob ns. 453 e 45·1. de 1959. e 166, de 
19GU. das comissões: de Economia; e 
dr: Finanr:as. 

4 - Discussão única do Projeto 
.d's Lei da Câmara IW·6ü, de·19:l9 inú­
mero 4.412. de 1958, na·· Câmara). 
que cria uma Rccebedoria ·de Rendas 
em BeJd'HoJ"izonte ir dl:í outras provJ~· 
dênéiaS.' tendô -pareceres, sob ns. 16::: 
e 163. de 1960: ·das Comissões: de s~r~ 
v-i~n ·Público {Civil fa~vórávél. c0rn :'!S 
emcnclas· que off:rece'de m:- ·1~CSP a 
7-CSP: e <lê Fin:mçãs:' f,á.vorável ao 
projeto e às ·emendaS dO. Co~niss§_o 
de Serviço Público. 

tnero 2.221, de 1957, na Câmara), qua 
aumenta o efetivo da Polícia Militar 
do Distrito Federal ·e dá outras pro .. 
vidências, tendo pareceres favoráveis 
das comissões: de Constituição e 
Justiça; de Segurança Nacional e de 
Finanças. 

7 - Discussão única da Projeto de 
Lei da Câmara n9 21, de 1960 (nú-': 
mero 3. 992, de 1958, na Càriiara), que 
autoriza o Poder E:xecutivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Supremo Tribu­
nal Federal - o crédito especial de 
Cr$ 1.953.348,00, para pagamento de 
funcionários, tendo parecer favorá­
vel, sob .n~J 144, de· 1950, da comissão 
de Finan~as. · 

8 - Discussão tinica. do Projeto de 
Re.solução n9-14, de 1960, apresentado 
pela comissão Diretora, que concede 
apc.sentadoria,.&la pedido, a Albino dos 
Santos Lopes, Chefe da Portaria do 
Senado Federal. 

9 - Discussão únlca do Projeto de 
Resolução n9 15, de 1960 (apresettta· 
do pela Comissã-O Diretora), que no· 
meia.Rubens Pinto ·nua.rt-e ·Diretor ·do 
Quadro da Secretaria do ,Senado Fc .. 
deral. · · 

10 -.Primeira discussão do Projeto· 
de Lei do Senado n9 31, de 1959 (d.e· 
autoria do Senador Milton Cánlposr, 
que estabeelce prazo pa.ra o provi. 
menta dos c~rgos púbUcos, tendo pa .. 
receres favoráveis, sob ns: 132 .e 13-3 
de -1960, -das Comissões: de Consti~ -
tuicão e Justiça e de Serviço PúbliCo 
Civil. · -
, Está encerrada· a. sessão . 

Levanta~se a se~o às 1~ ~orns · 
e 5· minutos. , 

'Republica·se 
cor~~cões. 

por ter saído com 

SECRETARIA DO SENADO 
FE.DERAL 

in-

PORTARIA N. o 35 DE 8 DE ABRIL 
DE 1960 

O Diretor-Gerai, de ordem do Se4 
nhor ~. 0 Secretário, designa para te· 
rem· I;!Xercício em :Brasília· 0 Redator 
Símbolo ''PL-3", Neriori.e Nunes Car~ 
doso e Cleone de Paula Velasco Asses4 
~élt" ·Legislativo, Símbolo .PL~3;, -

Secretariá do Senado Federal, em S 
de abril de 1960. - Luiz Nabuco -
Diretor-Géra1. · 

PORTARIA N. 0 37 DE 9 DE ABRIL 
DE 1960 

O Diretor Geral, de ordem do Se­
·nhor 1. 0 Secretário, designa para ter -
exercício em Bradlia o Aul!:iliar · Legis­
lativo, da:·· · «M--66», Alb<"rfo l\·1orcíra 
~~- Va~K:oncellos. 

Secretaria do Senado Federal em 9 
de-- ~brit de 1960. ·_ Luiz Nabuco ~ 
Djre_tór 'Gei-al. 

PUBLICAÇÃO FEITA NOS TÊR· 
MOS DO ART. 321. DO REGU· 
LAMENTO DA SECRETARIA 

t (RESOLUÇÃO N. 0 6. DE 1960). ' . ' 
Pa-ssaram a pei-ceber gratificação n.di-

5 - Discussão única. do Pi'O]Ct(J ciónar, por tempo de serviço: 
de ·Lei da Câmara n? ~179. de 1959 55%, a partir de 19-3-60, Dulce 
(n? 150. de 1959, na Câmaia). que Barbosa da Cruz. 
dispõe· ·sôbre servidores do Departa-
mento Nadona:l de 'Educar.;iío, do Ins- .50%. a partir de 12-3-60, Eurico da 
Ututo N~.ctona1 d~ Estudos _Pedagó- Costa· Mácedo. · 
Ricos e do Departamento Nacional de 50%, & partir de 24-4-60, Philad~l· 
Obr~s Contra as Sêcas, tendo pare- Pho Seal_. 
ceres. sob ns. 164 e 165. de 19EO. da.c; 40%. u pari-ir de lS-4-60, Vera Mu-
Comissões de: SerVIço Público Civil, reirti Ericson, . 
fn.vorA\•el, com n emenda que ore~ 20%. a parür de_ 26-2-60, Ubnld~1 
rec~ (1-C .S .P. 1 :. e d~ Finan~as f a~ Goncalves. 
vorRvei ao projeto e à emenda n° 1. · 

6 - 'O!~cnss~o única do Proieto 20%. a partír de 25'-4-GO, Rubem u~ 
de L~l da Cã.m~ra ·n~ 3. de 1960 (nú- CP.., h" Gome!l·. 

20c,~. a p:ntir d~ 27-4-60, José I.o-
r"tes de Amorim. -

PR~ÇO DO NúMERO DE HOJE: CR$ 0,40 
Secretaria do Senado Federal, em S 

de ~~:bril de 1960. - Ninon Bór~e::~ 
Se'at, Diretora do Pessoa1. 


